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Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Parana
PORTARIA N.º 328/2019
SÚMULA: EXONERA SERVIDORA PÚBLICA.  
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E
Art. 1º - Exonerar a pedido, do quadro de funcionários da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR, a servidora TALITA 
DALLA SANTINI AVANCI, portadora da Carteira de Identidade RG n.º 8.184.527-1, ocupante do cargo de Provimento 
Efetivo de BIOQUÍMICO, lotada na SECRETARIA DE SAÚDE, a partir de 16 de agosto de 2019.
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário e em especial a Portaria n.º 469/2008.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 16 (dezesseis) dias do mês de agosto 
de 2019.   
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Parana
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO – P.M.A.
CONTRATO: Nº 163 / 2019
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal / Fundo Municipal de Saúde de Altônia.
CONTRATADA: RADIOCLINICA DIAGNÓSTICO POR IMAGEM E REUMATOLOGIA LTDA
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA ATENDIMENTO GERAL, 
SERVIÇOS MÉDICOS DE SAÚDE COMPLEMENTARES E DEMAIS ESPECIALIDADES MÉDICAS, PARA 
PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS CARGOS, EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
ALTÔNIA - PR,  PARA O EXERCÍCIO DE 2019
TERMO DE INEXIGIBILIDADE: 
048 / 2019.
VALOR CONTRATO DE ATÉ R$ 
50.000,00 (Cinquenta mil reais)
NUMERO DOTAÇÃO ORÇAMÉNÁRIA 
06.002.103020006.2.034.3390.39.
DATA E ASSINATURA DO CONTRATO: 
Altônia – Pr,  01 de Agosto de 2019.
CLAUDENIR GERVASONE
PREFEITO MUNICIPAL  

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Parana
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
O Prefeito Municipal de Altônia, Estado do Paraná, nos termos da Lei 8666/1993, e suas alterações posteriores, torna 
público o Credenciamento do credor abaixo especificado no tocante relacionado a documentação habilitatória exigida 
no edital de Credenciamento e Processo de Chamamento Público 007 / 2018.
PRESTADORES DE SERVIÇOS 
NATALE & FIORELLI LTDA. 
IPORÃ – PR                                                                     CNPJ: 14.256.910/0001-44
Altônia – PR, 14 de Agosto de 2019.
CLAUDENIR GERVASONE
PREFEITO MUNICIPAL  
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
048 / 2019.
CREDENCIAMENTO: 007 / 2018.
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Altônia - PR.
ENDEREÇO: Rua Rui Barbosa n. 826
CEP: 87.550-000 CIDADE: Altônia – Paraná.
EMPRESA: NATALE & FIORELLI LTDA CNPJ 14.256.910/0001-44
OBJETO:
CREDENCIAMENTO PÚBLICO DE PESSOA JURÍDICA, NA ÁREA DA SAÚDE, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE ENFERMEIRO (A) E FARMACÊUTICO (A), PARA ATENDIMENTO JUNTO AO HOSPITAL 
MUNICIPAL, EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
DESPESA: 06.002.103020006.2.034.3390.39.
EMBASAMENTO LEGAL:
Artigo 25, da Lei Federal nº 8.666/93 de 21 de Junho de 1993.
Altônia – Pr, 14 de Agosto de 2019.
CLAUDENIR GERVASONE
PREFEITO MUNICIPAL 

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 101/2018
MODALIDADE PREGÃO Nº 047/2018.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 118 DE 03 de julho de 2018
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o 
Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na 
Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: CALL 
ECG SERVIÇOS DE TELEMEDICINA, inscrito no CNPJ sob nº. 04.071.210/0001-21, neste ato representada pelo 
S.r. MARCELO VALLADÃO FERREIRA DE CARVALHO, portador (a) do RG nº 101517233, CPF nº. 175.820.468-03, 
residente na Rua Carlos Osternack, na cidade de PONTA GROSSA, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato 
de Prestação de serviços para entrega do objeto da Licitação na Modalidade PREGÃO nº. 047/2018, mediante 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA
O 2º Termo Aditivo ao contrato nº 101/2018, tem por objeto acrescentar uma vigência de 6 (seis) meses para 
continuidade na prestação dos serviços contratados, com base no Art. 57 §1º inciso I da Lei nº. 8.666/93, passando a 
mesma a vigorar de 05/08/2019 à 04/02/2020.
CLÁUSULA SEGUNDA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Permanecem inalteradas as Demais cláusulas do contrato.
E por estarem assim certos e devidamente acordados, datam e assinam o presente contrato em 03 (três) vias de igual 
forma e teor, perante as testemunhas.
Altônia-PR., 05 de agosto de 2019.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal
Contratante ............................................................................................
CALL ECG SERVIÇOS DE TELEMEDICINA
MARCELO VALLADÃO FERREIRA DE CARVALHO
CONTRATADA
TESTEMUNHAS:                                                                      

4º TERMO ADITIVO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 041/2017
REF: PREGÃO Nº. 13/2017
HOMOLGADA PELO DECRETO Nº 061/2017/2016 DE 23 de março de 2017
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 404.411.629-72, residente 
na Avenida Gralha Azul, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: AVR 
ASSESSORIA TÉCNICA LTDA EPP. Inscrito no CNPJ sob nº.  5906962000128, com sede na cidade de IPORÃ - PR, 
neste ato representada pelo Sr. ROBERTO DA SILVA, portador do CPF nº 916.753.089-34, resolvem firmar o presente 
4º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços 041/2017 para entrega do objeto da Licitação PREGÃO nº. 
013/2017, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA
O 4º Termo Aditivo ao contrato nº 041/2017, tem por objeto acrescentar uma vigência de 03 (três) meses para 
continuidade na prestação dos serviços contratados (serviços de Assessoramento e suporte técnico, para 
planejamento, visando a celebração de convênios e contratos de repasse junto aos Órgãos da Administração Pública 
tanto na esfera Federal quanto estadual), com base no Art. 57 §2º inciso I da Lei nº. 8.666/93, passando a mesma a 
vigorar de 22/07/2019 a 21/10/2019.
CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR
Em virtude do Aditivo ora realizado fica acrescido um valor total de R$ 11.100,00 (onze mil e cem reais) para o 
pagamento dos serviços nos próximos 03 (seis) meses.
CLÁUSULA QUARTA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Permanecem inalteradas as Demais cláusulas do contrato.
E por estarem assim certos e devidamente acordados, datam e assinam o presente contrato em 03 (três) vias de igual 
forma e teor, perante as testemunhas.
Altônia-PR., 23 de julho de 2019.

EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 143/2.019
MODALIDADE DISPENSA POR LIMITE Nº 068/2019.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE HOMOLGAÇÃO DE 30 de julho de 2019
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na 
Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, 
residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA 
empresa: YAMADIESEL COMÉRCIO DE MÁQUINAS -EIRELI, inscrito no CNPJ sob nº. 22.087.311/0001-72, neste 
ato representada pelo S.r CLEITON JUNIOR TURRECK, portador (a) do RG nº 90690040, CPF nº. 027.384.089-
40, residente na ROD. BR 277, na cidade de Campo Largo, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de 
Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na Modalidade DISPENSA POR LIMITE nº. 068/2019, mediante 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Contratação de Empresa para Prestação de Serviços 
mecânicos e Fornecimento de Peças para Execução de Revisão Programada de 250 Horas da Pá Carregadeira 
Hyundai. A seguir descritos:
Lote Quant. Descrição V. UNITÁRIO TOTAL
1 20,0 Óleo SAE 15w40 com 1.000 ml   34,0 680,0
2 1,0 FILTRO ÓLEO MOTOR 1R0739 425,0 425,0
2 1,0 PRÉ FILTRO 385,0 385,0
2 1,0 FILTRO DE COMBUSTIVEL 539,0 539,0
2 1,0 FILTRO SEPARADOR DE DETRITOS PARA CUSPIDEIRA  437,0 437,0
2 1,0 FILTRO DE LINHA PILOTO 195,0 195,0
2 1,0 PRÉ FILTRO SELECIONADO -1,5 a 3,00 MM 845,0 845,0
3 1,0 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECÂNICOS 2.420,0 2.420,0
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o 
amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade DISPENSA POR 
LIMITE nº 068/2019, vencido pela contratada: YAMADIESEL COMÉRCIO DE MÁQUINAS –EIRELI. 
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em tela.
 DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: YAMADIESEL COMÉRCIO DE MÁQUINAS -EIRELI e de R$ 5.926,00 (cinco 
mil novecentos e vinte e seis reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência 120 (dias), com início em 30 de julho de 2019 e término em 01 de dezembro de 
2019, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos 
itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas que acompanham os produtos, bem como deverá 
constar na Nota Fiscal, o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº068/2019”.
Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a conclusão do Objeto, de acordo com o subitem 16.1 
do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, 
em até 05 dias, no Município de Altônia – PR. A SECRETARIA DE MEIO AMB AGRIC E TURISMO.
Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos 
da Fonte:  40 SECRETARIA DE MEIO AMB AGRIC E TURISMO 18122106 Fundo Municipal do Meio Ambiente 
339039960000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PJ – PAGAMENTO.
Altônia-PR., 30 de julho de 2019

EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 146/2.019
MODALIDADE DISPENSA POR LIMITE Nº 070/2019.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE 02 de agosto de 2019
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na 
Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, 
residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA 
empresa: ÁGUIA DISTRINUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENRTOS EIRELLI - ME, inscrito no CNPJ sob 
nº. 27.789.446/0001-01, neste ato representada pelo S.r RODRIGO VASCONCELOS ULIAN, portador (a) do RG nº 
71959171, CPF nº. 032.248.979-29, residente na AV. PRESIDENTE CASTELO BRANCO, na cidade de Umuarama, 
Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na Modalidade 
DISPENSA POR LIMITE nº. 070/2019, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Fornecimento de Seladoras acionadas por pedal para equipar 
os consultórios odontológicos das UBS do Município de Altônia, a seguir descritos:
Lote Quant. Descrição V. UNITÁRIO TOTAL
1 7,0 Seladora de pedal. 2.200,0 15.400,0
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o 
amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade DISPENSA POR 
LIMITE nº 070/2019, vencido pela contratada. ÁGUIA DISTRINUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENRTOS 
EIRELLI – ME.  Os casos omissos serão 
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: ÁGUIA DISTRINUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENRTOS 
EIRELLI - ME e de R$ 15.400,00 (quinze mil e quatrocentos reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência 120 (dias), com início em 02 de agosto de 2019 e término em 01 de dezembro de 
2019, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos 
itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas que acompanham os produtos, bem como deverá 
constar na Nota Fiscal, o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº070/2019”.
Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega do Objeto, de acordo com o sub-item 16.1 
do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, 
em até 15 dia, no Município de Altônia – PR. A SECRETARIA DE SAUDE.Rejeitará no todo ou em parte os produtos 
que estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no Edital
 A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos da 
Fonte: 26  1062234 Manutenção do Hospital Municipal 449052340000 MÁQUINAS, UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS 
DIVE
Altônia-PR., 02 de agosto de 2019

EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 147/2.019
MODALIDADE PREGÃO Nº 048/2019.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 163 DE 02 de agosto de 2019
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente 
na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
METALURGICA LAMB - EIRELI-ME, inscrito no CNPJ sob nº. 14.037.993/0001-80, neste ato representada pelo S.r 
Fabiano Elias Lamb, portador (a) do RG nº 62090308, CPF nº. 007.424.549-08, residente, na cidade de MARECHAL 
CANDIDO RONDON, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da 
Licitação na Modalidade PREGÃO nº. 048/2019, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Fornecimento de parque infantil tipo Playground, brinquedo 
de mola, balanço e carrossel acessível para cadeirante e placa de orientação, a ser instalados na Praça da Bíblia, 
a seguir descritos:
Lote Quant. Descrição V. UNITÁRIO TOTAL
1 1,0 PLACA ORIENTATIVA,  1.000,00 1.000,00
1 2,0 BRINQUEDO SOBRE MOLA, 1.000,00 2.000,00
1 1,0 CARROSSEL ACESSÍVEL PARA CADEIRANTES  5.000,00 
5.000,00
1 1,0 BALANÇO ACESSÍVEL PARA CADEIRANTES,  4.170,00 4.170,00
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o 
amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade PREGÃO nº 
048/2019, vencido pela contratada: METALURGICA LAMB - EIRELI-ME.
 DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa:  Metalúrgica Lamb - EIRELI-ME e de R$ 12.170,00 (doze mil cento e setenta reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência (30 dias), com início em 05 de agosto de 2019 e término em 04 de setembro de 
2019, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos 
itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas que acompanham os produtos, bem como deverá 
constar na Nota Fiscal, o tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão Nº048/2019”.
Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega do Objeto, de acordo com o sub-item 16.1 
do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, 
em até 15 DIAS, no Município de Altônia – PR. A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, COMUNICAÇÃO.
 Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos da 
Fonte:22 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, COMUNICAÇÃO 2717154 Implantação de Parques Infantis 
449052100000 APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA ESPORTES E LAZER. 
Altônia-PR., 05 de agosto de 2019

EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 148/2019
MODALIDADE PREGÃO Nº 048/2019.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 163 DE 02 de agosto de 2019
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o 
Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na 
Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: SLG 
BRINQUEDOS RECREATIVOS - EIRELI, inscrito no CNPJ sob nº. 32.322.243/0001-32, neste ato representada pelo 
S.rª Silvia Layser Gohl, portadora do RG nº 33058055, CPF nº. 600.356.929-87, residente na Rua Carlos de Carvalho, 
na cidade de Toledo, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da 
Licitação na Modalidade PREGÃO nº. 048/2019, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
 OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Fornecimento de parque infantil tipo Playground, brinquedo 
de mola, balanço e carrossel acessível para cadeirante e placa de orientação, a ser instalados na Praça da Bíblia, 
a seguir descritos:
Lote Quant. Descrição V. UNITÁRIO TOTAL
1 1,0 PLAYGROUND infantil 
 51.450,0 51.450,0
CLÁUSULA SEGUNDA: FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o 
amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade PREGÃO nº 
048/2019, vencido pela contratada:  SLG BRINQUEDOS RECREATIVOS – EIRELI.
 DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: SLG BRINQUEDOS RECREATIVOS - EIRELI e de R$ 51.450,00 (cinquenta 
e um mil quatrocentos e cinquenta reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência 90 (dias), com início em 05 de agosto de 2019 e término em 04 de novembro de 
2019, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos 
itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas que acompanham os produtos, bem como deverá 
constar na Nota Fiscal, o tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão Nº048/2019”. Os pagamentos serão efetuados em 
até 30 (trinta) dias após a entrega e instalação do Objeto, de acordo com o subitem 16.1 do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues e instalados mediante solicitação do 
órgão responsável, em até 15 dias, no Município de Altônia – PR. A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, 
COMUNICAÇÃO.
Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no Edital
 A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos da 
Fonte: 22 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, COMUNICAÇÃO2717154 Implantação de Parques Infantis 
449052100000 APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA ESPORTES E LAZER.
Altônia-PR., 05 de agosto de 2019

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 149/2.019
MODALIDADE PREGÃO Nº 049/2019.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 162 DE 02 de agosto de 2019
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente 
na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
CARLOS ROBERTO ROCHA-ME, inscrito no CNPJ sob nº. 82.360.546/0002-07, neste ato representada pelo S.r 
CARLOS ROBERTO ROCHA, portador (a) do RG nº 9386139, CPF nº. 279.378.529-68, residente, na cidade de 
ALTONIA, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na 
Modalidade PREGÃO nº. 049/2019, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Fornecimento de Periféricos de Informática para diversa 
Secretarias desta Prefeitura, a seguir descritos:
Lote Quant. Descrição V. UNITÁRIO TOTAL
2 2,0 Microcomputador; Desktop  2.690,00 5.380,00
3 2,0 Microcomputador portátil tipo Notebook -  2.890,00 5.780,00
4 3,0 Microcomputador; Desktop;  2.666,70 8.000,00
5 2,0 Microcomputador; notebook;  2.490,00 4.980,00
6 1,0 Impressora a Laser, monocromático.  1.290,00 1.290,00
7 1,0 Microcomputador; notebook;  2.690,00 2.690,00
CLÁUSULA SEGUNDA: FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o 
amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade PREGÃO nº 
049/2019, vencido pela contratada:  CARLOS ROBERTO ROCHA-ME.
 DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: CARLOS ROBERTO ROCHA-ME e de R$ 28.120,00 (vinte e oito mil cento 
e vinte reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência 120 (dias), com início em 06 de agosto de 2019 e término em 05 de dezembro de 
2019, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos 
itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como 
deverá constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão Nº049/2019”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  entrega do Objeto, de acordo com o sub-item 16.1 
do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, 
em até 15 DIAS, no Município de Altônia – PR. A SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL.
Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos 
da Fonte: 37 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 8105250 Programa IGD/PBF449052350000 
EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS.
Altônia-PR., 06 de agosto de 2019

EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 150/2.019
MODALIDADE PREGÃO Nº 049/2019.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº  DE 02 de agosto de 2019
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente 
na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
PAULO SERGIO CARVALHO-ME, inscrito no CNPJ sob nº. 01.691.599/0001-10, neste ato representada pelo S.r 
PAULO SERGIO CARVALHO, portador (a) do RG nº 52839734, CPF nº. 870.198.259-15, residente, na cidade de 
ALTONIA, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na 
Modalidade PREGÃO nº. 049/2019, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Fornecimento de Periféricos de Informática para diversa 
Secretarias desta Prefeitura, a seguir descritos:
Lote Quant. Descrição V. UNITÁRIO TOTAL
1 4,0 Microcomputador; notebook 2.660,00 10.640,00
1 5,0 Impressora Laser monocromático  2.162,00 10.810,00
8 1,0 Microcomputador; notebook 2.660,00 2.660,00
CLÁUSULA SEGUNDA: FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o 
amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade PREGÃO nº 
049/2019, vencido pela contratada:  PAULO SERGIO CARVALHO.
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: PAULO SERGIO CARVALHO e de R$ 24.110,00 (vinte e quatro mil cento 
e dez reais).
 VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência 120 (dias), com início em 06 de agosto de 2019  e término em 05 de dezembro 
de 2019, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos 
itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como 
deverá constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão Nº049/2019”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  entrega do Objeto, de acordo com o sub-item 16.1 
do edital. 
 CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, 
em até 15 DIAS, no Município de Altônia – PR. A SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL.
Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no Edital
 A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos 
da Fonte: 37 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 81052520 Programa IGD/PBF 449052350000 
EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS.
Altônia-PR., 06 de agosto de 2019
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
049 / 2019.
CREDENCIAMENTO: 007 / 2018.
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Altônia - PR.
ENDEREÇO: Rua Rui Barbosa n. 826
CEP: 87.550-000 CIDADE: Altônia – Paraná.
EMPRESA: NATALE & FIORELLI LTDA CNPJ 14.256.910/0001-44
OBJETO:
CREDENCIAMENTO PÚBLICO DE PESSOA JURÍDICA, NA ÁREA DA SAÚDE, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE ENFERMEIRO (A) E FARMACÊUTICO (A), PARA ATENDIMENTO JUNTO AO HOSPITAL 
MUNICIPAL, EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
DESPESA: 06.002.103020006.2.034.3390.39.
EMBASAMENTO LEGAL:
Artigo 25, da Lei Federal nº 8.666/93 de 21 de Junho de 1993.
Altônia – Pr, 14 de Agosto de 2019.
CLAUDENIR GERVASONE
PREFEITO MUNICIPAL 

Prefeitura MuniciPal de BrasilÂndia do sul
Estado do Paraná
Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209
e-mail –  contabilidadepmbs@gmail.com
ERRATA
A publicação constante do Decreto n.º 057/2019 de 14 de agosto de 2019, devidamente publicado na página B4 
do órgão oficial do Município Jornal Umuarama Ilustrado, Edição n.º 11.635 do dia 15/08/2019, e no Diário Oficial 
Eletrônico do Município, Edição n.º 139/2019, páginas 6 e 7 de 14/08/2019, passa a ter a seguinte disposição 
conforme abaixo:
Art. 1º. . . .
Onde se lê:
09 -  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
001.12.367.1400.2018- Manutenção da Educação Especial 
168 – 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 7.000,00
Fonte – 01104 -  Demais Impostos Vinculados a Educação 25% 
002.13.392.1450.2029- Manutenção das Atividades Culturais e Turismo 
168 – 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 10.000,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários (Livres) 
Leia-se:
09 -  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
001.12.367.1400.2018- Manutenção da Educação Especial 
174 – 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 7.000,00
Fonte – 01104 -  Demais Impostos Vinculados a Educação 25% 
002.13.392.1450.2029- Manutenção das Atividades Culturais e Turismo 
184 – 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 10.000,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários (Livres) 
Brasilândia do Sul, 15 de agosto de 2019.
JOAO ZANELLA BARROS DE SOUZA
Chefe da Divisão de Expediente e Comunicação

cÂMara MuniciPal de cafeZal do sul
ESTADO DO PARANÁ
CNPJ – 95.640793/0001-10
AV. ITALO ORCELLI, 595 FONE(0xx 44)-3655-1258 FONE/FAX (0xx44) 3655-1225 CEP 87.565-000
CAFEZAL DO SUL - PR
ATO DA MESA N.º 028/2019
SÚMULA: Autorizar a servidora Angela Aparecida Cesar a viajar a cidade de Guaira – Pr no dia 16 de agosto de 2019.
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS:
R E S O L V E:
Autorizar a Servidora Angela Aparecida Cesar a viajar a cidade de Guaira – Pr no dia 16 de agosto de 2019. Participar 
do curso sobre: “CONTABILIDADE PUBLICA PELO TCE-PR, a realizar-se no Auditório da UNIPAR, na cidade de 
Guaira – Pr, promovido pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná., Promovido pelo Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná, cabendo-lhe meia diária antecipada.
As despesas de locomoção serão ressarcidas mediante a apresentação dos documentos comprobatórios respectivos.
Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, 14 de agosto de 2019.
Eliton Alex da Silva
Presidente
Evandro Lima de Oliveira
1º Secretário
Oswaldo Feltrin Canova
2º SECRETÁRIO

Prefeitura MuniciPal de cafeZal do sul
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N° 129/2019, DE 09 DE AGOSTO DE 2019
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orçamentária nº 880/2018, de 06 de dezembro de 2018,
DECRETA:
Art. 1º – Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar para o exercício de 2019, no valor de R$ 561.886,00 (quinhentos 
e sessenta e um mil e oitocentos e oitenta e seis reais), para atendimento das seguintes dotações orçamentárias:
SUPLEMENTAÇÃO
05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
 05.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 05.001.10.301.1500.2.022. ATENDIMENTO DA SAÚDE
 344 - 3.3.90.30.00.00 323 MATERIAL DE CONSUMO 250.000,00
 345 - 3.3.90.39.00.00 323 SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ 311.886,00
TOTAL SUPLEMENTAÇÃO:    561.886,00
Art. 2º - Para cobertura dos créditos adicionais do artigo anterior serão utilizados recursos do excesso pela tendência 
de arrecadação para as fontes:
Fonte Descrição Valor
323 (494) MS - INCREMENTO TEMPORÁRIO DO PISO DA ATENÇÃO BÁSICA 581.886,00
TOTAL 581.886,00
Art. 3º - A alteração orçamentária acima ocasionará em modificações no cronograma de desembolso mensal, 
programação financeira da receita e anexos da LDO e PPA vigentes.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 09 dias do mês de agosto de 2019.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cafeZal do sul
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N° 101/2019, DE 12 DE AGOSTO DE 2019
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO SERVIDOR ADÉLIO PIANOVSKI.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,  e considerando Requerimento protocolado sob nº 061/2019,
RESOLVE:
Art. 1º – Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, no período de 12/08/2019 a 10/09/2019, referente ao 
período aquisitivo de 07/01/2017 à 06/01/2018, ao Servidor ADÉLIO PIANOVSKI, inscrito na CI/RG sob n.º 4.593.236-
2 SSP/PR e CPF sob nº 589.221.569-53, ocupante do Cargo de Emprego Público de AGENTE DE ENDEMIAS, lotado 
na Secretaria municipal de Saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo primeiro.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 12 dias do mês de Agosto de 2019.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cafeZal do sul
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N° 102/2019, DE 12 DE AGOSTO DE 2019
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A SERVIDORA ELENA LEMES DE SOUZA PIANOVSKI.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais e, Considerando o Requerimento protocolado sob nº 82/2019,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, no período de 12/08/2019 a 10/09/2019, referente ao 
período aquisitivo de 05/07/2018 a 04/07/2019, a Servidora ELENA LEMES DE SOUZA PIANOVSKI, inscrita na 
Cédula de Identidade com RG n.º 5.189.123-6 SSP/PR e CPF n.º 030.976.069-04, ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de TÉNICA EM ENFERMAGEM, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo primeiro.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 12 dias do mês de Agosto de 2019.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

sÚMula de reQueriMento de licenÇa siMPlificada
GRAN BIO SERVIÇOS LTDA-ME (CNPJ N°12.047.514/0001-81) torna público que irá requerer ao IAP, a Licença 
Simplificada para serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores pesados a ser implantada 
Rua Manoel Ramires, n°4844, Pq.Industrial I, Umuarama-PR.

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
PORTARIA Nº 1043 de 06 de Agosto de 2019
SÚMULA: Constitui o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional de Cruzeiro do Oeste (COMSEA).
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e em 
observância a Lei Municipal Nº.035/2003, regulamentada pelo Decreto n°. 282/2014,
RESOLVE:
Art. 1º - Em conformidade com a Lei Municipal nº. 035 de 04 de dezembro de 2003 e Decreto nº. 282 de 09 setembro 
de 2014, fica constituído o CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL DE CRUZEIRO 
DO OESTE (COMSEA).
Art. 2º - Nos termos do art. 3º, §1º, inciso I do Decreto n.º 282/2014, bem como do caput do art. 4º da Lei n.º 35/2003, 
ficam nomeados os seguintes representantes governamentais municipais:
I - Representantes da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
Titular: Edelcio Del Quiqui
Suplente: Paulo Victor Buck de Mello
II - Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social
Titular: Ana Paula de Araújo Nocko
Suplente: Selma Bezerra de Souza Almeida
III - Representantes da Secretaria Municipal de Educação
Titular: Onilda Andrade de Almeida Barbosa
Suplente: Cristiane Stori Ziroldo
IV - Representantes da Secretaria Municipal de Saúde
Titular: Wellington Francisco de Lima Ferreira
Suplente: Audrey Haruko Nonose
Art. 3º - Nos termos do art. 4º do Decreto n.º 282/2014, bem como do caput do art. 4º da Lei n.º 35/2003, ficam 
nomeados os seguintes representantes da sociedade civil:
I - Representantes do Sindicato Patronal Rural Patronal:
Titular: Shoiti Yoshioka
Suplente: Jair Fernandes de Lima
II - Representantes do Sindicato dos Trabalhadores Rurais:
Titular: Enerzor Guarnieri
Suplente: Wellington Kogien
III - Representantes de Associações de Bairros
Titular: Maria da Penha dos Reis
Suplente: Anderson Alves
IV - Representantes das Igrejas Evangélicas
Titular: Gessé Nunes
Suplente: Paulo Ramos Tinelli
V - Representantes da Associação de Fruticultores e Hortifrugranjeiros
Titular: Pedro Marangoni
Suplente: Elcio Rodrigues da Silva
VI - Representantes da Igreja Católica 
Titular: Leticia Nunes Macedo
Suplente: Alexandre de Lima Silva
VII – Representantes de Entidades de Sociais 
Titular: Zenilda Bonifácio Mendes
Suplente: Tereza de Jesus Loução Pereira
VIII – Representantes da Associação Comercial 
Titular: Adenilson Miotti
Suplente: Jessica Rodrigues Pinheiro
Art. 4º - Nos termos dos artigos 6º e 11 do Decreto n.º 282/2014 ficam nomeados:
I- Secretários Executivos:
1º Secretário(a): Núria Cristina Zamora Jacomini
2º Secretário(a): Thiago Silva Souza
II – Secretaria Geral
Secretário Geral: Edelcio Del Quiqui
Art. 5º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 06 (SEIS) DIAS 
DO MÊS AGOSTO DE 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 1095 de 15 de Agosto de 2019
SÚMULA: Nomeia o Presidente do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional de Cruzeiro do Oeste 
(COMSEA).
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e em 
observância à Lei Municipal Nº.035/2003, regulamentada pelo Decreto n°. 282/2014,
RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeado como Presidente do CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL 
DE CRUZEIRO DO OESTE (COMSEA), o Sr. Gesse Nunes, portador do CPF n.º 665.894.529-20, conforme 
deliberação do conselho na Ata n.º 3/2019 – 3ª Reunião Ordinária realizada no dia 14 de agosto de 2019.
Art. 5º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 15 (QUINZE) 
DIAS DO MÊS AGOSTO DE 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

Prefeitura MuniciPal de MariluZ
ESTADO DO PARANÁ
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 69/2019
RELATÓRIO DE VIAGEM  
DESTINO: Curitiba – Pr   
SAÍDA: 14/08/2019  ás 19:00 horas     
RETORNO: 17/08/2019 ás 08:00 horas   
Pagamento de duas  diárias  conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 2009, na importância de R$ 
560,00 (Quinhentos e sessenta reais) como reembolso de despesas de viagem realizada até o município Curitiba-Pr, 
para participar da capacitação essa obrigatória por ser técnica do Programa Bolsa Família.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal 
Recebi em ___/___/____
Angela Aparecida dos Santos Ferreira
AUX. SERVIÇOS GERAIS
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SINDICATO RURAL DE PÉROLA 
 

AV. PÉROLA BYINGTON, 868 
FONE-FAX: (44) 3636-1825 

PÉROLA – PARANÁ – CEP – 87540-000 
e-mail: sindicatorural.perola@gmail.com 

__________________________________________________ 
 

EDITAL DE REGISTRO DE CHAPA 
 

Gestão 16/09/2019 a 15/09/2022 
Em cumprimento ao disposto no Estatuto desta Entidade, comunico que foi registrada 
a chapa seguinte, como concorrente à Eleição a que se refere o Edital de Convocação, 
publicado no dia 30 de julho de 2019  neste jornal. 
 

CHAPA ÚNICA 
CARGO NOME DO CANDIDATO 

Presidente HELIO ANTONIO AZEDO 
Vice-Presidente ALTAMIR RUELES MENDES 
1º Secretário MAURICIO APARECIDO BRITO 
2º Secretário JOÃO OCHMAN 
1º Tesoureiro JOSE PEREIRA MARI 
2º Tesoureiro JOSE GONÇALVES DE FARIAS 
Conselho Fiscal 
 
 
 
 

 
PAULO RAPHAEL GOMES 
LUIZ SIDIVAL AZEDO 
EURECIL RODRIGUES GONÇALVES 

 

Suplentes de Conselho Fiscal 
 
 
 
 

 
RODRIGO FERNANDO GOMES 
IVANIR BIMBATO 
GRACIELE HATSUMI OBANA 

 

Delegado Representante 
Suplente de delegado representante 
 

 

ALTAMIR RUELES MENDES 
JOSE GONÇALVES DE FARIAS 
 

 

 

   
   
 
 
O prazo para impugnação de candidaturas é de 05 (cinco) dias, a contar da publicação 
do presente  Aviso, conforme estabelece o Estatuto desta Entidade. 
 
 
 

Pérola, 16 de Agosto de 2019 
 
 

___________________________________________ 
HELIO ROBERTO AZEDO 

Presidente 

 
 

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 1081/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, no uso de suas atribuições constitucionais e legais e considerando a 
metodologia estabelecida pela Lei Complementar 004/2010 e Decreto nº 280/2018, que disciplina a metodologia e 
os procedimentos da Progressão Horizontal dos Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, 
considerando que a Progressão Horizontal consiste na mudança do servidor estável da referência em que se encontra 
para o nível imediatamente superior, na mesma referência de seu cargo efetivo.
RESOLVE:
Art. 1º - Mediante a apresentação de títulos na área específica de atuação no cargo de concurso e após análise 
e aprovação da Comissão de Avaliação de Títulos, promover os servidores abaixo relacionados para o nível de 
vencimento imediatamente superior, conforme o quadro abaixo:
Servidor
 Cargo
 NÍVEL ANTERIOR
 PROGRESSÃO HORIZONTAL
Alaor Thiago Mori Auxiliar Administrativo Nível B Nível C
Cristiane Santos  Agente de Saúde-Dengue Nível A Nível B
Edilene Machado da Cruz Santos Agente de Saúde-Dengue Nível A Nível B
Eliana Pereira da Silva Menezes Agente de Saúde-Dengue Nível A Nível B
Fernanda Pereira Rodrigues Técnica de Saúde Bucal Nível A Nível B
Gisélia Pereira dos Santos Auxiliar Administrativo Nível B Nível C
Josiane de Souza Xavier Agente de Saúde-Dengue Nível A Nível B
Luciana Alves Agente de Saúde-Dengue Nível A Nível B
Luciana Dutra Soares Técnica de Saúde Bucal Nível B Nível C
Maria José da Silva Lanza
 Técnico  de Enfermagem Nível B  Nível C
Miriam Cristina Claro Gonçalves Agente Social Nível A Nível B
Paulo Victor Buck Mello Médico Veterinário Nível A Nível B
Rosilene Aparecida Alonso de Paula Agente de Saúde – Dengue Nível A Nível B
Sandra Regina Madeira Souza Agente de Saúde – Dengue Nível A Nível B
Sandra Regina Pires dos Santos Auxiliar Administrativo Nível B Nível C
Sueli Maria Gamas Rodrigues Agente de Saúde – Dengue Nível A Nível B
Tatiane Castilho Batista Auxiliar de Saúde Bucal Nível B Nível C
Tayná Ceccon Martins Psicóloga Nível A Indeferido – Art 8º do Decreto 
280/18
Valdirene Melim da Silva Auxiliar Administrativo Nível B Nível C
Vanessa Aparecida Zampieri Agente de Saúde- Dengue Nível A Nível B
Vivian Aparecida F.Gaieviski Agente de Saúde –Dengue Nível A Nível B
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 15 (quinze) DIAS 
DO MÊS DE AGOSTO DE 2019.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
 Prefeita Municipal 

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ
ATA DE PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 57/2019 E CONTRATO Nº. 225/2019
Aos oito dias de agosto de 2019 na sede da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, Paraná, sito à Rua João 
Ormindo de Resende, nº. 686, CNPJ/MF nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal 
a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG 
nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, CONTRATANTE; e do outro lado as empresas a seguir descritas e 
qualificadas, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002, do Decreto Federal nº 3.555, de 08 de 
agosto de 2000, do Decreto Federal nº 3931, de 19 de setembro de 2001, da Lei Complementar nº 123, de 16 de 
dezembro de 2006 e do Decreto Municipal nº 338, de 08 de novembro de 2007, aplicando-se, subsidiariamente, no 
que couber, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993, com suas alterações e demais exigências deste Edital; 
conforme documento de credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolve registrar os preços, conforme 
decisão exarada no Processo Licitatório Modalidade Pregão Presencial nº 57/2019 , consoante as seguintes cláusulas 
e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Objeto –
1.1 O Objeto do presente Contrato é Contratação de empresa para fornecimento de Material de Expediente destinados 
as Secretarias Municipais e Divisões da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste - Pr. Por um período de 12 (doze) 
meses. Órgão solicitante Secretaria de Finanças. Conforme especificações no Anexo I, no Sistema de Registro de 
Preços, a serem adquiridos conforme a necessidade, pelo período de Trezentos e Sessenta e Seis dias, conforme 
quantitativo, especificações e detalhamentos consignados no Pregão Presencial nº 57/2019, que juntamente com a 
proposta da CONTRATADA, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, passam a 
integrar este instrumento, independentemente de transcrição.
1.1.1. A empresa FAMSIT - COMÉRCIO DE VESTUARIO E PAPEIS LTDA, com sede RUA PEABIRU - CEP: 87400000 
- BAIRRO: CENTRO, Cruzeiro do Oeste/PR inscrita no CNPJ/MF sob nº 77.666.493/0001-28, representada pelo(a) 
Sr.(ª)  AMADEU TURRA, inscrito no CPF/MF sob nº 329.397.289-68 e portador da Carteira de Identidade RG nº 
1.202.263-8, doravante denominada CONTRATADA, obriga-se a fornecer à Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste 
(PR), de acordo com as solicitações feitas pela CONTRATANTE, os itens a seguir:
ITENS
LoteItemCódigo do produto/serviçoDescrição do produto/serviçoMarca do produtoUnidade de medidaQuantidadePreço 
unitárioPreço total
LOTE: 001 - Lote 001346998APAGADOR DE GIZ FEITO EM FELTRO COM SUPORTE TIPO CAIXA 
W MILLUD25,003,4085,00
LOTE: 001 - Lote 001547026BOBINA PARA MÁQUINA DE CALCULAR MEDINDO 57X60 COM 30 UNIDADES 
ALAFORMECX20,0044,00880,00
LOTE: 001 - Lote 001747027CADERNO DE DESENHO COM 40 FOLHAS FABRICAÇÃO NACIONAL - CAPA E 
CONTRA CAPA FLEX, FOLHAS EM PAPEL 56G
  TILIBRAUD1.540,001,041.601,60
LOTE: 001 - Lote 001847051CADERNO DE LINGUAGEM BROCHURA 60 FOLHAS COM PAUTA, CAPA E 
CONTRACAPA FORTE, FOLHAS NA COR BRANCA ALCALINA EM PAPEL OFF-SET DE 56 G/M2 FORMATO 
MÍNIMO DE 200X275MM
  TILIBRAUD55,003,25178,75
LOTE: 001 - Lote 001947025CADERNO UNIVERSITÁRIO CADERNO UNIVERSITÁRIO, MATERIAL PAPEL 0FF-
SET 56G/M2, MATERIAL CAPA EM PAPELÃO DURO, APRESENTAÇÃO ESPIRAL, QUANTIDADE DE 200 FOLHAS, 
DIVIDIDO EM 10 MATÉRIAS COM 20 FOLHAS CADA - APROXIMADAMENTE 280 CUMPRIMENTO E 200 DE 
LARCURA, COM SELO CERFLOR  
TILIBRAUD83,009,90821,70
LOTE: 001 - Lote 0012247014CAIXA DE ELÁSTICO 100G FEITO COM BORRACHA RESISTENTE, TIPO PARA 
DINHEIRO, AMARELO PACOTE COM 100 GRAMAS.
 MAMUTHCX72,002,40172,80
LOTE: 001 - Lote 0012647061CAIXA FITA CMI 600 HC IMPRESSORA DE CHEQUE BENATC DP 20 COR PRETA 
COD 1017 12UD 
MASTERPRINTUD3,0037,80113,40
LOTE: 001 - Lote 0013347077CD-R DISCO COMPACTO, CAPACIDADE CD ROM 700, TEMPO 80, TIPO GRAVÁVEL/
CDR VELOCIDADE GRAVAÇÃO 52 X MÍDIA HIGH - QUALITY 
ELGINUD300,001,00300,00
LOTE: 001 - Lote 0013647028COLA ESCOLAR 40G COLA LÍQUIDA, FRASCO COM BICO APLICADOR COMPSOTO 
DE ACETATO DE POLIVINILA ATÓXICA, PESO LÍQUIDO 40G, LAVÁVEL, SECAGEM RÁPIDA, HOMOGÊNEA, NÃO 
PODENDO MANCHAR A REGIÃO APLICADA, SEM ODOR PÚTRIDO. CAIXA COM 12 UNIDADES.
PIRATININGAUD265,000,60159,00
LOTE: 001 - Lote 0013847050COLA GLITTER COM RESINA EM PVA, LAVÁVEL, NÃO TÓXICA, COM 35ML COM  6 
UNIDADES, SELO DO INMETRO 
ACRILEXCX140,002,78389,20
LOTE: 001 - Lote 0014147084DVD DISCO COMPACTO CAPACIDADE DE 700 TEMPO 80 TIPO GRAVÁVEL 
VELOCIDADE GRAVAÇÃO 52X  
ELGINUD150,000,98147,00
LOTE: 001 - Lote 0014247016ENVALOPE SACO GROSSO LISO 22X32 SCRITYUD2.090,000,21438,90
LOTE: 001 - Lote 0014447013ENVELOPE SACO M BRANCO LISO 20X28 SCRITYUD1.320,000,17224,40
LOTE: 001 - Lote 0015047091FITA DE CETIM Nº 3 NAJARUD100,000,5454,00
LOTE: 001 - Lote 0015147092FITA DE CETIM Nº5 NAJARUD100,000,7979,00
LOTE: 001 - Lote 0015246990FITA DE MÁQUINA DE CALCULAR FITA DE MÁQUINA DE CALCULAR MEDINDO 
13MMX4MTS 
MASTERPRINTCX10,004,1041,00
LOTE: 001 - Lote 0015547090FITAS DE CETIM Nº 2 NAJARUD100,000,3939,00
LOTE: 001 - Lote 0015647089FITILHOS CORES DIVERSAS EMFESTAUD500,001,30650,00
LOTE: 001 - Lote 0018447064PASTA PLÁSTICA TIPO CAIXA, RESISTENTE, POLIONDA, COM ELÁSTICO 
335X250X5,5MM 
POLYCARTYUD360,003,501.260,00
LOTE: 001 - Lote 0019047001PEPEL ALMAÇO COM PAUTA, FOLHA BRANCA ALCALINA, PACOTE COM 400 
FOLHAS. 
TILIBRA RESMA17,0038,00646,00
LOTE: 001 - Lote 0019847036PRANCHETAS EM DURATEX  TAMANHO OFÍCIO COM PRENDEDOR METÁLICO 
REFORÇADO  
ACRIMETUD58,003,50203,00
LOTE: 001 - Lote 00110347043ROLO DE PAPEL KRAFT 60CM  80 GRAMAS COM 10KG - BOA QUALIDADE 
 NILPELUD65,0062,504.062,50
LOTE: 001 - Lote 00110447087SACO CELOFANE - TAMANHO 16X28 CROMUSUD1.000,000,19190,00
LOTE: 001 - Lote 00110547088SACO CELOFANE 21X30 CROMUSUD1.000,000,19190,00
LOTE: 001 - Lote 00111047002TINTA PARA CARIMBO 42ML TINTA A BASE DE ÁGUA, CORANTES E ADITIVOS 
NA COR PRETA  
PILOTOUD22,007,20158,40
TOTAL
13.084,65
CLÁUSULA SEGUNDA: Condições de Pagamento–
2.1. Será observada a condição de pagamento Conforme retirada – 30 (trinta) dias após a emissão da Nota Fiscal, 
contados do recebimento dos materiais; proporcional a cada solicitação, após apresentação da Nota Fiscal/Fatura 
devidamente atestada pelo setor competente. Caso ocorra a qualquer tempo, a não aceitação do objeto e a não 
atestação de idoneidade da proponente, os pagamentos serão descontinuados e reiniciados após a correção 
necessária.
2.1.1. A CONTRATANTE disporá de 03 (três) dias para efetuar o atesto, ou rejeitar os documentos de cobrança por 
erros ou incorreções em seu preenchimento;
2.1.2. A CONTRATANTE não fará nenhum pagamento à CONTRATADA, antes de paga ou relevada a multa que 
porventura lhe tenha sido aplicada.
2.2. No ato do pagamento, a licitante vencedora deverá apresentar a Certidão Negativa de Débito do INSS e 
Certificado de Regularidade de Situação do FGTS, com prazo vigente, junto à Tesouraria deste Município, a fim de 
comprovar sua idoneidade.
CLÁUSULA TERCEIRA: Prazo e Condições de Entrega–
3.1. A entrega do objeto deverá ser parcelada e efetuada de acordo com as necessidades da Contratante no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da Autorização de Entrega expedida pelo Setor de Compras/
Licitações da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste.
3.2. O Município não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material, ficando a seu exclusivo critério a 
definição da quantidade e do momento da aquisição.
3.3. Todos bens fornecidos serão conferidos no momento da entrega, e se a quantidade e/ou qualidade dos 
mesmos não corresponder às especificações exigidas, a remessa apresentada será devolvida para substituição ou 
adequações, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.
3.4. O (s) bem (ens) objeto deste edital deverá (ão) ser entregue (s) acompanhado (s) de nota (s) fiscal (is) distintas, 
ou seja, de acordo com a Autorização de Entrega, constando o número da mesma, o valor unitário, a quantidade, o 
valor total e o local da entrega, além das demais exigências legais.
3.5. O recebimento definitivo do objeto deste Edital, não exime o fornecedor de ser responsabilizado, dentro das 
penalidades previstas na Lei 8.666/93 e alterações, pela má qualidade que venha a ser constatada durante o uso, 
dentro do prazo de validade, dos produtos fornecidos.
3.6. O material adjudicado deverá ser entregue: Conforme descrição na Autorização de Entrega.
3.7. A CONTRATADA obriga-se a fornecer o material a que se refere este Pregão Presencial de acordo estritamente 
com as especificações descritas na Autorização de Entrega, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição do 
produto quando constatado não estar em conformidade com as referidas especificações.
CLÁUSULA QUARTA: Da Vigência–
4.1. O prazo de vigência da presente Ata será de Trezentos e Sessenta e Seis dias.
CLÁUSULA QUINTA: Do Reajuste de Preços–
5.1. O preço registrado poderá a critério da Administração, justificadamente, ser objeto de reequilíbrio - econômico 
financeiro, para menos ou para mais, nos termos do art. 65, inciso II, letra ‘d’, da Lei nº 8.666/93.
5.2. A comprovação do desequilíbrio econômico-financeiro deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como 
notas fiscais de aquisição, serviços e outros insumos, bem como outros documentos legais emitidos por órgãos 
governamentais, alusivos à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de reequilíbrio econômico-
financeiro; sendo de responsabilidade exclusiva da contratada o fornecimento desses documentos.
5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, o Órgão Gerenciador deverá:
a)Convocar o fornecedor do bem ou prestador do serviço visando a negociação para a redução de preços e sua 
adequação ao mercado;
b)Liberar o fornecedor do bem ou prestador do serviço do compromisso assumido, e cancelar o seu registro, quando 
frustrada a negociação, respeitados os contratos já firmados;
c)Convocar os demais fornecedores ou prestadores de serviços, visando igual oportunidade de negociação.
5.4. Quando não houver êxito nas negociações para a readequação de preços, o Órgão Gerenciador cancelará o 
preço do bem ou do serviço registrado, publicando ATA COMPLEMENTAR da decisão.
CLÁUSULA SEXTA: Do Cancelamento do Preço Registrado –
6.1. O fornecedor do bem ou prestador do serviço terá seu preço registrado cancelado quando:
a)Descumprir as condições da ata de registro de preços;
b)Recusar-se a celebrar o contrato ou não retirar a Nota de Empenho, no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável;
c)Não aceitar reduzir o seu preço registrado, quando este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d)For suspenso ou declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração nos termos do artigo 87, inciso IV, 
da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993;
e)For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002.
6.2. O fornecedor do bem ou prestador do serviço poderá solicitar o cancelamento do seu preço registrado na 
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito 
ou de força maior devidamente comprovado.
6.3. O cancelamento do preço registrado, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por decisão 
da autoridade competente do Órgão Gerenciador e publicado no Jornal Oficial do Município e por meios eletrônicos.
CLÁUSULA SETIMA: Das Contratações e Sanções Administrativas–
7.1. As contratações se darão através da formalização de termo de contrato, que será substituído pela Nota de 
Empenho;
7.2. As Notas de Empenho deverão ser emitidas e recebidas pelo fornecedor durante o prazo de vigência da ata, 
no entanto, a contratação originada pela Nota de Empenho poderá estender-se além desse período, respeitado o 
disposto no inciso I do artigo 57 da Lei nº 8.666/93 e desde que haja a manutenção do preço registrado na ata;
7.3. Se o fornecedor com preço registrado, em primeiro lugar recusar-se a retirar/aceitar a Nota de Empenho, o 
Município convocará os detentores de preços registrados subsequentes, para efetuar o fornecimento/prestação dos 
serviços, e assim por diante quanto aos demais, sem o prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis, quando for 
o caso;
7.4. O atraso injustificado na entrega do objeto contratado implica no pagamento de multa de 0,1% (um décimo por 
cento) por dia de atraso, limitada a 2% (dois por cento) ou 20 (vinte) dias de atraso, calculada sobre o valor da parcela 
em atraso e/ou do valor correspondente na nota de empenho, isentando em consequência o MUNICÍPIO de quaisquer 
acréscimos, sob qualquer título, relativos ao período em atraso. A partir do vigésimo primeiro dia de atraso na entrega 
será considerada a inexecução total do objeto;
7.5. A inexecução parcial do ajuste ou a execução parcial em desacordo com o presente Edital implica no pagamento 
de multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor total do contrato e/ou valor correspondente na nota de 
empenho;
7.6. A inexecução total do ajuste ou execução total em desacordo com o presente Edital implica no pagamento de multa 
de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total do contrato e/ou valor correspondente na nota de empenho;
7.7. A recusa injustificada da empresa vencedora em aceitar e/ou retirar a Nota de Empenho, para efeitos de aplicação 
de multa, equivale à inexecução total da sua obrigação;
A aplicação de multa, a ser determinada pelo Município, após regular procedimento que garanta a prévia defesa 
da empresa inadimplente, não exclui a possibilidade de aplicação da sanção prevista no art. 7º da Lei 10.520/02 e 
alterações.
DAS CLAUSULAS ANTIFRAUDE E ANTICORRUPÇÃO
CLAUSULA OITAVA:
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, 
se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual.
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a)“Prática Corrupta”: 
Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de 
servidor público no processo de licitação oi na execução de contrato;
b)“Prática Fraudulenta”:
A falsificação ou emissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou na execução do contrato.
c) “Prática Colusiva”:
Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes 
ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos;
d)“Prática Coercitiva”:
Causar dano ou ameaçar direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação 
em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
e)“Prática Obstrutiva”: 
(f) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do 
organismo financeiro multilateral promover inspeção.
CLAUSULA DECIMA:
Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma  empresa oi pessoa física, inclusive declarando - a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, oclusivas, coercitivas, ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado 
pelo organismo.
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA:
Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição  para a contratação, deverá 
concordar e autorizar que, na  hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por 
ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e 
registros relacionados à licitação e à execução do contrato.
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: Das Condições Gerais–
8.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, 
ficando-lhe facultada utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de condições.
8.2. As quantidades da ata de registro de preços são estimativas e poderão ser ampliadas quando da necessidade 
do Município, mediante justificativa da autoridade competente do Órgão Solicitante, conforme limites estabelecidos 
no artigo 65, § 1º, da Lei Federal nº. 8.666/83. O aumento da demanda deverá ser acordado expressamente com o 
detentor da ata e publicado através de ATA COMPLEMENTAR.
8.3. O licitante vencedor deverá assinar a presente Ata de Registro de Preços, sob pena de decair do direito ao 
registro de preços.
8.4. Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada, bem como a Ata da 
Sessão do Pregão.
8.5.Fica eleito o foro da comarca de Cruzeiro do Oeste (PR), para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente 
Contrato e por estarem assim justos e pactuados, firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma 
na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo arroladas.
CLAUSULA DECIMA TERCEIRA: Dos Casos Omissos–
Os casos omissos serão solucionados diretamente pelo pregoeiro ou autoridade competente, observados os preceitos 
de direito público e as disposições da Lei n° 8.666/93.
Cruzeiro do Oeste, 08 de agosto de 2019.
FAMSIT - COMÉRCIO DE VESTUARIO E PAPEIS LTDA
CONTRATADA
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES                                
Prefeita Municipal 
 CONTRATANTE                                                                                             
Testemunhas: 1 _________________________            2 _______________________________ 

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 1102/2019
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º- Fica autorizada a Srª LUCIANE MANZINI SASS, Secretária Municipal de Administração, com base na Lei 
Municipal nº 133/2005 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 02 diárias + 30% para custear despesas 
com hospedagens e alimentação, para os dias 19 e 20 de agosto de 2019, onde a mesma estará cumprindo agendas: 
DER, ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA E CASA CIVIL, na cidade de Curitiba.
Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 16 DIAS DO MÊS 
DE AGOSTO DE 2019.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
Prefeita Municipal 
ROSANGELA R. COVRE CARMINATTI
Secretário Municipal de Finanças

Prefeitura MuniciPal de douradina
ESTADO DO PARANÁ
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 74/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 74/2019
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 32/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.
Ao 01(um) dia do mês de agosto do ano de 2019, às 09:00 horas, no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal 
de Douradina, Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767, Centro, em Douradina-Pr, o MUNICÍPIO DE DOURADINA, 
neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Senhor João Jorge Sossai, brasileiro, casado, agente público, 
portador da C. I. R. G. nº. 1.759.085 SSP/PR e do CPF/MF sob o nº. 238.684.069-72, residente e domiciliado na 
Rua Bússola, nº. 131, Jardim Leoni, nesta Cidade, e a empresa: 1) R & M ALIMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob 
nº 29.421.808/0001-24, sito na Rodovia PR 317, Km 06, nº 6330, Box 229, Parque Industrial, CEP. 87.065-901, na 
cidade de Maringá, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Senhor Antonio Carlos de Souza, portador do CPF 
nº 433.758.129-49, RG nº 3236843-3, residente e domiciliado na Rua Pioneiro Marangoni, nº 366, Jardim Universo, 
cidade de Maringá, Estado do Paraná, nos Termos do Decreto Municipal nº. 227, de 01 de junho de 2006, Lei Federal 
8.666/93 e demais normas aplicáveis a espécie, resolvem REGISTRAR OS PREÇOS, em conformidade com as 
seguintes condições abaixo especificadas: 
Fornecedor: R & M ALIMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 29.421.808/0001-24, sito na Rodovia PR 317, 
Km 06, nº 6330, Box 229, Parque Industrial, CEP. 87.065-901, na cidade de Maringá, Estado do Paraná, por seu 
representante legal, ao final assinado, com o valor total de R$74.000,00(setenta e quatro mil reais) com o preço do 
item abaixo relacionado.
LoteOrdemDescriçãoMarcaUnidadeQuant.Valor Unit.Valor Total
11CESTA BÁSICA para atender as famílias em situação de vulnerabilidade social e econômica, de forma temporária 
cadastradas, nos Centros de Referência de Assistência Social - CRAS vinculados à Secretaria Municipal do Trabalho, 
Emprego e Promoção Social de Douradina-Pr, conforme condições, especificações e estimativas de consumo 
constante no Anexo III – Termo de Referência.Conforme Planilha de Proposta de Preço.Unidade1.00074,0074.000,00
01. Do Objeto e Valor: Registro de preços, por Item, de Seleção de propostas no sentido de contratar empresa 
para fornecer CESTA BÁSICA para atender as famílias em situação de vulnerabilidade social e econômica, de forma 
temporária cadastradas, nos Centros de Referência de Assistência Social - CRAS vinculados à Secretaria Municipal 
do Trabalho, Emprego e Promoção Social de Douradina-Pr, conforme a seguir:
01.1. As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a administração 
à aquisição total.
02. Da Utilização do Registro de Preços: O registro de preços será utilizado para atender as necessidades da 
Administração Municipal Direta, Autárquia e fundacional, fundos especiais, empresas públicas, sociedades de 
economia mista e demais entidades controladas, direta ou indiretamente pelo Poder Executivo Municipal.
03. Do Prazo de Vigência: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12(doze) meses, contados 
a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços. 
04.  Dos Pagamentos: Os pagamentos serão efetuados em 30(trinta) dias Contados, a partir da entrega e faturamento 
do bem objeto do fornecimento, desde que o mesmo esteja de acordo com o solicitado pela Prefeitura do Município 
de Douradina-Pr.
                    
05. Da Garantia de Qualidade: O objeto será recebido e aceito após sumária inspeção pelos órgãos técnicos da 
Prefeitura, podendo ser rejeitado, caso a qualidade e especificações não atendam ao que foi licitado, e deverá ser 
substituído pelo fornecedor, imediatamente, sem ônus para o Município, sob pena de suspensão da empresa de 
participar de licitação de acordo com a legislação vigente;
05.1. Responder, na forma prevista no Código do Consumidor, pela qualidade do produto fornecido.
06. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 
06.1. Os bens objeto do fornecimento deverão ser entregues à Prefeitura do Município de Douradina-Pr, nos seguintes 
termos:
06.1.1. A Prefeitura do Município de Douradina-Pr efetuará solicitação de fornecimento do objeto licitado, em qualquer 
quantidade, através do endereço eletrônico informado pelos licitantes na Declaração de Endereço Eletrônico para 
Solicitação de Fornecimento (Anexo IX) do edital;
06.1.2. Após o envio da solicitação de fornecimento do objeto licitado no endereço eletrônico informado na Declaração 
de Endereço Eletrônico para Solicitação de Fornecimento (Anexo IX) do edital, as Empresas vencedoras do certame 
deverão confirmar o recebimento da solicitação no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de considerar-se 
automaticamente confirmado o recebimento da solicitação na data do término desse prazo;
06.1.3. O fornecimento do objeto, em qualquer quantidade solicitada, deverá ser realizado em até 10(dez) dias e será 
contado a partir do primeiro dia útil após a confirmação do recebimento da solicitação de fornecimento de que trata 
o item anterior;
06.1.4. O objeto solicitado deverá ser entregue na Secretaria Municipal do Trabalho, Emprego e Promoção Social, 
localizada na Avenida Barão do Rio Branco, n°. 767, em Douradina-PR, de acordo com a solicitação e sem custo 
adicional;
06.1.5. Somente considerar-se-ão recebidos os produtos solicitados, após a verificação da qualidade, do prazo de 
validade não inferior a 70 % do prazo total de validade de cada item, da quantidade do bem fornecido e consequente 
aceitação pela Administração;
06.1.6. Independentemente de sua localização, as empresas fornecerão os materiais licitados no local e no prazo 
indicado nos itens 06.1.3 e 06.1.4, sem que ocorra qualquer ônus à Prefeitura Municipal de Douradina-Pr.
06.2. Os ensaios, teste e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para boa execução do objeto do contrato 
correrão por conta do contratado (art. 75, caput da 8.666/93).
07. Recomposição dos Preços Registrados: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não 
serão reajustados; somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 
65, alínea “d”, da Lei 8.666/93; para ocorrer a recomposição, deverá a empresa encaminhar documento comprobatório 
e solicitante, constando o motivo/causa, os índices a serem utilizados; que deverá ser aprovada e pactuada entre as 
partes; caso a empresa não encaminhe antecipadamente este documento, não ocorrerá a recomposição.
08. Do cancelamento do Registro: O Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: I - a pedido, 
quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior, devidamente comprovado; II - por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: descumprir 
as condições da Ata de Registro de Preços; não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, 
a respectiva ordem de compra ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; presentes razões de interesse público. O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado 
no respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que deverá 
informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro. 
09. Das Penalidades: Ao proponente que não satisfizer os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços, 
poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 
09.1. No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto adjudicado, constante no Anexo V, será aplicável 
à Contratada multa moratória no valor equivalente a 0,1% (um décimo percentual), calculada sobre o valor total do 
objeto contratado, solicitado, por dia excedente ao respectivo prazo.
09.2. Pela inexecução total, parcial, ou na recusa de assinar a Ata de Registro de Preço, ou que ainda não satisfazer 
os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços o Município de Douradina-Pr, garantida a defesa prévia, 
poderá aplicar a contratada às sanções previstas no art. 87, da Lei nº. 8.666/93, de 21.06.1993 e multa correspondente 
a 10% (dez por cento) sobre o valor total do objeto adjudicado.
09.3. As multas mencionadas nos itens 12.1 e 12.2 serão descontadas dos pagamentos a que a contratada tiver direito 
ou mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda, judicialmente quando for o caso.
09.4. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções administrativas ou penais cabíveis.
10. Fazem parte integrante desta ata, para todos os efeitos legais, o Edital de Licitação Pregão Presencial nº. 32/2019, 
seus anexos e proposta da proponente.
Fica eleito o foro do Município de Umuarama, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas referentes ao presente 
ajuste. 
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos quinze dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezenove 
(15/08/2019).
CONTRATADA
Antonio Carlos de Souza
R & M ALIMENTOS EIRELI
CONTRATANTE
João Jorge Sossai
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.

Prefeitura MuniciPal de douradina
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 343
 DE 15 DE AGOSTO DE 2.019
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (UMA) diária de viagem, no valor de R$- 40,00 (Quarenta reais), ao Servidor Municipal 
MARCIO HENRIQUE MORICO, matrícula n° 1707, ocupante do cargo de Motorista/40hrs, lotado na Manutenção da 
Divisão da UBS Jardim Indo Ivaí, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
15/08/2019 06:00/12:00hrs CIANORTE-PR
Conduzir pacientes para tratamento de saúde.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 15 de Agosto de 2019.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 344
 DE 15 AGOSTO DE 2.019
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 02 (DUAS) diárias de viagem, no valor de R$ 200,00 (Duzentos reais) cada, totalizando o 
valor de R$ 400,00 (Quatrocentos reais),  ao Servidor Municipal TIAGO APARECIDO DA SILVA, matrícula n° 1762, 
ocupante do cargo de Motorista/40hrs, lotado na Manutenção da Divisão da UBS Hélio Corsini, no seguinte dia, local 
e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
19/08/2019 20/08/2019  05:00/17:00H
05:00/17:00 h  Maringá- PR
Arapongas- PR
Conduzir pacientes para tratamento de saúde.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 15 de Agosto de 2019.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 084/2018 – ID N.º 1709, QUE ENTRE SI FAZEM 
O MUNICÍPIO DE DOURADINA E SEVEN COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS – EIRELI - ME
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica de direito público, 
com sede nesta Cidade, à Avenida Barão do Rio Branco, n.º 767, inscrito no CNPJ sob n.º 78.200.110/0001-
94, representado na forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. JOÃO JORGE SOSSAI, a seguir denominado 
CONTRATANTE, e do outro lado SEVEN COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS – EIRELI - ME, com sede Rua Santos 
Dumont, nº 1590, Centro, CEP. 85.900-010, na Cidade de Toledo, estado do Paraná, CNPJ sob nº. 15.349.114/0001-
19, Inscrição Estadual sob nº. 905.92645-48, representada neste ato pelo Senhor Emerson Marcos Latreille, brasileiro, 
Separado, portador da C. I. R. G. sob n.º 5.827.199-3 SSP/PR e do CPF/MF sob nº. 787.161.959-49, residente e 
domiciliado na Rua General Estilac Leal, nº 1327, Apto 33, Centro, CEP. 85.900-120, na Cidade de Toledo, Estado do 
Paraná, firmam o presente TERMO ADITIVO, para fins de alteração de valor de 16.032%.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica acrescido ao valor contratado o montante de R$-400,00(quatrocentos reais), referente 
a 11,111%, do Item abaixo relacionados, mediante ao Processo Licitatório nº. 69/2018 Modalidade Pregão Presencial 
nº. 46/2018 de 23/07/2018 e homologado em 07/08/2018, alteração essa Fundamentada no artigo 65, inciso I, alínea 
“b”, e § 1°, da Lei Federal nº 8.666/93.
Item Objeto/Descrição. Quantidade Contratada Aditivo P. Unitário Preço 
Total
 11 Arquivo de aço 4 gavetas chapa 26, porta etiqueta nas gavetas, chave com travamento das 4 gavetas 
simultaneamente medindo aproximadamente (AXLXP) 1,33x0,47x0,71, cor cinza. 09 01 
R$ 400,00  R$ 400,00
CLÁUSULA SEGUNDA: - Para cobertura das despesas do presente termo aditivo usar-se-á a seguinte dotação 
orçamentária: Manutenção da Secretaria de Administração e Planejamento 04.001.04.122.0002.2010.4.4.90.52 
Equipamentos e Material Permanente; Fonte 1000 Recursos Livres, do Orçamento geral do Município de Douradina-Pr.
CLÁUSULA TERCEIRA: - Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato originário.
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 04(quatro) vias, para um só 
efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, ao primeiro dias do mês de julho do ano de dois mil e dezenove 
(01/07/2019).
MUNICÍPIO DE DOURADINA   Seven Com. de Equipamentos Eireli. - ME
João Jorge Sossai                     Emerson Marcos Latreille
Testemunhas:

Prefeitura MuniciPal de douradina
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL N.º 41/2019
CONVOCA CANDIDATO APROVADO NO CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL, ABERTO ATRAVÉS DO EDITAL N.º 
035/2015, DE 28/07/2015 E REALIZADO EM 27 DE SETEMBRO DE 2015.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONVOCA o candidato abaixo para assumir o cargo que se especifica, aprovado em Concurso Público Municipal, 
aberto através do Edital n.º 035/2015, de 28/07/2015 e realizado em 27/09/2015, mediante apresentação à Divisão 
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, munido com os documentos necessários elencados nos artigos 2.1 e 
7.1 do referido edital de abertura.
Cargo: MÉDICO  
INSCR NOME DO CANDIDATO CPF Nº NOTA  CLAS. 
1724140 Hugo Ricardo Marquini 036.962.699-05 65,00 11º
O candidato convocado deverá apresentar por ocasião do exame físico os seguintes exames: Hemograma completo, 
Urina tipo I, RX do tórax e Eletrocardiograma, todos com laudo médico.
O Atestado de Sanidade Física será emitido pela Junta Médica Municipal.
As despesas referentes aos exames solicitados correrão por conta do candidato.
O não comparecimento do candidato no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da publicação deste edital, implicará 
na automática desistência da vaga.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos quinze dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezenove. 
(15/08/2019).
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO 274/2019
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO  ADICIONAL ESPECIAL, no valor de R$394.200,00 (trezentos e 
noventa e quatro mil e duzentos reais), destinados  a custear as obras pavimentação decorrentes do Contrato de 
Repasse nº 1040870-89/2017 – Programa Planejamento Urbano. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pela Lei n.º 36, de 16/08/2019 (LEI ESPECIFICA).  
CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de despesa específica no orçamento municipal vigente.
DECRETA:
ART. 1º - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste um CRÉDITO  ADICIONAL 
ESPECIAL no valor de R$394.200,00 (trezentos e noventa e quatro mil e duzentos reais), destinados  a custear as 
obras de pavimentação da Avenida Santos Dumont, decorrentes do Contrato de Repasse nº 1040870-89/2017,  do 
Ministério das Cidades/CAIXA – Programa Planejamento Urbano através do excesso de arrecadação da fonte de 
recursos 863, na seguinte dotação orçamentária: 
08.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS
08.01-DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
15.452.0037.1.098-  Obras de Pavimentação Asfáltica – Contr. 1040870-89 – Av. Santos Dumont
863 -  Contr. Repasse 1040870-89/2017
(863) 4.4.90.51.00 – obras e instalações394.200,00
TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL394.200,00
ART. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Artigo 1º deste Decreto o Executivo Municipal utilizar-
se-á do seguinte:
a)O produto do excesso de Arrecadação proveniente dos repasses do Contrato de Repasse nº 1040870-89/2017  - 
fonte de recursos  863 (Lei 4.320/64 – artigo 43 – parágrafo 1º - item II  - parecer 214/01-DCM-TC).
Fonte -  
863Contrato de Repasse nº 1040870-89/2017 (excesso de arrecadação previsto para o  exercício  corrente)
394.200,00
ART. 3º - Fica alterada a Lei nº 26, de 11/09/2018, que trata das ações prioritárias da administração pública municipal, 
diretrizes gerais para elaboração da  proposta orçamentária e normas da execução financeira para 2019 (LDO), 
onde o crédito especial aprovado na presente lei fica incluído no Anexo III – Ações Prioritárias da Administração 
Municipal – Exercício 2019,  na Secretaria Municipal de Obras Viação e Serviços Público, ficando o referido Anexo 
da  seguinte forma:
“(...) Obras de Pavimentação Asfáltica – Contr. 1040870-89/Min. Cidades
AÇÃO: Unidade Orçamentária: 08.01 – DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 
Programa:  0037 – MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS URBANOS 
Tipo:  PROJETO 
Função: 15 – URBANISMO 
Subfunção: 452 – SERVIÇOS URBANOS  
DESCRIÇÃOMETAS/VALORES
Descrição da AçãoProduto (Bem ou Serviço)TipoUnidade  MedidaRecursos Valores 
Obras Pavimentação Asfáltica – Contr. 1040870-89/Min. CidadesObrasPUn. Ordinário   
Vinculado    394.200,00
Meta na LDO394.200,00
Data Inicio: 16/08/2019     
Data Fim:    31/12/2019    
ART. 4º -  - Fica alterada a Lei nº 050, de 07/12/2017, que dispõe sobre o Plano Plurianual (PPA) para o período de 
2018/2021, onde o crédito aprovado na presente lei fica incluído no Anexo I – Programações e Metas como ação: 
Obras de Pavimentação Asfáltica – Contr. 1040870-89/Min. Cidades
Unidade Orçamentária: 08.01 – DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
Programa:   0037 – Manutenção de Serviços Urbanos 
Objetivo:  Obras de Infraestrutura Urbana – Av. Santos Dumont 
DESCRIÇÃOMETAS/VALORES
Descrição da AçãoProduto (Bem ou Serviço)TipoUnidade  MedidaMetas FísicaAno Valores 
Obras Pavimentação Asfáltica – Contr. 1040870-89/Min. CidadesObras 
P Un.
012019394.200,00
TOTAL394.200,00
Função: 15 – Urbanismo     
Subfunção: 452 – Serviços Urbanos     
ART. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 16 (dezesseis) dias do mês de agosto de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal 

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ
LEI  Nº 036/2019
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO  ADICIONAL ESPECIAL, no valor de R$394.200,00 (trezentos e 
noventa e quatro mil e duzentos reais), destinados  a custear as obras pavimentação decorrentes do Contrato de 
Repasse nº 1040870-89/2017 – Programa Planejamento Urbano. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI. 
ART. 1º - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste um CRÉDITO  ADICIONAL 
ESPECIAL no valor de R$394.200,00 (trezentos e noventa e quatro mil e duzentos reais), destinados  a custear as 
obras de pavimentação da Avenida Santos Dumont, decorrentes do Contrato de Repasse nº 1040870-89/2017,  do 
Ministério das Cidades/CAIXA – Programa Planejamento Urbano através do excesso de arrecadação da fonte de 
recursos 863. 
PARÁGRAFO ÚNICO -  A classificação da despesa será feita no ato em que abrir o crédito aludido nesta Lei, na forma 
do Artigo 46 da Lei Federal nº 4.320/64
ART. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Artigo 1º desta Lei, o Executivo Municipal, utilizar-
se-á do seguinte:
a)O produto do excesso de Arrecadação proveniente dos repasses do Contrato de Repasse nº 1040870-89/2017  - 
fonte de recursos  863 (Lei 4.320/64 – artigo 43 – parágrafo 1º - item II  - parecer 214/01-DCM-TC).
Fonte -  
863Contrato de Repasse nº 1040870-89/2017 (excesso de arrecadação previsto para o  exercício  corrente)
394.200,00
ART. 3º - Fica alterada a Lei nº 26, de 11/09/2018, que trata das ações prioritárias da administração pública municipal, 
diretrizes gerais para elaboração da  proposta orçamentária e normas da execução financeira para 2019 (LDO), 
onde o crédito especial aprovado na presente lei fica incluído no Anexo III – Ações Prioritárias da Administração 
Municipal – Exercício 2019,  na Secretaria Municipal de Obras Viação e Serviços Público, ficando o referido Anexo 
da  seguinte forma:
“(...) Obras de Pavimentação Asfáltica – Contr. 1040870-89/Min. Cidades
AÇÃO: Unidade Orçamentária: 08.01 – DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 
Programa:  0037 – MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS URBANOS 
Tipo:  PROJETO 
Função: 15 – URBANISMO 
Subfunção: 452 – SERVIÇOS URBANOS  
DESCRIÇÃOMETAS/VALORES
Descrição da AçãoProduto (Bem ou Serviço)TipoUnidade  MedidaRecursos Valores 
Obras Pavimentação Asfáltica – Contr. 1040870-89/Min. CidadesObrasPUn. Ordinário   
Vinculado    394.200,00
Meta na LDO394.200,00
Data Inicio: 08/07/2019     
Data Fim:    31/12/2019    
ART. 4º -  - Fica alterada a Lei nº 050, de 07/12/2017, que dispõe sobre o Plano Plurianual (PPA) para o período de 
2018/2021, onde o crédito aprovado na presente lei fica incluído no Anexo I – Programações e Metas como ação: 
Obras de Pavimentação Asfáltica – Contr. 1040870-89/Min. Cidades
Unidade Orçamentária: 08.01 – DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
Programa:   0037 – Manutenção de Serviços Urbanos 
Objetivo:  Obras de Infraestrutura Urbana – Av. Santos Dumont 
DESCRIÇÃOMETAS/VALORES
Descrição da AçãoProduto (Bem ou Serviço)TipoUnidade  MedidaMetas FísicaAno Valores 
Obras Pavimentação Asfáltica – Contr. 1040870-89/Min. CidadesObras 
P
Un.
012019394.200,00
TOTAL394.200,00
Função: 15 – Urbanismo     
Subfunção: 452 – Serviços Urbanos     
ART. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 16 (dezesseis) dias do mês de agosto de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal 

Prefeitura MuniciPal de esPeranÇa nova
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 088 /2019
Homologa Julgamento proferido pela Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio, do Processo Licitatório nº. 22/2019, 
modalidade Pregão Presencial nº. 17/2019 e dá outras providências.   
O Prefeito Municipal de Esperança Nova - PR, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio da Licitação na modalida: 
Registro de Preços para aquisição eventual e parcelada de produtos alimentícios e produtos de limpeza, copa 
e cozinha, botijões de gás entre outros para atender as necessidades das Divisões e Secretarias Municipais da 
Administração Municipal de Esperança Nova, pelo período de 12 (doze) meses, deste Município a Favor da empresa:
VENCEDOR VALOR R$
CARLOS JOSÉ SODEIRO - ME
CNPJ: 01.936.531/0001-53 R$ 89.019,93 (oitenta e nove mil e dezenove reais e noventa e três centavos).
FAGO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME
CNPJ: 27.163.152/0001-61 R$ 122.927,40 (cento e vinte e dois mil e novecentos e vinte sete reais e quarenta 
centavos).
MAQUEA & MAQUEA LTDA - EPP
CNPJ: 01.046.618/0001-55 R$ 20.574,00 (vinte mil e quinhentos e setenta e quatro reais).
T. RONQUI DISTRIBUIDORA E PRESTADORA DE SERVIÇOS - ME
CNPJ:31.651.344/0001-94 R$ 76.766,77 (setenta e seis mil e setecentos e sessenta e seis reais e setenta e sete 
centavos).
Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar o Contrato conforme edital, depois de cumpridas todas as 
formalidades legais.
Art. 3º - Este decreto entra em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos 16 (dezesseis) dias do mês de Agosto 
de 2019.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de esPeranÇa nova
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 089 /2019
Homologa Julgamento proferido pela Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio, do Processo Licitatório nº. 26/2019, 
modalidade Pregão Presencial nº. 20/2019 e dá outras providências.   
O Prefeito Municipal de Esperança Nova - PR, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio da Licitação na modalida: 
Registro de Preços para aquisição parcelada e eventual de combustível óleo diesel S-10 e Arla para abastecimentos 
de veículos pertencentes à Frota Municipal, pelo período de 12 (doze) meses, deste Município a Favor da empresa:
VENCEDOR VALOR R$
AZMSJ COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA.
CNPJ: 15.509.249/0001-02 R$ 202.800,00 (duzentos e dois mil e oitocentos reais).
Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar o Contrato conforme edital, depois de cumpridas todas as 
formalidades legais.
Art. 3º - Este decreto entra em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos 16 (dezesseis) dias do mês de Agosto 
de 2019.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de esPeranÇa nova
ESTADO DO PARANÁ
LEI COMPLEMENTAR Nº 951, DE 15 DE AGOSTO DE 2019.
Altera a Lei nº 431, de 18 de dezembro de 2009, e dá outras providências.
A Câmara Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aprovou e eu Valdir Hidalgo Martinez, Prefeito Municipal 
Sanciono a seguinte:
LEI
Art. 1º. Fica alterada a Lei Municipal nº 431, de 18 de dezembro de 2009, nos termos seguintes:
Art. 6º. ....................................................................................................
II. ............................................................................................................
a) em nível superior, em curso de licenciatura, de graduação plena específica;
b) outra graduação correspondente às áreas do conhecimento específicas do currículo, com formação pedagógica, 
nos termos da legislação vigente; ou
c) para educador da área de educação física, formação em curso superior de licenciatura em educação física.
ANEXO III
QUADRO PRÓPRIO DO MAGISTÉRIO
NOMENCLATURA/CARGO CARGA HORÁRIA SEMANAL NÚMERO DE CARGOS
PROFESSOR 20 horas 28
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 20 horas 2
Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito Municipal
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Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 1103/2019-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
SRA. CREAGAIR APARECIDA DE OLIVEIRA, A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor ALEXSANDRO MAGNO ROBERTO, Motorista 
Municipal, com base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 05 (cinco) diárias no valor de R$75,00 cada mais 10 (dez) 
diárias no valor de R$50,00 cada, totalizando as 15 diárias o valor de R$R$875,00 
para transporte de pacientes para as cidades de Cascavel, Arapongas, Londrina, 
Cianorte e Maringá.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 16 (DEZESSEIS) DIAS DE AGOSTO DE 2019.
CREAGAIR APARECIDA DE OLIVEIRA    
Secretária Municipal da Saúde
ROSANGELA REGINA COVRE CARMINATTI
Secretaria Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
ALEXSANDRO MAGNO ROBERTO
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
027.103.269-70 AGÊNCIA BANCÁRIA
0516-9 Nº. CONTA
10.184-2
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Período de 30 dias, conforme a necessidade da Secretaria. QT. DIÁRIAS
15 diárias
 VALOR UNITÁRIO
5x75,00
10X50,00
VALOR TOTAL
875,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº. 1104/2019-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
SRA. CREAGAIR APARECIDA DE OLIVEIRA, A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Ney da Silva Sales, Motorista Municipal, com base 
na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 
15 (quinze) diárias, sendo 05 de R$75,00 e 10 de R$50,00 totalizando o valor de R$ 
875,00 (oitocentos e setenta e cinco), para transporte de pacientes para as cidades 
de Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 16 (DEZESSEIS) DIAS DE AGOSTO DE 2019.
CREAGAIR APARECIDA DE OLIVEIRA    
Secretária Municipal da Saúde
ROSANGELA REGINA COVRE CARMINATTI
Secretaria Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
Ney da Silva Sales
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua São Frei Galvão, nº. 247
CPF
474.439.529-53 AGÊNCIA BANCÁRIA
3883 Nº. CONTA
437-0
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Período de 30 dias, conforme a necessidade da Secretaria. QT. DIÁRIAS
15 diárias VALOR UNITÁRIO
05x75,00
10x50,00  VALOR TOTAL
875,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº.1105/2019-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
SRA. CREAGAIR APARECIDA DE OLIVEIRA, A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Elias Gonzaga, Motorista Municipal, com com base 
na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 02 
(DUAS) diária no valor de R$150,00 cada mais 12h, totalizando o valor de R$375,00 
(Trezentos setenta e cinco reais) para transporte de paciente com tratamento fora 
domicilio nos dias 11,12 e 13 de Agosto de 2019 na cidade de Curitiba/PR.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 16 (DEZESSEIS) DIAS DE AGOSTO DE 2019.
CREAGAIR APARECIDA DE OLIVEIRA    
Secretária Municipal da Saúde
ROSANGELA REGINA COVRE CARMINATTI
Secretaria Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
Elias Gonzaga
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua Ruy Barboza, 1564.
CPF
555.508.439-00 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352 Nº. CONTA
20.495-2
DESTINO
Presidente Prudente - SP
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
11,12 e 13 de Agosto de 2019.   QT. DIÁRIAS
02 diárias + 12 horas  VALOR UNITÁRIO
R$300,00 + R$75,00 VALOR TOTAL
R$375,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____



 







         

         



      



         
      



 
 
 




   

 

         
   


 
 
 




   

 

         

          
        
           




 





         


        







 







         

         



      



         
      



 
 
 


    

 

         
   


 
 
 


    

 

         

          
        
           




 





         


        





Prefeitura MuniciPal de esPeranÇa nova
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 081/2019
Abre crédito suplementar por anulação de Dotação no orçamento para 2019, do município de Esperança Nova, Estado do Paraná.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e Especialmente Contidas na Lei nº 943/2019 de 14/08/2019.
DECRETA
Art. 1º - Abre um crédito suplementar no valor de 287.500,00 (duzentos e oitenta e sete mil e quinhentos reais), mediante a inclusão de rubricas e fontes de receita e despesa das 
dotações orçamentárias:
DESPESA 
Org. Unid. Funcional Programática Fonte Recurso Nomenclatura Categoria Econômica Valor
03 007 12.361.1012.2.113 * 103 Manutenção das Atividades de Educação e Cultura 3.1.90.11.00 20.000,00
03 007 12.361.1012.2.113 * 000 Manutenção das Atividades de Educação e Cultura 3.1.90.13.00 5.200,00
03 007 12.361.1013.2.119 * 102 Manutenção das Atividades de FUNDEF 40% 3.1.90.11.00 2.300,00
03 007 12.365.1012.2.106 * 000 Manutenção das Atividades da Pré-Escola 3.1.90.11.00 50.000,00
03 007 12.365.1012.2.115 * 000 Manutenção das Atividades de Educação Infantil 3.1.90.11.00 80.000,00
03 007 12.365.1012.2.115 * 000 Manutenção das Atividades de Educação Infantil 3.1.91.13.00 5.000,00
03 007 12.365.1013.2.144 * 101 Manut. das Atividades do FUNDEB – Educ. Infantil 3.1.90.11.00 100.000,00
03 007 12.365.1013.2.144 * 101 Manut. das Atividades do FUNDEB – Educ. Infantil 3.1.91.13.00 2.000,00
03 010 08.244.1016.2.124 * 000 Manutenção das Atividades de Assistência Social 3.1.90.11.00 20.000,00
03 010 08.244.1016.2.124 * 000 Manutenção das Atividades de Assistência Social 3.1.90.13.00 3.000,00
TOTAL 287.500,00
* 000 – Recursos Ordinários (Livres) Exercício Corrente.
* 101 – FUNDEB 60%;
* 102 – FUNDEB 40%;
* 103 – Educação 10%
Art. 2º - Para a cobertura dos créditos aberto no artigo anterior, serão cancelados total/parcialmente as seguintes dotação orçamentária vigente.
DESPESA 
Org. Unid. Funcional Programática Fonte Recurso Nomenclatura Categoria Econômica Valor
03 002 04.128.1006.2.107 * 000 Manutenção das Atividades de Recursos Humanos 3.1.90.11.00 20.000,00
03 003 04.122.1007.2.108 * 000 Manut. das Ativ. de Compras, Licitação e Contrato 3.1.90.13.00 5.000,00
03 003 04.122.1008.2.109 * 000 Manutenção das Atividades de Controle de Bens 3.1.90.11.00 20.000,00
Org. Unid. Funcional Programática Fonte Recurso Nomenclatura Categoria Econômica Valor
03 004 04.121.1009.2.110 * 000 Manutenção das Atividades de Contabilidade 3.1.91.13.00 2.500,00
03 007 12.365.1012.2.106 * 000 Manutenção das Atividades da Pré-Escola 3.1.91.13.00 25.000,00
03 007 12.365.1012.2.115 * 103 Manutenção das Atividades de Educação Infantil 3.1.90.11.00 20.000,00
03 008 26.782.1014.2.120 * 000 Manutenção das Atividades de Transporte 3.1.90.11.00 15.000,00
03 009 15.451.1015.2.122 * 000 Manutenção das Atividades de Obras 3.1.90.11.00 10.000,00
03 009 15.452.10152.123 * 000 Manutenção das Atividades de Serviços Urbanos 3.1.90.11.00 85.000,00
03 009 15.452.10152.123 * 000 Manutenção das Atividades de Serviços Urbanos 3.1.90.13.00 4.000,00
03 009 15.452.10152.123 * 000 Manutenção das Atividades de Serviços Urbanos 3.1.91.13.00 21.000,00
05 001 20.606.1025.2.135 * 000 Manutenção das Atividades de Agricultura 3.1.90.11.00 40.000,00
05 001 20.606.1025.2.135 * 000 Manutenção das Atividades de Agricultura 3.1.91.13.00 20.000,00
TOTAL 287.500,00
* 000 – Recursos Ordinários (Livres) Exercício Corrente.
* 103 – Educação 10%
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova - PR, 15 de Agosto de 2019.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito 

DECRETO Nº. 084/2019
Abrir crédito especial por anulação de Dotação no orçamento para 2019, do município de Esperança Nova, Estado do Paraná.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e Especialmente Contidas na Lei nº 947/2019 de 14/08/2019.
DECRETA
Art. 1º - Fica o Executivo autorizado a abrir um crédito especial no valor de 20.000,00 (vinte mil reais), mediante a inclusão de rubricas e fontes de receita e despesa das dotações 
orçamentárias:
DESPESA 
Org. Unid. Funcional Programática Fonte Recurso Nomenclatura Categoria Econômica Valor
03 007 27.812.1012.2.117 * 104 Manutenção das Atividades de Esporte e Lazer 4.4.90.51.00 20.000,00
TOTAL 20.000,00
* 104 – Educação 25%;
Art. 2º - Para a cobertura dos créditos aberto no artigo anterior, serão cancelados total/parcialmente as seguintes dotação orçamentária vigente.
DESPESA 
Org. Unid. Funcional Programática Fonte Recurso Nomenclatura Categoria Econômica Valor
03 007 12.361.1012.2.114 * 104 Manutenção das Atividades de Ensino Fundamental 4.4.90.51.00 15.000,00
03 007 12.365.1012.2.115 * 104 Manutenção das Atividades de Educação Infantil 4.4.90.51.00 5.000,00
TOTAL 20.000,00
* 104 – Educação 25%;
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova - PR, 15 de Agosto de 2019.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito 

DECRETO Nº 087/2019
Abre crédito especial por anulação de Dotação no orçamento para 2019, do município de Esperança Nova, Estado do Paraná.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e Especialmente Contidas na Lei nº 950/2019 de 14/08/2019.
DECRETA
Art. 1º - Abrir um crédito especial no valor de 24.129,06 (vinte a quatro mil centos e vinte e nove reais e seis centavos), mediante a inclusão de rubricas e fontes de receita e despesa 
das dotações orçamentárias:
DESPESA 
Org. Unid. Funcional Programática Fonte Recurso Nomenclatura Categoria Econômica Valor
03 010 08.244.1017.2.125 * 811 Manutenção das Atividades do FMAS 3.3.30.93.00 24.129,06
TOTAL 24.129.06
* 811 – FMAS – FAES Veiculo Adaptado;
Art. 2º - Para a cobertura dos créditos aberto no artigo anterior, serão cancelados total/parcialmente as seguintes dotação orçamentária vigente.
DESPESA 
Org. Unid. Funcional Programática Fonte Recurso Nomenclatura Categoria Econômica Valor
03 009 15.451.1015.2.122 * 000 Manutenção das Atividades de Obras 4.4.90.51.00 24.129.06
TOTAL 24.129,06
* 000 – Recursos Ordinários (livre) Exercício Corrente;
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova - PR, 15 de Agosto de 2019.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito 

DECRETO Nº. 082/2019
Abre crédito especial por excesso de arrecadação no orçamento para 2019, do município de Esperança Nova, Estado do Paraná.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e Especialmente Contidas na Lei nº 944/2019 de 14/08/2019.
DECRETA
Art. 1º - Abrir um crédito especial no valor de 200.000,00 (duzentos mil reais), mediante a inclusão de rubricas e fontes de receita e despesa das dotações orçamentárias:
DESPESA 
Org. Unid. Funcional Programática Fonte Recurso Nomenclatura Categoria Econômica Valor
03 009 15.451.1015.2.122 * 806 Manutenção das Atividades de Obras 3.3.30.93.00 1.000,00
03 009 15.451.1015.2.122 * 806 Manutenção das Atividades de Obras 4.4.90.51.00 200.000,00
TOTAL 201.000,00
* 806 – Convenio 841/2017 – SEDU – Pavimentação;
Art. 2º - Os recursos para abertura do crédito orçamentários de que trata o artigo anterior, serão utilizadas as receitas provenientes ao excesso de arrecadação da fonte vinculada.
RECEITA
Categoria Econômica Fonte Recurso Nomenclatura Valor
1.3.2.1.00.1.1.00.00.00 * 806 Remuneração de Depósito Bancário - Principal 1.000,00
1.7.2.8.10.9.1.00.00.00 * 806 Outras Transferências de Convenio dos Estados – Principal 200.000,00
TOTAL 201.000,00
* 806 – Convenio 841/2017 – SEDU – Pavimentação;
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova - PR, 15 de Agosto de 2019.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito 

DECRETO Nº. 085/2019
Abre crédito suplementar por anulação de Dotação no orçamento para 2019, inclusão nas diretrizes orçamentária para 2019 e inclusão no plano plurianual 2018-2021 do município 
de Esperança Nova, Estado do Paraná.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e Especialmente Contidas na Lei nº 948/2019 de 14/08/2019.
DECRETA
Art. 1º - Abrir um crédito suplementar no valor de 30.000,00 (trinta mil reais), mediante a inclusão de rubricas e fontes de receita e despesa das dotações orçamentárias:
DESPESA 
Org. Unid. Funcional Programática Fonte Recurso Nomenclatura Categoria Econômica Valor
03 010 08.244.1016.2.124 * 000 Manutenção das Atividades de Assistência Social 3.3.90.30.00 60.000,00
TOTAL 60.000,00
* 000 – Recursos Ordinários (Livres) Exercício Corrente.
Art. 2º - Para a cobertura dos créditos aberto no artigo anterior, serão cancelados total/parcialmente as seguintes dotação orçamentária vigente.
DESPESA 
Org. Unid. Funcional Programática Fonte Recurso Nomenclatura Categoria Econômica Valor
03 008 26.782.1014.2.120 * 000 Manutenção das Atividades de Transporte 4.4.90.51.00 30.000,00
03 009 15.541.1015.2.122 * 000 Manutenção das Atividades de Obras 4.4.90.51.00 30.000,00
TOTAL 60.000,00
* 000 – Recursos Ordinários (Livres) Exercício Corrente.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova - PR, 15 de Agosto de 2019.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito 

DECRETO Nº. 083/2019
Abre crédito especial por anulação de Dotação no orçamento para 2019, do município de Esperança Nova, Estado do Paraná.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e Especialmente Contidas na Lei nº 945/2019 de 14/08/2019.
DECRETA
Art. 1º - Abrir um crédito especial no valor de 2.550,00 (dois mil quinhentos e cinquenta reais), mediante a inclusão de rubricas e fontes de receita e despesa das dotações orçamentárias:
DESPESA 
Org. Unid. Funcional Programática Fonte Recurso Nomenclatura Categoria Econômica Valor
03 009 15.451.1015.2.122 * 806 Manutenção das Atividades de Obras 3.3.30.93.00 1.000,00
03 009 15.451.1015.2.122 * 806 Manutenção das Atividades de Obras 4.4.90.51.00 1.550,00
TOTAL 2.550,00
* 806 – Convenio 841/2017 – SEDU – Pavimentação;
Art. 2º - Para a cobertura dos créditos aberto no artigo anterior, serão cancelados total/parcialmente as seguintes dotação orçamentária vigente.
DESPESA 
Org. Unid. Funcional Programática Fonte Recurso Nomenclatura Categoria Econômica Valor
03 009 15.451.1015.2.122 * 806 Manutenção das Atividades de Obras 3.3.90.39.00 2.550,00
TOTAL 2.550,00
 * 000 – Recursos Ordinários (livre) Exercício Corrente;
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova - PR, 15 de Agosto de 2019.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito 

DECRETO Nº. 086/2019
Abre crédito especial por excesso de arrecadação no orçamento para 2019, do município de Esperança Nova, Estado do Paraná.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e Especialmente Contidas na Lei nº 949/2019 de 14/08/2019.
DECRETA
Art. 1º - Abrir um crédito especial no valor de 3.100,00 (três mil e cem reais), mediante a inclusão de rubricas e fontes de receita e despesa das dotações orçamentárias:
DESPESA 
Org. Unid. Funcional Programática Fonte Recurso Nomenclatura Categoria Econômica Valor
03 010 08.244.1017.2.125 * 811 Manutenção das Atividades do FMAS 3.3.30.93.00 3.100,00
TOTAL 3.100,00
* 811 – FMAS – FAES Veiculo Adaptado;
Art. 2º - Os recursos para abertura do crédito orçamentários de que trata o artigo anterior, serão utilizadas as receitas provenientes ao excesso de arrecadação da fonte vinculada.
RECEITA
Categoria Econômica Fonte Recurso Nomenclatura Valor
1.3.2.1.00.1.1.00.00.00 * 811 Remuneração de Depósito Bancário - Principal 3.100,00
TOTAL 3.100,00
* 811 – FMAS – FAES Veiculo Adaptado;
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova - PR, 15 de Agosto de 2019.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito 

Prefeitura MuniciPal de esPeranÇa nova
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 954, DE 15 DE AGOSTO DE 2019.
Altera a Lei nº 385, de 20 de março de 2009, e dá outras providências.
A Câmara Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aprovou e eu Valdir 
Hidalgo Martinez, Prefeito Municipal Sanciono a Seguinte:
LEI
Art. 1º. Fica alterada a Lei Municipal nº 385, de 20 de março de 2009, nos seguintes 
termos:
Art. 10. ...................................................................................................
II – ..........................................................................................................
b) ............................................................................................................
2) – Seção de Meio Ambiente e Turismo.
Art. 11. ...................................................................................................
II – 02. SECRETARIA MUNICIPAL DE FOMENTO ÀS ATIVIDADES ECONÔMICAS 
- Tem no âmbito de sua atuação oferecer e ampliar programas de divulgação 
de oportunidades internas, a fim de aumentar o desenvolvimento agropastoril, 
incentivando as iniciativas referentes à indústria caseira,  cujo  programa  deverá 
objetivar o aproveitamento dos excedentes agropecuários não comercializa¬dos “in 
natura” e de mão-de-obra familiar; melhoria da dieta alimentar das famílias rurais; 
com o consequente aumento da renda da propriedade pela venda do excedente 
industrializado; redução na importação de alimentos industrializados e viabilização da 
pequena propriedade; estimular a criação de cooperativas agropecuárias, fornecendo 
elementos necessários à sua implantação; promover a implantação de cursos em 
conjunto com os órgãos profissionalizantes visando a preparação de mão-de-obra 
especializada, atendendo a procura do mercado; assessorar aos empresários da 
indústria, comércio e prestadores de serviços, nas suas relações com os órgãos 
públicos, preservando os interesses do desenvolvimento econômico do Município, 
orientando-os no tocante à adoção de normas técnicas, administrativas e financeiras 
que lhes possibilitem a melhor utilização dos fatores de produção primária; coordenar, 
consolidar e submeter ao Chefe do Poder Executivo o planejamento da ação global 
do turismo, em consonância com as diretrizes do Governo Municipal; supervisionar e 
avaliar a execução dos projetos e das atividades do turismo; supervisionar e coordenar 
a articulação dos órgãos da Secretaria, com os órgãos centrais dos sistemas da área 
de competência; supervisionar e coordenar a Divisão e Seção municipal integrante 
ao turismo; executar demais atividades correlatas ou determinadas pelo Chefe do 
Poder Executivo.
a) .............................................................................................................
1 – 02.02.02 – Seção de Meio Ambiente e Turismo – Incumbe subsidiar o titular da 
Divisão na coordenação de   fiscalização do meio ambiente, fazer observar e cumprir 
as normas voltadas para a responsabilidade fiscal e ambiental; promover, coordenar 
e executar a educação ambiental formal e não formal; promover o gerenciamento dos 
recursos hídricos, fauna e flora; coordenar a outorga de concessões, autorizações 
e permissões, por meio de intermediação com  órgãos federais e estaduais, para 
o uso sustentável de mananciais de águas no âmbito do Município de Esperança 
Nova; garantir a formulação de planos e programas de preservação ambiental, e sua 
implementação, visando o  uso múltiplo e racional do solo urbano e rural; controlar 
e fiscalizar os agrotóxicos, e afins, bem como a utilização de produtos perigosos, 
quanto ao transporte e destinação final de resíduos, nos termos da legislação 
especifica vigente; planejar, dirigir, coordenar e orientar a execução das atividades 
dos respectivos órgãos ou unidades e exercer outras atribuições que lhes forem 
cometidas em área turística; assessorar o chefe da divisão no desempenho de 
suas atribuições; desenvolver atividades de apoio técnico administrativo e outras 
atribuições pelo superior imediato.
Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 
em contrário.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito Municipal
ANEXO I
QUADRO DE CARGOS EM COMISSÃO
TABELA-C – DIVISÃO DE AGROPECUÁRIA, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO
Denominação
Chefe da Seção de Meio Ambiente e Turismo 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE 
FOMENTOS ÀS ATIVIDADES 

ECONÔMICAS 

Gabinete Do Secretário 

Divisão de Fomento Agropecuário 
e Indústria e Comércio 

Seção de Meio Ambiente 
e Turismo 

Seção de Desenvolvimento 
Econômico 

Prefeitura MuniciPal de esPeranÇa nova
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 955, DE 15 DE AGOSTO DE 2019.
SÚMULA: Cria o Conselho Municipal de Turismo
A Câmara Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aprovou e eu Valdir 
Hidalgo Martinez, Prefeito Municipal Sanciono a Seguinte:
LEI
Art. 1º - Fica criado o Conselho Municipal de Turismo, de caráter consultivo e 
deliberativo, com a finalidade de orientar, promover e fomentar o desenvolvimento 
do turismo no Município.
Art. 2º - O Conselho Municipal de Turismo compor-se-á de membros representantes 
do poder público, da iniciativa privada e sociedade civil organizada com vínculo e/ou 
interesse no desenvolvimento turístico do Município.
Art. 3º - O Poder Executivo regulamentará o funcionamento do Conselho, através 
Decreto, confeccionado a partir das orientações oriundas do mesmo.
Art. 4º - O Conselho Municipal de Turismo terá como principais atribuições o 
gerenciamento do Plano e do Fundo Municipais de Turismo.
Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de esPeranÇa nova
ESTADO DO PARANÁ
LEI COMPLEMENTAR Nº 953, DE 15 DE AGOSTO DE 2019.
Altera a Lei nº 500, de 20 de abril de 2011, e dá outras providências.
A Câmara Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aprovou e eu Valdir Hidalgo Martinez, Prefeito Municipal Sanciono a seguinte:
LEI
Art. 1º. Fica alterada a referência inicial do cargo de médico no anexo III e a jornada semanal do cargo de técnico contábil no anexo IV, ambos da Lei Municipal nº 500, de 20 de abril 
de 2011, nos termos seguintes:
ANEXO III
PLANO DE CARGOS E VENCIMENTOS
GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL – GOP
CARGO ESCOLARIDADE REQUISITO MÍNIMO JORNADA SEMANAL Nº DE VAGAS REF. INICIAL
Médico Curso Superior na Área Registro no Conselho de Classe 20 horas 1 113
ANEXO IV
PLANO DE CARGOS E VENCIMENTOS
GRUPO OCUPACIONAL TÉCNICO-ADMINISTRATIVO – GOT
CARGO ESCOLARIDADE REQUISITO MÍNIMO JORNADA SEMANAL Nº DE VAGAS REF. INICIAL
Técnico Contábil Técnico em Contabilidade ou Graduação em Ciências Contábeis Curso de Informática Básica 20 horas 1 53
Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de esPeranÇa nova
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 952/2019
Súmula: Retifica o Art. 1º das Leis nºs 734/2015, 735/2015 e 736/2015 e dá outras 
providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, APROVA e 
eu Valdir Hidalgo Martinez, Prefeito Municipal Sanciono a Seguinte:
LEI
Artigo 1º.  Fica RETIFICADO o Art. 1º das Leis nºs 734/2015, 735/2015 e 736/2015, 
para que passem a constar JARDIM IMPERIAL, e não Conjunto Habitacional Imperial, 
mantendo inalteradas as demais redações das normas.  
Artigo 2º. Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos quinze 
dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezenove.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de esPeranÇa nova
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 090, DE 16 DE AGOSTO DE 2019.
Autoriza a contratação direta de pessoal, por tempo determinado, para atendimento 
às necessidades temporárias.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais; e
Considerando afastamento maternidade, férias e licença premio, que serão  ocorridas 
entre o meado do ano de 2019 e o início do ano de 2020;
Considerando a inexistência de servidores efetivos para a substituição dos faltantes;
Considerando a extrema importância do serviço prestado na área da saúde aos 
munícipes; e
Considerando o requerimento formulado pelo Diretor da Divisão de Saúde e Vigilância 
Sanitária, demonstrando a inexistência de tempo hábil para a realização de concurso 
público,
DECERTO:
Art. 1º. Fica autorizada a realização de Processo Seletivo Simplificado, visando a 
contratação direta de pessoal, por tempo determinado, para atender necessidade 
temporária de excepcional interesse público na área de saúde, para o cargo de 
Farmacêutico.
Art. 2º. Nomeia para a comissão de avaliação dos candidatos os servidores abaixo 
indicados:
I – João Batista Ianque - Presidente da Comissão Avaliadora;
II – Ana Claudia Basliski Carvalho - Secretária;
III - Janaine Vasconcelos de Souza - Membro.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dezesseis 
dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezenove.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de francisco alves
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO n.º 097/2019
PREGÃO PRESENCIAL SRP- Nº. 063/2019
DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO:  29 DE AGOSTO DE 2019.
HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 13:45 HORAS -  LOCAL: Prefeitura 
Municipal de Francisco Alves - sala de Licitações.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 14:00 HORAS - LOCAL: Prefeitura Municipal de 
Francisco Alves - sala de Licitações.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para a futura e 
eventual contratação de Auto Elétrica para o Fornecimento de peças e Serviços e 
manutenção dos veículos pertencentes as Secretarias e Departamentos vinculados a 
Administração Pública do Município de Francisco Alves, Estado do Paraná, conforme 
memorial descritivo constante no anexo I do referido Edital.
FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata após a 
solicitação da secretaria ou departamento competente. 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme serviços prestados e/ou nas demais 
determinações contidas no edital. 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente Edital 
poderão ser obtidos da comissão, diariamente, nos dias úteis das 09h:00min as 
11h:00min e das 14h:min00 as 16h:00min, no endereço sito a Rua Jorge Ferreira, 627 
município de Francisco Alves, Estado do Paraná, através do e-mail licitacaopmfa@
hotmail.com, ou pelo endereço eletrônico: http://www.franciscoalves.pr.gov.br.  A 
licitante interessada deverá deixar por escrito na divisão de licitação.
Francisco Alves – Pr. 15 de Agosto de 2019.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
Pregoeiro 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2019
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Av. Hermes 
Vissoto, n.º 810, torna público que realizará no local e data abaixo, Certame licitatório 
na modalidade TOMADA DE PREÇO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, 
objetivando a execução, sob regime de Empreitada por preço global, tipo de Menor 
Preço Por Lote, a preços fixos e sem reajuste, das seguintes obras:
Nº LOTEOBJETOPRAZO DE EXECUÇÃOPREÇO MÁXIMO DO LOTE
LOTE 01Construção de Estacionamento para veículos em diversas Vias da Cidade 
de Icaraíma, tudo de acordo com projetos, orçamento, cronograma Fisico-financeiro e 
demais condições e especificações estabelecidas no edital e seus anexos;30 (trinta) 
dias para cada estacionamento mencionado no Projeto, conforme Cronograma Físico 
Financeiro, contados a partir da emissão da ordem de serviço pelo município.R$ 
49.984,43 (quarenta e nove mil, novecentos e oitenta e quatro reais e quarenta e 
três centavos).
LOTE 02Reforma e Ampliação da Cozinha da Escola Municipal Tancredo Neves, 
Distrito de Vila Rica do Ivaí, tudo de acordo com projetos, orçamento, cronograma 
Fisico-financeiro e demais condições e especificações estabelecidas no edital e seus 
anexos;90 (noventa) dias, conforme Cronograma Físico Financeiro, contados a partir 
da emissão da ordem de serviço pelo município.R$ 25.983,31 (vinte e cinco mil, 
novecentos e oitenta e três reais e trinta e um centavos).
LOTE 03Construção de Quiosque localizado na Av. Central do Distrito de Vila Rica do 
Ivaí, tudo de acordo com projetos, orçamento, cronograma Fisico-financeiro e demais 
condições e especificações estabelecidas no edital e seus anexos.60 (sessenta) dias, 
conforme Cronograma Físico Financeiro, contados a partir da emissão da ordem de 
serviço pelo município.R$ 6.284,26 (seis mil, duzentos e oitenta e quatro reais e vinte 
e seis centavos).
VALOR TOTAL DO CERTAME:R$ 82.252,00(oitenta e dois mil duzentos e cinquenta 
e dois reais)
PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução de cada lote consta na tabela acima, 
os prazos serão contados a partir da emissão de ordem de serviço pelo município 
para cada objeto, conforme cada Cronograma respectivo.
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será ate 12 meses contados 
a partir da data de assinatura do contrato, admitida à prorrogação nos termos da lei.
A pasta com o inteiro teor do Edital, incluindo orçamento, cronograma físico 
financeiro, memorial descritivo, projetos e complementares, poderão ser examinados 
na Secretaria de Planejamento, sita Avenida Hermes Vissoto, 810 - Centro - Icaraíma 
- PR e poderá ser fornecida pessoalmente ao interessado, bem como estará 
disponível para download no site www.icaraima.pr.gov.br. Informações adicionais, 
dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação 
no endereço já mencionado, fone 44-3665-8000, ou pelo e-mail planejamento@
icaraima.pr.gov.br.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 05 de Setembro de 2019
HORÁRIO: 09:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês 
de Agosto de 2019.
JOÃO GILSON PRADO
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 262/2019
DATA: 16/08/2019
SÚMULA: Nomeia Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
1º) – Fica Nomeado o Sr. Dorival Gonçalves Dias, portador do RG n.º 3.585.460-6 e 
do CPF nº 474.586.749-20, Como Fiscal de Contrato nº 151/2019 Empresa: SANTA 
TEREZA COMÉRCIO DE ACESSÓRIOS LTDA.
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3º) – Considera-se de relevância o trabalho do fiscal nomeado, porém, sem ônus 
para o município.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 16 dias do mês de Agosto de 2019.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

cÂMara MuniciPal de Maria Helena
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO LEGISLATIVO N° 002/2019
“Que dispõe sobre a reprovação/rejeição das Contas do Município de Maria 
Helena, Estado do Paraná, referentes ao exercício financeiro de 2008, e dá outras 
providências.”
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Maria Helena, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, FAZ SABER que o Poder Legislativo de Maria Helena 
aprovou, e ela sanciona e promulga o seguinte Decreto Legislativo:
Art. 1° - Ficam reprovadas/rejeitadas as Contas do Município de Maria Helena, Estado 
do Paraná, referentes ao exercício financeiro do ano de 2008, conforme Parecer 
Prévio do TCE-PR nos Autos n° 129908/09.
Art. 2° - O presente Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.
Câmara Municipal de Maria Helena/PR, aos 15 de agosto de 2019.
Géssica Kauane Zamprônio
Presidente 
Gilmar José de Oliveira
Primeiro Secretário

Prefeitura MuniciPal de douradina
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 350
 DE 16 DE AGOSTO DE 2.019
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o 
pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (UMA) diária de viagem, no valor de R$- 200,00, (duzentos 
reais) ao Servidor Municipal JANDELSON APª ALVES, matrícula n° 1634, ocupante 
do cargo de Motorista/40hrs, lotado na Manutenção da Divisão da UBS Jardim do Ivaí, 
no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
17/08/2019 06:00hrs/18:00hrs 
Londrina- Paraná 
Conduzir paciente para internamento, para tratamento de saúde.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 16 de Agosto de 2019.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Maria Helena
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.
O Município de Maria Helena – PR torna público aos interessados a realização do 
Pregão Presencial nº 068/2019.
Objeto: A presente licitação, tem por objetivo à contratação de empresa para 
fornecimento de eletrodomésticos, computadores e material de consumo para 
Secretaria de Educação e Cultura, de acordo com as especificações do Anexo I, parte 
integrante do presente Edital, juntamente com os demais Anexos.
Edital disponível: No portal da transparência do Município no site: www.
mariahelena,pr.gov.br.
Informações: no Setor de Licitações Praça Brasil, 2001, centro ou pelo fone (44) 3662 
1030, Maria Helena – PR.
Entrega das Propostas: 29/08/2019 até às 10h00min.
Abertura das Propostas: 29/08/2019, às 10h00min.
Maria Helena – PR, 16 de agosto de 2019.
CELSO JESUS OLIVEIRA
Pregoeiro Municipal
                                                                                                                                      

 Prefeitura MuniciPal de Maria Helena
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.
O Município de Maria Helena Paraná torna público aos interessados a realização do 
Pregão Presencial nº 069/2019.
Objeto: A presente licitação, tem por objetivo à contratação de empresa do ramo para 
fornecimento e instalação de aparelhos de ar condicionado, tipo Split, incluindo mão-
de-obra e todos os serviços e materiais, relacionados no anexo I deste Edital.
Edital disponível: No portal da Transparência da Prefeitura Municipal de Maria Helena.
Informações: no Setor de Licitações Praça Brasil, 2001, centro ou pelo fone (44) 3662 
1030, Maria Helena – PR.
Entrega das Propostas: 29/08/2019 até às 10h00min
Abertura das Propostas: 29/08/2019, às 10h00min.
Maria Helena – PR, 16 de agosto de 2019.
CELSO JESUS OLIVEIRA
Pregoeiro Municipal

 Prefeitura MuniciPal de Maria Helena
ESTADO DO PARANÁ     
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.
O Município de Maria Helena – PR torna público aos interessados a realização do 
Pregão Presencial nº 070/2019.
Objeto: Aquisição de Equipamentos/material permanente de Fisioterapia, com 
recursos do saldo da Resolução SESA Nº 269/2016.
Edital disponível: No Portal da Transparência – www.mariahelena.pr.gov.br
Informações: No Setor de Licitações fone (44) 3662 1030
Entrega das Propostas: 30/08/2019 até às 10h00min.
Abertura das Propostas: 30/08/2019, às 10h00min.
Maria Helena – PR, 16 de agosto de 2019.
CELSO JESUS OLIVEIRA
Pregoeiro Municipal
                                                                                                                                         



www.ilustrado.com.br Umuarama IlustradoUMUARAMA, sábAdo, 17 de agosto de 2019

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

b4

Prefeitura MuniciPal de esPeranÇa nova
ESTADO DO PARANÁ
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 12/2019 
PREGÃO Nº 18/2019
PROCESSO Nº 23/2019
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA E A EMPRESA 
ABAIXO RELACIONADA, VISANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E PARCELADA AQUISIÇÃO DE 
PEÇAS, EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E MULTIMÍDIA DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE ESPERANÇA 
NOVA.
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.269/0001-91, com sede à Av. Juvenal Silva Braga, 181, 
centro, nesta cidade de Esperança Nova Estado do Paraná, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, 
Sr. Valdir Hidalgo Martinez, brasileiro, casado, Agente Político Municipal, portador da cédula de identidade RG nº 
4.145.492-0SSP/PR e CPF/MF sob o nº 557.410.969-72, residente e domiciliado nesta cidade de Esperança Nova, 
Estado do Paraná, e, de outro lado, a empresa: 
FRAW DISTRIBUIDORA EIRELI EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 76.512.821/0001-79, 
com sede na Av. Liberdade, 3294 , Jardim Panorama, na cidade de Umuarama/PR, neste ato representada pelo Sr. 
Thiago Ronqui, potador do CI/RG 9.496.49-0 SSP PR e inscrito no CPF/MF nº 053.901.819-80, com os preços dos 
itens abaixo relacionados:
Fornecedor:FRAW DISTRIBUIDORA - EIRELI -ME
LoteItemDescriçãomarcaQuantidadeValor UnitárioValor Total
110Teclados: padrão abnt com tec. De controle multimídia e resistente a pingos d’água.C3TECH B-M30BK 4030205
5010030,000027,5000825,00
113Nobreak: 600va bivolt com 2 anos de garantia do fabricante - NHS/SMSSMS STATION II 
2739620,0000367,50007.350,00
128Roteador ap: roteador ap wi-fi com 2 antenas 300 mbMERCUSYS MW301R6,000070,0000420,00
146HUB 8 portas, 10/100 MBSMERCUSYS MS1082,000049,400098,80
Total do Fornecedor8.693,80
Doravante denominada CONTRATADO, resolvem registrar os preços, no total de R$ 8.693,80 (Oito mil e seiscentos 
e noventa e três reais e oitenta centavos), com integral observância da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
com as alterações posteriores e Decreto Municipal nº 118/2012, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
3.O objeto desta ATA é o Registro de Preços para futura e parcelada aquisição de peças, equipamentos de informática 
e multimídia pelo período de 12 (doze) meses.
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2. A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses ou enquanto houver saldo, a contar desta 
data.
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL
3.1. A CONTRATADA deverá assinar o termo contratual ou retirar o documento equivalente, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis a partir da data de recebimento do memorando da unidade interessada ou da publicação no órgão de 
imprensa oficial.
3.2. O prazo para assinatura e retirada do termo contratual poderá ser prorrogado por igual período, desde que 
devidamente justificado o motivo e aceito pela Administração.
CLÁUSULA QUARTA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS
4.1 O fornecimento do produto registrado nesta Ata será requisitado através da Divisão competente, mediante a 
elaboração de Solicitação de Compras.
CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.1 Os produtos deverão ser entregues no paço municipal, no máximo 2 (dois) dias após a emissão da autorização 
de compras, expedida pela administração municipal, correndo por conta do contratado as despesas decorrentes de 
fretes, embalagens, seguros, mão-de-obra, etc.
5.02 Os produtos serão recebidos na Secretaria Geral de Administração, verificado o atendimento a todas as 
exigências e condições.
5.2.1. Na hipótese de rejeição, por entrega dos produtos em desacordo com as especificações, a contratada deverá 
repor o (s) produto (s) no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.
5.2.2. A substituição do produto ou a sua complementação não exime a Contratada de ser penalizada por 
descumprimento da obrigação, previstas no edital.
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS
6.1. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços.
6.1.1. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis até a entrega dos produtos constantes do termo contratual e/
ou reajuste.
6.1.1.19.O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta, para pagamento 
na forma prevista no Edital.
6.1.1.20.Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, sem 
quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc.
6.1.1.21.É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da ata de registro de preços, 
contado a partir da data limite para a apresentação das propostas, indicada no preâmbulo do presente Edital.
6.1.1.22.Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão de reajustamento de 
preços, em face da superveniência de normas federais aplicáveis a espécie.  
6.1.1.23.Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados nos termos e prazos 
fixados pelo órgão controlador.
6.1.1.24.O disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de incidência de novos impostos ou taxas e de 
alteração das alíquotas dos já existentes.
6.1.1.25.O beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere significativamente a correspondência entre os 
encargos do contratado e a remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos preços vigentes 
através de solicitação formal à Secretaria interessada, instruída com documentos que comprovem a procedência do 
pedido, tais como: notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou de outros documentos 
que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser 
prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação comprobatória, o fornecimento do 
produto, quando solicitado pela Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço registrado em vigor.
6.1.1.7.1. Esclarecemos que  não serão aceitos pedidos de reequilíbrio antes do prazo de 90 (noventa) dias da data 
de abertura das propostas. 
6.1.1.26.A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença percentual 
apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época. 
6.1.1.27.Independentemente da solicitação de que trata o item 6.1.1.7, a DIVISÃO COMPETENTE, poderá a qualquer 
momento reduzir os preços registrados, de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou 
quando alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional e/ou internacional, 
sendo que o novo preço fixado será válido a partir da publicação no Diário Oficial do Município de Esperança Nova 
- PR.
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS REAJUSTES
Os preços das propostas permanecerão fixos e irreajustáveis pelo prazo de validade do Registro de Preços.
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
8.1. Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta corrente dos licitantes, constantes em suas 
propostas, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos, mediante apresentação da nota fiscal, 
devidamente atestada pela Divisão solicitante.
8.2. As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus vencimentos correrão 05 (cinco) 
dias após a data de sua reapresentação, desde que excedido o prazo inicial de 20 (vinte) dias.
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES
9.1. Da Contratada:
9.1.1. Fornecer no prazo de 05 (cinco) dias, após cada período de 90 (noventa) dias a contar da assinatura da presente 
ata, prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS.
9.1.2. Comunicar à unidade requisitante, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer (MODALIDADE) anormal, 
que impeça o fornecimento dos produtos contratados.
9.1.3. Manter as mesmas condições de habilitação.
9.1.4. Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações formais.
9.1.5. Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem como pelo 
seu transporte, até o local determinado para a sua entrega.
9.1.6. Paralisar, por determinação da administração, qualquer fornecimento de produtos que estejam sob suspeita de 
contaminação ou condenado por autoridade sanitária.
9.2. Do Contratante:
9.2.1. Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de Preços.
9.2.2. Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos devidos, nos 
prazos determinados.
9.2.3. Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos acrescidos da taxa de 
operacionalização (se for o caso), para os fins previstos nesta Ata e no termo contratual.
9.2.4. Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da ata de Registro de Preços.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO
10.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta Ata 
de Registro de Preços, a administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, 
sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
11.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos:
11.1.3.Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima segunda.
11.1.4.Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela ocorrência de 
caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados.
11.1.5.Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração.
11.1.6.Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata.
11.1.7.Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada.
11.2 A Rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração acarretará as seguintes 
consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata.
11.2.1. assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da Administração, lavrando-se 
termo circunstanciado.
11.2.2. Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados na execução do objeto da Ata de 
Registro de Preços, necessários à sua continuidade, os quais serão devolvidos posteriormente. Não sendo devolvidos, 
darão causa a ressarcimento à Contratada mediante sua devida avaliação.
11.2.3. Responsabilização por prejuízos causados à Administração.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES
12.1. Pela inexecução, total ou parcial, das obrigações assumidas e, garantida a defesa prévia, a Administração 
Pública poderá aplicar à contratada as seguintes sanções:
a) multa de 5% (cinco por cento) por hora de atraso – até a 6º (sexta) hora de atraso. 
b) o percentual incidirá sobre o valor total dos PRODUTOS não entregues dentro do prazo máximo de 2 (duas) horas 
contados a partir do momento da apresentação da requisição e/ou receita médica pelo servidor;
c) a partir da 6º hora de atraso injustificado na entrega do objeto, ficará configurada a inexecução total ou parcial do 
contrato, e a Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor total do contrato, sem prejuízo das demais sanções previstas no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02.
12.2. O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por ela os 
pagamentos futuros e pela diferença, se houver.
12.3. As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, moratório. Consequentemente, o pagamento 
delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a 
acarretar à Administração.
12.4. A aplicação das sanções administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime a contratada da 
responsabilidade civil e penal a que estiver sujeita.
12.5. Pela recusa do adjudicatário em retirar e/ou assinar o instrumento que formalizar a avença, este ficará impedido 
de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no CRC – Certificado 
de Registro Cadastral do Município de Esperança Nova/PR.
12.6. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar 
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração e será descredenciado do cadastro de fornecedores 
da Prefeitura do Município de Esperança Nova-PR.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
13.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste contrato perante o Foro da Comarca 
de Pérola, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de cumprir os 
termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma.
14.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar que 
os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições a Ata 
de Registro de Preços.
14.3. A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da ata de 
Registro de Preços, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um novo 
contrato.
14.4. Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, salvo disposição expressa em 
contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento.
14.5. A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da nota de 
empenho pela Divisão de Saúde Municipal de Esperança Nova.
14.6. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no Edital e as 
normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e no Decreto Municipal 118/2012.
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas abaixo indicadas, 
para todos os fins e efeitos de direito.
Esperança Nova, 09 (nove) dias de Agosto de 2019.
CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADO
FRAW DISTRIBUIDORA EIRELI EPP                                                           
THIAGO RONQUI
TESTEMUNHAS:
NOME                                                                                NOME
RG                                                                                     RG
CPFCPF

Prefeitura MuniciPal de esPeranÇa nova
ESTADO DO PARANÁ
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 11/2019 
PREGÃO Nº 18/2019
PROCESSO Nº 23/2019
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA E A EMPRESA 
ABAIXO RELACIONADA, VISANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E PARCELADA AQUISIÇÃO DE 
PEÇAS, EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E MULTIMÍDIA DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE ESPERANÇA 
NOVA.
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.269/0001-91, com sede à Av. Juvenal Silva Braga, 181, 
centro, nesta cidade de Esperança Nova Estado do Paraná, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, 
Sr. Valdir Hidalgo Martinez, brasileiro, casado, Agente Político Municipal, portador da cédula de identidade RG nº 
4.145.492-0SSP/PR e CPF/MF sob o nº 557.410.969-72, residente e domiciliado nesta cidade de Esperança Nova, 
Estado do Paraná, e, de outro lado, a empresa: 
EUROPC COMPUTADORES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 32.294.930/0001-91, 
com sede na Rua Cambe, 3959 , Zona II, na cidade de Umuarama/PR, neste ato representada pelo Sr. Erica De 
Almeida Ferreira Marques, potador do CI/RG 8.820.315-1 SSP PR e inscrito no CPF/MF nº 049.417.379-38, com os 
preços dos itens abaixo relacionados:
Fornecedor:EUROPC COMPUTADORES LTDA
LoteItemDescriçãomarcaQuantidadeValor UnitárioValor Total
11IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL COLORIDA COM TANQUE DE TINTA.
Marca sugerida: Epson Eco tank L396 (ou superior)
Especificações:
Tecnologia de Impressão
Jato de tinta Micro Piezo de 4 cores (CMYK)
Resolução de Impressão
Até 5760x1440dpi de resolução otimizada em vários tipos de papel
Velocidade de impressão Máx.
Preto 33ppm
Color 15ppm
Hardware 1200x2400dpi
Interpolada 9600x9600dpi
Profundidade das Cores
48 bits
Tamanho das cópias 10x15cm, carta A4
Conectividade Padrão
USB de alta velocidade (compatível com USB 1.1)
Wi-fi (802.11b/g/n)
Wi-fi Direct
Suprimentos:
T664120 - Refil de tinta Epson T664 Black
T664220 - Refil de tinta Epson T664 Ciano
T664220 - Refil de tinta Epson T664 Magenta
T664420 - Refil de tinta Epson T664 Amarelo5,00001.015,00005.075,00
12Impressora laser monocromática 
Marca/Modelo Sugerido:
(Brother 1212W )
Especificações:
Tecnologia de Impressão
Laser Eletrofotográfico
Velocidade Máxima em Color (ppm)
Até 20ppm
Resolução (máxima) em dpi
Até 2400 x 600 dpi
Memória Padrão 32 MB
Tempo de Impressão da Primeira Página Menos de 10 segundos
Processador 200 MHz
Interfaces
USB 2.0 de alta velocidade, Wireless
Emulação
Capacidade de Entrada: 150 Folhas
Capacidade de Saída: 50 Folhas
Wireless
Suprimentos:
TN-1060
Cartucho de Toner Preto para aprox. 1.000 páginas
DR-1060
Unidade de Imagem para aprox. 12.000 páginas10,0000729,00007.290,00
14Computador tipo desktop com a seguinte configuração mínima: Proc. Core i3 8100, MB 1151 com chipset H370; 
Mem DDR4 4GB 2400 Mhz; H.D. SSD 240GB; DVDRW; Gabinete ATX sem fonte min. 2 baias; Fonte ATX 500w com 
PFC Ativo; Teclado ABNT2 USB resistente a pingos d’água, Mouse 1600 dpi ou superior, CX de som 1w. Licença 
Microsoft Windows 10PRO com CD de instalação e manuais.12,00002.070,000024.840,00
15Monitor: Led 19.5 c/entrada dvi. Monitor vídeo, tamanho tela 19,5, padrão imagem widescreen, resolução 
imagem 1600x900, com entrada dvi frequência vertical 50/75, tipo tela led, propriedade tela anti-reflexi
va15,0000410,00006.150,00
16Projetor mutimídia: data show 3200 lumens - Conexão Wi-fi, SVGA, HDMI = 3LCD4,00002.100,00008.400,00
19Fontes: atx 250 wats real c/ conector de alimentação sata40,000054,60002.184,00
111Mouse: óptico 1600 dpi30,000021,0000630,00
112Placa de rede pci-e: ethernet 100/1000 pci10,000052,5000525,00
121Gravador: dvdrw sata5,000074,0000370,00
122Bateria : p/ nobreak 12 volts/ 7 ah10,000069,0000690,00
129Carregador de notebook: carregador original p/ notebook solicitado (acer/hp/asus/toshiba)4,000063,0000252,00
132Placa de rede: pci wireless 2 antenas 300mb10,000053,0000530,00
134Cabo usb 2.0 p/ impressora20,00004,060081,20
136Conector rj45 p/ cabo de rede200,00000,320064,00
138Mouse pad com anti ler30,000021,0000630,00
143Proc. Pentium GOLD 45603,0000450,00001.350,00
144Router AP360 Gerenciável (Intelbras )2,0000452,0000904,00
145Kit Teclado + Mouse sem fio Logitech MK23515,0000142,00002.130,00
Total do Fornecedor62.095,20
Doravante denominada CONTRATADO, resolvem registrar os preços, no total de R$ 62.095,20 (Sessenta e dois mil e 
noventa e cinco reais e vinte centavos), com integral observância da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
as alterações posteriores e Decreto Municipal nº 118/2012, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
2.O objeto desta ATA é o Registro de Preços para futura e parcelada aquisição de peças, equipamentos de informática 
e multimídia pelo período de 12 (doze) meses.
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2. A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses ou enquanto houver saldo, a contar desta 
data.
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL
3.1. A CONTRATADA deverá assinar o termo contratual ou retirar o documento equivalente, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis a partir da data de recebimento do memorando da unidade interessada ou da publicação no órgão de 
imprensa oficial.
3.2. O prazo para assinatura e retirada do termo contratual poderá ser prorrogado por igual período, desde que 
devidamente justificado o motivo e aceito pela Administração.
CLÁUSULA QUARTA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS
4.1 O fornecimento do produto registrado nesta Ata será requisitado através da Divisão competente, mediante a 
elaboração de Solicitação de Compras.
CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.1 Os produtos deverão ser entregues no paço municipal, no máximo 2 (dois) dias após a emissão da autorização 
de compras, expedida pela administração municipal, correndo por conta do contratado as despesas decorrentes de 
fretes, embalagens, seguros, mão-de-obra, etc.
5.02 Os produtos serão recebidos na Secretaria Geral de Administração, verificado o atendimento a todas as 
exigências e condições.
5.2.1. Na hipótese de rejeição, por entrega dos produtos em desacordo com as especificações, a contratada deverá 
repor o (s) produto (s) no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.
5.2.2. A substituição do produto ou a sua complementação não exime a Contratada de ser penalizada por 
descumprimento da obrigação, previstas no edital.
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS
6.1. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços.
6.1.1. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis até a entrega dos produtos constantes do termo contratual e/
ou reajuste.
6.1.1.10.O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta, para pagamento 
na forma prevista no Edital.
6.1.1.11.Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, sem 
quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc.
6.1.1.12.É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da ata de registro de preços, 
contado a partir da data limite para a apresentação das propostas, indicada no preâmbulo do presente Edital.
6.1.1.13.Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão de reajustamento de 
preços, em face da superveniência de normas federais aplicáveis a espécie.  
6.1.1.14.Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados nos termos e prazos 
fixados pelo órgão controlador.
6.1.1.15.O disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de incidência de novos impostos ou taxas e de 
alteração das alíquotas dos já existentes.
6.1.1.16.O beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere significativamente a correspondência entre os 
encargos do contratado e a remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos preços vigentes 
através de solicitação formal à Secretaria interessada, instruída com documentos que comprovem a procedência do 
pedido, tais como: notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou de outros documentos 
que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser 
prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação comprobatória, o fornecimento do 
produto, quando solicitado pela Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço registrado em vigor.
6.1.1.7.1. Esclarecemos que  não serão aceitos pedidos de reequilíbrio antes do prazo de 90 (noventa) dias da data 
de abertura das propostas. 
6.1.1.17.A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença percentual 
apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época. 
6.1.1.18.Independentemente da solicitação de que trata o item 6.1.1.7, a DIVISÃO COMPETENTE, poderá a qualquer 
momento reduzir os preços registrados, de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou 
quando alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional e/ou internacional, 
sendo que o novo preço fixado será válido a partir da publicação no Diário Oficial do Município de Esperança Nova 
- PR.
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS REAJUSTES
Os preços das propostas permanecerão fixos e irreajustáveis pelo prazo de validade do Registro de Preços.
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
8.1. Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta corrente dos licitantes, constantes em suas 
propostas, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos, mediante apresentação da nota fiscal, 
devidamente atestada pela Divisão solicitante.
8.2. As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus vencimentos correrão 05 (cinco) 
dias após a data de sua reapresentação, desde que excedido o prazo inicial de 20 (vinte) dias.
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES
9.1. Da Contratada:
9.1.1. Fornecer no prazo de 05 (cinco) dias, após cada período de 90 (noventa) dias a contar da assinatura da presente 
ata, prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS.
9.1.2. Comunicar à unidade requisitante, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer (MODALIDADE) anormal, 
que impeça o fornecimento dos produtos contratados.
9.1.3. Manter as mesmas condições de habilitação.
9.1.4. Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações formais.
9.1.5. Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem como pelo 
seu transporte, até o local determinado para a sua entrega.
9.1.6. Paralisar, por determinação da administração, qualquer fornecimento de produtos que estejam sob suspeita de 
contaminação ou condenado por autoridade sanitária.
9.2. Do Contratante:
9.2.1. Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de Preços.
9.2.2. Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos devidos, nos 
prazos determinados.
9.2.3. Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos acrescidos da taxa de 
operacionalização (se for o caso), para os fins previstos nesta Ata e no termo contratual.
9.2.4. Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da ata de Registro de Preços.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO
10.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta Ata 
de Registro de Preços, a administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, 
sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
11.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos:
11.1.2.Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima segunda.
11.1.3.Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela ocorrência de 
caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados.
11.1.4.Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração.
11.1.5.Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata.
11.1.6.Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada.
11.2 A Rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração acarretará as seguintes 
consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata.
11.2.1. assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da Administração, lavrando-se 
termo circunstanciado.
11.2.2. Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados na execução do objeto da Ata de 
Registro de Preços, necessários à sua continuidade, os quais serão devolvidos posteriormente. Não sendo devolvidos, 
darão causa a ressarcimento à Contratada mediante sua devida avaliação.
11.2.3. Responsabilização por prejuízos causados à Administração.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES
12.1. Pela inexecução, total ou parcial, das obrigações assumidas e, garantida a defesa prévia, a Administração 
Pública poderá aplicar à contratada as seguintes sanções:
a) multa de 5% (cinco por cento) por hora de atraso – até a 6º (sexta) hora de atraso. 
b) o percentual incidirá sobre o valor total dos PRODUTOS não entregues dentro do prazo máximo de 2 (duas) horas 
contados a partir do momento da apresentação da requisição e/ou receita médica pelo servidor;
c) a partir da 6º hora de atraso injustificado na entrega do objeto, ficará configurada a inexecução total ou parcial do 
contrato, e a Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor total do contrato, sem prejuízo das demais sanções previstas no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02.
12.2. O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por ela os 
pagamentos futuros e pela diferença, se houver.
12.3. As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, moratório. Consequentemente, o pagamento 
delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a 
acarretar à Administração.
12.4. A aplicação das sanções administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime a contratada da 
responsabilidade civil e penal a que estiver sujeita.
12.5. Pela recusa do adjudicatário em retirar e/ou assinar o instrumento que formalizar a avença, este ficará impedido 
de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no CRC – Certificado 
de Registro Cadastral do Município de Esperança Nova/PR.
12.6. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar 
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração e será descredenciado do cadastro de fornecedores 
da Prefeitura do Município de Esperança Nova-PR.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
13.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste contrato perante o Foro da Comarca 
de Pérola, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de cumprir os 
termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma.
14.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar que 
os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições a Ata 
de Registro de Preços.
14.3. A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da ata de 
Registro de Preços, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um novo 
contrato.
14.4. Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, salvo disposição expressa em 
contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento.
14.5. A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da nota de 
empenho pela Divisão de Saúde Municipal de Esperança Nova.
14.6. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no Edital e as 
normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e no Decreto Municipal 118/2012.
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas abaixo indicadas, 
para todos os fins e efeitos de direito.
Esperança Nova, 09 (nove) dias de Agosto de 2019.
CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADO
EUROPC COMPUTADORES LTDA                                                           
Erica De Almeida Ferreira Marques
TESTEMUNHAS:
NOME                                                                                NOME
RG                                                                                     RG
CPFCPF

Prefeitura MuniciPal de esPeranÇa nova
ESTADO DO PARANÁ
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 13/2019 
PREGÃO Nº 18/2019
PROCESSO Nº 23/2019
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA E A EMPRESA 
ABAIXO RELACIONADA, VISANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E PARCELADA AQUISIÇÃO DE 
PEÇAS, EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E MULTIMÍDIA DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE ESPERANÇA 
NOVA.
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.269/0001-91, com sede à Av. Juvenal Silva Braga, 181, 
centro, nesta cidade de Esperança Nova Estado do Paraná, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, 
Sr. Valdir Hidalgo Martinez, brasileiro, casado, Agente Político Municipal, portador da cédula de identidade RG nº 
4.145.492-0SSP/PR e CPF/MF sob o nº 557.410.969-72, residente e domiciliado nesta cidade de Esperança Nova, 
Estado do Paraná, e, de outro lado, a empresa: 
N. J. CALZAVARA & CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 20.648.528/0001-89, com 
sede na Rua Genarino de Olivera, 49, Centro, na cidade de São Jorge Do Patrocínio/PR, neste ato representada pelo 
Sr. Nain Juliano Calzavara, portador do CI/RG 8.130.690-7 SSP PR e inscrito no CPF/MF nº 036.970.689-70, com os 
preços dos itens abaixo relacionados:
Fornecedor:N. J. CALZAVARA & CIA LTDA
LoteItemDescriçãomarcaQuantidadeValor UnitárioValor Total
18Nobreak bivolt automático de entrada (115/127v ou 220v) com saída 115v. Potência máxima: 3200va/1984w 
bateria interna: 2 baterias 12v dc / 17ah (24v dc) total de tomadas, sendo 6 tomadas de 10a + 4 tomadas de 20aTS 
SHARA1,00003.590,00003.590,00
123Pendrive : 32 gbMULTILASER20,000031,0000620,00
124Pendrive: 16 gbMULTILASER20,000022,0000440,00
127Bateria p/ placa mae 2032KNUP30,00004,0000120,00
130Speaker: speaker p/ computadorHARDLINE12,000017,5000210,00
131Adaptador wi fi 300 mb c/ antenaTP LINK10,000048,0000480,00
137Filtro de linha com 6 entradas de tomadaVINIK12,000020,0000240,00
139Cabo hdmi 2 metrosEVUS5,000019,000095,00
140Cabo vga 1.5 metrosEVUS2,000019,000038,00
141Pasta térmica para processador 15 gramasIMPLASTEC4,000019,500078,00
142Spray limpa contatoORB2,000022,000044,00
147HUB SWITCH, 16 portas, 100/1000 MBSTP LINK2,0000152,0000304,00
Total do Fornecedor6.259,00
Doravante denominada CONTRATADO, resolvem registrar os preços, no total de R$ 6.259,00 (Seis mil e duzentos e 
cinquenta e nove reais), com integral observância da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
posteriores e Decreto Municipal nº 118/2012, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
4.O objeto desta ATA é o Registro de Preços para futura e parcelada aquisição de peças, equipamentos de informática 
e multimídia pelo período de 12 (doze) meses.
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2. A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses ou enquanto houver saldo, a contar desta 
data.
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL
3.1. A CONTRATADA deverá assinar o termo contratual ou retirar o documento equivalente, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis a partir da data de recebimento do memorando da unidade interessada ou da publicação no órgão de 
imprensa oficial.
3.2. O prazo para assinatura e retirada do termo contratual poderá ser prorrogado por igual período, desde que 
devidamente justificado o motivo e aceito pela Administração.
CLÁUSULA QUARTA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS
4.1 O fornecimento do produto registrado nesta Ata será requisitado através da Divisão competente, mediante a 
elaboração de Solicitação de Compras.
CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.1 Os produtos deverão ser entregues no paço municipal, no máximo 2 (dois) dias após a emissão da autorização 
de compras, expedida pela administração municipal, correndo por conta do contratado as despesas decorrentes de 
fretes, embalagens, seguros, mão-de-obra, etc.
5.02 Os produtos serão recebidos na Secretaria Geral de Administração, verificado o atendimento a todas as 
exigências e condições.
5.2.1. Na hipótese de rejeição, por entrega dos produtos em desacordo com as especificações, a contratada deverá 
repor o (s) produto (s) no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.
5.2.2. A substituição do produto ou a sua complementação não exime a Contratada de ser penalizada por 
descumprimento da obrigação, previstas no edital.
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS
6.1. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços.
6.1.1. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis até a entrega dos produtos constantes do termo contratual e/
ou reajuste.
6.1.1.28.O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta, para pagamento 
na forma prevista no Edital.
6.1.1.29.Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, sem 
quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc.
6.1.1.30.É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da ata de registro de preços, 
contado a partir da data limite para a apresentação das propostas, indicada no preâmbulo do presente Edital.
6.1.1.31.Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão de reajustamento de 
preços, em face da superveniência de normas federais aplicáveis a espécie.  
6.1.1.32.Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados nos termos e prazos 
fixados pelo órgão controlador.
6.1.1.33.O disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de incidência de novos impostos ou taxas e de 
alteração das alíquotas dos já existentes.
6.1.1.34.O beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere significativamente a correspondência entre os 
encargos do contratado e a remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos preços vigentes 
através de solicitação formal à Secretaria interessada, instruída com documentos que comprovem a procedência do 
pedido, tais como: notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou de outros documentos 
que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser 
prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação comprobatória, o fornecimento do 
produto, quando solicitado pela Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço registrado em vigor.
6.1.1.7.1. Esclarecemos que  não serão aceitos pedidos de reequilíbrio antes do prazo de 90 (noventa) dias da data 
de abertura das propostas. 
6.1.1.35.A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença percentual 
apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época. 
6.1.1.36.Independentemente da solicitação de que trata o item 6.1.1.7, a DIVISÃO COMPETENTE, poderá a qualquer 
momento reduzir os preços registrados, de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou 
quando alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional e/ou internacional, 
sendo que o novo preço fixado será válido a partir da publicação no Diário Oficial do Município de Esperança Nova 
- PR.
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS REAJUSTES
Os preços das propostas permanecerão fixos e irreajustáveis pelo prazo de validade do Registro de Preços.
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
8.1. Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta corrente dos licitantes, constantes em suas 
propostas, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos, mediante apresentação da nota fiscal, 
devidamente atestada pela Divisão solicitante.
8.2. As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus vencimentos correrão 05 (cinco) 
dias após a data de sua reapresentação, desde que excedido o prazo inicial de 20 (vinte) dias.
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES
9.1. Da Contratada:
9.1.1. Fornecer no prazo de 05 (cinco) dias, após cada período de 90 (noventa) dias a contar da assinatura da presente 
ata, prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS.
9.1.2. Comunicar à unidade requisitante, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer (MODALIDADE) anormal, 
que impeça o fornecimento dos produtos contratados.
9.1.3. Manter as mesmas condições de habilitação.
9.1.4. Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações formais.
9.1.5. Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem como pelo 
seu transporte, até o local determinado para a sua entrega.
9.1.6. Paralisar, por determinação da administração, qualquer fornecimento de produtos que estejam sob suspeita de 
contaminação ou condenado por autoridade sanitária.
9.2. Do Contratante:
9.2.1. Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de Preços.
9.2.2. Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos devidos, nos 
prazos determinados.
9.2.3. Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos acrescidos da taxa de 
operacionalização (se for o caso), para os fins previstos nesta Ata e no termo contratual.
9.2.4. Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da ata de Registro de Preços.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO
10.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta Ata 
de Registro de Preços, a administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, 
sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
11.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos:
11.1.4.Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima segunda.
11.1.5.Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela ocorrência de 
caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados.
11.1.6.Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração.
11.1.7.Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata.
11.1.8.Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada.
11.2 A Rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração acarretará as seguintes 
consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata.
11.2.1. assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da Administração, lavrando-se 
termo circunstanciado.
11.2.2. Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados na execução do objeto da Ata de 
Registro de Preços, necessários à sua continuidade, os quais serão devolvidos posteriormente. Não sendo devolvidos, 
darão causa a ressarcimento à Contratada mediante sua devida avaliação.
11.2.3. Responsabilização por prejuízos causados à Administração.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES
12.1. Pela inexecução, total ou parcial, das obrigações assumidas e, garantida a defesa prévia, a Administração 
Pública poderá aplicar à contratada as seguintes sanções:
a) multa de 5% (cinco por cento) por hora de atraso – até a 6º (sexta) hora de atraso. 
b) o percentual incidirá sobre o valor total dos PRODUTOS não entregues dentro do prazo máximo de 2 (duas) horas 
contados a partir do momento da apresentação da requisição e/ou receita médica pelo servidor;
c) a partir da 6º hora de atraso injustificado na entrega do objeto, ficará configurada a inexecução total ou parcial do 
contrato, e a Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor total do contrato, sem prejuízo das demais sanções previstas no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02.
12.2. O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por ela os 
pagamentos futuros e pela diferença, se houver.
12.3. As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, moratório. Consequentemente, o pagamento 
delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a 
acarretar à Administração.
12.4. A aplicação das sanções administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime a contratada da 
responsabilidade civil e penal a que estiver sujeita.
12.5. Pela recusa do adjudicatário em retirar e/ou assinar o instrumento que formalizar a avença, este ficará impedido 
de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no CRC – Certificado 
de Registro Cadastral do Município de Esperança Nova/PR.
12.6. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar 
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração e será descredenciado do cadastro de fornecedores 
da Prefeitura do Município de Esperança Nova-PR.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
13.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste contrato perante o Foro da Comarca 
de Pérola, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de cumprir os 
termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma.
14.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar que 
os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições a Ata 
de Registro de Preços.
14.3. A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da ata de 
Registro de Preços, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um novo 
contrato.
14.4. Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, salvo disposição expressa em 
contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento.
14.5. A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da nota de 
empenho pela Divisão de Saúde Municipal de Esperança Nova.
14.6. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no Edital e as 
normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e no Decreto Municipal 118/2012.
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas abaixo indicadas, 
para todos os fins e efeitos de direito.
Esperança Nova, 09 (nove) dias de Agosto de 2019.
CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADO
N. J. CALZAVARA & CIA LTDA                                                           
Nain Juliano Calzavara
TESTEMUNHAS:
NOME                                                                                NOME
RG                                                                                     RG
CPFCPF

Prefeitura MuniciPal de Guaira
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVITE Nº 001/2019
Ref. Audiências Públicas – memorando nº 4.230/2017
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, HERALDO TRENTO, vem por intermédio deste edital, convidar 
a Comunidade Guairense para participar das AUDIÊNCIAS PÚBLICAS, o que faz em atendimento às Normativas 
e Legislação vigente e para dar maior publicidades das Ações da Administração Pública Municipal de Guaíra-Pr., 
conforme segue:
1. OBJETO:
1.1. Obras de galeria de águas pluviais, a serem executadas nos Bairro Jardim Guaíra (parte I e parte II), 
Residencial Parque Anhembi, Bairro São Domingos, Av. Ministro Gabriel passos (trecho do Córrego Carumbei ao 
Córrego Taturi, Rua Ferraz, Parque industrial e Loteamento Citypar. 
2. FINALIDADE:
2.1. Dar publicidade das obras a serem executadas no Município.
2.2. Dar publicidade da FONTE DE RECURSOS: o Convênio n° 436/2009 que firmaram o Governo do Estado do 
Paraná através do Instituto das Águas do Paraná e o Município de Guaíra, e PRÓPRIOS MUNICIPAIS
3. PAUTA:
3.1. Apresentação dos projetos de galerias de águas Pluviais.
3.2. Informações aos contribuintes das ações que serão necessárias para as execuções das obras;
4. DATAS E LOCAIS:
4.1. Dia 02 de setembro de 2019 (segunda-feira), as 19h00min, no Salão Comunitário do Bairro São Domingos, 
publicidade de obras no Bairro São Domingos e Av. Ministro Gabriel Passos (trecho entre a Rua Renildo Gonçalves 
Pinto e o Córrego Taturi).
4.2 Dia 02 de setembro de 2019 (segunda-feira), as 20h30min, no Auditório do CAM – Centro Administrativo Municipal, 
publicidade de obras na Rua Ferraz, Av. Ministro Gabriel Passos (trecho entre a Rua Renildo Gonçalves Pinto e o 
Córrego Carumbei), Parque Industrial e Loteamento Citypar.
4.3 Dia 03 de setembro de 2019 (terça-feira), as 19h00min, no Salão Comunitário do Bairro Jardim Guaíra, publicidade 
de obras nas denominadas parte I, na Rua Anna Maria Rogia (parte), Rua Professor Miguel Camargo (parte), Rua Osni 
Cella (parte),Rua Giacomo Lovera, e nas obras denominadas parte II na Rua Professor Miguel Camargo (parte), Rua 
Osni Cella (parte), Rua Giacomo Lovera.
4.4 Dia 03 de setembro de 2019 (terça-feira), as 20h30min, no Salão Comunitário do Residencial Parque Anhembi, 
publicidade de obras na Rua Jânio da Silva Quadros, Rua Fabio Ramirez, Rua José de Andrade, Rua Luiz Gonzaga, 
e Rua Terezinha Rosseton Correa.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 16 de agosto de 2019.
HERALDO TRENTO

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão Presencial n° 158/2019 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item. 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), visando contratação de 
empresa especializada para fornecimento de móveis em geral, os 
quais serão utilizados no Ginásio de Esportes deste Município. 
Data de Abertura: às 08h30min do dia 30 de agosto de 2019. 

O edital e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios. Demais 
informações: no Departamento de Compras e Licitações do Município 
de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de expediente. 
Fone (44) 3642-9924 – e-mail compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 16 de agosto de 2019. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de 
Licitações. 

 

Prefeitura MuniciPal de Maria Helena
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 03
AO CONTRATO Nº 009/2017, firmado em 03 de março de 2017, na modalidade Pregão Presencial n° 006/2017.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: QNET TELECOM LTDA – ME
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente termo aditivo tem por objetivo acrescentar a instalação de 01 fibra 
empresarial 25 Mbps/8 Mbps com IP fixo, ao quantitativo inicial contido na Clausula Primeira do Contrato n.º 009/2017.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO LOCAL DA INSTALAÇÃO - No prédio do CREAS - Centro de Referência Especializado 
de Assistência Social, localizado na Rua da Consolação, nº 408, quadra 35, lote 18/19
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR MENSAL: Com o acréscimo de R$ 160,00 (cento e sessenta reais), deste termo 
aditivo o valor mensal de R$ 2.970,00 (dois mil, novecentos e setenta), contido na Cláusula Terceira do Contrato n.º 
009/2017, passa a ser de R$ 3.130,00 (três mil, cento e trinta reais). 
CLAUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas e em pleno vigor todas as demais 
Clausulas e condições do contrato original, não alterada pelo presente instrumento.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 
as testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 14 de agosto de 2019.

Prefeitura MuniciPal de Maria Helena
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 01
AO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 107/2018, firmado em 07 de junho de 2018, na modalidade Pregão 
Presencial n° 051/2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: JURACI FRANÇOSO & CIA LTDA - EPP
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Tendo em vista saldo remanescente do objeto contratado e a necessidade de 
aquisição dos itens licitados nº 01, 05, 25, 26, 27, 30, 36, 37, 38, 39, 42, 44, 45, 46, 47, 49, 51, 52, 53, 57, 58, 59, 62, 
65 e 68, integrantes da contratação, fica prorrogado até 31 de dezembro de 2019 o prazo de vigência estabelecido na 
Cláusula Terceira do Contrato n° 107/2018, firmado entre as partes em 06 de junho de 2018.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas e em pleno vigor todas as demais 
Clausulas e condições do contrato original, não alterada pelo presente instrumento.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 
as testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 05 de junho de 2019.

Prefeitura MuniciPal de Maria Helena
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 01
AO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 108/2018, firmado em 06 de junho de 2018, na modalidade Pregão 
Presencial n° 051/2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: PINHAL E GILAVERT LTDA - EPP
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Tendo em vista saldo remanescente do objeto contratado e a necessidade de 
aquisição dos itens licitados nº 02, 03, 04, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 28, 
29, 31, 32, 34, 35, 40, 41, 43, 48, 50, 60, 61, 63, 64, 66 e 67, integrantes da contratação, fica prorrogado até 31 de 
dezembro de 2019 o prazo de vigência estabelecido na Cláusula Terceira do Contrato n° 108/2018, firmado entre as 
partes em 06 de junho de 2018.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas e em pleno vigor todas as demais 
Clausulas e condições do contrato original, não alterada pelo presente instrumento.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 
as testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 05 de junho de 2019.

conselHo MuniciPal dos direitos
da crianÇa e do adolescente de MariluZ - Pr

RESOLUÇÃO Nº. 008/2019
Súmula: Dispõe sobre analise dos recursos  referente ao edital do processo de eleição dos membros do conselho 
tutelar de Mariluz – PR para o Quadriênio 2020/2023 e dá outras providências.
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA DE MARILUZ, no uso de 
suas atribuições que lhe confere a Lei Federal nº 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente, a Resolução nº 
170/2014, expedida pelo Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente – CONANDA, e a Lei Municipal 
nº 1.934, de 01 de junho de 2019.
RESOLVE:
Art. 1º Tornar Público após análise dos recursos nome do candidato com inscrição deferida referente ao edital do 
processo de eleição dos membros do conselho tutelar de Mariluz – Pr para o Quadriênio 2020/2023 e dá outras 
providências.
HÉLIO ROGÉRIO FERREIRA
Mariluz - Pr, 15 de agosto de 2019.
Edima Marta de Macedo
Presidente CMDCA
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Prefeitura MuniciPal de francisco alves
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 092 DE 15 DE AGOSTO DE 2019.
SÚMULA: Concede licença prêmio, ao servidor (a) SONI STELA.
ALIRIO JOSE MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lei,
CONSIDERANDO:
•O requerimento formulado pelo servidor (a) SONI STELA ocupante da função de Auxiliar de Serviços Gerais, dessa 
municipalidade;
•A disponibilidade de servidores lotados no quadro de servidores, que em gozo de licença prêmio simultaneamente 
não é superior a 1/3 da lotação do respectivo órgão;
•O preenchimento legal contido nos artigos 102/103 da Lei Municipal nº 248/93 e da Lei 623/2008, para concessão 
do beneficio.
      RESOLVE:
Conceder LICENÇA PRÊMIO, ao referido servidor, pelo período de (03) meses ininterruptos, iniciando-se em 
14/08/2019 encerrando-se em 11/11/2019.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos catorze dias do mês de agosto do ano de 
dois mil e dezenove.
Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.
ALIRIO JOSE MISTURA
Prefeito Municipal
AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO n.º 096/2019
PREGÃO PRESENCIAL SRP- Nº. 062/2019
DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO:  28 DE AGOSTO DE 2019.
HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 08:45 HORAS -  LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - sala 
de Licitações.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 09:00 HORAS - LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - sala de 
Licitações.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto: a seleção de proposta para Contratação de empresa, para a prestação 
de serviços de horas máquina com maquinários de graus pesados incluindo operadores, combustível e transporte 
para os locais de trabalho, para Construção e reforma de Terraço Base Larga no município , proveniente do convênio 
n° 4500050378 entre a ITAIPU Binacional e o município de Francisco Alves, Paraná, observadas as características e 
demais condições definidas neste Edital e em seus Anexos.
FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata após a solicitação da secretaria ou 
departamento competente. 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme serviços prestados e/ou nas demais determinações contidas no edital. 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente Edital poderão ser obtidos da comissão, 
diariamente, nos dias úteis das 09h:00min as 11h:00min e das 14h:min00 as 16h:00min, no endereço sito a Rua 
Jorge Ferreira, 627 município de Francisco Alves, Estado do Paraná, através do e-mail licitacaopmfa@hotmail.com, 
ou pelo endereço eletrônico: http://www.franciscoalves.pr.gov.br.  A licitante interessada deverá deixar por escrito na 
divisão de licitação.
Francisco Alves – Pr. 15 de Agosto de 2019.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
Pregoeiro 

ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal 
DECRETO Nº 107 DE 15 DE AGOSTO DE 2019
SUMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO PROFERIDO PELO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 088/2019 PREGÃO PRESENCIAL N.º 058/2019 E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, na pessoa 
de seu representante legal o Prefeito Municipal Sr. ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas atribuições legais;
Considerando o julgamento proferido pelo Pregoeiro e equipe de apoio, nomeado pela portaria do executivo sob n.º 
002/2019; e;
Considerando os termos e trâmites legais atendidos em conformidade com o que determina o Edital Licitatório 
amparado pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 030/2006, de 15 de maio de 
2006, Decreto 5.450/2005 de 31 de maio de 2005, Decreto 5.504/2005 de 05 de agosto de 2005 e aplicando-se 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações 
introduzidas posteriormente e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
D E C R E T A:
Art. 1° - FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e ADJUDICADO pelo pregoeiro e equipe de apoio de que trata 
o PROCESSO LICITATÓRIO N.º 088/2019 - PREGÃO PRESENCIAL n.º 058/2019 para o(s) seguinte(s) licitante(s): 
AUTO POSTO TUTA LTDA-EPP, por ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado de melhor proposta 
realizado em sessão pública em forma de lance sequencial em conformidade com sua proposta inicial, e proposta final 
registrado e homologada em ata de sessão pública para o Lote n°01 item 01.
Art. 2° - Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, Ata de Sessão Publica Parecer Final da Comissão de 
Licitações, Extrato de Contrato e/ou Contrato na sua integra, anexo de proposta de preços, Publicações Legais no 
Diário Oficial do Município e demais documentações pertinentes ao processo licitatório, em conformidade com o que 
determina a Lei Federal n.º 8.666/93, posteriores alterações e demais legislações inerentes.
Art. 3° - Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
decreto.
Art. 4° – Fica autorizado a formalizar o devido contrato nos termos do Artigo 54 e dos demais artigos seguintes da Lei 
Federal 8.666/1993 e das demais legislações pertinente em vigor.
Art. 5° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos quinze dias do mês de agosto de dois 
mil e dezenove.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO n.º 097/2019
PREGÃO PRESENCIAL SRP- Nº. 063/2019
DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO:  28 DE AGOSTO DE 2019.
HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 13:45 HORAS -  LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - sala 
de Licitações.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 14:00 HORAS - LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - sala de 
Licitações.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para a futura e eventual contratação de Auto Elétrica 
para o Fornecimento de peças e Serviços e manutenção dos veículos pertencentes as Secretarias e Departamentos 
vinculados a Administração Pública do Município de Francisco Alves, Estado do Paraná, conforme memorial descritivo 
constante no anexo I do referido Edital.
FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata após a solicitação da secretaria ou 
departamento competente. 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme serviços prestados e/ou nas demais determinações contidas no edital. 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente Edital poderão ser obtidos da comissão, 
diariamente, nos dias úteis das 09h:00min as 11h:00min e das 14h:min00 as 16h:00min, no endereço sito a Rua 
Jorge Ferreira, 627 município de Francisco Alves, Estado do Paraná, através do e-mail licitacaopmfa@hotmail.com, 
ou pelo endereço eletrônico: http://www.franciscoalves.pr.gov.br.  A licitante interessada deverá deixar por escrito na 
divisão de licitação.
Francisco Alves – Pr. 15 de Agosto de 2019.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
Pregoeiro 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de esPeranÇa nova
ESTADO DO PARANÁ
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 10/2019 
PREGÃO Nº 18/2019
PROCESSO Nº 23/2019
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA E A EMPRESA 
ABAIXO RELACIONADA, VISANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E PARCELADA AQUISIÇÃO DE 
PEÇAS, EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E MULTIMÍDIA DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE ESPERANÇA 
NOVA.
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.269/0001-91, com sede à Av. Juvenal Silva Braga, 181, 
centro, nesta cidade de Esperança Nova Estado do Paraná, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, 
Sr. Valdir Hidalgo Martinez, brasileiro, casado, Agente Político Municipal, portador da cédula de identidade RG nº 
4.145.492-0SSP/PR e CPF/MF sob o nº 557.410.969-72, residente e domiciliado nesta cidade de Esperança Nova, 
Estado do Paraná, e, de outro lado, a empresa: 
A CARNEVALI – EIRELI - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 18.012.406/0001-50, com 
sede na Rua Antonio Ipolito, 121 , Jardim Alvorada II, na cidade de Terra Roxa/PR, neste ato representada pelo Sr. 
Alessandro Carnevali, potador do CI/RG 8.073.594-4 SSP PR e inscrito no CPF/MF nº 036.009.599-21, com os preços 
dos itens abaixo relacionados:
Fornecedor:A. CARNEVALI - EIRELI - EPP
LoteItemDescriçãoMARCAQuantidadeValor UnitárioValor Total
13Impressora Multifuncional
Marca/Modelo Sugerido:
(Brother 2540DW)
Especificações:
Tecnologia de Impressão
Tecnologia Laser Monocromática
Velocidade de impressão - 30 páginas por minuto
Resolução de Impressão até 2400x600dpi
Capacidade ADF 34 páginas no alimentador automático de documento
Velocidade da cópia - 30ppm
Redução/Ampliação 25 - 400%
Tamanho do Vidro de Exposição - Carta e A4
Digitalização - Monocromático e Colorido
Resolução de Digitalização
interpolada: 19200x19200 dpi
óptica: 600x2400dpi
Digitaliza para email, imagem OCR, Arquivo, SharePoint
Formato de Arquivo de Digitalização TIFF, BMP, MAX, JPG, PDF, PDF SEGURO, PNG e XPS
Compatibilidade com Scanner Windows e Mac OS
Capacidade do papel: Entrada 250 folhas na
BROTHER6,00001.560,00009.360,00
17Fontes: atx 500 wats real c/ conector de alimentação sata e PFC ATIVOBLUECASE20,0000175,00003.500,00
114Memória ddr3 de 4 gb 1333 mhzKINGSTON8,0000123,0000984,00
115Memória ddr4 de 8 gb 2400  mhzCRUCIAL8,0000250,00002.000,00
116Notebook proc. I5 7200U /1000gb/8gb/HD 1 TB/15.4”/dvdrw,Áudio,Entrada de cartão de memória,USB2.0,USB 
3.0,Ethernet (RJ-45),HDMI,teclado numérico
ACER4,00002.910,000011.640,00
117Hd sata 1000gb 7200 rpmSEAGATE6,0000248,00001.488,00
118Hd ssd 240 gbKINGSTON10,0000180,00001.800,00
119Placa mãe: asus lga 1151 H310 s/r/v, hdmiASUS5,0000370,00001.850,00
120PROCESSADOR: CORE I3 8100INTEL5,0000825,00004.125,00
125Hd externo 1tb m3 usb 3.0SEAGATE2,0000250,0000500,00
126Hub switch 24 portas,100/1000 sf 2400qr 19 1uINTELBRAS2,0000357,0000714,00
135Cabo de rede: cat5ne 305 m soho (Cabo 100% cobre nu )FURUKAWA5,0000475,00002.375,00
Total do Fornecedor40.336,00
doravante denominada CONTRATADO, resolvem registrar os preços, no total de R$ 40.336,00 (quarenta mil e 
trezentos e trinta e seis reais), com integral observância da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as 
alterações posteriores e Decreto Municipal nº 118/2012, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.O objeto desta ATA é o Registro de Preços para futura e parcelada aquisição de peças, equipamentos de informática 
e multimídia pelo período de 12 (doze) meses.
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2. A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses ou enquanto houver saldo, a contar desta 
data.
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL
3.1. A CONTRATADA deverá assinar o termo contratual ou retirar o documento equivalente, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis a partir da data de recebimento do memorando da unidade interessada ou da publicação no órgão de 
imprensa oficial.
3.2. O prazo para assinatura e retirada do termo contratual poderá ser prorrogado por igual período, desde que 
devidamente justificado o motivo e aceito pela Administração.
CLÁUSULA QUARTA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS
4.1 O fornecimento do produto registrado nesta Ata será requisitado através da Divisão competente, mediante a 
elaboração de Solicitação de Compras.
CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.1 Os produtos deverão ser entregues no paço municipal, no máximo 2 (dois) dias após a emissão da autorização 
de compras, expedida pela administração municipal, correndo por conta do contratado as despesas decorrentes de 
fretes, embalagens, seguros, mão-de-obra, etc.
5.02 Os produtos serão recebidos na Secretaria Geral de Administração, verificado o atendimento a todas as 
exigências e condições.
5.2.1. Na hipótese de rejeição, por entrega dos produtos em desacordo com as especificações, a contratada deverá 
repor o (s) produto (s) no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.
5.2.2. A substituição do produto ou a sua complementação não exime a Contratada de ser penalizada por 
descumprimento da obrigação, previstas no edital.
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS
6.1. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços.
6.1.1. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis até a entrega dos produtos constantes do termo contratual e/
ou reajuste.
6.1.1.1.O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta, para pagamento 
na forma prevista no Edital.
6.1.1.2.Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, sem 
quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc.
6.1.1.3.É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da ata de registro de preços, contado 
a partir da data limite para a apresentação das propostas, indicada no preâmbulo do presente Edital.
6.1.1.4.Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão de reajustamento de 
preços, em face da superveniência de normas federais aplicáveis a espécie.  
6.1.1.5.Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados nos termos e prazos fixados 
pelo órgão controlador.
6.1.1.6.O disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de incidência de novos impostos ou taxas e de 
alteração das alíquotas dos já existentes.
6.1.1.7.O beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere significativamente a correspondência entre os 
encargos do contratado e a remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos preços vigentes 
através de solicitação formal à Secretaria interessada, instruída com documentos que comprovem a procedência do 
pedido, tais como: notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou de outros documentos 
que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser 
prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação comprobatória, o fornecimento do 
produto, quando solicitado pela Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço registrado em vigor.
6.1.1.7.1. Esclarecemos que  não serão aceitos pedidos de reequilíbrio antes do prazo de 90 (noventa) dias da data 
de abertura das propostas. 
6.1.1.8.A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença percentual 
apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época. 
6.1.1.9.Independentemente da solicitação de que trata o item 6.1.1.7, a DIVISÃO COMPETENTE, poderá a qualquer 
momento reduzir os preços registrados, de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou 
quando alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional e/ou internacional, 
sendo que o novo preço fixado será válido a partir da publicação no Diário Oficial do Município de Esperança Nova 
- PR.
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS REAJUSTES
Os preços das propostas permanecerão fixos e irreajustáveis pelo prazo de validade do Registro de Preços.
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
8.1. Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta corrente dos licitantes, constantes em suas 
propostas, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos, mediante apresentação da nota fiscal, 
devidamente atestada pela Divisão solicitante.
8.2. As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus vencimentos correrão 05 (cinco) 
dias após a data de sua reapresentação, desde que excedido o prazo inicial de 20 (vinte) dias.
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES
9.1. Da Contratada:
9.1.1. Fornecer no prazo de 05 (cinco) dias, após cada período de 90 (noventa) dias a contar da assinatura da presente 
ata, prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS.
9.1.2. Comunicar à unidade requisitante, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer (MODALIDADE) anormal, 
que impeça o fornecimento dos produtos contratados.
9.1.3. Manter as mesmas condições de habilitação.
9.1.4. Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações formais.
9.1.5. Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem como pelo 
seu transporte, até o local determinado para a sua entrega.
9.1.6. Paralisar, por determinação da administração, qualquer fornecimento de produtos que estejam sob suspeita de 
contaminação ou condenado por autoridade sanitária.
9.2. Do Contratante:
9.2.1. Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de Preços.
9.2.2. Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos devidos, nos 
prazos determinados.
9.2.3. Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos acrescidos da taxa de 
operacionalização (se for o caso), para os fins previstos nesta Ata e no termo contratual.
9.2.4. Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da ata de Registro de Preços.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO
10.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta Ata 
de Registro de Preços, a administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, 
sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
11.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos:
11.1.1.Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima segunda.
11.1.2.Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela ocorrência de 
caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados.
11.1.3.Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração.
11.1.4.Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata.
11.1.5.Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada.
11.2 A Rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração acarretará as seguintes 
consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata.
11.2.1. assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da Administração, lavrando-se 
termo circunstanciado.
11.2.2. Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados na execução do objeto da Ata de 
Registro de Preços, necessários à sua continuidade, os quais serão devolvidos posteriormente. Não sendo devolvidos, 
darão causa a ressarcimento à Contratada mediante sua devida avaliação.
11.2.3. Responsabilização por prejuízos causados à Administração.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES
12.1. Pela inexecução, total ou parcial, das obrigações assumidas e, garantida a defesa prévia, a Administração 
Pública poderá aplicar à contratada as seguintes sanções:
a) multa de 5% (cinco por cento) por hora de atraso – até a 6º (sexta) hora de atraso. 
b) o percentual incidirá sobre o valor total dos PRODUTOS não entregues dentro do prazo máximo de 2 (duas) horas 
contados a partir do momento da apresentação da requisição e/ou receita médica pelo servidor;
c) a partir da 6º hora de atraso injustificado na entrega do objeto, ficará configurada a inexecução total ou parcial do 
contrato, e a Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor total do contrato, sem prejuízo das demais sanções previstas no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02.
12.2. O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por ela os 
pagamentos futuros e pela diferença, se houver.
12.3. As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, moratório. Consequentemente, o pagamento 
delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a 
acarretar à Administração.
12.4. A aplicação das sanções administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime a contratada da 
responsabilidade civil e penal a que estiver sujeita.
12.5. Pela recusa do adjudicatário em retirar e/ou assinar o instrumento que formalizar a avença, este ficará impedido 
de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no CRC – Certificado 
de Registro Cadastral do Município de Esperança Nova/PR.
12.6. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar 
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração e será descredenciado do cadastro de fornecedores 
da Prefeitura do Município de Esperança Nova-PR.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
13.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste contrato perante o Foro da Comarca 
de Pérola, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de cumprir os 
termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma.
14.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar que 
os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições a Ata 
de Registro de Preços.
14.3. A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da ata de 
Registro de Preços, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um novo 
contrato.
14.4. Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, salvo disposição expressa em 
contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento.
14.5. A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da nota de 
empenho pela Divisão de Saúde Municipal de Esperança Nova.
14.6. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no Edital e as 
normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e no Decreto Municipal 118/2012.
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas abaixo indicadas, 
para todos os fins e efeitos de direito.
Esperança Nova, 09 (nove) dias de Agosto de 2019.
CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADO
A CARNEVALI - EIRELI  - EPP                                                           
Alessandro Carnevali
TESTEMUNHAS:
NOME
RG
CPF
NOME
RG
CPF

MunicíPio de Guaíra 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 271/2019
Pregão Presencial nº 143/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: NEDIO FRARE & CIA LTDA – ME, CNPJ nº 09.492.743/0001-09.
Objeto da Ata de Registro de Preços: Sistema de Registro de Preços (SRP), para contratação de empresa para o 
fornecimento de extintores, adaptador e chave de mangueira, os quais serão utilizados nas diversas Secretarias do 
Município de Guaíra-PR.
Valor Total: R$ 22.794,80 (vinte e dois mil, setecentos e noventa e quatro reais, oitenta centavos).
Prazo de Vigência: início em 13 de agosto de 2019 e término em 12 de agosto de 2020.
Data de Assinatura: 13 de agosto de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 13 de agosto de 2019.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 272/2019
Pregão Presencial nº 143/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: DIAMANTE - COMÉRCIO DE EXTINTORES LTDA, CNPJ nº 12.473.760/0001-03.
Objeto da Ata de Registro de Preços: Sistema de Registro de Preços (SRP), para contratação de empresa para o 
fornecimento de extintores, adaptador e chave de mangueira, os quais serão utilizados nas diversas Secretarias do 
Município de Guaíra-PR.
Valor Total: R$ 7.084,00 (sete mil, oitenta e quatro reais).
Prazo de Vigência: início em 13 de agosto de 2019 e término em 12 de agosto de 2020.
Data de Assinatura: 13 de agosto de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 13 de agosto de 2019.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 273/2019
Pregão Presencial nº 145/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: SERVICOS FUNERARIOS EW LTDA - ME, CNPJ nº 80.404.403/0002-16.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de 
TRANSLADO, em atendimento as pessoas de vulnerabilidade social, pela Secretaria Municipal de Assistência Social, 
num período de 12 (doze) meses.
Valor Total: R$ 41.850,00 (quarenta e um mil, oitocentos e cinquenta reais).
Prazo de Vigência: início em 13 de agosto de 2019 e término em 12 de agosto de 2020.
Data de Assinatura: 13 de agosto de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 13 de agosto de 2019.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 274/2019
Pregão Presencial nº 140/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: REGINALDO FREIRES DOS SANTOS 54925770934, CNPJ nº 18.639.049/0001-54.
Objeto da Ata de Registro de Preços: Registro de preços para contratação de empresa especializada em serviço de 
transporte fluvial, a ser usado com finalidade de apoio a serviço técnico, esportivo, cultural, educacional e promoção 
turística deste Município de Guaíra-PR.
Valor Total: R$ 48.310,85 (quarenta e oito mil, trezentos e dez reais, oitenta e cinco centavos).
Prazo de Vigência: início em 14 de agosto de 2019 e término em 13 de agosto de 2020.
Data de Assinatura: 14 de agosto de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 14 de agosto de 2019.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 275/2019
Pregão Presencial nº 142/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: FERRO VELHO BOA ESPERANÇA LTDA - ME, CNPJ nº 76.477.199/0001-05.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada em serviços de solda, torno e maçarico; e 
materiais para manutenção de equipamentos, máquinas e veículos pertencentes a frota municipal.
Valor Total: R$ 35.245,30 (trinta e cinco mil, duzentos e quarenta e cinco reais e trinta centavos).
Prazo de Vigência: início em 14 de agosto de 2019 e término em 13 de agosto de 2020.
Data de Assinatura: 14 de agosto de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 14 de agosto de 2019.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 276/2019
Pregão Presencial nº 142/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: JOAO JOELCI BATISTA 71824529953, CNPJ nº 24.005.383/0001-59.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada em serviços de solda, torno e maçarico; e 
materiais para manutenção de equipamentos, máquinas e veículos pertencentes a frota municipal.
Valor Total: R$ 9.997,10 (nove mil, novecentos e noventa e sete reais e dez centavos).
Prazo de Vigência: início em 14 de agosto de 2019 e término em 13 de agosto de 2020.
Data de Assinatura: 14 de agosto de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 14 de agosto de 2019.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

MunicíPio de Guaíra 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 277/2019
Pregão Presencial nº 140/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: CONFORTO NAÚTICA MARINAS LTDA, CNPJ nº 32.816.884/0001-43.
Objeto da Ata de Registro de Preços: Registro de preços para contratação de empresa especializada em serviço de 
transporte fluvial, a ser usado com finalidade de apoio a serviço técnico, esportivo, cultural, educacional e promoção 
turística deste Município de Guaíra-PR.
Valor Total: R$ 13.034,00 (treze mil, trinta e quatro reais).
Prazo de Vigência: início em 14 de agosto de 2019 e término em 13 de agosto de 2020.
Data de Assinatura: 14 de agosto de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 14 de agosto de 2019.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 191/2019
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 013/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: RENOLUX ENERGIA SOLAR EIRELI - EPP, CNPJ Nº 72.531.023/0001-33
Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada no ramo de prestação de serviços de execução e 
fornecimento de material para 20 Módulos Fotovoltaicos de moradias padrão COHAPAR, em construção sobre 
terreno constituído pelo lote 305-R-12-A ao 305-R-12-K, da 2ª gleba da Cia Mate Laranjeira, Cidade de Guaíra-PR, 
mediante convênio celebrado entre ITAIPU BINACIONAL e MUNICÍPIO DE GUAÍRA-PR, cuja execução deve seguir 
rigorosamente a planilha de composição de serviços, projeto básico. 
Valor Total: R$ 97.068,75 (noventa e sete mil, sessenta e oito reais, setenta e cinco centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência do presente Contrato é até o dia 11 de agosto de 2020.
Data de Assinatura: 12 de agosto de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 12 de agosto de 2019.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA & PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 195/2019, DA DISPENSA DE 
LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA Nº 090/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: ASSICAR COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, CNPJ Nº 75.953.521/0003-24
Objeto do Contrato: Contratação da empresa ASSICAR COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA, que será responsável pelo 
fornecimento de peças, materiais e prestação de serviços, que serão utilizados na 1ª revisão (10.000 km) de garantia 
do veículo NOVO GOL TRENDLINE 1.0 MPI, placa BCJ-1257, ano/mod 2018/2018, chassi 9BWAG45U2JT144626, 
patrimônio nº 33700, frota 447, da Diretoria de Fiscalização, deste município de Guaíra, Paraná. 
Valor Total: R$ 313,46 (trezentos e treze reais e quarenta e seis centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência tem início em 14 de agosto de 2019 e término em 14 de novembro de 2019.
Data de Assinatura: 14 de agosto de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 14 de agosto de 2019.

PORTARIA Nº 353/2019
Ementa: Homologa julgamento proferido pela Comissão de Licitação sobre proposta apresentada ao edital de Tomada 
de Preços nº 013/2019 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pela Comissão de Licitação sobre proposta apresentada ao edital de 
Tomada de Preços nº 013/2019, cujo objeto é a contratação de empresa especializada no ramo de prestação de 
serviços de execução e fornecimento de material para 20 Módulos Fotovoltaicos de moradias padrão COHAPAR, 
em construção sobre terreno constituído pelo lote 305-R-12-A ao 305-R-12-K, da 2ª gleba da Cia Mate Laranjeira, 
Cidade de Guaíra-PR, mediante convênio celebrado entre ITAIPU BINACIONAL e MUNICÍPIO DE GUAÍRA-PR, cuja 
execução deve seguir rigorosamente a planilha de composição de serviços, projeto básico. A empresa:
RENOLUX ENERGIA SOLAR EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ nº 72.531.023/0001-33, vencedora global da licitação, 
com valor total máximo de R$ 97.068,75 (noventa e sete mil, sessenta e oito reais, setenta e cinco centavos);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 12 de agosto de 2019.

PORTARIA Nº 354/2019
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta(s) apresentada(s) ao edital de Pregão 
Presencial nº 145/2019 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta(s) apresentada(s) ao edital de Pregão 
Presencial nº 145/2019, cujo objeto é o registro de Preços (SRP) para a contratação de empresa especializada para 
a prestação de serviços de TRANSLADO, em atendimento as pessoas de vulnerabilidade social, pela Secretaria 
Municipal de Assistência Social, num período de 12 (doze) meses. A(s) empresa(s):
SERVICOS FUNERARIOS EW LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 80.404.403/0002-16, vencedora global da licitação, 
com valor total máximo de R$ 41.850,00 (quarenta e um mil, oitocentos e cinquenta reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 13 de agosto de 2019.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

MunicíPio de Guaíra
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 355/2019
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta(s) apresentada(s) ao edital de Pregão 
Presencial nº 143/2019 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta(s) apresentada(s) ao edital de Pregão 
Presencial nº 143/2019, cujo objeto é o Sistema de Registro de Preços (SRP), para contratação de empresa para o 
fornecimento de extintores, adaptador e chave de mangueira, os quais serão utilizados nas diversas Secretarias do 
Município de Guaíra-PR. A(s) empresa(s):
NEDIO FRARE & CIA LTDA – ME, inscrita no CNPJ nº 09.492.743/0001-09, vencedora dos itens 01, 03 e 04 da licitação, 
com valor total máximo de R$ 22.794,80 (vinte e dois mil, setecentos e noventa e quatro reais, oitenta centavos);
DIAMANTE - COMÉRCIO DE EXTINTORES LTDA, inscrita no CNPJ nº 12.473.760/0001-03, vencedora do item 02 da 
licitação, com valor total máximo de R$ 7.084,00 (sete mil, oitenta e quatro reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 14 de agosto de 2019.

PORTARIA Nº 357/2019
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta(s) apresentada(s) ao edital de Pregão 
Presencial nº 142/2019 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta(s) apresentada(s) ao edital de Pregão 
Presencial nº 142/2019, cujo objeto é o registro de Preços (SRP) para a contratação de empresa especializada em 
serviços de solda, torno e maçarico; e materiais para manutenção de equipamentos, máquinas e veículos pertencentes 
a frota municipal. A(s) empresa(s):
FERRO VELHO BOA ESPERANÇA LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 76.477.199/0001-05, vencedora dos itens 1, 2, 
3, 4, 7, 11, 12 e 13 da licitação, com valor total máximo de R$ 35.245,30 (trinta e cinco mil, duzentos e quarenta e 
cinco reais e trinta centavos);
JOAO JOELCI BATISTA 71824529953, inscrita no CNPJ nº 24.005.383/0001-59, vencedora dos itens 5, 6, 8, 9 e 10 
da licitação, com valor total máximo de R$ 9.997,10 (nove mil, novecentos e noventa e sete reais e dez centavos);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 14 de agosto de 2019.

PORTARIA Nº 358/2019
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta(s) apresentada(s) ao edital de Pregão 
Presencial nº 140/2019 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta(s) apresentada(s) ao edital de Pregão 
Presencial nº 140/2019, cujo objeto é o Registro de preços para contratação de empresa especializada em serviço de 
transporte fluvial, a ser usado com finalidade de apoio a serviço técnico, esportivo, cultural, educacional e promoção 
turística deste Município de Guaíra-PR. A(s) empresa(s):
REGINALDO FREIRES DOS SANTOS 54925770934, inscrita no CNPJ nº 18.639.049/0001-54, vencedora dos itens 
01, 02, 03 e 04 da licitação, com valor total máximo de R$ 48.310,85 (quarenta e oito mil, trezentos e dez reais, oitenta 
e cinco centavos);
CONFORTO NAÚTICA MARINAS LTDA, inscrita no CNPJ nº 32.816.884/0001-43, vencedora dos itens 05, 06, 07 e 
08 da licitação, com valor total máximo de R$ 13.034,00 (treze mil, trinta e quatro reais);
Art. 2º - Declarar FRACASSADO o item 09 da licitação.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 14 de agosto de 2019.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
ESTADO DO PARANÁ
3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO n.º 195/2017
PREGÃO 067/2017
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por 
seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, agente político, residente e domiciliado na cidade 
de Icaraíma - PR, RG nº 35.868.656-8, e CPF nº 166.999.308-69, residente e domiciliado nesta cidade de Icaraíma – 
Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa COMETA PRESTADORA DE 
SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 12.561.285/0001-19, com sede a Avenida Ângelo Moreira da Fonseca, n.º 
704, Bairro Zona I-A, CEP 87506-370, Cidade de Umuarama - Estado do Paraná, neste ato devidamente representado 
pela Sra. Silvana Mendonça de Souza, brasileira, empresária, residente e domiciliada na cidade de Umuarama – 
PR, portadora do RG nº 6.134.007-6 SSP/PR e devidamente inscrita no CPF sob o nº 958.709.209-06, doravante 
denominado CONTRATADA, como segue:
CONSIDERANDO o comum acordo e aprovação entre as partes,
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula Terceira do contrato 195/2017 que passa a ter a seguinte redação: 
“CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO- “O prazo de vigência do presente contrato é 
até a data de 17/08/2020, contados a partir da data de 18/08/2019, ressalvado o direito de prorrogação de acordo com 
o art. 57, inc. IV da lei 8.666/93.
CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterada a cláusula quarta do referido contrato que passa a ter a seguinte redação: 
CLÁUSULA QUARTA – VALOR CONTRATUAL - Pelos serviços prestados a CONTRATADA receberá um valor total 
de até R$ 459.635,50 (quatrocentos e cinquenta e nove mil seiscentos e trinta e cinco reais e cinquenta centavos), 
sendo da seguinte forma:
ITEMDESCRIÇAO DO ITEMUNIDQTDE DE METROSVALOR UNITÁRIO POR METRO VALOR MAXIMO TOTAL
1CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE ROÇADA DENSA DE GRAMINEAS E 
OUTRAS VEGETAÇÕES, COM DESPRAGEJAMENTO MANUAL, LIMPEZA DE CANALETAS, CAPINA DE MEIO 
FIO EM RUAS E AVENIDAS, COM A DEVIDA RETIRADA DOS DETRITOS E A DESTINAÇÃO FINAL ATÉ O LOCAL 
DESIGNADO PELO MUNICÍPIO.M23.176.472R$ 0,1447R$ 459.635,50
Parágrafo Primeiro: Será computado para fins de pagamento somente a metragem executada que vier acompanhada 
com o atestado de recebimento emitido pela Secretaria de Obras, Serviços Públicos e Rodoviários, comprovando a 
efetiva realização dos serviços objeto deste Termo Aditivo.
CLAUSULA TERCEIRA: Fica alterada a cláusula quinta do referido contrato que passa a ter a seguinte redação: 
CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE PAGAMENTO E INFORMAÇÕES CONSTANTES DA NOTA FISCAL - A 
Contratante providenciará empenho para cobrir as despesas com o objeto deste Contrato.
5.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, de acordo com a quantidade solicitada e efetivamente 
entregue, conforme o valor fixado na proposta pela CONTRATADA, após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 
acompanhada da ordem de serviços solicitado e o relatório de serviços devidamente prestados no período, e 
devidamente acompanhada com o atestado de recebimento emitido pela Secretaria de Obras, Serviços Públicos e 
Rodoviários, comprovando a efetiva realização dos serviços objeto deste Contrato.
5.2. Quando for o caso, o Departamento responsável pelo pagamento procederá à retenção do INSS (11%) sobre o 
valor total das Notas Fiscais nos termos da IN-RFB n° 971/2009. Caso a Contratada se enquadre em alguma categoria 
e/ou usufrua de algum beneficio que a dispense dessa retenção a mesma deverá informar o Município, por escrito, 
dessa situação para que então, analisada a fundamentação legal, seja dispensada a retenção.
5.3. Quando for o caso, o Departamento responsável pelo pagamento procederá à retenção do ISS e IR referente aos 
serviços prestados pela Contratada no momento do empenho, nos termos da legislação vigente.
5.4. A contratante reserva-se no direito de suspender o pagamento se o objeto estiver em desacordo com as 
especificações constantes no contrato. 
5.5. Sob pena de NÃO EMPENHO, a CONTRATADA obriga-se a informar em todas as notas fiscais os seguintes 
dados referentes à licitação:
a) número do Pregão;
b) número do Processo;
c) número do Contrato;
5.6. Na Nota Fiscal o Fornecedor enquadrado no simples nacional deverá informar qual a alíquota do ISS e se o 
mesmo se enquadra nos termos da Lei 123/06 e 147/14. Em caso de não informação da alíquota será aplicada a maior 
alíquota prevista no anexo das Leis já mencionadas.
5.7. O pagamento da importância contida nesta cláusula correrá à conta da seguinte dotação:
Unidade Gestora:PREFEITURA MUNICIPAL   
FONTE:0 Recursos Ordinários (Livres)   
Órgão:06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO   
Un Orçamentária:06.02 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS   
CódigoEspecificaçãoDespesaEsferaFonte
15.452.0005.2.017.000MANUT. DA DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS   
3.3.90.34.00.00.00OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT.226Fiscal0
3.3.90.39.00.00.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA229Fiscal0
 5.8. Para fins de pagamento da Nota Fiscal, a Contratada deverá apresentar cópia da guia de recolhimento da 
Previdência Social – GPS do(s) mês(es) de execução do serviço, devidamente quitada(s) e autenticadas(s) em cartório, 
de conformidade com o relatório do SEFIP/GFIP com as folhas detalhadas e resumidas, bem como comprovante(s) 
de transmissão do(s) arquivo(s) para a Caixa Econômica Federal, e cópia(s) da(s) guia(s) de recolhimento do Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS do (s) último(s) recolhimento(s) devido(s), devidamente quitada(s) e 
autenticada(s) em cartório, de conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao FGTS/INSS.
5.9. Deverão ainda ser apresentados os comprovantes de recolhimento de INSS e FGTS devidos em todos os meses, 
contados entre a data de assinatura do contrato e o primeiro pagamento e entre um pagamento e outro, e não apenas 
o comprovante do último recolhimento realizado.
5.10. A Contratada deverá apresentar cópia da folha de pagamento devidamente quitada com assinatura dos 
empregados;
5.11. A Contratada deverá apresentar cópia do(s) Termo(s) de Rescisão (ões) quitado(s) do mês de execução de 
serviço ou Declaração da não ocorrência de rescisão no respectivo mês.
CLAUSULA QUARTA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 16 de Agosto de 2019.
-MARCOS ALEX DE OLIVEIRA -
-Prefeito Municipal –
COMETA PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA
Contratada
Testemunhas:
Nome: João Gilson Prado
RG. 12.262.417-8
Nome: Joyce da Silva Francisco
RG. 10.497.866-5

Prefeitura MuniciPal de MariluZ
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
TERMO ADITIVO nº 004
CONTRATO nº 86/2016 – LIC – CONTRATRAÇÃO DE EMPRESA DESTINADO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA EM IMPRESSORA E CONSERTO EM NOBREAK, CONFORME PROCESSO 
LICITATÓRIO PREGÃO 043/2016.
O Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito no CGC/MF nº 76.404.136/0001-
29, através de seu representante legal, o Prefeito NILSON CARDOSO DE SOUZA, portador do RG. Nº 6.271.013-
6 – SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, do outro lado o Sr. 
RODRIGO MARCELO MORO, brasileiro (a), portador (a) do RG. 7.562.640-1 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o 
nº 035.573.049-90, residente e domiciliado na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, representante da INFATEC 
COMPUTADORES LTDA - ME, aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o 
disposto nas Cláusulas seguintes:
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o término da vigência do Contrato nº 086/2016 para o dia 08/08/2020, em 
conformidade com o Artigo 65 da Lei 8.666/93.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais Cláusulas e Condições 
estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
Mariluz, 09 de agosto de 2019
Nilson Cardoso de Souza  Rodrigo Marcelo Moro
Prefeito Municipal  Sócio
Contratante   Contratada
Testemunhas:

Prefeitura MuniciPal de MariluZ
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
TERMO ADITIVO nº 003
CONTRATO nº 72/2017 – LIC CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA DESTINADA AO FORNECIMENTO DE PRODUTOS DE PANIFICAÇÃO, CONFORME DESCRIÇÃO 
E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL, CONFORME PREGÃO Nº 38/2017, QUE SE REGERÁ PELAS 
NORMAS DAS LEIS FEDERAIS Nº 8.666/93 E 10.520/02.
O Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito no CGC/MF nº 76.404.136/0001-
29, através de seu representante legal, o Prefeito NILSON CARDOSO DE SOUZA, portador do RG. Nº 6.271.013-6 
– SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, do outro lado a Sra. TÂNIA 
MARA BASANI MAIOLI, brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob o nº 571.202.939-15, residente e domiciliado na cidade 
de Mariluz, Estado do Paraná, representante da V.R.V. SUPERMERCADO LTDA, aqui denominado Contratada, 
resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas Cláusulas seguintes:
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o término da vigência do Contrato nº 72/2017, para o dia 10/08/2020, em 
conformidade com o Artigo 65 da Lei 8.666/93.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais Cláusulas e Condições 
estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
Mariluz, 10 de agosto de 2019
Nilson Cardoso de SouzaTânia Mara Basani Maioli
Prefeito MunicipalEmpresária
ContratanteContratada
Testemunhas:

Prefeitura MuniciPal de MariluZ
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
TERMO ADITIVO nº 001
CONTRATO nº 58/2018 –LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA  FORNECIMENTO PARCELADO 
DE REFEIÇÕES ALMOÇO/JANTAR TIPO “SELF SERVICE” (BUFFET LIVRE) NA CIDADE DE UMUARAMA, 
CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA E NOS ELEMENTOS INSTRUTORES DO EDITAL, CONFORME 
PREGÃO Nº 36/2018, QUE SE REGERÁ PELAS NORMAS DAS LEIS FEDERAIS Nº 8.666/93 E 10.520/02.
O Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito no CGC/MF nº 76.404.136/0001-
29, através de seu representante legal, o Prefeito NILSON CARDOSO DE SOUZA, portador do RG. Nº 6.271.013-6 
– SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, do outro lado a Sra. TABATA 
LARISSA GOMES, brasileira (a), inscrito no CPF/MF sob o nº 072.351.049-02, residente e domiciliado na cidade de 
Umuarama, Estado do Paraná, representante da TABATA LARISSA GOMES & CIA LTDA – ME, aqui denominado 
Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas Cláusulas seguintes:
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o término da vigência do Contrato nº 058/2018 para o dia 16/08/2020, em 
conformidade com o Artigo 65 da Lei 8.666/93.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais Cláusulas e Condições 
estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
Mariluz, 16 de agosto de 2019
Nilson Cardoso de SouzaTabata Larissa Gomes
Prefeito MunicipalEmpresária
ContratanteContratada
Testemunhas:

Prefeitura MuniciPal de MariluZ
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
TERMO ADITIVO nº 001
CONTRATO nº 55/2016 –LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO PARCELADO 
DE URNAS MORTUÁRIAS E DEMAIS SERVIÇOS, CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA E NOS 
ELEMENTOS INSTRUTORES DO EDITAL, CONFORME PREGÃO Nº 35/2018, QUE SE REGERÁ PELAS NORMAS 
DAS LEIS FEDERAIS Nº 8.666/93 E 10.520/02.
O Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito no CGC/MF nº 76.404.136/0001-
29, através de seu representante legal, o Prefeito NILSON CARDOSO DE SOUZA, portador do RG. Nº 6.271.013-
6 – SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, do outro lado a Sra. 
IRMA ALVES RODRIGUES, brasileira (a), portador (a) do RG. 4.849.402-1 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o 
nº 063.265.238-18, residente e domiciliado na cidade de Moreira Sales, Estado do Paraná, representante da 
FUNERÁRIA E FLORICULTURA MOREIRA SALES LTDA - ME, aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o 
presente contrato, conforme o disposto nas Cláusulas seguintes:
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o término da vigência do Contrato nº 055/2018 para o dia 09/08/2020, em 
conformidade com o Artigo 65 da Lei 8.666/93.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais Cláusulas e Condições 
estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
Mariluz, 09 de agosto de 2019
Nilson Cardoso de Souza    Irma Alves Rodrigues  
Prefeito Municipal     Empresária
Contratante      Contratada
Testemunhas:

Prefeitura MuniciPal de MariluZ
ESTADO DO PARANÁ
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 70/2019
RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: Apucarana– Pr
SAÍDA: 08/08/2019 ás  04:30 horas 
RETORNO: 08/08/2019 ás :20:00 horas 
Pagamento 1/8 conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 2009, na importância de R$ 35,00 (trinta e 
cinco reais) como reembolso de despesas de viagem realizada até o município de Apucarana- Pr, para participar de 
Curso Tribunal sobre licitação.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____
Gleicely Feitosa de Lima
Assistente Administrativo

AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 71/2019
RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: Apucarana– Pr
SAÍDA: 08/08/2019 ás  04:30 horas 
RETORNO: 08/08/2019 ás :20:00 horas 
Pagamento 1/8 conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 2009, na importância de R$ 35,00 (trinta e 
cinco reais) como reembolso de despesas de viagem realizada até o município de Apucarana- Pr, para participar de 
Curso Tribunal sobre licitação.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____
Karina Costa Pensin
Assistente Administrativo

AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 72/2019
RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: Apucarana– Pr
SAÍDA: 08/08/2019 ás  04:30 horas 
RETORNO: 08/08/2019 ás :20:00 horas 
Pagamento 1/8 conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 2009, na importância de R$ 35,00 (trinta e 
cinco reais) como reembolso de despesas de viagem realizada até o município de Apucarana- Pr, para participar de 
Curso Tribunal sobre licitação.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____
Jaime Pereira da Silva
Controle Interno

AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 73/2019
RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: CAMPO LARGO/PR
SAÍDA: 15/08/2019 22:00h 
RETORNO: 16/08/2019 21:30
Pagamento de meia diária  conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 2009, na importância de R$ 
140,00 (centro e quarenta reais) como reembolso de despesas de viagem realizada até o município de Campo Largo- 
PR, para transportar o paciente João Picolli para fins de tratamento de saúde.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____
Jaime Marques Cardoso
Motorista

Prefeitura MuniciPal de nova oliMPia
ESTADO DO PARANÁ 
PORTARIA 203/2019
Súmula: Dispõe sobre a redução de carga horária de servidor, e dá outras providências.    
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º – Nos termos do requerimento, protocolado sob nº 18860 de 01/8/2019, e com base no Parecer Jurídico 
exarado pela Assessoria Jurídica desse município, reduzir excepcionalmente em 50% a jornada de trabalho, da 
Servidora ADRIANA TEREZINHA FERREIRA SOARES, portador do RG: 6.355.482-0 SSP/PR e CPF 024.098.339-42, 
ocupante do Cargo de Auxiliar Administrativo - I, do Quadro de Servidores Efetivos do Município de Nova Olímpia, 
pelo período que se fizer necessário.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com a publicação oficial
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 16 dias do mês de agosto do ano de 2019.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal
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Prefeitura MuniciPal de nova oliMPia
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA 202/2019
Súmula: Dispõe sobre a revogação da Licença sem vencimentos, concedida a servidor, e dá outras providências.    
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º – Interromper a pedido, a Licença sem vencimentos, concedido ao Servidor EVANDRO AURELIO DE 
OLIVEIRA, portador do RG: 6.559.913-9 SSP/PR e CPF 024.772.159-06, ocupante do Cargo de Professor Classe C, 
do Quadro de Servidores Efetivos do Município de Nova Olímpia, a partir de 19 de agosto de 2019.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com a publicação oficial
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 16 dias do mês de agosto do ano de 2019.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de nova oliMPia
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N.º 006/2019
Processo n.º 851
MODALIDADE : TOMADA DE PREÇOS 
ENTIDADE PROMOTORA:  MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA – PR. 
RECURSOS: UNIÃO FEDERAL, POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DO ESPORTE, REPRESENTADA PELA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, ATRAVÉS DO CONVÊNIO N.º 794476/2013 E CONTRATO DE REPASSE N.º 
1010919-71/2013 e o MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA/PR.  
O Município de Nova Olímpia, Estado do Paraná, com sede na Avenida Higienópolis, 821, centro, em Nova Olímpia, 
Estado do Paraná, torna público nos termos da Lei Federal n.º 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e suas posteriores 
alterações,  que realizará TOMADA DE PREÇOS para seleção de proposta de menor preço para Contratação de 
empresa especializada para  execução de  obra,  conforme abaixo:                
1.- OBJETO: Contratação de empresa sob regime de empreitada global, para execução de serviços de Reforma, 
Readequação e Modernização do Estádio Municipal denominado Raphael João Zaupa, (Reprogramação 3), 
compreendendo: Serviços Complementares, Movimentação de solo, Estrutura de concreto – Arquibancada, Estrutura 
de concreto – muro de arrimo, Drenagem, Alvenaria – complemento arquibancada + muro, Revestimento de alvenaria 
– arquibancada + muro e piso da arquibancada, pintura da arquibancada – muro corrimão e guarda corpo e Limpeza 
de Obra
2.-  DATA DE ABERTURA:  
ENTREGA DOS ENVELOPES:
Encerrar-se-á às 09:00h. do dia 02 de setembro de 2019.
SESSÃO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS:
às 09:30 horas do dia 02 de setembro de 2019.
3. GARANTIA DE MANUTENÇÃO DA PROPOSTA:  
3.1. R$ 611,58 (seiscentos e onze reais e cinqüenta e oito centavos).  
3.2  Capital Social mínimo: R$ 6.115,87 (seis mil, cento e quinze reais e oitenta e sete centavos). 
3.3. Caberá ao proponente prestar garantia de manutenção da proposta no valor acima especificado podendo optar 
pelas modalidades de garantia dispostos no Art. 56 § 1° da Lei Federal n.º 8.666/93. 
4.- EDITAL:  Os elementos da presente licitação poderão ser adquiridos pelos interessados na sede da Prefeitura do  
Município em horário de expediente,  até  03  (três) dias úteis anterior a data de abertura dos envelopes. 
Nova Olímpia, 14  de  agosto  de  2019.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de nova oliMPia
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE DISPENSA Nº 033/2019.
DESCRIÇÃO DO OBJETO:
Contratação de  empresa para  ministrar palestra na Conferência Municipal  de Assistência Social e assessoria no 
processo de organização de toda conferência, conforme descrição no anexo I. 
FUNDAMENTO LEGAL:  Inciso II do art. 24 da Lei nº 8.666/93
CONTRATADA: 
CONTRATADA: GUILST – ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA – ME 
CNPJ: 26.065.881/0001-12
Endereço: AV. SERGIPE, 293                               CENTRO
Cidade: CIANORTE                                                 U.F.: PARANÁ
6 - PREÇO: 
R$  1.800,00 (um mil e oitocentos  reais)
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 09 de agosto de 2019.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

EXTRATO DE DISPESA 035/2019
DESCRIÇÃO DO OBJETO:
Contratação de empresa para  disponibilização de um profissional para ministrar palestras e   capacitação sobre 
medida socioeducativa para adolescentes do Município de Nova Olímpia, com recursos da DELIBERAÇÃO N° 
095/2017- CEDCA/PR.
FUNDAMENTO LEGAL:  Inciso II do art. 24 da Lei nº 8.666/93
CONTRATADA: ADILSON JOSE DOS SANTOS 81530587972
CNPJ: 14.579.743/0001-72
Endereço: RUA ONOFRE PIRES, 3135                                             CENTRO
Cidade: CIDADE GAUCHA                                                                  U.F.: PARANÁ
6 - PREÇO: 
VALOR ESTIMADO: R$ 17.000,00  (dezessete mil reais).
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 12 de agosto de 2019.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

EXTRATO DE DISPENSA Nº 034/2019.
DESCRIÇÃO DO OBJETO:
Contratação de Empresa para Fornecimento de Equipamentos SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, em conformidade com o Termo de Adesão e o Plano de Ação  Deliberação nº 001/2017 – CEDI/PR, para 
o desenvolvimento das ações de atendimento de pessoas idosas e encaminhadas por órgãos governamentais, com 
recursos do Conselho Estadual dos Direitos do Idoso – CEDI/PR, conforme discriminado no Anexo I. 
FUNDAMENTO LEGAL:  Inciso II do art. 24 da Lei nº 8.666/93
CONTRATADA: MAQPEL PAPELARIA EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ: 30.320.176/0001-91
Endereço: RUA ICARAIMA, 2802                                  ZONA IV
Cidade: UMUARAMA                                        U.F.: PARANÁ
6 - PREÇO: 
R$ 6.466,40 (seis mil, quatrocentos e sessenta e seis reais e quarenta centavos).
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 09 de agosto de 2019.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

MuniciPio de Pérola
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº010/2019
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO, a realização do PSS – Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital n.º001/2019, e seus 
anexos, Homologado pelo Edital n.º004/2019.
CONSIDERANDO, o afastamento Gestante da servidora Danila Cristielen Biazão das Neves, a partir de 29/07/2019. 
CONSIDERANDO, o afastamento Licença Prêmio das servidoras, Isabel Karas Dodó, Silmara Cristina de Azevedo 
Martins, a partir de 19/09/2019. 
RESOLVE: 
Convocar os candidatos aprovados, abaixo nominados, em primeira chamada para entrega dos documentos 
comprobatórios que foram descritos no ato da inscrição, em atendimento ao item 8. – DA COMPROVAÇÃO DOS 
TÍTULOS,  do PSS – Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital n.º001/2019, Homologado pelo Edital 
n.º004/2019, e Relação de Documentos abaixo descritos, até as 17h00m do dia 22/08/2019, no Departamento de 
Recursos Humanos.
O candidato convocado para ocupar a vaga temporária, quando não houver interesse deverá se manifestar 
encaminhado e-mail ao Departamento de Recursos Humanos (e-mail: spperola@gmail.com), solicitando o deslocado 
para o final da lista, que obedecerá mais uma convocação respeitando a ordem de classificação. Caso está segunda 
convocação não seja atendida pelo candidato, este será automaticamente excluído do certame.
Cargo: 2 – MOTORISTA
CLASSIFICAÇÃO NOME DATA DE NASCIMENTO PONTOS
16 FABIO PINHEIRO DE ANDRADE 06/11/1983 74.00
Cargo: 5 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 40 HORAS
CLASSIFICAÇÃO NOME DATA DE NASCIMENTO PONTOS
5 OLGA DANCINI MATIAZI FILHA 16/03/1963 90.00
Cargo: 6 - PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL - 20 HORAS
CLASSIFICAÇÃO NOME DATA DE NASCIMENTO PONTOS
4 ELIANA MARIA ALVES 27/12/1976 98.50
5 DIVANETE CORREIA DE ARAUJO 03/12/1973 97.00
Convocar em segunda chamada, a candidata aprovada, abaixo nominada, para entrega dos documentos 
comprobatórios que foram descritos no ato da inscrição, em atendimento ao item 8. – DA COMPROVAÇÃO DOS 
TÍTULOS,  do PSS – Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital n.º001/2019, Homologado pelo Edital 
n.º004/2019, e Relação de Documentos abaixo descritos, até as 17h00m do dia 22/08/2019, no Departamento de 
Recursos Humanos.
Cargo: 7 - PROFESSOR TRADUTOR E INTERPRETE DE LIBRAS - 20 HORAS
CLASSIFICAÇÃO NOME DATA DE NASCIMENTO PONTOS
2 ANA PAULA VENÂNCIO 13/03/1993 71.00
RELAÇÃO DE DOCUMENTOS (CÓPIA SIMPLES) ACOMPANHADO DOS ORIGINAIS:
01 - Carteira de Identidade (RG);
02 - Cadastro de Pessoa Física (CPF);
03 - Carteira de Trabalho e Número do PIS - (CTPS - folha de identificação frente e verso);
04 - Comprovante de abertura de conta no Banco Itaú, contendo o número da agência e conta;
05 - Comprovante de endereço atualizado (últimos 60dias contados da convocação);
06 - Título de Eleitor e comprovante da última votação ou Certidão de Quitação Eleitoral;
07 - Certidão de Nascimento ou Casamento;
08 - Certificado de Reservista;
09 - Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos e CPF;
10 -Declaração emitida pelo próprio candidato de que não foi demitido ou exonerado do serviço público federal, 
estadual, distrital ou municipal em consequência de aplicação de pena disciplinar após sindicância, nos últimos 2 
(dois) anos, contados de forma retroativa a partir da data da Contratação, e de que não perdeu o cargo em razão de 
ordem judicial transitada em julgamento a ser julgado a ser cumprida ou em cumprimento;
11 - Declaração emitida pelo próprio candidato de que não está recebendo proventos de aposentadoria de Cargo 
Público, e/ou Cargo de Função Pública ressalvada os Cargos Públicos acumuláveis na atividade, previstos na 
Constituição Federal;
12 - Certidões Negativas de Antecedentes Criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal-(www.jfpr.jus.
br), onde o candidato residiu nos últimos 05 (cinco) anos;
13 - Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio.
14 -Registro no Órgão de Classe e comprovante de pagamento da última anuidade, quando for requisito do cargo;
15 -Certidão de Condutor expedida pelo CIRETRAN onde o candidato possui seu prontuário da CNH. (exigido para 
o cargo de Motorista);
16 -Certificado de Conclusão do Curso/Escolaridade exigida para requisito do cargo;
17 -01(uma) foto 3x4 recente.
Pérola - Paraná, 15 de agosto de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito

cÂMara MuniciPal de Pérola
ESTADO DO PARANÁ.
ATO DA MESA N.º  010/2019
AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIA
A Mesa da Câmara Municipal de Pérola, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com base na Lei n.º 
1724/2012, de 07 de Março de 2012, e tendo em vista a solicitação formulada através do Requerimento protocolado 
sob o n.º 094, no dia 16 de Agosto de 2019, pelo Vereador: Almirio Francisco do Nascimento. 
R E S O L V E:
AUTORIZAR, o Vereador: Almirio Francisco do Nascimento a viajar para a Cidade de Curitiba –  Capital do Estado, 
de 21 à 23  de agosto do corrente ano, com o objetivo de participar do Curso/ Licitações e Contratos Administrativos – 
Promovido pela Datalegis – Escola de Capacitação para Agentes Públicos em parceria com a UVEPAR.
CONCEDER ao requerente, o pagamento antecipado de 03 (três) diárias integrais, nos termos da Lei 1724/2012 de 
07 de Março de 2012. 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pérola, aos 16 dias do mês de Agosto de 2019.
Lindolfo Bazoti Filho                              Eroni Francisco 
Presidente                                      1ºSecretário

MuniciPio de Pérola
ESTADO DO PARANÁ.
DECRETO Nº 221/2019.
Declara a revogação do Procedimento Licitatório Pregão Presencial nº 37/2019, por razões de interesse público.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
CONSIDERANDO, a faculdade da Administração Pública de revogar os próprios atos, por motivo de conveniência 
e oportunidade e, com fundamento no art. 49 “caput” da lei 8666/93 e suas alterações e, o teor das Súmulas 346 e 
473 do Supremo Tribunal Federal.
CONSIDERANDO, as razões de interesse Público, levando em consideração que houve erros na confecção do 
instrumento convocatório, em relação a discriminação correta de item constante no anexo I.
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica declarado revogado por razões de interesse público da administração municipal, o procedimento 
licitatório Pregão Presencial nº 37/2019, que tem por finalidade a aquisição de equipamentos para o Hospital 
Municipal Dr. Raul Sérgio Bittencourt, com recursos provenientes da Secretaria de Estado da Saúde, destinado ao 
Incentivo Financeiro de Investimento da Resolução SESA nº 497/2018, do Sistema Único de Saúde do Paraná SUS/
PR, e o Município de Pérola.
Art. 2º - Determino a realização de todos os procedimentos necessários para cumprimento deste decreto.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pérola/PR, 16 de agosto de 2019.
DARLAN SCALCO
       Prefeito.

MuniciPio de Pérola
ESTADO DO PARANÁ. 
DECRETO N° 217, DE 15 DE AGOSTO DE 2019.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Superávit Financeiro para 2019, incluir nos anexos do cronograma 
de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2019  e no Plano Plurianual de 2018-
2021. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei nº 2715 de 15 de agosto de 2019, DECRETA:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de até 
R$ 47.796,41 (quarenta e sete mil, setecentos e noventa e seis reais e quarenta e um centavos), de acordo com a 
seguinte ordem classificatória:
 Órgão...............: 08  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2024  Manutenção das Atividades da Administração Geral Hospitalar
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  (FR 304)     R$ 47.796,41
TOTAL                   R$ 47.796,41
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Superávit Financeiro da 
seguinte fonte de recurso: 
304 – Alienação de Bens da Saúde     R$ 47.796,41
TOTAL                 R$ 47.796,41
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 15 de agosto de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito 
 

MuniciPio de Pérola
ESTADO DO PARANÁ.
DECRETO N° 218, DE 15 DE AGOSTO DE 2019.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação para 2019, incluir nos anexos do cronograma 
de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2019  e no Plano Plurianual de 2018-
2021. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei nº 2716 de 15 de agosto de 2019, DECRETA:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de até 
R$ 28.621,93 (vinte e oito mil, seiscentos e vinte e um reais e noventa e três centavos) por Excesso de Arrecadação 
de acordo com a seguinte ordem classificatória:
 Órgão...............: 08  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2024  Manutenção das Atividades da Administração Geral Hospitalar
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  (FR 304)   R$ 17.524,23
Órgão...............: 08  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2028  Manutenção da Farmácia Básica
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  (FR 498)     R$ 6.068,03
Órgão...............: 08  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2028  Manutenção da Farmácia Básica
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  (FR 498)                R$ 5.026,57
Órgão...............:  09   SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo Municipal da Infância e Adolescência - FIA
08.243.0011.6039 Manutenção do Fundo Municipal da Infância e Adolescência - FIA
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 817)                        R$ 3,10
TOTAL  R$ 28.621,93
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Excesso de Arrecadação 
da seguinte fonte de recurso: 
304 – Alienação de Bens da Saúde                          R$ 17.524,23
498 – Assistência Farmacêutica        R$ 11.094,60
817 – BPC na Escola               R$ 3,10
TOTAL                        R$ 28.621,93
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 15 de agosto de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

MuniciPio de Pérola
ESTADO DO PARANÁ.
DECRETO Nº 220, DE 15  AGOSTO DE 2019.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Anulação de dotação para 2019, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2019 e no Plano Plurianual de 2018-2021. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei nº 2718 de 15 de agosto de 2019, DECRETA:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até R$ 
7.000,00 (sete mil reais) por anulação de dotação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  07    S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2144 Manutenção do Transporte Escolar
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. DE TERCEIRIZAÇÃO  (FR 103) R$ 7.000,00
TOTAL R$ 7.000,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............:  07    S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2144 Manutenção do Transporte Escolar
3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL  (FR 103)             R$ 7.000,00
TOTAL             R$ 7.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 15 agosto de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito
 

MuniciPio de Pérola
ESTADO DO PARANÁ.
LEI N° 2715, DE 15 DE AGOSTO DE 2019.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Superávit Financeiro para 2019, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2019 e no Plano Plurianual de 2018-2021. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de até 
R$ 47.796,41 (quarenta e sete mil, setecentos e noventa e seis reais e quarenta e um centavos), de acordo com a 
seguinte ordem classificatória:
 Órgão...............: 08  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2024  Manutenção das Atividades da Administração Geral Hospitalar
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  (FR 304)     R$ 47.796,41
TOTAL                   R$ 47.796,41
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Superávit Financeiro da 
seguinte fonte de recurso: 
304 – Alienação de Bens da Saúde     R$ 47.796,41
TOTAL                 R$ 47.796,41
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 15 de agosto de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito 
 

MuniciPio de Pérola
ESTADO DO PARANÁ.
LEI N° 2716, DE 15 DE AGOSTO DE 2019.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação para 2019, incluir nos anexos do cronograma 
de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2019 e no Plano Plurianual de 2018-
2021. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de até 
R$ 28.621,93 (vinte e oito mil, seiscentos e vinte e um reais e noventa e três centavos) por Excesso de Arrecadação 
de acordo com a seguinte ordem classificatória:
 Órgão...............: 08  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2024  Manutenção das Atividades da Administração Geral Hospitalar
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  (FR 304)     R$ 17.524,23
Órgão...............: 08  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2028  Manutenção da Farmácia Básica
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  (FR 498)       R$ 6.068,03
Órgão...............: 08  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2028  Manutenção da Farmácia Básica
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  (FR 498)                  R$ 5.026,57
Órgão...............:  09   SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo Municipal da Infância e Adolescência - FIA
08.243.0011.6039 Manutenção do Fundo Municipal da Infância e Adolescência - FIA
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 817)    R$ 3,10
TOTAL                  R$ 28.621,93
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Excesso de Arrecadação 
da seguinte fonte de recurso: 
304 – Alienação de Bens da Saúde     R$ 17.524,23
498 – Assistência Farmacêutica           R$ 11.094,60
817 – BPC na Escola                  R$ 3,10
TOTAL                 R$ 28.621,93
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 15 de agosto de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

MuniciPio de Pérola
ESTADO DO PARANÁ.
LEI Nº 2718, DE 15 DE AGOSTO DE 2019.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Anulação de dotação para 2019, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2019 e no Plano Plurianual de 2018-2021. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até R$ 
7.000,00 (sete mil reais) por anulação de dotação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  07    S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2144 Manutenção do Transporte Escolar
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. DE TERCEIRIZAÇÃO  (FR 103)             R$ 
7.000,00
TOTAL
                     R$ 7.000,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............:  07    S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2144 Manutenção do Transporte Escolar
3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL  (FR 103)              R$ 7.000,00
TOTAL       R$ 7.000,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 15 de agosto de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MuniciPio de Pérola
ESTADO DO PARANÁ.
LEI Nº 2719, DE 15 DE AGOSTO DE 2019.
Súmula: Dispõe sobre a desafetação de bem de uso comum e afetação como bem de uso especial, e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica desafetado do uso comum o trecho da Rua Dom Pedro II - trecho 2, compreendido entre a Avenida Café 
Filho e a Avenida Dona Pérola Byington.
Art. 2º - O bem desafetado de uso comum pelo art. 1º, fica afetado como de uso especial passando a ter a seguinte 
definição: Rua Dom Pedro II - trecho 2, com a área de 1.051,32 m² (um mil,  cinquenta e um vírgula trinta e dois metros 
quadrados), localizada no perímetro urbano deste Município e Comarca de Pérola-PR, com os seguintes rumos, 
confrontações e metragens: ao NOROESTE, com a Avenida Café filho, medindo 20,00 metros e com a quadra 23-A-C 
medindo 2,24 metros, ao SUL, com a quadra 24-A, medindo 2,61 metros; ao SUDESTE, com a quadra 24-A, medindo 
40,42 metros; ao NORDESTE, com a com a quadra 24-A, medindo 2,61 metros; ao SUL, com A Avenida Dona Pérola 
Byington, medindo 22,24 metros e ao NOROESTE, com a quadra 24, medindo 60,32 metros.
Art. 3º - O imóvel desafetado será unificado com o imóvel objeto da Quadra 24-A e passa a denominar-se Quadra 24-A.
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 15 de agosto de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MuniciPio de Pérola
ESTADO DO PARANÁ.
LEI Nº 2720, DE 15 DE AGOSTO DE 2019.
Súmula: Altera a denominação de Rua 15 de Novembro para Travessa Imperador.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica alterada a denominação de “Rua 15 de Novembro” para “Travessa Imperador”, constante na planta 
oficial da cidade de Pérola.
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 15 de agosto de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MuniciPio de Pérola
ESTADO DO PARANÁ.
DECRETO Nº 216/2019
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 34/2019, dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
ao Pregão Presencial nº 34/2019, que tem por objeto o Registro de Preços, para eventual e futura aquisição de 
materiais e medicamentos para serem utilizados no Hospital Municipal Dr. Raul Sergio Bittencourt e Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Pérola, Estado do Paraná, tendo sido declaradas vencedoras as empresas 
abaixo especificadas, nos termos da ata anexada no referido processo:
FORNECEDORES VALOR TOTAL R$
CLASSMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-EPP 66.241,00
COMERCIAL MARK ATACADISTA EIRELI 15.012,50
ÀGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRELI-ME 19.587,50
Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido contrato nos termos do artigo 54 
e seguintes da Lei 8.666/93, e suas alterações.
Art. 3º. Foram declarados fracassados os itens 02, 05, 06, 07, 08, 09, 12, 13, 14, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 27, 28, 29, 31, 
32, 34, 35, 36, 38, 39, 42, 44 e 45 para o lote 01 e itens 01, 03, 05, 06, 07, 08, 09, 12, 13, 14, 15 e 16 para o lote 02, 
por não ter recebido nenhuma proposta válida dos proponentes.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pérola/PR, 07 de agosto de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito.  
(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)

MuniciPio de Pérola
ESTADO DO PARANÁ.
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 53/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 34/2019
Processo: n.º 101/2019. Pregão Presencial nº 34/2019. Objeto: Registro de Preços, para eventual e futura aquisição 
de materiais e medicamentos para serem utilizados no Hospital Municipal Drº Raul Sergio Bittencourt e Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Pérola, Estado do Paraná. Assinatura da Ata: 08/08/19. Vigência: 12 meses 
a contar da assinatura. Empresa classificada em 1° lugar: AGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 
SUPRIMENTOS EIRELI - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 27.789.446/0001-
01, estabelecida na Av. Presidente Castelo Branco, 4455, centro, CEP  87501-170, na cidade de Umuarama, PR, 
conforme especificações, condições e preços registrados constantes abaixo:
LoteItemDescriçãoUnidQuantMarca/
ModeloValor UnitValor Total
11Álcool etílico, tipo: hidratado, teor alcoólico 70% frasco 1000 mlUN200ARAUCARIA4,35870,00
13Betametasona, fosfato, 4 mg/ml, injetávelAmp2.000NOVAFARMA5,3910.780,00
140Nitroprusseto de sódio 50 mg: injetávelAmp300HYPOFARMA16,514.953,00
22AGULHA HIPODÉRMICA, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL SILICONIZADO, DIMENSÃO:18 G X 1 1/2”, TIPO 
PONTA:BISEL CURTO TRIFACETADO, TIPO CONEXÃO:CONECTOR LUER LOCK EM PLÁSTICO, TIPO 
FIXAÇÃO:PROTETOR PLÁSTICO, CARACTERÍSTICA ADICIONAL: COM SISTEMA SEGURANÇA. CAIXA COM 
100UN CX150DESCARPACK8,151.222,50
24Coletor material pérfurocortante, papelão 13 lUN350DESCARBOX3,681.288,00
211Fita adesiva, crepe, largura: 19 mm, comprimento 30 mUN200MASTERFIX2,37474,00
TOTAL DO LOTE - 0119.587,50
VALOR TOTAL DA ATA = R$19.587,50(Dezenove mil quinhentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos).
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

MuniciPio de Pérola
ESTADO DO PARANÁ.
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 52/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 34/2019
Processo: n.º 101/2019. Pregão Presencial nº 34/2019. Objeto: Registro de Preços, para eventual e futura aquisição 
de materiais e medicamentos para serem utilizados no Hospital Municipal Drº Raul Sergio Bittencourt e Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Pérola, Estado do Paraná. Assinatura da Ata: 08/08/19. Vigência: 12 meses a 
contar da assinatura. Empresa classificada em 1° lugar: COMERCIAL MARK ATACADISTA EIRELI, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.315.996/0001-07, estabelecida na Rua Marechal Castelo Branco, 
87, centro, CEP  85935-000, na cidade de Assis Chateaubriand, PR, conforme especificações, condições e preços 
registrados constantes abaixo:
LoteItemDescriçãoUnidQuantMarca/
ModeloValor UnitValor Total
14bromoprida 5 mg/ml injetavelAmp10.000WASSER FARMA1,3213.200,00
110Clonazepan 2,5 mg/ml susp 20 ml FRS50HIPOLABOR1,7587,50
124Gentamicina 80 Mg C/ 2 Ml Amp1.000HYPOFARMA0,75750,00
130Ivermectina 6 mg - cpCMP500VITAMEDIC0,20100,00
137Metronidazol 5 Mg/Ml 0,5% Com 100 Ml bol100ISOFARMA2,10210,00
141Ocitocina 5 Ui/Ml  Amp500UNIÃO QUIMICA1,33665,00
TOTAL DO LOTE - 0115.012,50
VALOR TOTAL DA ATA = R$ 15.012,50 (Quinze mil e doze reais e cinquenta centavos).
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

MuniciPio de Pérola
ESTADO DO PARANÁ.
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 51/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 34/2019
Processo: n.º 101/2019. Pregão Presencial nº 34/2019. Objeto: Registro de Preços, para eventual e futura aquisição 
de materiais e medicamentos para serem utilizados no Hospital Municipal Drº Raul Sergio Bittencourt e Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Pérola, Estado do Paraná. Assinatura da Ata: 08/08/19. Vigência: 12 meses 
a contar da assinatura. Empresa classificada em 1° lugar: CLASSMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - EPP, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 01.328.535/0001-59, estabelecida na Rua Pica Pau, 
1211, centro, CEP  86701-040, na cidade de Arapongas, PR, conforme especificações, condições e preços registrados 
constantes abaixo:
LoteItemDescriçãoUnidQuantMarca/
ModeloValor UnitValor Total
111Cloreto De Potássio 19,1% 10 Ml InjetávelAmp500SAMTEC0,21105,00
115diazepam 10 mg InjetávelAmp5.000TEUTO0,623.100,00
116Diclofenaco apresentação: sal: potássio dosagem 25mg/ml injetávelAmp10.000TEUTO0,656.500,00
117DICLOFENACO, COMPOSIÇÃO: SAL DIETILAMÔNIO, CONCENTRAÇÃO:10 MG/G, FORMA FARMACÊUTICA: 
GEL 60 GTb50SOBRAL3,90195,00
125hidrocortisona 500 mgAmp7.000TEUTO5,2536.750,00
126Hidrocortisona, 100mg: injetávelAmp500TEUTO2,321.160,00
133Lidocaína cloridrato, dosagem: 2%, apresentação: geléia 30gTb50PHARLAB2,62131,00
143Ranitidina cloridrato, dosagem: 25 mg/ml solução injetável Amp10.000TEUTO0,454.500,00
210Fio de sutura: nylon monofilamento, fio: 4-0, cor: pretoUN500TECHNOFIO27,6013.800,00
TOTAL DO LOTE - 0166.241,00
VALOR TOTAL DA ATA = R$66.241,00 (Sessenta e seis mil duzentos e quarenta e um reais).
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

MuniciPio de Pérola
ESTADO DO PARANÁ.
LEI Nº 2717, DE 15 DE AGOSTO DE 2019.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Anulação de dotação para 2019, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2019 e no Plano Plurianual de 2018-2021. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de 
até R$ 372.188,00 (trezentos e setenta e dois mil e cento e oitenta reais ) por anulação de dotação, de acordo com a 
seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  08   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2028 Manutenção da Farmácia Básica
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 498)           R$ 288,00
Órgão...............:  08   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2025 Manutenção da Farmácia Hospitalar
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL (FR 303)                R$ 15.000,00
Órgão...............:  08   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2025 Manutenção da Farmácia Hospitalar
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 303)                   R$ 2.400,00
Órgão...............:  08   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2027 Manutenção das Unidades Básica de Saúde
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 303)                   R$ 5.000,00
Órgão...............:  08   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2059 Manutenção do Centro de Especialidades
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA (FR 303)               R$ 50.000,00
Órgão...............:  08   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2024 Manutenção das Atividades da Administração Geral Hospitalar
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. DE TERCEIRIZAÇÃO (FR 303) R$ 40.000,00
Órgão...............:  07   SEC. M. EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 EDUCAÇÃO
12.365.0007.2012 Manutenção do Ensino Infantil – Pré - Escola
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. DE TERCEIRIZAÇÃO (FR 103) R$ 3.000,00
Órgão...............:  07   SEC. M. EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 EDUCAÇÃO
12.365.0007.2012 Manutenção do Ensino Infantil – Pré– Escola
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS –PESSOAL CIVIL(FR 103)                  R$ 5.000,00
Órgão...............:  09  SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal  de Assistência Social
08.244.0011.2029 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA  (FR 864)                R$ 5.500,00
Órgão...............:  07    S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2009 Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  (FR 104)                  R$ 5.000,00
Órgão...............:  07    S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2009 Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA  (FR 104)                R$ 5.000,00
Órgão...............:  07    S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2009 Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. DE TERCEIRIZAÇÂO (FR 104) R$ 7.000,00
Órgão...............:  05 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
Unidade Orçamentária: 05.01 Fazenda e Administração
04.129.0003.2005 Manutenção do Departamento de Fazenda e Administração Financeira
3.1.90.05.00.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR  (FR 000) R$ 300,00
Órgão...............:  05 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
Unidade Orçamentária: 05.01 Fazenda e Administração
04.129.0003.2005 Manutenção do Departamento de Fazenda e Administração Financeira
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  (FR 000)                R$ 20.000,00
Órgão...............:  05 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
Unidade Orçamentária: 05.01 Fazenda e Administração
04.129.0003.2005 Manutenção do Departamento de Fazenda e Administração Financeira
3.3.90.37.00.00.00 LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA  (FR 000)          R$ 40.000,00
Órgão...............:  05 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
Unidade Orçamentária: 05.01 Fazenda e Administração
04.129.0003.2005 Manutenção do Departamento de Fazenda e Administração Financeira
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA  (FR 000)             R$ 40.000,00
Órgão...............:  05 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
Unidade Orçamentária: 05.01 Fazenda e Administração
04.129.0003.2005 Manutenção do Departamento de Fazenda e Administração Financeira
3.3.90.40.00.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO (FR 000) R$ 20.000,00
Órgão...............:  05 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
Unidade Orçamentária: 05.01 Fazenda e Administração
04.129.0003.2005 Manutenção do Departamento de Fazenda e Administração Financeira
3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (FR 000)        R$ 5.000,00
Órgão...............:  07    S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.03 Esporte e Lazer
27.812.0009.2016 Manutenção do Esporte
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA  (FR 000)                R$ 2.000,00
Órgão...............:  08   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2024 Manutenção das Atividades da Administração Geral Hospitalar
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  (FR 000)               R$ 36.000,00
Órgão...............:  09   SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo Municipal da Infância e Adolescência - FIA
08.243.0011.6039  – Manutenção do Fundo Municipal da Infância e Adolescência - FIA
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000)                 R$ 13.700,00  
Órgão...............:  10   SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TRAB. E TURISMO
Unidade Orçamentária: 10.01 Depto Indústria, Com., Trabalho e Turismo
11.334.0013.2045 Manutenção do Depto Indústria, Com., Trabalho e Turismo
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000)                   R$ 2.000,00
Órgão...............:  11 S.M. DE AGRIC., PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE
Unidade Orçamentária: 11.01 Depto Agric., Pecuária e Meio Ambiente
18.541.0014.2058 Man. Ao Gerenciamento dos Resíduos Sólidos - Projeto Cidade Limpa Cidade Jóia
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA  (FR 000)              R$ 50.000,00
TOTAL   R$  372.188,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............:  08   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2028 Manutenção da Farmácia Básica
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 498)                         R$ 288,00
Órgão...............:  08   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.01 Departamento de Saúde
10.301.0010.2018 Manutenção das Atividades da Administração Geral - Saúde
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS –PESSOAL CIVIL(FR 303)               R$ 62.400,00
Órgão...............:  08   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.01 Departamento de Saúde
10.301.0010.2018 Manutenção das Atividades da Administração Geral - Saúde
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VAIÁVEIS-PESSOAL CIVIL (FR 303)      R$ 10.000,00
Órgão...............:  08   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2027 Manutenção das Unidades Básica de Saúde
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VAIÁVEIS-PESSOAL CIVIL (FR 303)      R$ 10.000,00
Órgão...............:  08   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2059 Manutenção do Centro de Especialidades
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS –PESSOAL CIVIL (FR 303)              R$ 30.000,00
Órgão...............:  07   SEC. M. EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 EDUCAÇÃO
12.365.0007.2012 Manutenção do Ensino Infantil – Pré– Escola
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VAIÁVEIS-PESSOAL CIVIL(FR 103)          R$ 4.000,00
Órgão...............:  07   SEC. M. EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 EDUCAÇÃO
12.361.0007.2144 Manutenção do Transporte Escolar
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VAIÁVEIS-PESSOAL CIVIL(FR 103)          R$ 4.000,00
Órgão...............:  09  SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal  de Assistência Social
08.244.0011.2029 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  (FR 864)                  R$ 5.500,00
Órgão...............:  07    S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2009 Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.40.00.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO (FR 104) R$ 10.000,00
Órgão...............:  07    S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2009 Manutenção do Ensino Fundamental
4.4.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA  (FR 104)                R$ 2.000,00
Órgão...............:  07    S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2009 Manutenção do Ensino Fundamental
4.4.90.30.00.00.00 OUTROS MATERIAL DE CONSUMO (FR 104)   R$ 2.000,00
Órgão...............:  07    S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.366.0007.2013 Manutenção da Educação de Jovens e Adultos
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA (FR 104)                R$ 3.000,00
Órgão...............:  02    PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Unidade Orçamentária: 02.01 Procuradoria
04.122.0002.2002 Manutenção da Procuradoria
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS –PESSOAL CIVIL (FR 000)              R$ 20.000,00
Órgão...............:  02    PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Unidade Orçamentária: 02.01 Procuradoria
04.122.0002.2002 Manutenção da Procuradoria
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000)                   R$ 3.000,00
Órgão...............:  04    SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
Unidade Orçamentária: 04.01 Planejamento
04.121.0003.2004 Manutenção do Planejamento
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS –PESSOAL CIVIL(FR 000)               R$ 30.000,00
Órgão...............:  04    SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
Unidade Orçamentária: 04.01 Planejamento
04.121.0003.2004 Manutenção do Planejamento
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000)                 R$ 4.000,00
Órgão...............:  04    SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
Unidade Orçamentária: 04.01 Planejamento
04.121.0003.2004 Manutenção do Planejamento
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  (FR 000)                  R$ 2.000,00
Órgão...............:  05 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
Unidade Orçamentária: 05.01 Fazenda e Administração
04.129.0003.2005 Manutenção do Departamento de Fazenda e Administração Financeira
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS –PESSOAL CIVIL(FR 000)               R$ 20.000,00
Órgão...............:  05 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
Unidade Orçamentária: 05.01 Fazenda e Administração
04.129.0003.2005 Manutenção do Departamento de Fazenda e Administração Financeira
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000)                R$ 20.000,00
Órgão...............:  07    S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2012 Manutenção do Ensino Infantil-Pré Escola
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS –PESSOAL CIVIL(FR 000)               R$ 25.000,00
Órgão...............:  07    S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.03 Esporte e Lazer
27.812.0009.2016 Manutenção do Esporte
4.4.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  (FR 000)                  R$ 2.000,00
Órgão...............:  08   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2024 Manutenção das Atividades da Administração Geral Hospitalar
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000)                R$ 36.000,00
Órgão...............:  10   SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TRAB. E TURISMO
Unidade Orçamentária:10.01 Depto Indústria, Com., Trabalho e Turismo
11.334.0013.2045 Manutenção do Depto Indústria, Com., Trabalho e Turismo
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS –PESSOAL CIVIL (FR 000)                 R$ 2.000,00
Órgão...............:  10   SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TRAB. E TURISMO
Unidade Orçamentária:10.01 Depto Indústria, Com., Trabalho e Turismo
11.334.0013.2045 Manutenção do Depto Indústria, Com., Trabalho e Turismo
3.3.90.37.00.00.00 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA (FR 000)          R$ 15.000,00
Órgão...............:  11 S.M. DE AGRIC., PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE
Unidade Orçamentária: 11.01 Depto Agric., Pecuária e Meio  Ambiente
18.541.0014.2047 Manutenção Departamento Agricultura e Pecuária
3.3.30.41.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES  (FR 000)        R$ 30.000,00
Órgão...............:  11 S.M. DE AGRIC., PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE
Unidade Orçamentária: 11.01 Depto Agric., Pecuária e Meio  Ambiente
18.541.0014.2047 Manutenção Departamento Agricultura e Pecuária
4.4.70.42.00.00.00 AUXÍLIOS (FR 000)                    R$ 20.000,00
TOTAL    R$ 372.188,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 15 de agosto de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de são JorGe do Patrocínio
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N°. 308/2019 de 12 de agosto de 2019
CONCEDE AUXILIO DOENÇA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1° - CONCEDER Benefício de Auxílio Doença em consonância com a Lei Municipal nº. 1005/2005, em favor 
da Servidora Publica Sra. ROSANA ALMEIDA BISERRA, brasileira, Portadora do RG n°. 10.857.607-3 SSP/
PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Técnico em Enfermagem, constante do quadro próprio desta 
municipalidade, pelo qual, encontra-se lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria de Saúde; 
Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 – Manutenção e Atividades de Média e 
Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar, tendo em vista Atestado Médico comprovando a necessidade de 
afastamento da Servidora para tratamento de saúde por um período de 31 (trinta e um) dias, contados a partir de 
26/07/2019, sendo que os primeiros 15 (quinze) dias seus vencimentos serão custeados pelo Município de São Jorge 
do Patrocínio, ficando a partir do dia 10 de agosto de 2019 a cargo do Fundo de Previdência de São Jorge do 
Patrocínio – SERVIPREV, conforme Atestado Médico, devendo na data de 25 de agosto de 2019, apresentar-se no 
local de trabalho, a fim de retomar as atividades laborais normais do seu cargo, ou apresentar documento específico 
contrariando o retorno ao trabalho.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de são JorGe do Patrocínio
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 33/2019
PRORROGAÇÃO DE PRAZO
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, PRORROGAÇÃO DE PRAZO e realizará no 
dia 28 de agosto de 2019, às 08h30min no anfiteatro Municipal, licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL 
– tipo menor preço por lote, Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO E ELÉTRICO, VISANDO 
ATENDER A CONCLUSÃO E AMPLIAÇÃO DE UM BARRACÃO PRÉ-MOLDADO COM ÁREA TOTAL DE 787,22M2 
SOB PATRIMÔNIO N.º 28, EDIFICADO AS MARGENS DA RODOVIA PR-490 NO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO-PR. ,Informações sobre o presente edital poderão ser obtidas através do fone 44 – 3634-8000, no 
Departamento de Licitações, de 2ª à 6ª feira no horário de expediente na Av. Carlos Spanhol, 164, ou através do site 
http://www.sjpatrocinio.pr.gov.br/
São Jorge do Patrocínio-PR, 15 de Agosto de 2019.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
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MuniciPio de Pérola
ESTADO DO PARANÁ.
DECRETO Nº 219, DE 15 AGOSTO DE 2019.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Anulação de dotação para 2019, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2019 e no Plano Plurianual de 2018-2021. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei nº 2717 de 15 de agosto de 2019, DECRETA:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de 
até R$ 372.188,00(trezentos e setenta e dois mil e cento e oitenta reais ) por anulação de dotação, de acordo com a 
seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  08   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2028 Manutenção da Farmácia Básica
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 498)         R$ 288,00
Órgão...............:  08   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2025 Manutenção da Farmácia Hospitalar
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL (FR 303)              R$ 15.000,00
Órgão...............:  08   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2025 Manutenção da Farmácia Hospitalar
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 303)                R$ 2.400,00
Órgão...............:  08   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2027 Manutenção das Unidades Básica de Saúde
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 303)                R$ 5.000,00
Órgão...............:  08   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2059 Manutenção do Centro de Especialidades
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA  (FR 303)           R$ 50.000,00
Órgão...............:  08   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2024 Manutenção das Atividades da Administração Geral Hospitalar
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. DE TERCEIRIZAÇÃO (FR 303) R$ 40.000,00
Órgão...............:  07   SEC. M. EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 EDUCAÇÃO
12.365.0007.2012 Manutenção do Ensino Infantil – Pré - Escola
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. DE TERCEIRIZAÇÃO (FR 103) R$ 3.000,00
Órgão...............:  07   SEC. M. EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 EDUCAÇÃO
12.365.0007.2012 Manutenção do Ensino Infantil – Pré– Escola
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS –PESSOAL CIVIL(FR 103)               R$ 5.000,00
Órgão...............:  09  SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal  de Assistência Social
08.244.0011.2029 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA  (FR 864)              R$ 5.500,00
Órgão...............:  07    S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2009 Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  (FR 104)                R$ 5.000,00
Órgão...............:  07    S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2009 Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA  (FR 104)              R$ 5.000,00
Órgão...............:  07    S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2009 Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. DE TERCEIRIZAÇÂO (FR 104) R$ 7.000,00
Órgão...............:  05 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
Unidade Orçamentária: 05.01 Fazenda e Administração
04.129.0003.2005 Manutenção do Departamento de Fazenda e Administração Financeira
3.1.90.05.00.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR  (FR 000) R$ 300,00
Órgão...............:  05 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
Unidade Orçamentária: 05.01 Fazenda e Administração
04.129.0003.2005 Manutenção do Departamento de Fazenda e Administração Financeira
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  (FR 000)             R$ 20.000,00
Órgão...............:  05 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
Unidade Orçamentária: 05.01 Fazenda e Administração
04.129.0003.2005 Manutenção do Departamento de Fazenda e Administração Financeira
3.3.90.37.00.00.00 LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA  (FR 000)        R$ 40.000,00
Órgão...............:  05 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
Unidade Orçamentária: 05.01 Fazenda e Administração
04.129.0003.2005 Manutenção do Departamento de Fazenda e Administração Financeira
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA  (FR 000)           R$ 40.000,00
Órgão...............:  05 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
Unidade Orçamentária: 05.01 Fazenda e Administração
04.129.0003.2005 Manutenção do Departamento de Fazenda e Administração Financeira
3.3.90.40.00.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO (FR 000) R$ 20.000,00
Órgão...............:  05 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
Unidade Orçamentária: 05.01 Fazenda e Administração
04.129.0003.2005 Manutenção do Departamento de Fazenda e Administração Financeira
3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (FR 000)     R$ 5.000,00
Órgão...............:  07    S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.03 Esporte e Lazer
27.812.0009.2016 Manutenção do Esporte
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA  (FR 000)              R$ 2.000,00
Órgão...............:  08   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2024 Manutenção das Atividades da Administração Geral Hospitalar
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  (FR 000)             R$ 36.000,00
Órgão...............:  09   SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo Municipal da Infância e Adolescência - FIA
08.243.0011.6039  – Manutenção do Fundo Municipal da Infância e Adolescência - FIA
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000)              R$ 13.700,00  
Órgão...............:  10   SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TRAB. E TURISMO
Unidade Orçamentária: 10.01 Depto Indústria, Com., Trabalho e Turismo
11.334.0013.2045 Manutenção do Depto Indústria, Com., Trabalho e Turismo
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000)                R$ 2.000,00
Órgão...............:  11 S.M. DE AGRIC., PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE
Unidade Orçamentária: 11.01 Depto Agric., Pecuária e Meio Ambiente
18.541.0014.2058 Man. Ao Gerenciamento dos Resíduos Sólidos - Projeto Cidade Limpa Cidade Jóia
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA  (FR 000)           R$ 50.000,00
TOTAL           R$  372.188,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............:  08   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2028 Manutenção da Farmácia Básica
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 498)               R$ 288,00
Órgão...............:  08   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.01 Departamento de Saúde
10.301.0010.2018 Manutenção das Atividades da Administração Geral - Saúde
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS –PESSOAL CIVIL(FR 303)             R$ 62.400,00
Órgão...............:  08   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.01 Departamento de Saúde
10.301.0010.2018 Manutenção das Atividades da Administração Geral - Saúde
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VAIÁVEIS-PESSOAL CIVIL (FR 303)    R$ 10.000,00
Órgão...............:  08   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2027 Manutenção das Unidades Básica de Saúde
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VAIÁVEIS-PESSOAL CIVIL (FR 303)    R$ 10.000,00
Órgão...............:  08   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2059 Manutenção do Centro de Especialidades
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS –PESSOAL CIVIL (FR 303)            R$ 30.000,00
Órgão...............:  07   SEC. M. EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 EDUCAÇÃO
12.365.0007.2012 Manutenção do Ensino Infantil – Pré– Escola
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VAIÁVEIS-PESSOAL CIVIL(FR 103)       R$ 4.000,00
Órgão...............:  07   SEC. M. EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 EDUCAÇÃO
12.361.0007.2144 Manutenção do Transporte Escolar
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VAIÁVEIS-PESSOAL CIVIL(FR 103)       R$ 4.000,00
Órgão...............:  09  SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal  de Assistência Social
08.244.0011.2029 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  (FR 864)                R$ 5.500,00
Órgão...............:  07    S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2009 Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.40.00.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO (FR 104) R$ 10.000,00
Órgão...............:  07    S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2009 Manutenção do Ensino Fundamental
4.4.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA  (FR 104)              R$ 2.000,00
Órgão...............:  07    S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2009 Manutenção do Ensino Fundamental
4.4.90.30.00.00.00 OUTROS MATERIAL DE CONSUMO  (FR 104)                      R$ 2.000,00
Órgão...............:  07    S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.366.0007.2013 Manutenção da Educação de Jovens e Adultos
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA  (FR 104)              R$ 3.000,00
Órgão...............:  02    PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Unidade Orçamentária: 02.01 Procuradoria
04.122.0002.2002 Manutenção da Procuradoria
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS –PESSOAL CIVIL(FR 000)             R$ 20.000,00
Órgão...............:  02    PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Unidade Orçamentária: 02.01 Procuradoria
04.122.0002.2002 Manutenção da Procuradoria
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS(FR 000)                 R$ 3.000,00
Órgão...............:  04    SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
Unidade Orçamentária: 04.01 Planejamento
04.121.0003.2004 Manutenção do Planejamento
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS –PESSOAL CIVIL(FR 000)             R$ 30.000,00
Órgão...............:  04    SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
Unidade Orçamentária: 04.01 Planejamento
04.121.0003.2004 Manutenção do Planejamento
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000)                R$ 4.000,00
Órgão...............:  04    SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
Unidade Orçamentária: 04.01 Planejamento
04.121.0003.2004 Manutenção do Planejamento
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  (FR 000)                R$ 2.000,00
Órgão...............:  05 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
Unidade Orçamentária: 05.01 Fazenda e Administração
04.129.0003.2005 Manutenção do Departamento de Fazenda e Administração Financeira
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS –PESSOAL CIVIL(FR 000)             R$ 20.000,00
Órgão...............:  05 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
Unidade Orçamentária: 05.01 Fazenda e Administração
04.129.0003.2005 Manutenção do Departamento de Fazenda e Administração Financeira
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000)              R$ 20.000,00
Órgão...............:  07    S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2012 Manutenção do Ensino Infantil-Pré Escola
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS –PESSOAL CIVIL(FR 000)            R$ 25.000,00
Órgão...............:  07    S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.03 Esporte e Lazer
27.812.0009.2016 Manutenção do Esporte
4.4.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  (FR 000)                R$ 2.000,00
Órgão...............:  08   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2024 Manutenção das Atividades da Administração Geral Hospitalar
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000)              R$ 36.000,00
Órgão...............:  10   SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TRAB. E TURISMO
Unidade Orçamentária:10.01 Depto Indústria, Com., Trabalho e Turismo
11.334.0013.2045 Manutenção do Depto Indústria, Com., Trabalho e Turismo
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS –PESSOAL CIVIL (FR 000)              R$ 2.000,00
Órgão...............:  10   SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TRAB. E TURISMO
Unidade Orçamentária:10.01 Depto Indústria, Com., Trabalho e Turismo
11.334.0013.2045 Manutenção do Depto Indústria, Com., Trabalho e Turismo
3.3.90.37.00.00.00 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA (FR 000)        R$ 15.000,00
Órgão...............:  11 S.M. DE AGRIC., PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE
Unidade Orçamentária: 11.01 Depto Agric., Pecuária e Meio  Ambiente
18.541.0014.2047 Manutenção Departamento Agricultura e Pecuária
3.3.30.41.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES  (FR 000)      R$ 30.000,00
Órgão...............:  11 S.M. DE AGRIC., PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE
Unidade Orçamentária: 11.01 Depto Agric., Pecuária e Meio  Ambiente
18.541.0014.2047 Manutenção Departamento Agricultura e Pecuária
4.4.70.42.00.00.00 AUXÍLIOS  (FR 000)                   R$ 20.000,00
TOTAL            R$ 372.188,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 15 de agosto de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de são JorGe do Patrocínio
ESTADO DO PARANÁ
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO 005/2019, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA MUNICIPAL e a ASSOCIAÇÃO DE PAIS DA CASA FAMILIAR RURAL DE 
SÃO JORGE DO PATROCÍNIO/PR, nos termos e condições abaixo estabelecidas.
Pelo presente instrumento particular de um lado o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA 
MUNICIPAL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, com sede à Avenida 
Carlos Spanhol, 164, Centro, na cidade de São Jorge do patrocínio, Estado do Paraná, representado neste ato pelo 
Prefeito Municipal Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, maior, portador do RG nº  3.132.712-1 SSP/PR e 
do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos nº. 38, na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado a ASSOCIAÇÃO DE PAIS DA CASA FAMILIAR RURAL DE 
SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, uma Entidade que tem por finalidade a educação e orientação cultural, beneficente, 
filantrópica, de promoção da assistência social, sem fins lucrativos e de caráter familiar, devidamente inscrita no CNPJ 
sob o nº 15.403.807/0001-42, com sede à Estrada São Henrique, Lote nº 750, Km 08, Bairro Gurucaia, em São Jorge 
do Patrocínio, Paraná, representada por sua Presidenta a SRa. MARIA LIANA DA SILVA DE SOUZA, brasileira, maior, 
portador do RG/CI nº. 7.158.515-8-SSP/PR e do CPF/MF nº. 036.623.039-57, residente e domiciliado na Avenida 
Principal s/n Bairro Gurucaia, em São Jorge do Patrocínio/PR, resolvem firmar o presente Termo Aditivo ao Termo de 
Fomento, mediante as cláusulas e condições a seguir:
 Cláusula Primeira – Da Fundamentação Legal
O presente Termo Aditivo é firmado com o amparo da Lei Municipal nº. 2.268/2019 de 13 de agosto de 2019, publicada 
em 14 de agosto 2019.  
Cláusula Segunda – Do Objeto
Aditivo ao valor originalmente pactuado tendo em vista a reestruturação financeira da entidade que originou 
a Readequação de Valor de Repasse Mensal, originalmente pactuado em R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais), 
acrescendo a este valor de R$ 23.230,00 (vinte e três mil, duzentos e trinta reais), que serão atribuídas as parcelas de 
agosto a dezembro de 2019, totalizando o repasse em R$ 133.230,00 (cento e trinta e três mil, duzentos e trinta reais). 
Cláusula Terceira – Dos Novos Valores de Repasse 
Considerando a readequação, os valores para desembolso do Município de São Jorge do Patrocínio, passará a ser 
da seguinte forma: 
Mês Repasse inicial  Acréscimo Lei 2.268/2019 Repasse Ajustado 
AGOSTO 2019 R$ 9.166,66 R$ 4.646,00 R$ 13.812,66 
SETEMBRO 2019 R$ 9.166,66 R$ 4.646,00 R$ 13.812,66 
OUTUBRO 2019 R$ 9.166,66 R$ 4.646,00 R$ 13.812,66 
NOVEMBRO 2019 R$ 9.166,66 R$ 4.646,00 R$ 13.812,66 
DEZEMBRO 2019 R$ 9.166,66 R$ 4.646,00 R$ 13.812,66 
Os valores atualizados neste Termo Aditivo deverão ser repassados mensalmente em conta bancária da entidade 
conforme cronograma definido no plano de trabalho originalmente pactuado.
Cláusula Quarta Sexta – Das Demais Clausulas Pactuadas ao Termo de Fomento 005-2019:
Permanecem inalteradas as demais Cláusulas Pactuadas junto ao Termo de Fomento 005-2019, assinado em 29 de 
janeiro de 2019, Publicado em 31 de janeiro de 2019. 
Cláusula Quinta – Da Publicação
Para que se produzam os efeitos jurídicos deste Termo a Entidade Concedente deverá dar publicidade ao seu Extrato 
no Diário Oficial do Município. 
São Jorge do patrocínio, 15 de agosto de 2019.
JOSÉ CARLOS BARALDI                                                                          MARIA LIANA DA SILVA DE SOUZA
Prefeito Municipal                                                                                                    Presidenta 
     Testemunhas:
LEANDRO APARECIDO SABINO                                        ADENILSON MIRANDA DA SILVA 
             RG/CI 8.086.242-3 SSP/PR                                     RG/CI. 8.399.202-6 SSP/PR

Prefeitura MuniciPal de são JorGe do Patrocínio
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº 67/2019
Abre Crédito Suplementar por anulação de Dotação no Orçamento Geral do Município no Exercício de 2019.
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JOSÉ CARLOS BARALDI, Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio/PR, no uso 
de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei; e
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº. 2.206, de 14 de novembro de 2018;
DECRETA:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, Crédito Suplementar por anulação de Dotação no corrente Exercício Financeiro, no valor de 
R$ 44.400,00 (quarenta e quatro mil e quatrocentos reais), destinados ao pagamento de despesas, nas seguintes 
dotações orçamentárias: 
Fonte 0 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.01 – Gabinete do Secretário 
Atividade04.122.00512.012 – Manutenção da Secretaria de Administração, Indústria e Comércio
El. Despesa (37)3.1.90.16 – OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL....................R$ 7.000,00
Un. Orç. 03.04 – Departamento de Compras, Patrimônio e Licitações 
Atividade04.122.00552.022 – Manutenção das Atividades do Departamento de Compras, Patrimônio e Licitação
El. Despesa (76)3.1.90.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS......................................................R$ 1.500,00
Un. Orç. 03.06 – Departamento de Obras e Engenharia
Atividade15.451.00572.026 – Manutenção e Atividades do Departamento de Obras e Engenharia 
El. Despesa (102)3.1.90.16 – OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL....................R$ 1.000,00
Un. Orç. 03.07 – Departamento de Indústria e Comércio 
Atividade15.452.00112.030 – Manutenção e Atividades do Serviço de Limpeza Pública 
El. Despesa (116)3.1.90.16 – OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL....................R$ 2.500,00
Atividade15.452.00122.032 – Manutenção, Atividades e Serviços Funerais e de Cemitério 
El. Despesa (123)3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS........................................R$ 300,00
Atividade15.452.00602.028 – Manutenção e Atividades do Departamento de Serviços Urbanos 
El. Despesa (146)3.1.90.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS.........................................................R$ 500,00
Un. Orç. 03.08 – Departamento de Transporte
Atividade26.782.0020.2.038 – Manutenção e Encargos do Pátio Rodoviário
El. Despesa (159)3.1.90.16 – OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL..................R$ 12.000,00
Órgão 04 – Secretaria da Fazenda
Un. Orç. 04.02 – Departamento de Receita e Cadastro
Atividade04.129.00672.050 – Manutenção do Departamento de Receita e Cadastro
El. Despesa (196)3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS.....................................R$ 1.500,00
Un. Orç. 04.03 – Departamento de Fiscalização
Atividade04.125.00682.052 – Manutenção e Encargos do Departamento de Fiscalização
El. Despesa (203)3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS........................................R$ 500,00
Un. Orç. 04.04 – Departamento de Tesouraria
Atividade04.123.00052.054 – Manutenção e Atividades do Departamento de Tesouraria
El. Despesa (212)3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS.....................................R$ 4.500,00
Subtotal da Fonte 0............................................................................................................R$ 31.300,00
Fonte 103 – 5% Sobre Transferências Constitucionais
Órgão05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 05.01 – Gabinete do Secretário
Atividade12.361.00702.058 – Manutenção e Encargos Gerais da Educação
El. Despesa (230)3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.........R$ 5.000,00
Un. Orç. 05.02 – Departamento de Educação
Atividade12.361.00252.060 – Manutenção e Atividades do Departamento de Educação
El. Despesa (239)3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS........................................R$ 500,00
Subtotal da Fonte 103..........................................................................................................R$ 5.500,00
Fonte 303 – Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) – Exercício Corrente
Órgão 07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade10.301.00892.126 – Manutenção das Atividades da Assistência de Atenção Básica – PAB - Fixo 
El. Despesa (428)3.1.90.16 – OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL....................R$ 3.500,00
Atividade10.301.00902.132 – Manutenção e Encargos do Programa Agentes Comunitário de Saúde
El. Despesa (447)3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS.....................................R$ 1.000,00
Atividade10.301.00902.136 – Manutenção e Encargos do Programa Saúde Bucal 
El. Despesa (456)3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS........................................R$ 300,00
Atividade10.304.00452.142 – Manutenção e Encargos da Vigilância Sanitária 
El. Despesa (499)3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS.....................................R$ 1.800,00
Subtotal da Fonte 303..........................................................................................................R$ 6.600,00
Fonte 494 – BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS
Atividade10.301.00902.132 – Manutenção e Encargos do Programa Agentes Comunitário de Saúde
El. Despesa (448)3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS.....................................R$ 1.000,00
TOTAL GERAL.....................................................................................................................R$ 44.400,00
Art. 2° Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Suplementar, constante do art. 1º, deste Decreto, 
fica utilizada parte das dotações orçamentárias discriminadas abaixo no valor de R$ 44.400,00 (quarenta e quatro mil 
e quatrocentos reais), conforme seguem:
Fonte 0 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.01 – Gabinete do Secretário 
Atividade04.122.00512.012 – Manutenção da Secretaria de Administração, Indústria e Comércio
El. Despesa (38)3.1.90.94 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS......................................................R$ 7.000,00
Un. Orç. 03.04 – Departamento de Compras, Patrimônio e Licitações 
Atividade04.122.00552.022 – Manutenção das Atividades do Departamento de Compras, Patrimônio e Licitação
El. Despesa (75)3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS.....................................R$ 1.500,00
Un. Orç. 03.06 – Departamento de Obras e Engenharia
Atividade15.451.00572.026 – Manutenção e Atividades do Departamento de Obras e Engenharia 
El. Despesa (101)3.1.90.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS......................................................R$ 1.000,00
Un. Orç. 03.07 – Departamento de Indústria e Comércio 
Atividade15.452.00112.030 – Manutenção e Atividades do Serviço de Limpeza Pública 
El. Despesa (115)3.1.90.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS......................................................R$ 2.500,00
Atividade15.452.00122.032 – Manutenção, Atividades e Serviços Funerais e de Cemitério 
El. Despesa (122)3.1.90.05 – OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR...........R$ 300,00
Atividade15.452.00602.028 – Manutenção e Atividades do Departamento de Serviços Urbanos 
El. Despesa (144)3.1.90.05 – OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR...........R$ 500,00
Un. Orç. 03.08 – Departamento de Transporte
Atividade26.782.0020.2.038 – Manutenção e Encargos do Pátio Rodoviário
El. Despesa (157)3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS...................................R$ 12.000,00
Órgão 04 – Secretaria da Fazenda
Un. Orç. 04.02 – Departamento de Receita e Cadastro
Atividade04.129.00672.050 – Manutenção do Departamento de Receita e Cadastro
El. Despesa (197)3.1.90.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS......................................................R$ 1.500,00
Un. Orç. 04.03 – Departamento de Fiscalização
Atividade04.125.00682.052 – Manutenção e Encargos do Departamento de Fiscalização
El. Despesa (205)3.1.90.16 – OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL.......................R$ 500,00
Un. Orç. 04.04 – Departamento de Tesouraria
Atividade04.123.00052.054 – Manutenção e Atividades do Departamento de Tesouraria
El. Despesa (211)3.1.90.05 – OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR...........R$ 500,00
El. Despesa (213)3.1.90.16 – OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL....................R$ 4.000,00
Subtotal da Fonte 0............................................................................................................R$ 31.300,00
Fonte 103 – 5% Sobre Transferências Constitucionais
Órgão05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 05.01 – Gabinete do Secretário
Atividade12.361.00702.058 – Manutenção e Encargos Gerais da Educação
El. Despesa (234)3.3.90.32 – DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES.................................R$ 5.000,00
Un. Orç. 05.02 – Departamento de Educação
Atividade12.361.00252.060 – Manutenção e Atividades do Departamento de Educação
El. Despesa (238)3.1.90.05 – OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR...........R$ 500,00
Subtotal da Fonte 103..........................................................................................................R$ 5.500,00
Fonte 303 – Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) – Exercício Corrente
Órgão 07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade10.301.00892.126 – Manutenção das Atividades da Assistência de Atenção Básica – PAB - Fixo 
El. Despesa (427)3.1.90.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS......................................................R$ 3.500,00
Atividade10.301.00902.132 – Manutenção e Encargos do Programa Agentes Comunitário de Saúde
El. Despesa (449)3.1.90.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS......................................................R$ 1.000,00
Atividade10.301.00902.136 – Manutenção e Encargos do Programa Saúde Bucal 
El. Despesa (455)3.1.90.05 – OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR...........R$ 300,00
Atividade10.304.00452.142 – Manutenção e Encargos da Vigilância Sanitária 
El. Despesa (498)3.1.90.05 – OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR...........R$ 300,00
El. Despesa (500)3.1.90.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS......................................................R$ 1.500,00
Subtotal da Fonte 303..........................................................................................................R$ 6.600,00
Fonte 494 – BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS
Atividade10.301.00902.132 – Manutenção e Encargos do Programa Agentes Comunitário de Saúde
El. Despesa (450)3.1.90.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS......................................................R$ 1.000,00
TOTAL GERAL.....................................................................................................................R$ 44.400,00
Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 08 de agosto 
de 2019.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de são JorGe do Patrocínio
ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO Nº 75/2019
Restabelece a Programação Financeira e o Cronograma de Execução mensal de desembolso de recursos 
orçamentários para o exercício de 2019, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, no uso de suas atribuições legais e em especial nas contidas nos 
artigos 8º e 13 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e no caput do 
artigo 11 da Lei Municipal nº 2.190/2018, de 26/07/2018 (Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício Financeiro 
de 2019).
DECRETA:
Art. 1º Fica restabelecida a programação Financeira e o Cronograma Mensal de Desembolso para o Exercício de 
2019, das Receitas e Despesas, na forma do Anexo que integra o presente Decreto.
Art. 2º As receitas previstas estão desdobradas em metas “mensais” de arrecadação, na forma do Anexo, que integra 
o presente Decreto.
Art. 3º Os efeitos deste Decreto terão vigência para o exercício de 2019, a partir do mês de julho. 
Art. 4º A Programação Financeira e o Cronograma de Desembolso, bem como o desdobramento das receitas 
estabelecidas neste Decreto poderão sofrer reformulações na medida em queos equilíbrios entre Receitas e Despesas 
em função das suas execuções mensais ou bimestrais se façam necessários.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, aos 15 dias do 
mês de agosto de 2019.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de são JorGe do Patrocínio
ESTADO DO PARANÁ 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 05 AO CONTRATO DE COMPRA Nº 142/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr, 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: 
UMUCAMPO COMERC. DE PEÇAS P/ TRAT.E VEIC.RODOV.LTDA, inscrita no CNPJ nº 01.008.538/0001-05, com 
sede à Avenida Angelo Moreira da Fonseca, 2234, Parque Danielle, CEP – 87.506-370 na cidade de UMUARAMA, 
Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. VALDIR MARTINI, brasileiro, casado, portador do RG. nº 
3.828.511-4 SSP/PR, e do CPF/MF Nº. 589.446219-34, residente e domiciliado à Rua Waldemar Evaristo da Silva, 
2400, Jardim Alto da Boa Vista, CEP - 87.506-380, Umuarama, Paraná, resolvem firmar o presente Contrato, firmado 
com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão nº 
37/2017, Tipo Menor Preço – Por Lote, Processo n° 95, data da homologação da licitação 26/04/17, mediante as 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Da Vigência 
Fica alterado o prazo de vigência do CONTRATO Nº. 142/2017, até 31/12/2019 contados a partir do dia 31/07/2019, 
com fundamento no art. 57, II da Lei 8.666/93, ressalvado o direito de novas prorrogações nos termos da lei.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não   abrangidas 
neste Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a serem dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio, 31 de julho de 2019.

Prefeitura MuniciPal de são JorGe do Patrocínio
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO DE COMPRA Nº 191/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: 
ROMERO & BENITEZ LTDA, inscrita no CNPJ nº 05.101.692/0001-88, com sede à Rua JOSE H VISCONCINI, nº 
513-A, Centro - 87555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do PR, Brasil, neste ato representado 
pelo Sr. JOSE MUSSIO ROMERO, brasileiro, casado, portador do RG. nº  3.034.156-2 SSP/PR, e do CPF/MF Nº. 
328.788.349-68, residente e domiciliado à Avenida Nelson Barnabé de Melo, 348, centro, São Jorge do Patrocínio, 
PR, resolvem firmar o presente Contrato, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e 
fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão nº 74/2017, Processo n° 150, data da homologação da licitação 
14/07/17, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Prazo
Fica alterado o prazo de vigência do CONTRATO Nº. 191/2017, até 18/12/2019 contados a partir do dia 18/07/2019, 
com fundamento no art. 57, II da Lei 8.666/93, ressalvado o direito de novas prorrogações nos termos da lei.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
 Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 18 de julho de 2019.
 

Prefeitura MuniciPal de são JorGe do Patrocínio
ESTADO DO PARANÁ 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO DE COMPRA Nº 081/2018
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr, 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: 
JOSE FERNANDO CASSANTE- PLASTICOS, inscrita no CNPJ nº 10.499.307/0001-32, com sede à GIL DE ABREU 
SOUZA, nº 1310, ESPERANÇA - 86058-100 na cidade de LONDRINA, Estado do PR, Brasil, neste ato representado 
pelo Sr. JOSE FERNANDO CAZZANTI, portador(a) do RG. nº 3.250.747-6 SSP/PR 3.250.747-6, e do CPF/MF Nº 
575.885.039-04, residente e domiciliado à Av. Gil de Abreu Souza na cidade de Londrina – Pr., resolvem firmar o 
presente Contrato, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação 
Modalidade de Dispensa por Limite nº 51/2018, Processo n° 112, data da homologação da licitação 10/08/18, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Da Vigência 
Fica alterado o prazo de vigência do CONTRATO Nº. 081/2018, até 31/12/2019 contados a partir do dia 13/08/2019, 
com fundamento no art. 57, II da Lei 8.666/93, ressalvado o direito de novas prorrogações nos termos da lei.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a serem dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio, 13 de AGOSTO de 2019.

Prefeitura MuniciPal de são JorGe do Patrocínio
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 089/2018
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr, 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: L. J. DE 
OLIVEIRA RESTAURANTE - ME, inscrita no CNPJ nº 28.353.929/0001-13, com sede à AV. PRESIDENTE CASTELO 
BRANCO, nº 3858, CENTRO - 87501-170 na cidade de UMUARAMA, Estado do PR, Brasil, neste ato representado 
pelo Sr. LEVI JOSÉ DE OLIVEIRA, portador do RG. nº 5.388.104-1 SSP/RO, e do CPF/MF Nº 397.299.239-49, 
residente e domiciliado à Av. Presidente Castelo Branco, nº 3853, centro, CEP - 87.501-170, Umuarama, Paraná, 
resolvem firmar o presente Contrato de Prestação de Serviços, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão nº 42/2018, Processo n° 107, data da homologação 
da licitação 14/08/18, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Da Vigência 
Fica alterado o prazo de vigência do CONTRATO Nº. 089/2018, até 15/08/2020 contados a partir do dia 15/08/2019, 
com fundamento no art. 57, II da Lei 8.666/93, ressalvado o direito de novas prorrogações nos termos da lei.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a serem dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio, 15 de AGOSTO de 2019.

Prefeitura MuniciPal de são JorGe do Patrocínio
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 309/2019, de 16 de agosto de 2019.
   CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 95 da 
Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública Sra. MARIA 
APARECIDA DOS SANTOS SOUSA, brasileira, portadora do RG n°. 7.374.961-1 SSP/PR, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria 
de Saúde; Unidade Orçamentária: 02 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 – Manutenção e Atividades de 
Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar; correspondente a 05 (cinco) dias regulamentares, inerentes 
ao período aquisitivo de 08/03/2018 à 07/03/2019, a serem concedidas no período de 21/08/2019 a 25/08/2019,  não 
havendo direito ao abono de 1/3 constitucional, visto que já o recebeu na competência de março de 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 311/2019, de 16 de agosto de 2019.
CONCEDE FÉRIAS e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, 
e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor 
Público Sr. MARCO ANTONIO PERES, brasileiro, Portador do RG n°. 6.142.275-7 SSP/PR, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Advogado, Lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 02 – Poder Executivo; 03 – 
Assessoria Jurídica; 2.010 – Manutenção das Atividades da Assessoria Jurídica; correspondente a 05 (cinco) dias 
regulamentares, inerentes ao período aquisitivo de 01/06/2016 à 30/05/2017, a serem concedidas no período de 
19/08/2019 a 23/08/2019, não tendo direito ao pagamento do Abono Constitucional a título de 1/3 de férias, visto que 
já o recebeu na competência de junho de 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial a 
Portaria nº. 243/2019 de 27 de junho de 2019.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 310/2019, de 16 de agosto de 2019
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 
95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor Público Sr. 
ANTONIO CIRINEU PASSARELA, brasileiro, portador do RG n°. 1.172.550 SSP/PR, ocupante do Cargo de Secretário 
Municipal de Fazenda, Lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 04 – Secretaria da Fazenda; Unidade 
Orçamentária: 01 – Gabinete do Secretário; Atividade: 2.044 Manutenção e Encargos da Secretaria de Fazenda, 
correspondente a 05 (cinco) dias regulamentares de férias, inerentes ao período aquisitivo de 01/01/2018-2018, a 
serem concedidos no interstício temporal de 19/08/2019 a 23/08/2019, bem como o Abono Constitucional de 1/3 de 
férias pagos integral em folha na competência de agosto de 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

cÂMara MuniciPal de taPeJara
ESTADO DO PARANÁ
CONVOCAÇÃO PARA SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO 
PARANÁ.
ROGÉRIO FRANCISCHINI, Presidente do Legislativo Municipal de Tapejara, Estado do Paraná, em conformidade 
com a Lei Vigente, Art. 95 da Resolução nº 002/92 de 25/08/92 e Art. 16, Inciso 3 da Lei Orgânica do Município de 
Tapejara, de 05/04/90, CONVOCA Vossas Senhorias para participarem das Sessões  Extraordinárias a ser realizada 
nos dias 19 e  20 de Agosto  de 2019,  às 8:30 (Oito horas e trinta minutos), na Sala das Sessões da Câmara Municipal 
local, para legislarem sobre a seguinte Ordem do Dia:
- PROJETO DE LEI Nº 056/2019  - Súmula:  Dispõe sobre cessão de servidor público da Administração Pública Direta 
e Indireta do Poder Executivo para te exercício em outro órgão ou entidade, e dá outras providências. 
Certo de contar com a nobre atenção de Vossas Senhorias, antecipo agradecimentos.
Tapejara, em 15 de  agosto  de 2019.
ROGÉRIO FRANCISCHINI
Presidente
cientes:
Clarindo Floriano     
Felipe Emanuel Paio de Lima   ____________________________
Hélio Alves do Nascimento    ____________________________
Joel Feliciano da Silva     
Marcelo Rodrigues     
Maria Aparecida Caldeira Nunes   ____________________________
Marisa Issa Rizk     
Norival Ferreira Perceguini    ____________________________

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 2.081, DE 15 DE AGOSTO DE 2019.
Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito  Adicional Suplementar e de Crédito Adicional Especial 
no Orçamento do Município de Tapejara, para o Exercício de 2019.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º  Esta Lei autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de crédito adicional suplementar e de Crédito 
Adicional Especial no orçamento do Município de Tapejara, para o exercício de 2019.
Art. 2° Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento programa do Município de Tapejara, para o exercício de 2019, 
um crédito adicional Suplementar no valor de R$ 3.500.000,00 (Três milhões e quinhentos mil reais), destinados a 
ocorrer com a despesa classificada no projeto e elemento a seguir discriminado:
a) 07.001.15.452.0043.1.002 - 4.4.90.51.00.00 - Pavimentação, Recapeamento de Vias e Obras Complementares.
Art. 3º - Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento programa do Município  de Tapejara, para o exercício 
de 2019, um crédito adicional Especial no valor de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais), mediante as 
seguintes providências:
1 - inclusão de rubrica de despesa na dotação orçamentária:
a) 09.001.22.661.0015.1.102 - 4.4.90.52.00.00 - Aquisição de Terreno para Área Industrial
Art. 4º Como recursos para abertura do crédito adicional suplementar e do crédito adicional especial de que trata a 
presente Lei, serão utilizadas as receitas provenientes de operações de crédito autorizadas pela Lei nº 2.080/2019.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 15 de agosto de 2019.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
ESTADO DO PARANÁ                 
DECRETO Nº. 080, DE 15 DE AGOSTO DE 2019.
Dispõe sobre a alteração de ações no PPA 2018-2021 Lei nº 1.934/2017; altera metas no Anexo de Metas da LDO 
2019 Lei nº 1.980/2018; inclui fonte de recurso e abre crédito adicional suplementar no Orçamento do Executivo. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município, e tendo em vista a Lei nº. 2.082  de 15 de Agosto de 2019;
DECRETA 
Art. 1 o  Fica incluída a seguinte fonte de recurso na seguinte dotação do Orçamento vigente:
11.001.10.302.0021.2.039 - Transferência Financeiras a Consórcio de Saúde 
Fonte: 494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
Art. 2o Passam a vigorar com os seguintes valores as ações do PPA 2018-2021 para exercício de 2019:
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Saúde 
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde   
11.001.10.000.0000.0.000 - Saúde 
11.001.10.301.0000.0.000 - Atenção Básica 
11.001.10.301.0023.0.000 - Atenção Básica 
11.001.10.301.0021.2.164 - Manutenção do Piso de Atenção Básica Variável  R$: 737.196,45
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Saúde 
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde   
11.001.10.000.0000.0.000 - Saúde 
11.001.10.302.0000.0.000 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial  
11.001.10.302.0021.0.000 - Atendimento Ambulatorial, Emergencial e Hospitalar
11.001.10.302.0021.2.039 - Transf. Financeiras a Consórcio de Saúde           R$: 2.228.800,00
Art. 3o Passam a vigorar com os seguintes valores as metas constantes no Anexo de Metas da LDO 2019:
11.001.10.301.0000.0.000 - Atenção Básica 
11.001.10.301.0023.0.000 - Atenção Básica 
11.001.10.301.0021.2.164 - Manutenção do Piso de Atenção Básica Variável  R$: 737.196,45
11.001.10.302.0000.0.000 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial  
11.001.10.302.0021.0.000 - Atendimento Ambulatorial, Emergencial e Hospitalar
11.001.10.302.0021.2.039 - Transf. Financeiras a Consórcio de Saúde           R$: 2.228.800,00
Art. 4 o Fica aberto o crédito adicional suplementar no Orçamento do corrente exercício o valor de R$: 963.911,45 
(Novecentos sessenta três mil e novecentos onze reais e quarenta cinco centavos), destinados a ocorrer com 
despesas classificadas nas atividades e nos elementos a seguir discriminados:
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Saúde 
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde   
11.001.10.000.0000.0.000 - Saúde 
11.001.10.301.0000.0.000 - Atenção Básica 
11.001.10.301.0023.0.000 - Atenção Básica 
11.001.10.301.0021.2.164 - Manutenção do Piso de Atenção Básica Variável 
3.3.90.30.00.00 (338) Material de Consumo                                   R$: 145.911,45
3.3.90.32.00.00 (339) Material, Bem ou Serviços para Distribuição Gratuita     R$: 490.000,00
Fonte: 494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Saúde 
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde   
11.001.10.000.0000.0.000 - Saúde 
11.001.10.302.0000.0.000 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial  
11.001.10.302.0021.0.000 - Atendimento Ambulatorial, Emergencial e Hospitalar
11.001.10.302.0021.2.039 - Transferência Financeiras a Consórcio de Saúde 
3.3.71.70.00.00 Rateio pela Participação em Consórcio Público             R$: 83.000,00
3.3.72.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica           R$: 245.000,00
Fonte: 494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
TOTAL R$: 963.911,45 
Art. 5o Para cobertura do crédito aberto no artigo 4º, será utilizado como recurso o  provável excesso de arrecadação 
de fonte vinculada:
I - Excesso de arrecadação de fonte vinculada:
Fonte: 494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde            R$:  963.911,45
Art. 6o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 15 de Agosto de 2019.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE   

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
ESTADO DO PARANÁ                     
LEI Nº 2.082, DE 15 DE AGOSTO DE 2019.
(Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal)
Dispõe sobre a alteração de ações no PPA 2018-2021 Lei nº 1.934/2017; altera metas no Anexo de Metas da LDO 
2019 Lei nº 1.980/2018; inclui fonte de recurso e abre crédito adicional suplementar no Orçamento do Executivo. 
A Câmara Municipal de Tapejara, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:
Art. 1 o  Fica incluída a seguinte fonte de recurso na seguinte dotação do Orçamento vigente:
11.001.10.302.0021.2.039 - Transferência Financeiras a Consórcio de Saúde 
Fonte: 494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
Art. 2o Passam a vigorar com os seguintes valores as ações do PPA 2018-2021 para exercício de 2019:
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Saúde 
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde   
11.001.10.000.0000.0.000 - Saúde 
11.001.10.301.0000.0.000 - Atenção Básica 
11.001.10.301.0023.0.000 - Atenção Básica 
11.001.10.301.0021.2.164 - Manutenção do Piso de Atenção Básica Variável  R$: 737.196,45
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Saúde 
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde   
11.001.10.000.0000.0.000 - Saúde 
11.001.10.302.0000.0.000 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial  
11.001.10.302.0021.0.000 - Atendimento Ambulatorial, Emergencial e Hospitalar
11.001.10.302.0021.2.039 - Transf. Financeiras a Consórcio de Saúde           R$: 2.228.800,00
Art. 3o Passam a vigorar com os seguintes valores as metas constantes no Anexo de Metas da LDO 2019:
11.001.10.301.0000.0.000 - Atenção Básica 
11.001.10.301.0023.0.000 - Atenção Básica 
11.001.10.301.0021.2.164 - Manutenção do Piso de Atenção Básica Variável  R$: 737.196,45
11.001.10.302.0000.0.000 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial  
11.001.10.302.0021.0.000 - Atendimento Ambulatorial, Emergencial e Hospitalar
11.001.10.302.0021.2.039 - Transf. Financeiras a Consórcio de Saúde           R$: 2.228.800,00
Art. 4 o Fica autorizada à abertura de crédito adicional suplementar no Orçamento do corrente exercício o valor de 
R$: 963.911,45 (Novecentos sessenta três mil e novecentos onze reais e quarenta cinco centavos), destinados a 
ocorrer com despesas classificadas nas atividades e nos elementos a seguir discriminados:
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Saúde 
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde   
11.001.10.000.0000.0.000 - Saúde 
11.001.10.301.0000.0.000 - Atenção Básica 
11.001.10.301.0023.0.000 - Atenção Básica 
11.001.10.301.0021.2.164 - Manutenção do Piso de Atenção Básica Variável 
3.3.90.30.00.00 (338) Material de Consumo                                   R$: 145.911,45
3.3.90.32.00.00 (339) Material, Bem ou Serviços para Distribuição Gratuita     R$: 490.000,00
Fonte: 494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Saúde 
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde   
11.001.10.000.0000.0.000 - Saúde 
11.001.10.302.0000.0.000 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial  
11.001.10.302.0021.0.000 - Atendimento Ambulatorial, Emergencial e Hospitalar
11.001.10.302.0021.2.039 - Transferência Financeiras a Consórcio de Saúde 
3.3.71.70.00.00 Rateio pela Participação em Consórcio Público             R$: 83.000,00
3.3.72.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica           R$: 245.000,00
Fonte: 494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
TOTAL R$: 963.911,45 
Art. 5o Para cobertura do crédito aberto no artigo 4º, será utilizado como recurso o  provável excesso de arrecadação 
de fonte vinculada:
I - Excesso de arrecadação de fonte vinculada:
Fonte: 494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde            R$:  963.911,45
Art. 6o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 15 de Agosto de 2019.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE   

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
ESTADO DO PARANÁ   
AVISO DE LICITACÁO
PREGÃO PRESENCIAL N* 029/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO N” 096/2019
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS (ÉTICOS) PARA SEREM DISTRIBUIDOS ATRAVÉS DA FARMACIA 
MUNICIPAL, DAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICIPIO PARA TODA POPULAÇÃO DO SISTEMA ÚNICO DE 
SAÚDE – SUS, EM TRATAMENTO DE SAUDE CONTINUO DE FORMA PREVENTIVA E CURATIVA E DEMANDA 
JUDICIAL MEDIANTE RECEITA MÉDICA, ATENDENDO TAMBEM O CONSUMO EM TODAS UNIDADES BASICA DE 
SAÚDE E PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL 24 HORAS DE TAPEJARA/ PR - TIPO DE JULGAMENTO: Menor 
Preço Unitário (Item). DATA E HORÁRIO DA SESSÃO DE ABERTURA: 29/08/2019, às 08h30min INFORMAÇÕES: 
Maiores informações poderão ser obtidas no Paço Municipal, situado na Avenida Presidente Tancredo de Almeida 
Neves, 442 - Centro. CEP 87430-000, em Tapejara/PR, pelo telefone 44-3677-1222, através do acesso ao link do 
Portal da Transparência no site www.tapejara.pr.gov.br. ou através do e-mail licitacao@Tapejara.pr.gov.br. Tapejara 15 
de agosto de 2019. José Alexandre Soave - Pregoeiro

Prefeitura MuniciPal de taPira
ESTADO DO PARANÁ   
AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Nº. 03/2019
O Município de Tapira, Estado do Paraná, por intermédio do Presidente da Comissão Permanente de Licitações, 
torna público aos interessados, que promoverá a CHAMADA PÚBLICA, tendo por objeto o “Aquisição de gêneros 
alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar – PNAE”, em conformidade com o disposto no Edital e seus anexos.
Local e Data do Credenciamento, para Realização da Chamada Pública: O credenciamento será no dia 09 de 
Setembro de 2019 até 15:00 hs (quinze horas), e o início da sessão dar-se-á ás 09:10 hs (nove horas e dez minutos), 
nas dependências da Prefeitura Municipal de Tapira, sito na Rua Paranaguá, 518, na cidade de Tapira, Estado do 
Paraná.
Esclarecimentos e Retirada do Edital – A cópia completa do Edital poderá ser obtida no site www.tapira.pr.gov.br. 
Maiores esclarecimentos por parte dos interessados serão obtidos exclusivamente junto a Divisão de Licitações da 
Prefeitura Municipal, de segunda à sexta feira, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas e das 13:30 horas às 17:00 
horas, na Rua Paranaguá, 518, em Tapira/PR ou pelo telefone (44) 3679-8000. 
Tapira, 16 de Agosto de 2019.
Edner João Peres da Silva
Presidente da CPL
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Total

  Janeiro Fevereiro     Março     Abril      Maio     Junho Cronograma Fixação

    Julho    Agosto  Setembro   Outubro  Novembro  Dezembro Desembolso Atualizada

 -  30.890.905,10

 1.229.594,85  1.307.422,80  1.516.218,65  1.223.718,65  1.266.718,65  1.223.718,65

 1.223.718,65  1.223.718,65  1.223.718,65  1.223.718,65  1.223.718,65  1.223.718,65  15.109.704,15  15.109.704,15

 10.044,00  9.996,00  -15.004,00  9.996,00  9.996,00  9.996,00

 -45.004,00  9.996,00  9.996,00  9.996,00  9.996,00  9.996,00  40.000,00  40.000,00

 1.062.253,55  2.842.837,32  1.275.446,59  1.057.176,95  1.248.247,89  1.057.176,95

 1.912.176,95  1.057.176,95  1.057.176,95  1.057.176,95  1.057.176,95  1.057.176,95  15.741.200,95  15.741.200,95

 -  4.532.944,60

 260.264,41  1.836.766,15  280.227,83  259.020,69  425.020,69  259.020,69

 -132.479,31  259.020,69  259.020,69  259.020,69  259.020,69  259.020,69  4.482.944,60  4.482.944,60

 11.718,00  11.662,00  -18.338,00  11.662,00  11.662,00  11.662,00

 -48.338,00  11.662,00  11.662,00  11.662,00  11.662,00  11.662,00  50.000,00  50.000,00

 11.718,00  11.662,00  11.662,00  11.662,00  11.662,00  11.662,00

 11.662,00  11.662,00  11.662,00  11.662,00  11.662,00  11.662,00  140.000,00  140.000,00

 2.585.592,81  6.020.346,27  3.050.213,07  2.573.236,29  2.973.307,23  2.573.236,29

 2.921.736,29  2.573.236,29  2.573.236,29  2.573.236,29  2.573.236,29  2.573.236,29  35.563.849,70  35.563.849,70

TOTAL GERAL  2.585.592,81  6.020.346,27  3.050.213,07  2.573.236,29  2.973.307,23  2.573.236,29

 2.921.736,29  2.573.236,29  2.573.236,29  2.573.236,29  2.573.236,29  2.573.236,29  35.563.849,70  35.563.849,70

INVESTIMENTOS

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Total da Unidade Gestora 0

Unidade Gestora: 0 - PREFEITURA MUNICIPAL

Despesas Correntes

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

Despesas de Capital

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso

Artigo 8º da LC n.º 101/2000 (LRF)
Janeiro a Julho/2019

DESPESAS

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Fixação Atualizada

PRONIM PL - Emissão: 15/08/2019 às 7h21min - Duração: 0h00m06seg (4)
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R$ 1,00

Total Previsão

1º bimestre 2º bimestre 3º bimestre 4º bimestre 5º bimestre 6º bimestre Programação Atualizada

Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Financeira 2019

 6.514.893,33  6.261.689,24  6.253.490,54  6.276.150,10  6.253.419,60  6.253.419,60

 6.514.893,33  12.776.582,57  19.030.073,11  25.306.223,21  31.559.642,81  37.813.062,41  37.813.062,41  37.813.062,41

 375.015,30  374.116,94  374.116,94  374.116,94  374.116,94  374.116,94

 375.015,30  749.132,24  1.123.249,18  1.497.366,12  1.871.483,06  2.245.600,00  2.245.600,00  2.245.600,00

 282.707,60  282.030,48  282.030,48  282.030,48  282.030,48  282.030,48

 282.707,60  564.738,08  846.768,56  1.128.799,04  1.410.829,52  1.692.860,00  1.692.860,00  1.692.860,00

 81.452,70  81.257,46  81.257,46  81.257,46  81.257,46  81.257,46

 81.452,70  162.710,16  243.967,62  325.225,08  406.482,54  487.740,00  487.740,00  487.740,00

 10.855,00  10.829,00  10.829,00  10.829,00  10.829,00  10.829,00

 10.855,00  21.684,00  32.513,00  43.342,00  54.171,00  65.000,00  65.000,00  65.000,00

 75.150,00  74.970,00  74.970,00  74.970,00  74.970,00  74.970,00

 75.150,00  150.120,00  225.090,00  300.060,00  375.030,00  450.000,00  450.000,00  450.000,00

 75.150,00  74.970,00  74.970,00  74.970,00  74.970,00  74.970,00

 75.150,00  150.120,00  225.090,00  300.060,00  375.030,00  450.000,00  450.000,00  450.000,00

 39.454,23  39.521,46  38.822,76  38.751,82  38.751,82  38.751,82

 39.454,23  78.975,69  117.798,45  156.550,27  195.302,09  234.053,91  234.053,91  234.053,91

 883,80  881,64  881,64  881,64  881,64  881,64

 883,80  1.765,44  2.647,08  3.528,72  4.410,36  5.292,00  5.292,00  5.292,00

 38.570,43  38.639,82  37.941,12  37.870,18  37.870,18  37.870,18

 38.570,43  77.210,25  115.151,37  153.021,55  190.891,73  228.761,91  228.761,91  228.761,91

 1.503,00  1.499,40  1.499,40  1.499,40  1.499,40  1.499,40

 1.503,00  3.002,40  4.501,80  6.001,20  7.500,60  9.000,00  9.000,00  9.000,00

 835,00  833,00  833,00  833,00  833,00  833,00

 835,00  1.668,00  2.501,00  3.334,00  4.167,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00

 10.058,00  10.034,00  10.034,00  10.034,00  10.034,00  10.034,00

 10.058,00  20.092,00  30.126,00  40.160,00  50.194,00  60.228,00  60.228,00  60.228,00

 9.156,20  9.134,36  9.134,36  9.134,36  9.134,36  9.134,36

 9.156,20  18.290,56  27.424,92  36.559,28  45.693,64  54.828,00  54.828,00  54.828,00

Receita de Serviços

Serviços Administrativos e Comerciais Gerais

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública
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Valores Mobiliários
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RECEITAS CORRENTES (A)
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Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Financeira 2019

RECEITAS CORRENTES (A)

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Programação Financeira da Receita Bimestral

4º Bimestre/2019

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

ESPECIFICAÇÃO

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DA RECEITA BIMESTRAL - ATUALIZADA

 901,80  899,64  899,64  899,64  899,64  899,64

 901,80  1.801,44  2.701,08  3.600,72  4.500,36  5.400,00  5.400,00  5.400,00

 6.009.451,00  5.757.295,80  5.749.795,80  5.772.526,30  5.749.795,80  5.749.795,80

 6.009.451,00  11.766.746,80  17.516.542,60  23.289.068,90  29.038.864,70  34.788.660,50  34.788.660,50  34.788.660,50

 2.589.424,60  2.337.961,08  2.337.961,08  2.337.961,08  2.337.961,08  2.337.961,08

 2.589.424,60  4.927.385,68  7.265.346,76  9.603.307,84  11.941.268,92  14.279.230,00  14.279.230,00  14.279.230,00

 2.915.285,60  2.915.802,88  2.908.302,88  2.931.033,38  2.908.302,88  2.908.302,88

 2.915.285,60  5.831.088,48  8.739.391,36  11.670.424,74  14.578.727,62  17.487.030,50  17.487.030,50  17.487.030,50

 45.090,00  44.982,00  44.982,00  44.982,00  44.982,00  44.982,00

 45.090,00  90.072,00  135.054,00  180.036,00  225.018,00  270.000,00  270.000,00  270.000,00

 459.650,80  458.549,84  458.549,84  458.549,84  458.549,84  458.549,84

 459.650,80  918.200,64  1.376.750,48  1.835.300,32  2.293.850,16  2.752.400,00  2.752.400,00  2.752.400,00

 3.426,80  3.418,64  3.418,64  3.418,64  3.418,64  3.418,64

 3.426,80  6.845,44  10.264,08  13.682,72  17.101,36  20.520,00  20.520,00  20.520,00

 450,90  449,82  449,82  449,82  449,82  449,82

 450,90  900,72  1.350,54  1.800,36  2.250,18  2.700,00  2.700,00  2.700,00

 1.893,80  1.889,24  1.889,24  1.889,24  1.889,24  1.889,24

 1.893,80  3.783,04  5.672,28  7.561,52  9.450,76  11.340,00  11.340,00  11.340,00

 1.082,10  1.079,58  1.079,58  1.079,58  1.079,58  1.079,58

 1.082,10  2.161,68  3.241,26  4.320,84  5.400,42  6.480,00  6.480,00  6.480,00

 -927.975,60  -925.752,88  -925.752,88  -925.752,88  -925.752,88  -925.752,88

 -927.975,60  -1.853.728,48  -2.779.481,36  -3.705.234,24  -4.630.987,12  -5.556.740,00  -5.556.740,00  -5.556.740,00

 553.428,12  482.434,98  413.727,84  1.106.127,84  13.727,84  13.727,84

 553.428,12  1.035.863,10  1.449.590,94  2.555.718,78  2.569.446,62  2.583.174,46  2.583.174,46  2.583.174,46

 6.140.345,85  5.818.371,34  5.741.465,50  6.456.525,06  5.341.394,56  5.341.394,56

 6.140.345,85  11.958.717,19  17.700.182,69  24.156.707,75  29.498.102,31  34.839.496,87  34.839.496,87  34.839.496,87

DEDUÇÕES (B)

RECEITAS CAPITAL (D)

RECEITA TOTAL (A-B+D)

Transferências dos Municípios e de suas Entidades
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Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte

Transferências Correntes

Transferências da União e de suas Entidades

Transferências dos Estados e do DF e de suas Entidades
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 3.141.724,20  3.373.169,13  3.134.979,44  3.126.709,80  3.126.780,74  3.126.709,80

 3.126.709,80  3.126.709,80  3.126.709,80  3.126.709,80  3.126.709,80  3.126.709,80  37.790.331,91  37.790.331,91

 187.956,83  187.058,47  187.058,47  187.058,47  187.058,47  187.058,47

 187.058,47  187.058,47  187.058,47  187.058,47  187.058,47  187.058,47  2.245.600,00  2.245.600,00

 141.692,36  141.015,24  141.015,24  141.015,24  141.015,24  141.015,24

 141.015,24  141.015,24  141.015,24  141.015,24  141.015,24  141.015,24  1.692.860,00  1.692.860,00

 40.823,97  40.628,73  40.628,73  40.628,73  40.628,73  40.628,73

 40.628,73  40.628,73  40.628,73  40.628,73  40.628,73  40.628,73  487.740,00  487.740,00

 5.440,50  5.414,50  5.414,50  5.414,50  5.414,50  5.414,50

 5.414,50  5.414,50  5.414,50  5.414,50  5.414,50  5.414,50  65.000,00  65.000,00

 37.665,00  37.485,00  37.485,00  37.485,00  37.485,00  37.485,00

 37.485,00  37.485,00  37.485,00  37.485,00  37.485,00  37.485,00  450.000,00  450.000,00

 37.665,00  37.485,00  37.485,00  37.485,00  37.485,00  37.485,00

 37.485,00  37.485,00  37.485,00  37.485,00  37.485,00  37.485,00  450.000,00  450.000,00

 19.468,99  19.985,24  20.145,55  19.375,91  19.446,85  19.375,91

 19.375,91  19.375,91  19.375,91  19.375,91  19.375,91  19.375,91  234.053,91  234.053,91

 442,98  440,82  440,82  440,82  440,82  440,82

 440,82  440,82  440,82  440,82  440,82  440,82  5.292,00  5.292,00

 19.026,01  19.544,42  19.704,73  18.935,09  19.006,03  18.935,09

 18.935,09  18.935,09  18.935,09  18.935,09  18.935,09  18.935,09  228.761,91  228.761,91

 753,30  749,70  749,70  749,70  749,70  749,70

 749,70  749,70  749,70  749,70  749,70  749,70  9.000,00  9.000,00

 418,50  416,50  416,50  416,50  416,50  416,50

 416,50  416,50  416,50  416,50  416,50  416,50  5.000,00  5.000,00

 5.041,00  5.017,00  5.017,00  5.017,00  5.017,00  5.017,00

 5.017,00  5.017,00  5.017,00  5.017,00  5.017,00  5.017,00  60.228,00  60.228,00

 4.589,02  4.567,18  4.567,18  4.567,18  4.567,18  4.567,18

 4.567,18  4.567,18  4.567,18  4.567,18  4.567,18  4.567,18  54.828,00  54.828,00

Receita de Serviços

Serviços Administrativos e Comerciais Gerais
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Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Programação Financeira da Receita Mensal

Julho/2019

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

ESPECIFICAÇÃO

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DA RECEITA MENSAL

 451,98  449,82  449,82  449,82  449,82  449,82

 449,82  449,82  449,82  449,82  449,82  449,82  5.400,00  5.400,00

 2.888.703,10  3.120.747,90  2.882.397,90  2.874.897,90  2.874.897,90  2.874.897,90

 2.874.897,90  2.874.897,90  2.874.897,90  2.874.897,90  2.874.897,90  2.874.897,90  34.765.930,00  34.765.930,00

 1.174.594,06  1.414.830,54  1.168.980,54  1.168.980,54  1.168.980,54  1.168.980,54

 1.168.980,54  1.168.980,54  1.168.980,54  1.168.980,54  1.168.980,54  1.168.980,54  14.279.230,00  14.279.230,00

 1.461.134,16  1.454.151,44  1.461.651,44  1.454.151,44  1.454.151,44  1.454.151,44

 1.454.151,44  1.454.151,44  1.454.151,44  1.454.151,44  1.454.151,44  1.454.151,44  17.464.300,00  17.464.300,00

 22.599,00  22.491,00  22.491,00  22.491,00  22.491,00  22.491,00

 22.491,00  22.491,00  22.491,00  22.491,00  22.491,00  22.491,00  270.000,00  270.000,00

 230.375,88  229.274,92  229.274,92  229.274,92  229.274,92  229.274,92

 229.274,92  229.274,92  229.274,92  229.274,92  229.274,92  229.274,92  2.752.400,00  2.752.400,00

 1.717,48  1.709,32  1.709,32  1.709,32  1.709,32  1.709,32

 1.709,32  1.709,32  1.709,32  1.709,32  1.709,32  1.709,32  20.520,00  20.520,00

 225,99  224,91  224,91  224,91  224,91  224,91

 224,91  224,91  224,91  224,91  224,91  224,91  2.700,00  2.700,00

 949,18  944,62  944,62  944,62  944,62  944,62

 944,62  944,62  944,62  944,62  944,62  944,62  11.340,00  11.340,00

 542,31  539,79  539,79  539,79  539,79  539,79

 539,79  539,79  539,79  539,79  539,79  539,79  6.480,00  6.480,00

 -465.099,16  -462.876,44  -462.876,44  -462.876,44  -462.876,44  -462.876,44

 -462.876,44  -462.876,44  -462.876,44  -462.876,44  -462.876,44  -462.876,44  -5.556.740,00  -5.556.740,00

 6.896,88  546.531,24  475.571,06  6.863,92  406.863,92  6.863,92

 355.363,92  6.863,92  6.863,92  6.863,92  6.863,92  6.863,92  1.839.274,46  1.839.274,46

 2.683.521,92  3.456.823,93  3.147.674,06  2.670.697,28  3.070.768,22  2.670.697,28

 3.019.197,28  2.670.697,28  2.670.697,28  2.670.697,28  2.670.697,28  2.670.697,28  34.072.866,37  34.072.866,37

DEDUÇÕES (B)

RECEITAS CAPITAL (D)

RECEITA TOTAL (A-B+D)

Transferências dos Municípios e de suas Entidades
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Transferências dos Estados e do DF e de suas Entidades
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Prefeitura MuniciPal de taPeJara
ESTADO DO PARANÁ 
EXTRATO D0 7º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF Nº 
76.247.345/0001-06.
CONTRATADA:  INDÚSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA 
LTDA – EPP.
MODALIDADE: Tomada de Preço nº 006/2017.
OBJETO: Aditivo de prorrogação de prazo de vigência de contrato e execução de 
obra, ao Contrato Administrativo nº 169/2017. 
PRAZO: 60 (sessenta) dias, a partir de 16/08/2019 a 17/10/2019.
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR.
Tapejara/Pr, 16 de agosto de 2019.
RODRIGO DE OLIVERA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
ESTADO DO PARANÁ 
EXTRATO D0 7º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF Nº 
76.247.345/0001-06.
CONTRATADA: INDÚSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA 
LTDA – EPP.
MODALIDADE: Tomada de Preço nº 007/2017.
OBJETO: Aditivo de prorrogação de prazo de vigência de contrato e execução de 
obra, ao Contrato Administrativo nº 170/2017. 
PRAZO: 60 (sessenta) dias, a partir de 16/08/2019 a 17/10/2019.
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR.
Tapejara/Pr, 16 de agosto de 2019.
RODRIGO DE OLIVERA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPira
ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO Nº 1663/2019
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
EXONERAR, a pedido, a Senhora IVETE SERRA DOS SANTOS portadora da carteira 
de identidade RG sob n.º 8.405.047-4 SSP/PR, e cadastro de pessoa física CPF sob 
nº. 030.146.089-20, ocupante do Cargo Efetivo de Auxiliar de Enfermagem, nomeado 
pelo Decreto 076/2008 com data do dia 01 de junho de 2008, EXONERAÇÃO a partir 
de 15 (quinze) de agosto de 2019.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 15 (quinze) dias 
do mês de agosto de 2019.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

cÂMara MuniciPal de terra roXa
ESTADO DO PARANÁ 
PORTARIA Nº. 39, de 15 de agosto de 2019
EMENTA: Designa pregoeiro e equipe de apoio do Poder Legislativo Municipal, e dá 
outras providências.
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e regimentais que lhe são conferidas 
por Lei e com amparo no Art. 3º, IV da Lei nº. 10.520/2002, de 17 de julho de 2002,
RESOLVE:
Art. 1º. Designar o senhor PAULO CESAR FARIAS, brasileiro, casado, servidor 
público, portador do CPF n. 799.390.829-91, para responder pelas funções de 
PREGOEIRO da Câmara Municipal.
Art. 2º. Designar a Equipe de Apoio ao pregoeiro, composta pelos servidores 
Municipais: JULIO SIMÕES DE LIMA, inscrito no CPF sob n. 036.666.329-12 e 
ANDRÉ FELIPE DE SOUZA VALLADÃO, inscrito no CPF sob n.068.676.319-08.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com validade até 
31/12/2019, revogando-se a Portaria nº. 12 de 31 de janeiro de 2018.
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 
15 dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezenove.
JÉSSICA DA COSTA SERRA
Presidente da Câmara Municipal 

MunicíPio de terra roXa
EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇO Nº 319/2019
NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 84/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 141/2019
DATA ATA REGISTRO DE PREÇO: 16 de agosto de 2019.
ORGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com 
endereço AVENIDA PRESIDENTE COSTA E SILVA, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 
75.587.204/0001-70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal Sr. ALTAIR 
DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-68.
DETENTORA: C P A LOCAÇÕES E TERRAPLENAGEM LTDA, Pessoa Jurídica de 
Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF nº 26.512.263/0001-73, neste ato representada 
pelo seu proprietário Sr. PATRICIA PIOVESAN SIMON, Administrador, portador do 
RG/CI nº 9.286.105-8 e no CPF/MF nº 064.501.509-12, com endereço à LINHA 
ALVORADA, SN, ZONA RURAL - 85.950-000, Palotina - PR.
OBJETO: CONTRATAÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE PESSOA JURÍDICA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS MÁQUINAS 
DE MOTO SCRAPER, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE DIVERSAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS.
VALOR: Pela execução dos serviços, ao ORGÃO GERENCIADOR pagará à 
DETENTORA o valor total de até R$ 279.000,00 (duzentos e setenta e nove mil 
reais), condições estas do 1º colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 2º, referente 
aos itens nº 1, 2.
EXECUÇÃO: Prazo para execução da ata de registro de preço será IMEDIATO, 
contados a partir da emissão da Ordem de Compra.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência da ATA REGISTRO DE PREÇO é de até 12 ( doze ) 
meses, a partir da sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de terra roXa
ESTADO DO PARANÁ 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 320/2019
NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 83/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 140/2019
DATA CONTRATO: 16 de agosto de 2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço 
AVENIDA PRESIDENTE COSTA E SILVA, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 
75.587.204/0001-70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal Sr. ALTAIR 
DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-
68.
CONTRATADO: TRENTO CONFECÇÕES EIRELI EPP, Pessoa Jurídica de Direito 
Privado, inscrita no CNPJ/MF nº 20.094.331/0001-45, neste ato representada pelo 
seu proprietário Sr. LUIZ FELIPE DE SOUZA TRENTO, Administrador, portador do 
RG/CI nº e no CPF/MF nº 052.712.049-95, com endereço à RUA TOSQUATO TASSO, 
3175, XAXIM - 89.130-000, Curitiba - PR.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UNIFORMES PARA ALUNOS COMPONENTES DA 
“FANFARRA MUNICIPAL” E CALÇADOS PARA DISTRIBUIÇÃO AOS ALUNOS 
DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL DO 
MUNICÍPIO DE TERRA ROXA-PR.
VALOR: Pela execução dos serviços, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA 
o valor total de R$ 121.910,00 (cento e vinte e um mil e novecentos e dez reais), 
condições estas do 1º colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 2º, referente aos itens 
nº 1, 2.
EXECUÇÃO: Prazo para execução do contrato será IMEDIATO, contados a partir da 
emissão da Ordem de Compra.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência do CONTRATO é de até 12 ( doze ) meses, a partir 
da sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de terra roXa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA nº 12.730/2019
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias para servidores da Secretaria Municipal 
de Saúde do Município  de Terra Roxa – PR, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, tendo em vista o contido no Decreto nº 2249/2013 de 25 de outubro de 2013, 
alterado pelo Decreto nº 2985/2017, de 30 de junho de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZA diárias para servidores da Secretaria Municipal de Saúde, com 
fins de encaminhamento e acompanhamento de pacientes à outros Centros médicos 
especializados.
SERVIDORNumero diárias
01RENAN DE OLIVERA19
02NILSON JOSE DE OLIVEIRA10
03WANDERLEI JOSE DE SOUZA06
04TIAGO PEREIRA DE OLIVEIRA06
05GILBERTO GREGOR IKERT10
06CLOVES PEREIRA DE SANTANA10
07EDI JUNIOR ZANOVELO DINIZ10
08ADALTO NOLACIO DA SILVA05
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito 
retroativo ao dia  05 de agosto de 2019.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná,  aos 16  dias  do 
mês de agosto de 2019.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12721/2019
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e, com base no parágrafo 1º do artigo 32 da Lei 
Municipal nº 1219/2014 e considerando o requerimento protocolado sob nº 4728/2019 
e parecer jurídico nº 406/2019
R E S O L V E: 
Art. 1°. – Conceder a Servidora Franciele Gonzalez Lopes Tanaka, matrícula 175919-
00, ocupante do cargo de Enfermeira Padrão, 5% (cinco por cento) de Retribuição por 
Nível de Ensino – RNE sobre o vencimento básico, pela conclusão do Curso de Pós-
Graduação lato sensu Especialização em Enfermagem em Obstetrícia e Ginecologia 
– Turma I, registro sob n° 011, livro n° 608, pela Universidade Paranaense - UNIPAR.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, com efeito 
retroativo a 01 de agosto de 2019.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 
15 de agosto de 2019.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 12722/2019
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e, com base no artigo 15 da Lei Municipal 
nº 1219/2014 e considerando o requerimento protocolado sob nº 4966/2019 em 
01/08/2019 e parecer jurídico nº 412/2019
R E S O L V E:
ART. 1°. – Reenquadrar o Servidor ANTONIO MARCOS DE CARVALHO, matrícula 
49344-00, ocupante do cargo de Técnico Contábil, no nível XII, de conformidade com 
o artigo 22 da Lei nº 1219/2014 de 22/05/2014 e seus anexos, pela participação de: 
•Curso de Capacitação: Gestão Administrativa e Financeira do SUS – Ministrado pelo 
CAIRO Instituto, carga horária de 16 (dezesseis) horas, realizado nos dias 27 e 28 
de junho de 2019.
•Curso de Capacitação: Preenchimento do SIOPS, ministrado pelo Curso de Gestão 
em Saúde – CAFM, carga horária de 08 (oito) horas, realizado no dia 26 de fevereiro 
de 2018.
•Curso de Capacitação: O que os Gestores de Saúde e suas equipes precisam saber 
de contabilidade, ministrado pelo Cursos Gestão em Saúde – CAFM, carga horária de 
08 (oito) horas, realizado no dia 25 de outubro de 2017.
•Curso de Capacitação: Aplicação dos Recursos do SUS, ministrado pelo Cursos 
Gestão em Saúde – CFM, carga horária de 10 (dez) horas, realizado nos dias 27 e 
28 de abril de 2016.
•Curso de Capacitação: Aplicação dos Recursos do SUS e suas Atualizações, 
ministrado pelo Cursos Gestão em Saúde – CAFM, carga horária de 08 (oito) horas, 
realizado no dia 24 de outubro de 2017.
•Curso de Capacitação: Fundo Municipal de Saúde – FMS, ministrado pelo Cursos 
Gestão em Saúde – CAFM, carga horária de 08 (oito) horas, realizado no dia 23 de 
outubro de 2017.
•Curso de Capacitação: Elaboração do Plano Municipal de Saúde PMS, ministrado 
pelo Cursos Gestão em Saúde – CFM, carga horária de 10 (dez) horas, realizado nos 
dias  24 e 25 de novembro de 2016.
•Curso de Capacitação: Elaboração do Relatório Anual de Gestão do Sistema Único 
de Saúde – SARGSUS e Planejamento, ministrado pelo Cursos Gestão em Saúde 
– CFM, carga horária de 20 (vinte) horas, realizado nos dias 04 a 06 de fevereiro 
de 2015.
•Curso de Capacitação: II Fórum de Controle externo – Licitações e Contratos, 
ministrado pela Escola de Gestão Pública – TCEPR, carga horária de 12 (doze) horas, 
realizado nos dias 28 e 29 de junho de 2017.
ART. 2°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito 
retroativo a 01 agosto de 2019.
ART. 3°. – Revoga-se em especial a portaria nº 8213/2015.
GABINETE      DO    PREFEITO    MUNICIPAL   DE 
TERRA  ROXA,   Estado   do   Paraná,   em  15   de de agosto de 2019.
 ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 12723/2019
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e, com base no artigo 15 da Lei Municipal 
nº 1219/2014 e considerando o requerimento protocolado sob nº 4762/2019 em 
22/07/2019 e parecer jurídico nº 402/2019
R E S O L V E:
ART. 1°. – Reenquadrar o Servidor JOSIMAR APARECIDO MENDES DOS SANTOS, 
matrícula 46698-00, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, no nível X, 
de conformidade com o artigo 15 da Lei nº 1219/2014 de 22/05/2014 e seus anexos, 
pela participação de: 
•Curso: Carpintaria de Estruturas de Telhado – ministrado pelo SENAI, período de 
20/05/2019 a 24/06/2019 – Carga horária de 60 (sessenta) horas.
•Curso: Atualização para Pedreiros – ministrado pelo SENAI, período de 21/05/2019 
a 25/06/2019 – Carga horária de 40 (quarenta) horas.
ART. 2°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito 
retroativo a 01 agosto de 2019.
ART. 3°. – Revoga-se em especial a portaria nº 8213/2015.
GABINETE      DO    PREFEITO    MUNICIPAL   DE  TERRA  ROXA,   Estado   do   
Paraná,   em  15   de
de agosto de 2019.
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 12724/2019
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e, com base no artigo 15 da Lei Municipal 
nº 1219/2014 e considerando o requerimento protocolado sob nº 4764/2019 em 
22/07/2019 e parecer jurídico nº 404/2019
R E S O L V E:
ART. 1°. – Reenquadrar o Servidor LUCIO MARIA DA SILVA, matrícula 47007-00, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, no nível VIII, de conformidade com 
o artigo 15 da Lei nº 1219/2014 de 22/05/2014 e seus anexos, pela participação de: 
•Curso: Carpintaria de Estruturas de Telhado – ministrado pelo SENAI, período de 
20/05/2019 a 24/06/2019 – Carga horária de 60 (sessenta) horas.
•Curso: Manutenção Elétrica Predial – ministrado pelo SENAI, período de 20/05/2019 
a 07/06/2019 – Carga horária de 60 (sessenta) horas.
ART. 2°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito 
retroativo a 01 agosto de 2019.
ART. 3°. – Revoga-se em especial a portaria nº 8197/2015.
GABINETE      DO    PREFEITO    MUNICIPAL   DE  TERRA  ROXA,   Estado   do   
Paraná,   em  15   de de agosto de 2019.
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 12725/2019
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e, com base no artigo 15 da Lei Municipal 
nº 1219/2014 e considerando o requerimento protocolado sob nº 4761/2019 em 
22/07/2019 e parecer jurídico nº 405/2019
R E S O L V E:
ART. 1°. – Reenquadrar o Servidor DANIEL FELIPE JOSÉ, matrícula 41009-00, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, no nível VIII, de conformidade com 
o artigo 15 da Lei nº 1219/2014 de 22/05/2014 e seus anexos, pela participação de: 
•Curso: Carpintaria de Estruturas de Telhado – ministrado pelo SENAI, período de 
20/05/2019 a 24/06/2019 – Carga horária de 60 (sessenta) horas.
•Curso: Manutenção Elétrica Predial – ministrado pelo SENAI, período de 20/05/2019 
a 07/06/2019 – Carga horária de 60 (sessenta) horas.
ART. 2°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito 
retroativo a 01 agosto de 2019.
ART. 3°. – Revoga-se em especial a portaria nº 8180/2015.
GABINETE      DO    PREFEITO    MUNICIPAL   DE 
TERRA  ROXA,   Estado   do   Paraná,   em  15   de
de agosto de 2019.
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 12726/2019
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e, com base no artigo 15 da Lei Municipal 
nº 1219/2014 e considerando o requerimento protocolado sob nº 4617/2019 em 
15/07/2019 e parecer jurídico nº 409/2019
R E S O L V E:
ART. 1°. – Reenquadrar o Servidor JÉSSICA RENATA DE SOUZA, matrícula 156655-
00, ocupante do cargo de Assistente Social, no nível V, de conformidade com o artigo 
15 da Lei nº 1219/2014 de 22/05/2014 e seus anexos, pela participação de: 
•Curso: Capacitação das/os Trabalhadoras/es e Gestoras/es do Sistema Único de 
Assistência Social – SUAS da Região Oeste do Paraná, vinculado ao Programa de 
Apoio as Políticas Sociais – PAPS/UNIOESTE – Campus de Toledo, realizado no 
período de 24/10 a 07/12/2017 – carga horária de 30 (trinta) horas
•Curso: Capacitação, Apoio e Consultoria do “Programa Bom Negócio Paraná 
– PBNP”, realizado pelo Governo do Estado do Paraná, por meio da Secretaria 
de Estado da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior – SETI, sob coordenação 
do Programa sem Fronteiras – USF, realizado pela UNIOESTE – concluído em 
06/02/2019 – carga horária de 66 (sessenta e seis) horas.
•Curso: Qualificação para as Redes de Atenção e Proteção Social – Lei 13.431/2017, 
realizado pelo Ministério Público do Estado do Paraná, por meio de dua Escola 
Superior – realizado no dia 27 de junho de 2019 – carga horária de 08 (oito) horas.
ART. 2°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito 
retroativo a 01 agosto de 2019.
ART. 3°. – Revoga-se em especial a portaria nº 10340/2017.
GABINETE      DO    PREFEITO    MUNICIPAL   DE  TERRA  ROXA,   Estado   do   
Paraná,   em  15   de de agosto de 2019.
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 12727/2019
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e com base na Lei Municipal nº 1244/2014 de 
25/07/2014, à vista do laudo de periculosidade, e
Considerando o requerimento protocolado sob o número 4838/2019 em 24/07/2019 
R E S O L V E :
Art. 1º. – Conceder o adicional de periculosidade ao(a) Servidor(a) relacionado(a) na 
planilha abaixo, correspondente ao respectivo grau, cujo percentual será calculado 
sobre o menor vencimento básico descrito no Anexo II, Classe Inicial – Nível I, da Lei 
Municipal nº 1219/2014, de 22 de maio de 2014
SERVIDOR(A)CARGO/FUNÇÃOLOTAÇÃOPERCENTUAL
NILSON ALVES MOREIRAVIGIASECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES30%
Art. 2o Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo 
a 01 de agosto 2019. 
Art. 3º. – Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, em 15 de agosto 
de 2019.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 12728/2019
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e com base na Lei Municipal nº 1244/2014 de 
25/07/2014, à vista do laudo de insalubridade, e considerando o decreto nº 2937/2017 
de 24 de março de 2017, requerimento protocolado sob nº 4671/2019 e parecer 
jurídico nº 411/2019
R E S O L V E :
Art. 1º. – Conceder o adicional de insalubridade ao(a) Servidor(a) relacionado(a) na 
planilha abaixo, correspondente ao respectivo grau, cujo percentual será calculado 
sobre o menor vencimento básico descrito no Anexo II, Classe Inicial – Nível I, da Lei 
Municipal nº 1219/2014, de 22 de maio de 2014:
SERVIDOR(A)CARGO/FUNÇÃOLOTAÇÃOGRAU/PERCENTUAL
NILZA APARECIDA DOS SANTOSCuidadorSecretaria Municipal de Assistência 
Social Médio – 20%
Art. 2o Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo 
a 01 de agosto de 2019.
Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, em 15 de agosto 
de 2019.
 ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 12729/2019
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o requerimento protocolado sob nº 5398/2019 em 16/08/2019
RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar a pedido, o Sr. Mauro Ferrari, portador da Cédula de Identidade nº 
555.228 SSP/PR, ocupante do cargo em comissão de Diretor do Espaço Conviver, a 
partir de 19 de agosto de 2019.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 
16 de agosto de 2019.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de terra roXa
ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO – PREGÃO Nº 83/2019
A Prefeitura Municipal de Terra Roxa do Estado do Paraná, por meio de seu 
pregoeiro oficial nomeado pelo(a) Portaria nº 12559/2019 vem a público divulgar 
a ADJUDICAÇÃO da licitação na modalidade Pregão nº 83/2019, Processo 
Administrativo nº 140/2019, que tem por objeto AQUISIÇÃO DE UNIFORMES PARA 
ALUNOS COMPONENTES DA “FANFARRA MUNICIPAL” E CALÇADOS PARA 
DISTRIBUIÇÃO AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL E 
ENSINO FUNDAMENTAL DO MUNICÍPIO DE TERRA ROXA-PR, o qual teve como 
vencedora a(s) Empresa(s):
Fornecedor Itens Vencedores
186651 - TRENTO CONFECÇÕES EIRELI EPP 1, 2
Terra Roxa, 16 de agosto de 2019.
MARIA JANETE TEIXEIRA DA SILVA NABAO
Pregoeiro

Prefeitura MuniciPal de terra roXa
ESTADO DO PARANÁ
Termo de Adjudicação
Processo n°: 141/2019
Licitação n°: 84/2019
Modalidade: 6 - Pregão
Objeto: CONTRATAÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE PESSOA JURÍDICA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS MÁQUINAS 
DE MOTO SCRAPER, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE DIVERSAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS 
Ultrapassada a fase de habilitação deste pregão, e considerando o fato de que o 
representante legal presente à sessão pública não manifestou interesse em recorrer 
do resultado deste pregão, adjudico o seu objeto à(s) seguinte(s) licitante(s):
Vencedores
Nome Itens
C P A LOCAÇÕES E TERRAPLENAGEM LTDA 1, 2
R$279.000,00 (duzentos e setenta e nove mil reais)
Destarte, com fulcro no art. 38, inc. VII, da Lei n°. 8.666/93, submetemos os presentes 
autos, nele incluídos estas informações à apreciação da Autoridade Competente para 
que decida a respeito da homologação deste procedimento licitatório.
É o parecer, s.m.j.
Terra Roxa, PR, 16 de agosto de 2019.
MARIA JANETE TEIXEIRA DA SILVA NABAO
Pregoeiro
Portaria n° 12559/2019
 

Prefeitura MuniciPal de terra roXa
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 141/2019, MODALIDADE: PREGÃO Nº 84/2019
Tendo em vista a decisão proferida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, designada 
através da Portaria nº 12559/2019
Homologo:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da 
licitação, objeto do Processo Licitatório 141/2019, Modalidade: PREGÃO Nº 84/2019, 
o participante:
1236016 - C P A LOCAÇÕES E TERRAPLENAGEM LTDA
Item Produto Unidade Marca Qtde Va l o r 
Unitário Valor Total
1 HORAS DE SERVIÇO COM MOTO SCRAPER (MÁQUINA) COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 10 M³, REBOCADO COM TRATOR COM POTÊNCIA 
MÍNIMA DE 280 HP, PRODUÇÃO MÍNIMA DE 120M³ POR HORA A UMA 
DISTÂNCIA MÉDIA DE 200 METROS, COM SISTEMA DE NIVELAMENTO A LASER 
ACOPLADO HORAS MÁQUINAS CATERPILLAR 450 
R$465,00 R$209.250,00
2 HORAS DE SERVIÇO COM MOTO SCRAPER (MÁQUINA) COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 10 M³, REBOCADO COM TRATOR COM POTÊNCIA 
MÍNIMA DE 280 HP, PRODUÇÃO MÍNIMA DE 120M³ POR HORA A UMA 
DISTÂNCIA MÉDIA DE 200 METROS, COM SISTEMA DE NIVELAMENTO A LASER 
ACOPLADO HORAS MÁQUINAS ROME 150 
R$465,00 R$69.750,00
Total do Fornecedor: R$279.000,00
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de terra roXa
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 001/2019 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/
CONTRATO Nº 117/2019, DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 56/2019, TOMADA DE 
PREÇOS  Nº 3/2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA.
CONTRATADA: MINERPAL COMERCIO DE MATERIAIS E PAVIMENTAÇÃO EIRELI.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE 
OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM RUAS DO QUADRO URBANO 
DA CIDADE DE TERRA ROXA-PR, CONFORME CONTRATO DE REPASSE Nº 
845105/2017/MCIDADES/CAIXA.
ASSINANTES: Pela Contratante: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA. Pela Contratada: 
MINERPAL COMERCIO DE MATERIAIS E PAVIMENTAÇÃO EIRELI.

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL
TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 080/2019
A Presidente de Comissão do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições, COMUNICA a todos os interessados que retificou o Edital 
da TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2019, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A CONSTRUÇÃO E IMPLANTAÇÃO 
DA ACADEMIA DA SAÚDE, NO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE PR, 
CONFORME PROPOSTA Nº 09053.4930001/18-003 DO MINISTÉRIO DA SAÚDE., 
no tocante a composição da PLANILHA DE SERVIÇOS, CRONOGRAMA E 
COMPOSIÇÃO DO BDI.
Por apresentar motivo que possa obstar ou prejudicar a formulação das propostas, 
comprometendo a eficiência da contratação e a lisura deste certame, com 
fundamento no art. 21, § 4º da Lei nº 8.666/93, com esta retificação fica prorrogada 
a data designada da sessão de abertura para o dia 04/09/2019, às 8h30, no mesmo 
local descrito no Edital.
A cópia do Edital retificado, demais anexos e maiores informações poderão ser 
requeridas no Paço Municipal, situado na Rua Santa Catarina, 409 – Centro, CEP 
87450-000, em Tuneiras do Oeste, pelo telefone (44)3653-1301, através do acesso 
ao link do Portal da Transparência no site www.tuneirasdooeste.pr.gov.br, ou através 
do email licita.tuneiras@gmail.com.
Tuneiras do Oeste - PR, 15 de agosto de 2019.
Aline Cristina Valerio
Presidente da Comissão
Portaria nº 569/2019

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 607/2019
TAKETOSHI SAKURADA Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Anexo I da Lei nº 069, 
de 10 de janeiro de 2011,
NOMEAR:
Art. 1º - A cidadã VALERIA APARECIDA DA SILVA CEQUETTI, inscrito no CPF nº 
074.797.939-10, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de ASSESSOR 
ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL, conforme a Lei Complementar nº 069, de 10 de 
janeiro de 2011, alterada pela Lei Complementar nº 008, de 10 de setembro de 2014, 
com subsídios fixados símbolo CC-01, do anexo III desta Lei.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos 
retroativos a partir de 13 de Agosto de 2019, revogando as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE.
Tuneiras do Oeste, 15 de Agosto de 2019.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 608/2019
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o disposto no 
Artigo 91 da Lei nº. 060 de 27 de Outubro de 2010 resolve,
CONCEDER
A servidora, ANTONIA ALVES EVANGELISTA, portadora do CPF. nº. 995.187.759-15, 
licença prêmio de 03 meses, referente ao qüinqüênio de 01/07/2014 à 01/07/2019, 
a ser gozada no período de 12/08/2019 a 12/11/2019, conforme Lei nº. 060 de 
27 de Outubro de 2010, na forma como dispõe o Art. 091, sem prejuízo em seus 
vencimentos.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 15 de Agosto de 2019.
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2019 (art. 24, IV)
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 083/2019
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, Estado da Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município 
e, CONSIDERANDO o disposto no art. 24, inciso IV da Lei nº 8.666/93, autoriza 
a DISPENSA DE LICITAÇÃO, e com base no Parecer Jurídico deste município, 
resolve RATIFICAR os termos de DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2019 para 
contratação da empresa GERALDO MEIRA BARROZO 48791601134, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF nº 21.405.179/0001-37, com o 
objetivo de CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
CONSTRUÇÃO CIVIL PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REPAROS NAS 
UNIDADES ESCOLARES MUNICIPAIS DESCRITAS NA AÇÃO CIVIL PÚBLICA Nº 
0004508-77.2013.8.16.0077, para o período de 60 (sessenta) dias.
O valor total da contratação é de R$-71.000,00 (setenta e um mil reais).
Dê-se ciência desta decisão aos interessados, providencie-se a celebração do necessário 
contrato, e o empenho da despesa nas dotações do orçamento vigente, e publique-se 
o presente ato na Imprensa Oficial, conforme estabelecido no art. 26 Lei nº 8.666/93.
Tuneiras do Oeste - PR, 15 de agosto de 2019.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO Nº. 079, DE 15 DE AGOSTO DE 2019
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar em dotação do orçamento corrente.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município, e tendo em vista a Lei Orçamentária Anual nº. 2.016, de 23 de Outubro de 2018.  
DECRETA
Art. 1o Fica aberto o crédito adicional suplementar no Orçamento do Executivo para o corrente exercício o valor de R$: 
915.100,00 (novecentos e quinze mil e cem reais), destinados a ocorrer com despesas classificadas nas atividades, 
operações especiais e nos elementos a seguir discriminados:
02.000.00.000.0000.0.000 - Gabinete do Prefeito 
02.001.00.000.0000.0.000 -  Gabinete 
02.001.04.000.0000.0.000 - Administração 
02.001.04.122.0000.0.000 - Administração Geral 
02.001.04.122.0002.0.000 - Programa de Apoio Administrativo
02.001.04.122.0002.2.002 - Manutenção e Encargos do Gabinete do Prefeito 
3.1.91.13.00.00 (3) Obrigações Patronais                                                           R$: 2.500,00
Fonte: 000 Recursos Ordinários Livre 
06.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Finanças 
06.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Tributação e Fiscalização 
06.001.04.000.0000.0.000 - Administração 
06.001.04.129.0000.0.000 - Administração de Receitas 
06.001.04.129.0008.0.000 - Administração Tributária 
06.001.04.129.0008.2.010 - Manutenção e Encargos da Divisão de Tributação e Fiscalização 
3.3.90.30.00.00 (64) Material de Consumo          R$: 10.000,00
3.3.90.39.00.00 (67) Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica                             R$: 5.000,00 
Fonte: 000 Recursos Ordinários Livre
06.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Finanças 
06.003.00.000.0000.0.000 - Divisão de Tesouraria 
06.003.04.000.0000.0.000 - Administração 
06.003.04.123.0000.0.000 - Administração Financeira 
06.003.04.123.0010.0.000 - Serviços Financeiros 
06.003.04.123.0010.2.012 - Manutenção e Encargos da Divisão de Tesouraria 
3.3.90.39.00.00 (83) Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica         R$:  10.000,00
Fonte: 000 Recursos Ordinários Livre
06.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Finanças 
06.003.00.000.0000.0.000 - Divisão de Tesouraria 
06.003.28.000.0000.0.000 - Encargos Especiais  
06.003.28.846.0000.0.000 - Outros Encargos Especiais 
06.003.28.846.0006.0.000 - Administração Geral 
06.003.28.846.0006.0.003 - Encargos Financeiras de Outros Dívidas 
3.3.90.93.00.00 (89) Indenização e Restituição                                          R$:  16.000,00
Fonte: 000 Recursos Ordinários Livre
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Obras Viação e Serviços Urbanos 
07.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Serviços Urbanos 
07.002.15.000.0000.0.000 - Urbanismo 
07.002.15.452.0000.0.000 - Serviços Urbanos 
07.002.15.452.0044.0.000 - Cidade Limpa 
07.002.15.452.0044.2.014 - Manutenção e Encargos da Divisão de Serviços Urbanos 
3.3.90.30.00.00 (119) Material de Consumo                                             R$: 30.000,00
Fonte: 000 Recursos Ordinários Livre
08.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente 
08.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Agricultura e Meio Ambiente 
08.001.18.000.0000.0.000 - Gestão Ambiental   
08.001.18.541.0000.0.000 - Preservação e Conservação Ambiental 
08.001.18.541.0041.0.000 - Gestão Ambiental 
08.001.18.541. 0041.2.144 - Manutenção e Encargos do Meio Ambiente 
3.3.90.30.00.00 (152) Material de Consumo          R$:   5.000,00
3.3.90.39.00.00 (158) Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica                         R$: 45.000,00
Fonte: 000 Recursos Ordinários Livre 
08.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente 
08.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Agricultura e Meio Ambiente 
08.001.20.000.0000.0.000 - Agricultura 
08.001.20.606.0000.0.000 - Extensão Rural 
08.001.20.606.0014.0.000 - Desenvolvimento Sustentável da Agricultura 
08.001.20.606.0014.2.016 - Manutenção e Encargos da Agricultura 
3.3.90.30.00.00 (164) Material de Consumo        R$:   10.000,00
Fonte: 000 Recursos Ordinários Livre 
10.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 
10.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Ensino Fundamental 
10.001.12.000.0000.0.000 - Educação  
10.001.12.361.0000.0.000 - Ensino Fundamental 
10.001.12.361.0017.0.000 - Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental 
10.001.12.361.0017.2.027 - Manutenção e Encargos do Fundeb 
3.1.90.13.00.00 (213) Obrigações Patronais                     R$: 105.000,00
Fonte: 101 Fundeb 60% 
10.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 
10.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Ensino Fundamental 
10.001.12.000.0000.0.000 - Educação  
10.001.12.365.0000.0.000 - Educação Infantil 
10.001.12.365.0016.0.000 - Manutenção e Revitalização da Educação Infantil 
10.001.12.365.0016.2.143 - Manutenção e Encargos do Fundeb 
3.1.90.13.00.00 (255) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal                    R$: 624.000,00
3.1.91.13.00.00 (258) Obrigações Patronais           R$: 40.000,00
Fonte: 101 Fundeb 60% 
10.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 
10.003.00.000.0000.0.000 - Divisão de Cultua 
10.003.13.000.0000.0.000 - Cultura 
10.003.13.392.0000.0.000 - Difusão Cultural 
10.003.13.392.0018.0.000 - Atividades Culturais 
10.003.13.392.0018.2.057 - Manutenção e Encargos da Divisão de Cultura 
4.4.90.52.00.00 (293) Equipamentos e Material Permanente             R$: 2.600,00
Fonte: 000 Recursos Ordinários Livre 
12.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Assistência 
12.004.00.000.0000.0.000 - Divisão de Ação Social 
12.004.08.000.0000.0.000 - Assistência Social 
12.004.08.244.0000.0.000 - Assistência Comunitária 
12.004.08.244.0028.0.000 - Atendimento Social 
12.004.08.244.0028.2.041 - Manutenção e Encargos da Divisão de Ação Social 
3.3.90.30.00.00 (487) Material de Consumo        R$:   10.000,00
Fonte: 000 Recursos Ordinários Livre
TOTAL R$: 915.100,00 
Art. 2o Para cobertura do crédito aberto no artigo 1o, será utilizado como recurso o  cancelamento das seguintes 
dotações orçamentárias:
02.000.00.000.0000.0.000 - Gabinete do Prefeito 
02.001.00.000.0000.0.000 -  Gabinete 
02.001.04.000.0000.0.000 - Administração 
02.001.04.122.0000.0.000 - Administração Geral 
02.001.04.122.0002.0.000 - Programa de Apoio Administrativo
02.001.04.122.0002.2.002 - Manutenção e Encargos do Gabinete do Prefeito 
3.1.90.11.00.00 (1) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil                       R$: 2.500,00
Fonte: 000 Recursos Ordinários Livre 
06.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Finanças 
06.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Tributação e Fiscalização 
06.001.04.000.0000.0.000 - Administração 
06.001.04.129.0000.0.000 - Administração de Receitas 
06.001.04.129.0008.0.000 - Administração Tributária 
06.001.04.129.0008.2.010 - Manutenção e Encargos da Divisão de Tributação e Fiscalização 
3.3.90.36.00.00 (66) Outros Serviços de Terceiros - P. Física                               R$: 15.000,00 
Fonte: 000 Recursos Ordinários Livre
06.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Finanças 
06.003.00.000.0000.0.000 - Divisão de Tesouraria 
06.003.04.000.0000.0.000 - Administração 
06.003.04.123.0000.0.000 - Administração Financeira 
06.003.04.123.0010.0.000 - Serviços Financeiros 
06.003.04.123.0010.2.012 - Manutenção e Encargos da Divisão de Tesouraria 
3.1.90.11.00.00 (79) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil            R$:  8.000,00
3.3.90.30.00.00 (82) Material de Consumo                                                              R$: 2.000,00
Fonte: 000 Recursos Ordinários Livre
06.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Finanças 
06.003.00.000.0000.0.000 - Divisão de Tesouraria 
06.003.28.000.0000.0.000 - Encargos Especiais  
06.003.28.846.0000.0.000 - Outros Encargos Especiais 
06.003.28.846.0006.0.000 - Administração Geral 
06.003.28.846.0006.0.003 - Encargos Financeiras de Outros Dívidas 
3.1.90.91.00.00 (86) Sentenças Judiciais                                                                  R$: 4.000,00
3.3.90.91.00.00 (87) Sentenças Judiciais                                                                R$: 12.000,00
Fonte: 000 Recursos Ordinários Livre
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Obras Viação e Serviços Urbanos 
07.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Serviços Urbanos 
07.002.15.000.0000.0.000 - Urbanismo 
07.002.15.452.0000.0.000 - Serviços Urbanos 
07.002.15.452.0044.0.000 - Cidade Limpa 
07.002.15.452. 0044.2.014 - Manutenção e Encargos da Divisão de Serviços Urbanos 
3.1.90.11.00.00 (111) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal         R$:  30.000,00
Fonte: 000 Recursos Ordinários Livre
08.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente 
08.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Agricultura e Meio Ambiente 
08.001.18.000.0000.0.000 - Gestão Ambiental   
08.001.18.541.0000.0.000 - Preservação e Conservação Ambiental 
08.001.18.541.0041.0.000 - Gestão Ambiental 
08.001.18.541.0041.2.144 - Manutenção e Encargos do Meio Ambiente 
3.1.90.11.00.00 (147) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil          R$: 42.000,00 
3.1.90.13.00.00 (148) Obrigações Patronais                                                            R$: 8.000,00
Fonte: 000 Recursos Ordinários Livre 
08.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente 
08.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Agricultura e Meio Ambiente 
08.001.20.000.0000.0.000 - Agricultura 
08.001.20.606.0000.0.000 - Extensão Rural 
08.001.20.606.0014.0.000 - Desenvolvimento Sustentável da Agricultura 
08.001.20.606.0014.2.016 - Manutenção e Encargos da Agricultura 
3.1.90.11.00.00 (160) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil          R$: 10.000,00
Fonte: 000 Recursos Ordinários Livre 
10.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 
10.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Ensino Fundamental 
10.001.12.000.0000.0.000 - Educação  
10.001.12.361.0000.0.000 - Ensino Fundamental 
10.001.12.361.0017.0.000 - Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental 
10.001.12.361.0017.2.027 - Manutenção e Encargos do Fundeb 
3.1.90.11.00.00 (212) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal                    R$: 105.000,00
Fonte: 102 Fundeb 40% 
10.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 
10.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Ensino Fundamental 
10.001.12.000.0000.0.000 - Educação  
10.001.12.365.0000.0.000 - Educação Infantil 
10.001.12.365.0016.0.000 - Manutenção e Revitalização da Educação Infantil 
10.001.12.365.0016.2.143 - Manutenção e Encargos do Fundeb 
3.1.90.13.00.00 (257) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal                    R$: 600.000,00
3.1.91.13.00.00 (259) Obrigações Patronais           R$: 64.000,00
Fonte: 102 Fundeb 40% 
10.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 
10.003.00.000.0000.0.000 - Divisão de Cultua 
10.003.13.000.0000.0.000 - Cultura 
10.003.13.392.0000.0.000 - Difusão Cultural 
10.003.13.392.0018.0.000 - Atividades Culturais 
10.003.13.392.0018.2.057 - Manutenção e Encargos da Divisão de Cultura 
3.3.90.36.00.00 (291) Outro Serviços de Terceiros - P. Fisica                       R$: 2.600,00
Fonte: 000 Recursos Ordinários Livre 
12.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Assistência 
12.004.00.000.0000.0.000 - Divisão de Ação Social 
12.004.08.000.0000.0.000 - Assistência Social 
12.004.08.244.0000.0.000 - Assistência Comunitária 
12.004.08.244.0028.0.000 - Atendimento Social 
12.004.08.244.0028.2.041 - Manutenção e Encargos da Divisão de Ação Social 
3.3.90.33.00.00 (488) Passagens e Despesas com Locomoção                                R$: 4.000,00
3.3.90.39.00.00 (490) Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica                           R$: 3.000,00
4.4.90.52.00.00 (491) Equipamentos e Material Permanente                                  R$: 3.000,00
Fonte: 000 Recursos Ordinários Livre
 TOTAL R$: 915.100,0
Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 15 de Agosto de 2019.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 

SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CONVENIADO COM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 031/2019
Processo nº 042/2019
Considerando a solicitação formulada por esta Diretoria, considerando a necessidade de:
Aquisição de materiais elétricos a serem utilizados na manutenção do sistema via rádio do Samae de Tapejara.
Utilização: pela Autarquia, nas quantidades especificadas, considerando a cotação de preços feita pelo órgão 
solicitante, devidamente constante em certidão, e considerando que os produtos, pela sua natureza e valor, não 
é parcela de nenhuma outra que possa ser realizada conjunta e concomitantemente e que, no somatório total, 
ultrapasse o limite previsto para dispensa de licitação estabelecido na Lei Federal nº 8.666/93, razão pela qual se 
justifica a formalização da presente dispensa, DISPENSO A LICITAÇÃO, com fundamento no artigo 24, inciso II da 
Lei Federal nº 8.666/93.
Valor: R$ 1.348,00 (um mil trezentos e quarenta e oito reais). 
Empresa: Infinium Automação Industrial Ltda inscrita no CNPJ 05.346.837/0001-00.
Situação da empresa regular nos órgãos citados a seguir, conforme as certidões anexadas ao processo licitatório:
Ministério da Fazenda - Secretaria da Receita Federal: Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições 
Previdenciárias e às de Terceiros e Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e À Dívida 
Ativa da União
Caixa Econômica Federal: Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF
Ministério do Trabalho: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
Fica a dispensa devidamente RATIFICADA e APROVADA em todos os seus termos e atos.
Tapejara, 16 de agosto de 2019.
Ramiro Cândido de Souza Junior
DIRETOR DO SAMAE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº.3379 de 15 de Agosto de 2019.
Ementa: Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar junto a LOA do corrente exercício e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em especial a Lei 
Municipal n. 1695 de 11 de Dezembro de 2018.
D E C R E T A
Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar, junto a LOA - Lei Orçamentária Anual, do corrente exercício 
financeiro, na importância de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias:
Crédito Adicional
Suplementar
130 Fundo Municipal do Idoso 5.4.8.241.5.2028 - Manutenção do Centro de Convivência dos Idosos
339039 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 20.000,00
Art. 2º - Para cobertura da fonte de recurso aberto no artigo anterior, fica indicado o cancelamento total ou parcial das 
seguintes fontes orçamentárias;
Fonte de Recurso
Anulação Dotação
428 Fundo Municipal do Idoso 5.4.8.241.5.2028 - Manutenção do Centro de Convivência dos Idosos
339030 - Material de consumo
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 10.000,00
Anulação Dotação
 483 Fundo Municipal do Idoso 5.4.8.241.5.2028 - Manutenção do Centro de 
Convivência dos Idosos
339033 - Passagens e despesas com locomoção
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 10.000,00
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal Terra Roxa, em 15 de Agosto de 2019.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito

MUNICÍPIO DE TERRA ROxA – PARANÁ.
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 140/2019, MODALIDADE: PREGÃO Nº 83/2019
Tendo em vista a decisão proferida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, designada através da Portaria nº 12559/2019
Homologo:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor  da licitação, objeto do Processo 
Licitatório 140/2019, Modalidade: PREGÃO Nº 83/2019, o participante:
186651 - TRENTO CONFECÇÕES EIRELI EPP
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
1 CALÇADO TIPO TÊNIS RUNNING, APROPRIADO PARA CAMINHADAS, CORRIDAS LEVES, 
PRÁTICA DE ESPORTES DIFUSOS MODERADOS, USO DIÁRIO, LEVE, VERSÁTIL, RESISTENTE, DURADOURO, 
CONFORTÁVEL, PRODUZIDO E CONFECCIONADO A PARTIR DE DUAS PARTES DISTINTAS (CABEDAL 
E SOLADO) NAS QUAIS SÃO UNIDAS PELO PROCESSO DE ADESIVOS A BASE DE ÁGUA, TRAZENDO 
BENEFÍCIOS AO MEIO AMBIENTE NO QUAL NÃO RECEBERÁ DEJETOS QUÍMICOS DOS ADESIVOS.
NO INTUITO DE SE OBTER MELHOR RESULTADO NO PRODUTO FINAL QUE TEM COMO OBJETO TÊNIS PARA 
USO ESCOLAR DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES DA REDE DE ENSINO, DEVERÁ SER UTILIZADA UMA FÔRMA 
COM DESIGN MODERNO COM PERFIL ERGONOMICAMENTE DESENVOLVIDA PARA PROPORCIONAR MAIOR 
CONFORTO AO CAMINHAR. BICO LEVEMENTE ELEVADO PARA FACILITAR A LOCOMOÇÃO E DESEMPENHO, 
DIMINUINDO O ATRITO E ESFORÇO DO PÉ QUANDO EXIGIDO NESTE MOVIMENTO, SERVINDO TAMBÉM 
PARA ALIVIAR O CANSAÇO DURANTE A ARTICULAÇÃO.
POR SE TRATAR DE UM PRODUTO EM PRODUÇÃO FABRIL EXIGE-SE QUE AS DIMENSÕES DOS CALÇADOS 
ACOMPANHEM OS PADRÕES COMERCIAIS BASEADOS NA ESCALA FRANCESA CUJO FATOR DE CONVERSÃO 
0,66667. A MEDIÇÃO EM CENTÍMETROS É SEMPRE REALIZADA NA FÔRMA UTILIZADA PARA A MONTAGEM DO 
CALÇADO. A MEDIDA REALIZADA EM CALÇADO JÁ CONFECCIONADO DEVERÁ SER REALIZADA NA PALMILHA 
DE HIGIENIZAÇÃO OU NA BASE INTERNA DA ENTRESSOLA, COM VARIAÇÃO PERMITIDA DE 3% (+/-). AS DUAS 
PARTES QUE COMPÕEM O TÊNIS SÃO SUBDIVIDIDAS E TEM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS:
CABEDAL - O CABEDAL É COMPOSTO DAS SEGUINTES PEÇAS.
1. GÁSPEA - PEÇA SUPERIOR CONFECCIONADA A PARTIR DE NYLON DUPLA FRONTURA(TIPO 
SMASH)NA COR MARINHO(PANTONE19-3933TPX) DUBLADO COM NÃO TECIDO, LEVA TAMBÉM APLICAÇÃO 
DE LAMINADO PVC, NAS CORES AZUL MARINHO (PANTONE19-3933 TPX), BRANCO(PANTONE11-4800TPX)
E AMARELO (PANTONE 18-0153 TPX) PELO PROCESSO DE  SILKSCREEN E SOLDA ELETRÔNICA EM ALTA 
FREQUÊNCIA.
1.1. FUNÇÃO: PROTEGER O PÉ, ABSORVER E EXPELIR LÍQUIDOS INTERNOS, PROPORCIONANDO 
CONFORTO, LEVEZA E VENTILAÇÃO.
2. FRENTE - PEÇA FRONTAL CONSTITUÍDA DE LAMINADO PVCNA COR AZUL MARINHO(PANTONE19-
3933TPX).
2.1. FUNÇÃO: PROTEGER OS DEDOS, ARMAR A FRENTE, FACILITAR LIMPEZA EXTERNA, AUMENTAR 
A DURABILIDADE.
3. TALONEIRA - PEÇA TRASEIRA CONSTITUÍDA DE LAMINADO PVC NA COR AZUL MARINHO 
(PANTONE19-3933TPX). COM APLICAÇÃO DE ESTABILIZADOR INJETADO DE POLICLORETO ACETATO 
DE VINILA DUREZA MÁXIMA 60, NA COR AZUL MARINHO (PANTONE 19-3933TPX) E DETALHE AMARELO 
(PANTONE 18-0153 TPX).
3.1. FUNÇÃO: PROTEGER O CALCANHAR, ARMAR E ENRIJECER A TRASEIRA, FACILITAR LIMPEZA 
EXTERNA, AUMENTAR A DURABILIDADE., PROTEGER O CALCANHAR, E PRINCIPALMENTE EVITAR 
ENTORSES
4. REFORÇO TESOURINHA - PEÇA SUPERIOR CONFECCIONADA A PARTIR DE LAMINADO 
SINTÉTICO PVCNA COR AZUL MARINHO (PANTONE19-3933TPX).
4.1. FUNÇÃO: AUMENTAR RESISTÊNCIA PARA PASSAGEM DO ATACADOR.
5. FORRO DA GÁSPEA - PEÇA INTERNA CENTRAL CONSTITUÍDA DE NÃO TECIDO POLIÉSTER COM 
FIBRAS TRATADAS, NA COR PRETA OU BRANCA.
5.1. FUNÇÃO: AUMENTAR A DURABILIDADE, RESISTÊNCIA, AUXILIAR NA TRANSPIRAÇÃO.
6. ENCHIMENTO LINGUA/COLARINHO - PEÇA INTERNA CONFECCIONADA A PARTIR DE ESPUMA 
DE POLIURETANO EM COR NEUTRA.
6.1. FUNÇÃO: AUMENTAR O CONFORTO DURANTE O CAMINHAR.
7. LINGUETA - PEÇA SUPERIOR EXTERNA CONSTITUÍDA DE NYLON DUPLA FRONTURA (TIPO 
SMASH) NA COR AZUL MARINHO (PANTONE 19-3933TPX), DUBLADO COM NÃO TECIDO. COM APLICAÇÃO 
DE DETALHE CONSTITUÍDO DE LAMINADO PVC, E PERSONALIZAÇÃO CONFORME ARTE DEFINIDA PELO 
ÓRGÃO REQUISITANTE, PELO PROCESSO DE  SILKSCREEN E SOLDA ELETRÔNICA EM ALTA FREQUÊNCIA.
7.1. FUNÇÃO: FECHAMENTO DO CALÇADO, PROTEÇÃO DOS PÉS, FACILITAÇÃO NO CALCE, E 
AUXILIO NA HIGIENIZAÇÃO.
8. FORRO DA LINGUETA - PEÇA INTERNA CONSTITUÍDA DE TECIDO POLIÉSTER TIPO FAVO 
COM BRILHO NA COR AMARELO (PANTONE 18-0153 TPX) DUBLADO COM ESPUMA DE POLIURETANO, E 
APLICAÇÃO DE ETIQUETA TERMOTRANSFERÍVEL COM OS DADOS DA EMPRESA COMO RAZÃO SOCIAL, 
CNPJ, DATA DE FABRICAÇÃO.
8.1. FUNÇÃO: AUXILIO NA ABSORÇÃO DE SUOR, PROTEÇÃO INTERNA, CONFORTO E 
DURABILIDADE.
 9. FORRO DO COLARINHO- PEÇA TRASEIRA INTERNA, CONSTITUÍDA DE TECIDO POLIÉSTER TIPO 
FAVO COM BRILHO NA COR AMARELO (PANTONE 18-0153 TPX) DUBLADO COM ESPUMA DE POLIURETANO.
9.1. FUNÇÃO: PROTEGER A REGIÃO DO CALCANHAR, AUXILIAR NA ABSORÇÃO DE SUOR, 
CONFORTO, DURABILIDADE.
10. REFORÇO DA FRENTE - PEÇA FRONTAL INTERNA CONSTITUÍDA DE RESINA TERMOPLÁSTICA 
DUBLADA COM NÃO TECIDO, APLICADA PELO PROCESSO TERMO TRANSFERÍVEL.
10.1. FUNÇÃO: AUMENTAR A DURABILIDADE, PROTEÇÃO DOS DEDOS.
11. REFORÇO TRASEIRO - PEÇA TRASEIRA INTERNA CONSTITUÍDA DE RESINA TERMOPLÁSTICA, 
APLICADA PELO PROCESSO TERMO TRANSFERÍVEL.
11.1. FUNÇÃO: ARMAR E ENRIJECER A TRASEIRA, PROTEGER O CALCANHAR, AUMENTAR A 
DURABILIDADE, EVITAR ENTORSES.
12. ATACADOR - PEÇA SUPERIOR EXTERNA CONSTITUÍDA DE FIOS DE POLIÉSTER TRANÇADOS 
FORMATO REDONDO MEIA CANA (TIPO CHINÊS) NA COR AZUL MARINHO.
12.1. FUNÇÃO: FECHAMENTO, SUSTENTAÇÃO DO PÉ. 
13. PALMILHA DE MONTAGEM - PEÇA INTERNA INFERIOR CONSTITUÍDA DE NÃO TECIDO 
POLIÉSTER REFORÇADO POR COSTURAS, NA COR GRAFITE OU BRANCA.
13.1. FUNÇÃO: ARMAR O CALÇADO, FECHAMENTO, PROTEÇÃO, AUXILIO NA ABSORÇÃO DE SUOR.
14. PALMILHA  DECONFORTO E HIGIENIZAÇÃO - PEÇA INTERNA CONSTITUÍDA DE EVA 
TERMOCONFORMADO, DUBLADO COM TECIDO POLIÉSTER NA COR PRETACOM APLICAÇÃO DA 
NUMERAÇÃO INDICANDO O TAMANHO DO CALÇADO DE FORMA FIXA.
14.1. FUNÇÃO: AUMENTO DO CONFORTO, AMORTECIMENTO DE IMPACTO, AUXILIO NA ABSORÇÃO 
DE SUOR, ESTE ITEM É MÓVEL E PODE SER REMOVIDO A QUALQUER MOMENTO PARA HIGIENIZAÇÃO E 
LIMPEZA.
SOLADO - O SOLADO É COMPOSTO DAS SEGUINTES PEÇAS.
1. ENTRESSOLA - PEÇA SUPERIOR CONSTITUÍDA DE EVA (COPOLÍMERO ETILENO ACETATO DE 
VINILA) MONODENSIDADENA COR BRANCA, COM RANHURAS E CANALETAS NA LATERAL.
1.1. CONFORTO, AMORTECIMENTO DE IMPACTOS, AUXILIO NA ESCOAÇÃO DE LÍQUIDOS 
EXTERNOS, AUXILIO NA FORMAÇÃO VISUAL.
2.SOLETA - PEÇA INFERIOR CONSTITUÍDA DE COMPOSTO TERMOPLÁSTICO DE ALTA ABRASÃONA COR 
PRETA.UNIDA A ENTRESSOLA PELO PROCESSO DENOMINADO COLADO. DEVERÁ CONTER SULCOS PARA 
ESCOAÇÃO DE ÁGUA E SUJEIRAS, E ASSIM MELHOR ADERÊNCIA  COM DESENHO ANTIDERRAPANTE. 
2.1.AUMENTAR A DURABILIDADE, AUXILIO NO AMORTECIMENTO DE IMPACTOS, AUXILIO NO ESCOAÇÃO DE 
LÍQUIDOS EXTERNOS E SUJEIRAS.
3.BASE DO AMORTECDOR I - PEÇA LOCALIZADA ABAIXO DA ENTRESSOLA NA REGIÃO DO CALCANHAR 
CONSTITUÍDA DE BORRACHA TERMOPLÁSTICA GEL NA COR AMARELO (PANTONE 18-0153 TPX).
3.1. FUNÇÃO - AUMENTAR A ESTABILIDADE E AMORTECIMENTO DE IMPACTO.
4.BASE DO AMORTECDOR II - PEÇA LOCALIZADA ABAIXO DA ENTRESSOLA NA REGIÃO DO CALCANHAR 
CONSTITUÍDA DE BORRACHA TERMOPLÁSTICA GELNA COR MARINHO (PANTONE 19-3938TPX).
4.1. FUNÇÃO - AUMENTAR A ESTABILIDADE E AMORTECIMENTO DE IMPACTO.
CARACTERISTICAS DAS MATÉRIAS-PRIMAS: 
GÁSPEA, LINGUETA
NYLON DUPLA FRONTURA (TIPO SMASH) DUBLADO COM NÃO TECIDO, GRAMATURA FINAL MÍNIMA 180 GR/
M² ABNT NBR 10591/2008.
APLIQUE DA GÁSPEA E LINGUETA LAMINADO SINTÉTICO DE PVC ESPESSURA FINAL MÍNIMA DE 
0.5MM SATRA TM 27/2004
FRENTE, TALONEIRA, TESOURINHA 
LAMINADO SINTÉTICO DE PVC DUBLADO COM MANTA DE POLIÉSTER, ESPESSURA FINAL MÍNIMA 1.3MM, 
GRAMATURA FINAL MÍNIMA 800 GR/M² 
ABNT NBR 10591/2008 
SATRA TM 27/2004
FORRO DA GÁSPEA
NÃO TECIDO POLIÉSTER COM FIBRAS TRATADAS, GRAMATURA FINAL MÍNIMA 180 GR/M² ABNT 
NBR 10591/2008
ENCHIMENTO DE LÍNGUA/COLARINHO ESPUMA DE POLIURETANO 12MM D50. 
FORRO LINGUETA E COLARINHO
TECIDO POLIÉSTER TIPO FAVO COM BRILHO DUBLADO COM ESPUMA POLIURETANO 3MM, GRAMATURA 
FINAL MÍNIMA 140 GR/M² ABNT NBR 10591/2008
REFORÇO DA FRENTE
RESINA TERMOPLÁSTICA DUBLADA COM MANTA NÃO TECIDO, ESPESSURA FINAL MÍNIMA 0,4MM 
SATRA TM 27/2004
 REFORÇO TRASEIRO
 RESINA TERMOPLÁSTICA, ESPESSURA FINAL MÍNIMA 0,8MM SATRA TM 27/2004
 ATACADOR
 
FIOS TRANÇADOS DE POLIÉSTER 70 CABOS, FORMATO REDONDO MEIA CANA (TIPO CHINÊS) COM 
TAMANHOS EQUIVALENTES E PROPORCIONAIS A CADA NUMERAÇÃO.
 DIN 4843 ITEM 6.15
 PALMILHA DE MONTAGEM
 NÃO TECIDO POLIÉSTER REFORÇADO POR COSTURAS, GRAMATURA FINAL MÍNIMA 180 GR/
M² ABNT NBR 10591/2008
 ENTRESSOLA EVA (COPOLÍMERO ETILENO ACETATO DE VINILA) EXPANDIDO COM SISTEMA DE 
AMORTECIMENTO DE IMPACTO, DUREZA MÁXIMA 65. ABNT NBR 14458/2008
ABNT NBR 14459/2008
ABNT NBR 14455/2005
 SOLETA 
COMPOSTO TERMOPLÁSTICO EMBORRACHADO, DUREZA MÁXIMA 80, ABRASÃO MÁXIMA DE 150MM³, 
DENSIDADE MÁXIMA 1,20G/CM³
 ABNT NBR 15190/05
ABNT NBR 14454/07
ABNT NBR
14737/2001
BASE DO AMORTECEDOR I 
BORRACHA TERMOPLÁSTICA GEL, DUREZA MÁXIMA 65
 ABNT NBR 14454/07
BASE DO AMORTECEDOR II 
BORRACHA TERMOPLÁSTICA GEL, DUREZA MÁXIMA 70
 ABNT NBR 14454/07
EMBALAGEM
O PRODUTO DEPOIS DE ACABADO DEVERÁ SER EMBALADOS EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE E 
POSTERIORMENTE EM CAIXAS COLETIVAS COM O MÁXIMO DE 20 PARES, DEVIDAMENTE ETIQUETADAS 
COM INFORMAÇÕES DE QUANTIDADES, COR, DADOS DO FABRICANTE.
PROTÓTIPOS
 COM A FINALIDADE DE GARANTIR A LIVRE E JUSTA CONCORRÊNCIA E ANALISAR A QUALIDADE DE FORMA 
VISUAL TANTO QUANTO TESTAR O CALCE NAS CRIANÇAS, A PRIMEIRA COLOCADA DEVERÁ ENTREGAR 
NO PRAZO MÁXIMO DE 3 DIAS ÚTEIS PROTÓTIPOS FÍSICOS NOS TAMANHOS 25, 30 E 35. OS PROTÓTIPOS 
SERÃO AVALIADOS POR COMISSÃO FORMADA PARA ESTA ANÁLISE.
CERTIFICADOS DE QUALIDADE
JUNTAMENTE COM OS PROTÓTIPOS FÍSICOS A VENCEDORA DO CERTAME DEVERÁ ENTREGAR OS 
INSUMOS PARA AFERIR A QUALIDADE DAS MATÉRIAS PRIMAS UTILIZADAS NO PROCESSO PRODUTIVO E 
CALÇADOS PARA TESTES DE CONFORTO, TAIS TESTES SERÃO TESTADOS, ELABORADOS E CERTIFICADOS  
POR LABORATÓRIO ACREDITADO POR INMETRO, SENDO ASSIM LOGO APÓS SAGRAR-SE VENCEDORA 
O ÓRGÃO RESPONSÁVEL PELA AQUISIÇÃO IRÁ SOLICITAR JUNTO AO LABORATÓRIO ORÇAMENTO E 
CONDIÇÕES PARA REALIZAR OS ENSAIOS, SENDO ASSIM NO INSTANTE DA ENTREGA DOS PROTÓTIPOS 
FÍSICOS O VENCEDOR DEVERÁ ENTREGAR O MATERIAL NECESSÁRIO DE ACORDO COM O INSTITUTO 
RESPONSÁVEL E AINDA A AUTORIZAÇÃO PARA A REALIZAÇÃO DOS ENSAIOS BEM COMO O TERMO QUE SE 
RESPONSABILIZA PELAS CUSTAS GERADAS NESTE MOMENTO.
 ENSAIO NORMA RESULTADOS ESPERADOS
MASSA DO CALÇADO NBR 14835/13 NORMAL
PICO DE PRESSÃO NA REGIÃO DO CALCÂNEO
 NBR 14836/11 CONFORTÁVEL
PICO DE PRESSÃO NA REGIÃO DA CABEÇA DOS METATARSOS
 NBR 14836/11 CONFORTÁVEL
TEMPERATURA INTERNA NBR 14837/11 NORMAL
ÍNDICE DE AMORTECIMENTO NBR 14838/11 MÍNIMO 80%
ÍNDICE DE PRONAÇÃO E PERCEPÇÃO DE CALCE NBR 14839/13 CONFORTÁVEL
MARCAS E LESÕES NBR 14840/11 CONFORTÁVEL
CONFORTO DO CALÇADO NBR 14834/11 MÍNIMO 80%
CALÇADO PRONTO SATRA TM 404/92 MÍNIMO 200 N
DETERMINAÇÃO DA ESPESSURA DO LAMINADO DO CABEDAL SATRA TM 27/2004 
MÍNIMO 1.3
DETERMINAÇÃO DA GRAMATURA DO LAMINADO DO CABEDAL NBR 10591/2008 
MÍNIMO 750GR/M²
DETERMINAÇÃO À TRAÇÃO E ALONGAMENTO NA RUPTURA DO LAMINADO DO CABEDAL N B R 
ABNT 14552/12 TRAÇÃO MÍNIMO: 120 N/CM ALONGAMENTO MÁXIMO 100% A 120%
 DETERMINAÇÃO DA GRAMATURA DO NYLON DO CABEDAL NBR 10591/08 MÍNIMO 160 GR/M²
 DETERMINAÇÃO DA GRAMATURA DO FORRO COLARINHO E LINGUETA DO CABEDAL NBR 10591/08 
MÍNIMO 160 GR/M²
 DETERMINAÇÃO DA GRAMATURA DA PALMILHA DE MONTAGEM  NBR 10591/08 MÍNIMO 180 GR/M²
 DETERMINAÇÃO DA DUREZA DA ENTRESSOLA NBR 14455/2005 MÁXIMA 60
DETERMINAÇÃO DA DUREZA DA SOLETA NBR 14454/07 MÁXIMA 80
DETERMINAÇÃO DO DESGASTE POR PERDA DO VOLUME DA SOLETA NBR 15190/05 MÁXIMA 150MM³
DETERMINAÇÃO DA DENSIDADE DA SOLETA NBR 14737/12 MÁXIMA 1,24G/CM³
 DETERMINAÇÃO DA DUREZA DA BASEAMORTECEDOR I NBR 14454/07 MÁXIMA 65
DETERMINAÇÃO DA DUREZA DA BASEAMORTECEDOR II NBR 14454/07 MÁXIMA 70
DETERMINAÇÃO DA RESISTÊNCIA A ABRASÃO DE ATACADORES  ISO 2023/94 ANEXO B LEVE 
DESGASTE
DETERMINAÇÃO DA FORÇA DE RUPTURA DE ATACADORES 
ISO 2023/94 ANEXO C MÍNIMO 500 N PAR TRENTO UNIFORMES 2.500 
R$46,70 R$116.750,00
2 FARDAMENTO PARA BANDA MUNICIPAL
CALÇA MASCULINA E FEMININA- SOB MEDIDA
MASCULINA ( MODELAGEM MASCULINA )
 
FEMININA ( MODELAGEM FEMININA ) 
MODELO COM, COM ELÁSTICO EM TODA CINTURA MEDINDO 4 CM, REBATIDO EM CATRACA DE 4 AGULHAS,  
TRASEIRO LISO. SOB MEDIDA. 
CARACTERÍSTICAS DO TECIDO 
O TECIDO DEVERÁ SER EM 100 POLIÉSTER- OXFORD COM GRAMATURA NÃO INFERIOR A 160GM², NA COR 
CINZA, PARA CORPO E FAIXA LATERAL DE 4CM NA COR AMARELO CANÁRIO.
TÚNICA ( MODELO SPENCER ) MASCULINA E FEMININA- SOB MEDIDA 
MASCULINA ( MODELAGEM MASCULINA ) 
FEMININA ( MODELAGEM FEMININA ) 
MODELO SPENCER GOLA PADRE, FECHAMENTO FRONTAL COM ZÍPER DA MESMA COR DO TECIDO COM 
8 A 10 BOTÕES FRONTAIS COM O PROPÓSITO DE ENFEITAR A PEÇA, 2 BOTÕES NAS MANGAS ATRÁS, 3 
FITAS DOURADAS NOS PUNHOS NAS MEDIDAS APROXIMADAS DE 0,7 CM, FITAS NA GOLA E FRONTAL NAS 
MEDIDAS APROXIMADAS DE 0,7 CM, LIGANDO OS BOTÕES COM O ZÍPER - SOB MEDIDA 
CARACTERÍSTICAS DO TECIDO E AVIAMENTOS 
O TECIDO DEVERÁ SER EM 100 POLIÉSTER- OXFORD COM GRAMATURA NÃO INFERIOR A 160GM², NA COR  
CINZA. ZÍPER EM NYLON NA COR DO TECIDO. 
OS BOTÕES DEVERÃO SER EM METAL NA COR DOURADA, TAMANHO 32 PARA FRENTE E 16 PARA PUNHOS, 
FITA DOURADA NOS PUNHOS NAS MEDIDAS APROXIMADAS DE 0,7 CM. 
BORDADOS 
FRENTE DA TÚNICA, AO LADO ESQUERDO BRASÃO DO MUNICÍPIO NAS MEDIDAS APROXIMADAS DE 7 CM 
DE ALTURA POR 5 CM DE LARGURA, FICANDO DE RESPONSABILIDADE DA EMPRESA, CONFORME MODELO 
ABAIXO. 
ACABAMENTO 
O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR LIMPEZA DE FIOS E DAS LINHAS EXCEDENTES DE COSTURAS E 
BORDADOS. 
AS COSTURAS NÃO PODERÃO APRESENTAR DESCONTINUIDADE E OU DESVIOS EXTERNOS. 
AS COSTURAS DEVEM SER PLANAS. 
O PRODUTO NÃO PODERÁ APRESENTAR DESFIAMENTOS NA SUPERFÍCIE DO TECIDO, NEM 
ESGARÇAMENTO DE COSTURAS. 
AS BORDAS DO TECIDO DEVERÃO SER OVERLOCADAS, COM ACABAMENTO DE ALTA QUALIDADE E 
EXCELENTE ASPECTOS VISUAL. 
 IDENTIFICAÇÃO 
AS PEÇAS DEVERÃO CONTER IDENTIFICAÇÕES: 
- NOME DO FABRICANTE ( RAZÃO SOCIAL ) 
- NO VERSO DA ETIQUETA CONSTAR CNPJ E NOME DA EMPRESA. 
- CONSTAR O TAMANHO DO MANEQUIM. 
- COMPOSIÇÃO DO TECIDO. 
- ORIENTAÇÕES SOBRE LAVAGEM, SECAGEM, PASSAMENTO DA PEÇA. 
- OUTRAS INFORMAÇÕES RELEVANTES. CONJUNTO TRENTO UNIFORMES 40 
R$129,00 R$5.160,00
Total do Fornecedor: R$121.910,00
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Pregão 54/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO 77/2019
Pelo presente Termo de Homologação, o Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, nos termos do art. 38, VII, e 43, VI, 
ambos da Lei Federal nº 8.666/93, do art. 4º, XXI da Lei Federal nº 10.520/02, do art. 90, I da Lei Estadual nº 15.608/07 
e o do art. 8º, VI do Decreto Municipal nº 123/18, faz saber que após análise dos atos praticados e observância do 
cumprimento das formalidades legais, e considerando o Parecer Jurídico exarado, HOMOLOGA a licitação acima 
descrita, que tem por objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE PARA ATENDER AS DEMANDAS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE TUNEIRAS DO OESTE PR., em favor do(s) seguinte(s) vencedor(es):
Fornecedor: I. SILVA EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO - EPP
CNPJ/CPF: 09.230.568/0001-73
LOTE 1
Valor Total do Lote: 11.692,00 (onze mil, seiscentos e noventa e dois reais)
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total
1 ARMÁRIO EM AÇO 2 PORTAS C/ CHAVE, MEDIDAS MINIMAS DE 2,00 X 1,18CM 
PANDIN UNID 6,00 672,0000 4.032,00
10 NOTEBOOK COM PROCESSADOR: INTEL CORE I3 - 6º GER. / H.D SSD 240 GB / TELA 15”MIN / 
MEM DDR4 4GB E W10 HP UNID 4,00 1.915,0000 7.660,00
Valor Total Homologado - R$ 11.692,00
Fornecedor: M. L. TEIXEIRA EIRELI - EPP
CNPJ/CPF: 20.050.438/0001-91
LOTE 1
Valor Total do Lote: 10.260,00 (dez mil, duzentos e sessenta reais)
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total
9 MULTIFUNCIONAL (IMPRESSORA, SCANNER E COPIADORA) 42 PPM, 512 MB MEMÓRIA, ATÉ 
50.000 PÁGINAS MÊS ETHERNET, DUPLEX - TONER TN3442 BROTHER UNID 4,00 
2.565,0000 10.260,00
Valor Total Homologado - R$ 10.260,00
Fornecedor: INDREL INDÚSTRIA DE REFRIGERAÇÃO LONDRINENSE LTDA.
CNPJ/CPF: 78.589.504/0001-86

LOTE 1
Valor Total do Lote: 19.800,00 (dezenove mil e oitocentos reais)
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total
6 GELADEIRA PARA GUARDA DE VACINAS COM REGISTRO NA ANVISA - EQUIPAMENTO VERTICAL 
DESENVOLVIDO E PROJETADO PARA A GUARDA CIENTÍFICA DE VACINAS E ASSEMELHADOS. CAPACIDADE 
PARA ARMAZENAMENTO MÍNIMO DE 280 LITROS. REFRIGERAÇÃO COM CIRCULAÇÃO DE AR FORÇADO. 
CÂMARA INTERNA EM AÇO INOXIDÁVEL, GABINETE EXTERNO DE CHAPA PINTADA COM ALTA RESISTÊNCIA 
A CORROSÃO E RISCOS EM TODOS OS LADOS E PARTE TRASEIRA, ISOLAMENTO COM ESPESSURA DE, 
NO MÍNIMO 70 MM NAS PAREDES EM POLIURETANO INJETADO, COM NO MÍNIMO 04 GAVETAS FABRICADAS 
EM AÇO INOXIDÁVEL, CONTRA TAMPAS INDIVIDUAIS. SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO POR COMPRESSOR 
HERMÉTICO A/C DE ALTA CAPACIDADE DE RECUPERAÇÃO TÉRMICA, ESTABILIDADE E HOMOGENEIDADE. 
PORTA DE ACESSO VERTICAL. PORTA DE VIDRO TRIPLO ANTE EMBAÇANTE. EQUIPADO COM RODÍZIOS 
COM FREIO. DEGELO AUTOMÁTICO COM EVAPORAÇÃO DE CONDENSADO. PAINEL DE COMANDO ÚNICO 
DE CONTROLE EM LCD, FRONTAL SUPERIOR, COM MEMÓRIA INTERNA POR PERÍODO MÍNIMO DE UM ANO 
POSSIBILITANDO EXPORTAÇÃO EXCLUSIVO POR PEN DRIVE DIRETAMENTE DO PAINEL DOS REGISTROS 
COM DADOS CRIPTOGRAFADOS PARA EMISSÃO DE RELATÓRIOS DE TEMPERATURAS, DESEMPENHO E 
EVENTOS OCORRIDOS COM GARANTIA DA RASTREABILIDADE DO RELATÓRIO COM O EQUIPAMENTO, COM 
COMANDO ELETRÔNICO DIGITAL MICRO PROCESSADO PROGRAMÁVEL DE 2ºC A 8ºC NO MÍNIMO COM 
SISTEMA PARA GARANTIR O PLENO FUNCIONAMENTO DO EQUIPAMENTO EM CASOS DE PANE ELÉTRICAS/
ELETRÔNICOS DO COMANDO PRINCIPAL, TEMPERATURA CONTROLADA AUTOMATICAMENTE POR SOLUÇÃO 
ATRAVÉS DE SENSOR DE TEMPERATURA PT100 A 4 GRAUS CELSIUS. DOTADO DE SENHA PARA ACESSO A 
QUAISQUER AJUSTES. SISTEMA DE ALARME VISUAL E SONORO COM DISPARO INSTANTÂNEO DE MÁXIMA 
E MÍNIMA TEMPERATURA, E FALTA DE ENERGIA. SISTEMA SILENCIADOR DE ALARME SONORO. ALARME 
VISUAL E SONORO DE PORTA ABERTA. SISTEMA DE DISCAGEM POR TELEFONE AUTOMÁTICA PARA NO 
MÍNIMO DE 8 NÚMEROS SEM NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO DE OPERADORAS DE TELEFONIAS MOVEIS, 
CHAVE GERAL DE ENERGIA - LIGA/DESLIGA., LUZ INTERNA TEMPORIZADA COM ACIONAMENTO EXTERNO 
MESMO COM PORTA FECHADA. SISTEMA DE EMERGÊNCIA NA FALTA DE ENERGIA COM AUTONOMIA DE 
PELO MENOS 24 HORAS COM BATERIAS RECARREGÁVEIS ACOPLADO AO CORPO DO PRODUTO. TENSÃO 
220V OU 127V. CERTIFICADO DE CALIBRAÇÃO RBC PARA CONFIRMAÇÃO DE INCERTEZA PARA OS PONTOS 
2°, 4° E 8°C. REGISTRO NA ANVISA E ISO 13.485. APRESENTAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA LOCAL. NECESSÁRIO 
FORNECER TREINAMENTO DE MANUSEIO DOS EQUIPAMENTOS. INDREL UNID 2,00 
9.900,0000 19.800,00
Valor Total Homologado - R$ 19.800,00
Fornecedor: MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA. - ME
CNPJ/CPF: 30.320.176/0001-91
LOTE 1
Valor Total do Lote: 2.682,00 (dois mil, seiscentos e oitenta e dois reais)
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total
2 ARQUIVO, FEITO EM AÇO CHAPA 26 - C/ NO MÍNIMO 4 GAVETAS. DISPÕE DE SISTEMA DE 
FECHADURA DE MIOLO. AS GAVETAS FUNCIONAM EM SISTEMA DE DESLIZAMENTO POR PATINS DE NYLON 
COM CAPACIDADE DE CARGA DE 10KG POR GAVETA UNIFORMEMENTE DISTRIBUIDO. DIMENSÕES MÍNIMAS 
DO GAVETEIRO: 133 CM (ALT) X 46 CM (LARG) X 49 CM (PROF) PANDIM - APOF4SLIM UNID 
3,00 333,0000 999,00
3 CADEIRA GIRATÓRIA DE ESCRITÓRIO PRESIDENTE - COM REGULAGEM DE ALTURA ATRAVÉS 
DO PISTÃO A GÁS MAQPEL PRESIDENTE UNID 6,00 225,0000 
1.350,00
8 MESA DE REUNIÃO EM MDF/MDP COM MEDIDAS MÍNIMAS DE 2,00 X 1,00 M E ALTURA MÍNIMA DE 
75CM LUNASA - SLIM UNID 1,00 333,0000 333,00
Valor Total Homologado - R$ 2.682,00
Fornecedor: EURO PC COMPUTADORES LTDA. - ME
CNPJ/CPF: 32.294.930/0001-91
LOTE 1
Valor Total do Lote: 51.470,00 (cinquenta e um mil, quatrocentos e setenta reais)
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total
4 COMPUTADOR TIPO DESKTOP SEGUINTE CONFIGURAÇÃO: PROC. CORE I3 8100; MB 1151 
COM CHIPSET H370; MEM DDR4 4 GB 2400 MHZ; H.D. SSD 240GB; DVDRW; GABINETE ATX SEM FONTE 
MIN. 2 BAIAS; FONTE ATX 500W C/ PFC ATIVO E COOLER 12CM; TECLADO ABNT2 USB RESISTENTE 
A PINGOS D’ÁGUA; MOUSE 1600 DPI OU SUPERIOR, CX DE SOM 1W. MONITOR LED 19,5 VGA OU HDMI 
EUROPC I3 + LG UNID 18,00 2.420,0000 43.560,00
7 IMPRESSORA LASER COMUM, PADRÃO DE COR: MONOCROMÁTICO; MEMÓRIA MÍNIMA DE 
16MB; RESOLUÇÃO DE 600X600 DPI; VELOCIDADE MÍNIMA DE 33PPM; CAPACIDADE DE NO MÍNIMO 100 
PÁGINAS; INTERFACE USB E REDE; FRENTE E VERSO AUTOMÁTICO; CICLO MÍNIMO DE 25000 PÁGINAS 
POR MÊS. BROTHER UN 7,00 1.130,0000 7.910,00
Valor Total Homologado - R$ 51.470,00
Publique-se, e após encaminhe-se ao Pregoeiro para as providências cabíveis.
Tuneiras do Oeste, 16 de agosto de 2019. 
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE DEMONSTRAÇÃO TÉCNICA DA EMPRESA PRISMA SYSTEM INFORMÁTICA E 
CONSULTORIA LTDA., REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 053/2019 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
076/2019).
Aos dezesseis dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezenove, com início às 09h30min, estavam presentes 
na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, localizada na Rua Santa Catarina, 409 – Centro 
(Paço Municipal), e reuniram-se a Pregoeira e Equipe de Apoio, nomeada pelo Sr. Prefeito Municipal, Taketoshi 
Sakurada, através da Portaria nº 568, de 18 de junho de 2019, constituída pelos senhores Aline Cristina Valerio 
(Pregoeira), Ademir Brumatti (Membro) e José Vinícius Cuareli Alécio (Membro), para a realização de demonstração 
técnica de uso dos sistemas, para comprovação de atendimento de todas as funcionalidades do sistema descritas 
no Edital, necessária à correta operacionalização dos módulos e comprovação da qualidade, referentes ao 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 053/2019 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 076/2019), visando a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS NA ÁREA DE INFORMÁTICA, 
OBJETIVANDO A LOCAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO PÚBLICA, COM ACESSO 
ILIMITADO DE USUÁRIOS, INCLUÍDOS OS SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, MANUTENÇÃO (ATUALIZAÇÃO E 
SUPORTE TÉCNICO) E TREINAMENTO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO 
OESTE PR., visando atender ao item 10 do Termo de Referência. Com a palavra, a Pregoeira declarou aberta a 
Sessão e registrou que a empresa apresentou a demonstração técnica de todos os sistemas especificados no Edital e 
Termo de Referência em todos os Departamentos da Prefeitura, e também explanou sobre a implantação do sistema 
de Nota Fiscal de Serviços Eletrônica, que é o único sistema que falta implantar na Prefeitura Municipal de Tuneiras 
do Oeste PR. Toda a demonstração foi acompanhada pelo responsável técnico contábil da Prefeitura, Rubens 
Barbosa de Matos. Registro que após a demonstração dos sistemas, verificou-se o atendimento integral de todas as 
funcionalidades exigidas e descritas no Edital e Termo de Referência do Processo em questão. Registro ainda, que 
além da presença do representante legal da empresa, Maxwell Moreira Lima, estavam presentes os técnicos: Mauro 
Sergio Caetano, Alisson Henrique Carniceli, Ricardo Rinaldin Junior e Lucas Gomes da Silva. Declaro que a empresa 
está habilitada para fins de contratação por ter atendido todos os requisitos exigidos no Edital e Termo de Referência. 
A Pregoeira destacou que o resultado desta Sessão será divulgado no Diário Oficial do Município de Tuneiras do 
Oeste (Jornal Umuarama Ilustrado), no Diário Oficial Eletrônico, bem como disponibilizado no Portal da Transparência 
da Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste disponível no site www.tuneirasdooeste.pr.gov.br. Declarou ainda que 
os autos serão encaminhados para Assessoria Jurídica para análise e emissão de Parecer, retornando em seguida 
para Adjudicação por esta Comissão, e na sequência, envio para Homologação pelo Prefeito Municipal, e posterior 
contratação, declarando assim encerrada a presente Sessão. Nada mais havendo a relatar, eu, Aline Cristina Valerio, 
Pregoeira, lavrei a presente ata que vai assinada por mim e pelos demais presentes.
ALINE CRISTINA VALERIO
Pregoeira
ADEMIR BRUMATTI
Membro
JOSÉ VINÍCIUS CUARELI ALÉCIO
Membro
PRISMA SYSTEM INFORMÁTICA E CONSULTORIA LTDA.
Maxwell Moreira Lima
R.G. nº 4.988.600-4 SESP/PR
RUBENS BARBOSA DE MATOS
Contador
CRC-PR 036625/O-6
ALISSON HENRIQUE CARNICELI
Técnico Compras e Licitações
R.G. nº 13.621.456-0 SESP/PR
MAURO SERGIO CAETANO
Técnico Contabilidade
CPF: 039.895.719-31
RICARDO RINALDIN JUNIOR
Técnico Recursos Humanos
CPF: 095.917.699-38
LUCAS GOMES DA SILVA
Técnico Tributação
CPF: 096.724.099-90

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 179/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 083/2019
DISPENSA DE LICITAÇÃO  Nº 004/2019
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSTRUÇÃO CIVIL PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REPAROS NAS UNIDADES ESCOLARES MUNICIPAIS DESCRITAS NA AÇÃO 
CIVIL PÚBLICA Nº 0004508-77.2013.8.16.0077.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: GERALDO MEIRA BARROZO 48791601134
PRAZO DE VIGÊNCIA: 60 dias (16/08/2019 até 16/10/2019)
VALOR: R$-71.000,00
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 16 de agosto de 2019.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº  082/2019
LICITAÇÃO COM LOTES DE AMPLA PARTICIPAÇÃO E LOTES  EXCLUSIVOS PARA MICROEMPRESAS  E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE , COM PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA MICRO EMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE LOCAIS E/OU SEDIADAS NA MICRORREGIÃO GEOGRÁFICA DE UMUARAMA 
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de peças, para manutenção das máquinas pesadas 
da frota Municipal de Umuarama.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE.
DATA DO CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 02/09/2019 – HORÁRIO: DAS 08:00 ÀS 08:45 
HORAS.
DATA DA ABERTURA: 02/09/2019 – HORÁRIO: 09:00 HORAS 
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 1.092.921,28 (Um milhão e noventa e dois  mil e novecentos e vinte e dois reais 
e vinte e oito centavos). 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006, Leis Complementares nº 
123/06 e 147/2014 e Lei Municipal nº. 4.201/17.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA/PR, 09 DE AGOSTO DE 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  N º 1.722/2019
CONSTITUI Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento das propostas 
apresentadas ao Edital de Concorrência nº 001/2019 - FMS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,  
R E S O L V E:
Art. 1º. CONSTITUIR Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento das 
propostas apresentadas ao Edital de Concorrência nº 001/2019 – FMS, que trata da contratação de instituição 
filantrópica, sem fins lucrativos, para prestação de serviços hospitalares ao Pronto Atendimento Municipal 24 Horas 
de Umuarama, conforme Artigo 199 da Constituição Federal, de acordo com as normas, condições e especificações 
estabelecidas neste Edital e seus anexos, pelo período de 12 (doze) meses, prorrogáveis até o limite de 60 (sessenta) 
meses.
Presidente:     Bruna Fátima Pinheiro Pereira 
                     CPF 010.837.879-93 
Secretária:     Eliane Trentini Pagnussat 
                     CPF 856.153.409-59 
Membros:      Arildo Gonçalves Ferreira
        CPF 851.346.789-87
                     Elizeu Ampessan
                     CPF 941.128.949-53
                     José Antonio do Nascimento Júnior
                     CPF 430.324.618-20
Art. 2º.  Fica fixada a data de 12 de setembro de 2019, às 09:00 horas, para que a Comissão de que trata esta Portaria 
se reúna na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
Art. 3º. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pela comissão ora constituída, sem ônus ao Município.
Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 12 de agosto de 2019. 
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMbRê
ESTADO DO PARANÁ
RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE
Inexigibilidade nº014/2019
Xambre, Pr 16 de agosto de 2019
Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do art. 26 da Lei nº 8.666/93, e, tendo em 
vista o conteúdo do presente processo, o qual foi submetido a exame e aprovação da Assessoria Jurídica, que emitiu 
pareceres favoráveis, RATIFICO a contratação da Srª: AMANDA SILVERIO DE LIMA, objetivando o credenciamento, 
visando contratação de pessoa física, para prestação de serviços ao Município de Xambrê, Estado do Paraná, quanto 
às funções de: Psicólogo para prestar serviços na Secretaria Municipal de Assistência Social, com Inexigibilidade de 
licitação nº.014/2019, tendo como fundamento o art. 25, II da Lei nº 8.666/93. 
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMbRê
ESTADO DO PARANÁ
RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE
Inexigibilidade nº015/2019
Xambre, Pr 16 de agosto de 2019
Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do art. 
26 da Lei nº 8.666/93, e, tendo em vista o conteúdo do presente processo, o qual 
foi submetido a exame e aprovação da Assessoria Jurídica, que emitiu pareceres 
favoráveis, RATIFICO a contratação da Srª: SAMIRA FABIANA FIORAVANTE, 
objetivando o credenciamento, visando contratação de pessoa física, para prestação 
de serviços na área de Saúde do Município de Xambrê, Estado do Paraná, quanto 
às funções de: Auxiliar Farmácia para prestar serviços na Secretaria Municipal de 
Saúde, com Inexigibilidade licitação nº.015/2019, tendo como fundamento o art. 25, 
II da Lei nº 8.666/93. 
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Pregão 51/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO 73/2019
Pelo presente Termo de Homologação, o Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, nos termos do art. 38, VII, e 43, VI, ambos da 
Lei Federal nº 8.666/93, do art. 4º, XXI da Lei Federal nº 10.520/02, do art. 90, I da Lei Estadual nº 15.608/07 e o do art. 8º, VI do 
Decreto Municipal nº 123/18, faz saber que após análise dos atos praticados e observância do cumprimento das formalidades 
legais, e considerando o Parecer Jurídico exarado, HOMOLOGA a licitação acima descrita, que tem por objeto a AQUISIÇÃO 
DE MEDICAMENTOS PSICOTRÓPICOS DESTINADOS AOS PACIENTES EM TRATAMENTO MÉDICO NO HOSPITAL 
MUNICIPAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS, E PARA COMPOSIÇÃO DA FARMÁCIA BÁSICA NAS UNIDADES DE SAÚDE 
DE TUNEIRAS DO OESTE PR., em favor do(s) seguinte(s) vencedor(es):
Fornecedor: CLASSMED - PRODUTOS HOSPITALARES - EIRELI - EPP
CNPJ/CPF: 01.328.535/0001-59
LOTE 1
Valor Total do Lote: 33.744,07 (trinta e três mil, setecentos e quarenta e quatro reais e sete centavos)
ItemDescriçãoMarcaUnidadeQuant.Valor Unit.Valor Total
5BROMAZEPAM 6 MG COMP (CÓDIGO BR 271774)TEUTOUNID1.800,000,2300414,00
8CARBAMAZEPINA 200 MG COMP (CÓDIGO BR 272458)TEUTOUNID4.500,000,1700765,00
15CLONAZEPAM 2 MG COMP (CÓDIGO BR 270119)GEOLABUNID2.625,000,0900236,25
35CLORIDRATO DE TIORIDAZINA 100 MG COMP (CÓDIGO BR 272367)UNIAO QUIMICAUNID1.500,001,17001.755,00
41CLORIDRATO DE VENLAFAXINA 75 MG CAPS (CÓDIGO BR 272379)GEOLABUNID2.250,001,15002.587,50
45DIAZEPAM 5 MG COMP (CÓDIGO BR 267195)SANTISAUNID3.750,000,1500562,50
46DIAZEPAM 5 MG/ML AMPOLA (CÓDIGO BR 267194)TEUTOUNID750,000,8200615,00
47DOPAMINA 5 MG/ ML AMPOLA (CÓDIGO BR 268960)TEUTOUNID600,001,6000960,00
54FLUOXETINA 20 MG CAPS (CÓDIGO BR 273009)TEUTOUNID3.750,000,1000375,00
84OXCARBAZEPINA 60 MG/ML SUSP ORAL 100 ML (CÓDIGO BR 273255)UNIAO QUIMICAFRS188,0045,89008.627,32
85OXCARBAZEPINA 600 MG COMP (CÓDIGO BR 273256)UNIAO QUIMICAUNID2.250,001,86004.185,00
93TOPIRAMATO 100 MG COMP (CÓDIGO BR 272851)EMSUNID5.400,001,51008.154,00
96TRAMADOL 100 MG 2 ML AMPOLA (CÓDIGO BR 309441)UNIAO QUIMICAUNID750,001,1100832,50
98TRAMADOL 50 MG/ML 1 ML AMPOLA (CÓDIGO BR 292380)UNIAO QUIMICAUNID3.750,000,98003.675,00
LOTE 2
Valor Total do Lote: 10.688,18 (dez mil, seiscentos e oitenta e oito reais e dezoito centavos)
ItemDescriçãoMarcaUnidadeQuant.Valor Unit.Valor Total
8CARBAMAZEPINA 200 MG COMP (CÓDIGO BR 272458)TEUTOUNID1.500,000,1700255,00
35CLORIDRATO DE TIORIDAZINA 100 MG COMP (CÓDIGO BR 272367)UNIAO QUIMICAUNID500,001,1700585,00
41CLORIDRATO DE VENLAFAXINA 75 MG CAPS (CÓDIGO BR 272379)GEOLABUNID750,001,1500862,50
46DIAZEPAM 5 MG/ML AMPOLA (CÓDIGO BR 267194)TEUTOUNID250,000,8200205,00
47DOPAMINA 5 MG/ ML AMPOLA (CÓDIGO BR 268960)TEUTOUNID200,001,6000320,00
84OXCARBAZEPINA 60 MG/ML SUSP ORAL 100 ML (CÓDIGO BR 273255)UNIAO QUIMICAFRS62,0045,89002.845,18
85OXCARBAZEPINA 600 MG COMP (CÓDIGO BR 273256)UNIAO QUIMICAUNID750,001,86001.395,00
93TOPIRAMATO 100 MG COMP (CÓDIGO BR 272851)EMSUNID1.800,001,51002.718,00
96TRAMADOL 100 MG 2 ML AMPOLA (CÓDIGO BR 309441)UNIAO QUIMICAUNID250,001,1100277,50
98TRAMADOL 50 MG/ML 1 ML AMPOLA (CÓDIGO BR 292380)UNIAO QUIMICAUNID1.250,000,98001.225,00
Valor Total Homologado - R$ 44.432,25
Fornecedor: MC MEDICALL PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES - EIRELI - ME
CNPJ/CPF: 27.330.244/0001-99
LOTE 1
Valor Total do Lote: 29.688,90 (vinte e nove mil, seiscentos e oitenta e oito reais e noventa centavos)
ItemDescriçãoMarcaUnidadeQuant.Valor Unit.Valor Total
10CELECOXIBE 200 MG COMP (CÓDIGO BR 268866)ACHEUNID3.750,003,560013.350,00
17CLORDIAZEPÓXIDO PRINCÍPIO ATIVO ASSOCIADO COM AMITRIPTILINA, COMPOSIÇÃO 5MG 12,5MG COMP 
(CÓDIGO BR 272052)VALEANTUNID2.250,000,52001.170,00
69LEVETIRACETAM 250 MG COMP (CÓDIGO BR 285965)BIOPHARMAUNID3.375,001,71005.771,25
73LORAZEPAM 2 MG COMP (CÓDIGO BR 273473)LEGRANDUNID3.375,000,2800945,00
77MODAFINILA 100 MG COMP (CÓDIGO BR 397450)LIBBSUNID1.125,004,09004.601,25
90PREGABALINA 75 MG CAP GEL (CÓDIGO BR 388712)MERCKUNID2.940,001,31003.851,40
LOTE 2
Valor Total do Lote: 10.108,80 (dez mil, cento e oito reais e oitenta centavos)
ItemDescriçãoMarcaUnidadeQuant.Valor Unit.Valor Total
10CELECOXIBE 200 MG COMP (CÓDIGO BR 268866)ACHEUNID1.250,003,56004.450,00
17CLORDIAZEPÓXIDO PRINCÍPIO ATIVO ASSOCIADO COM AMITRIPTILINA, COMPOSIÇÃO 5MG 12,5MG COMP 
(CÓDIGO BR 272052)VALEANTUNID750,000,5200390,00
45DIAZEPAM 5 MG COMP (CÓDIGO BR 267195)SANTISAUNID1.250,000,1700212,50
69LEVETIRACETAM 250 MG COMP (CÓDIGO BR 285965)BIOPHARMAUNID1.125,001,71001.923,75
73LORAZEPAM 2 MG COMP (CÓDIGO BR 273473)LEGRANDUNID1.125,000,2800315,00
77MODAFINILA 100 MG COMP (CÓDIGO BR 397450)LIBBSUNID375,004,09001.533,75
90PREGABALINA 75 MG CAP GEL (CÓDIGO BR 388712)MERCKUNID980,001,31001.283,80
Valor Total Homologado - R$ 39.797,70
Fornecedor: HS MED COMÉRCIO DE ARTIGOS HOSPITALARES LTDA. - EPP
CNPJ/CPF: 00.064.780/0001-33
LOTE 1
Valor Total do Lote: 29.507,88 (vinte e nove mil, quinhentos e sete reais e oitenta e oito centavos)
ItemDescriçãoMarcaUnidadeQuant.Valor Unit.Valor Total
6BROMIDRATO DE CITALOPRAM 20MG COMP (CÓDIGO BR 272903)CRISTALIAUNID5.040,000,27001.360,80
11CITALOPRAM 20 MG COMP (CÓDIGO BR 272903)CRISTALIAUNID5.775,000,27001.559,25
14CLONAZEPAM 0,5 MG COMP (CÓDIGO BR 270118)CRISTALIAUNID1.125,000,1700191,25
19CLORIDRATO DE BIPERIDENO 2 MG COMP (CÓDIGO BR 270140)CRISTALIAUNID1.800,000,3400612,00
36CLORIDRATO DE TRAMADOL 100 MG COMP (CÓDIGO BR 309437)CRISTALIAUNID1.500,003,85005.775,00
50FENOBARBITAL 100 MG COMP (CÓDIGO BR 267660)CRISTALIAUNID3.000,000,1900570,00
51FENOBARBITAL 100 MG/ML AMPOLA (CÓDIGO BR 300725)CRISTALIAUNID750,003,03002.272,50
59HALOPERIDOL DECANOATO 70,52 MG/ML (CÓDIGO BR 292194)CRISTALIAUNID563,0011,05006.221,15
60HEMIFUMARATO DE QUETIAPINA 100 MG COMO (CÓDIGO BR 272832)CRISTALIAUNID2.250,001,02002.295,00
67ISOFLURANO SUSP ORAL 100 ML (CÓDIGO BR 268469)CRISTALIAFRS23,00145,39003.343,97
68LAMOTRIGINA  100 MG COMP (CÓDIGO BR 272809)UNICHEMUNID3.375,000,48001.620,00
71LEVOMEPROMAZINA 25 MG COMP (CÓDIGO BR 268128)CRISTALIAUNID600,000,6000360,00
72LEVOMEPROMAZINA 40 MG/ML SOL ORAL 20ML (CÓDIGO BR 268130)CRISTALIAFRS38,0014,9200566,96
78MORFINA 10 MG/ML 1 ML AMPOLA (CÓDIGO BR 304871)CRISTALIAUNID600,004,60002.760,00
LOTE 2
Valor Total do Lote: 9.877,72 (nove mil, oitocentos e setenta e sete reais e setenta e dois centavos)
ItemDescriçãoMarcaUnidadeQuant.Valor Unit.Valor Total
5BROMAZEPAM 6 MG COMP (CÓDIGO BR 271774)EMSUNID600,000,2600156,00
6BROMIDRATO DE CITALOPRAM 20MG COMP (CÓDIGO BR 272903)CRISTALIAUNID1.680,000,2700453,60
11CITALOPRAM 20 MG COMP (CÓDIGO BR 272903)CRISTALIAUNID1.925,000,2700519,75
14CLONAZEPAM 0,5 MG COMP (CÓDIGO BR 270118)CRISTALIAUNID375,000,170063,75
19CLORIDRATO DE BIPERIDENO 2 MG COMP (CÓDIGO BR 270140)CRISTALIAUNID600,000,3400204,00
36CLORIDRATO DE TRAMADOL 100 MG COMP (CÓDIGO BR 309437)CRISTALIAUNID500,003,85001.925,00
50FENOBARBITAL 100 MG COMP (CÓDIGO BR 267660)CRISTALIAUNID1.000,000,1900190,00
51FENOBARBITAL 100 MG/ML AMPOLA (CÓDIGO BR 300725)CRISTALIAUNID250,003,0300757,50
59HALOPERIDOL DECANOATO 70,52 MG/ML (CÓDIGO BR 292194)CRISTALIAUNID187,0011,05002.066,35
60HEMIFUMARATO DE QUETIAPINA 100 MG COMO (CÓDIGO BR 272832)CRISTALIAUNID750,001,0200765,00
67ISOFLURANO SUSP ORAL 100 ML (CÓDIGO BR 268469)CRISTALIAFRS7,00145,39001.017,73
68LAMOTRIGINA  100 MG COMP (CÓDIGO BR 272809)UNICHEMUNID1.125,000,4800540,00
71LEVOMEPROMAZINA 25 MG COMP (CÓDIGO BR 268128)CRISTALIAUNID200,000,6000120,00
72LEVOMEPROMAZINA 40 MG/ML SOL ORAL 20ML (CÓDIGO BR 268130)CRISTALIAFRS12,0014,9200179,04
78MORFINA 10 MG/ML 1 ML AMPOLA (CÓDIGO BR 304871)CRISTALIAUNID200,004,6000920,00
Valor Total Homologado - R$ 39.385,60
Fornecedor: ÁGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS - EIRELI - ME
CNPJ/CPF: 27.789.446/0001-01
LOTE 1
Valor Total do Lote: 40.717,50 (quarenta mil, setecentos e dezessete reais e cinquenta centavos)
ItemDescriçãoMarcaUnidadeQuant.Valor Unit.Valor Total
4ARIPIPRAZOL 10 MG COMP (CÓDIGO BR 364780)NEO QUIMICAUNID900,005,84005.256,00
7BROMIDRATO DE GALANTAMINA 24 MG COMP (CÓDIGO BR 345734)ACHEUNID900,007,34006.606,00
26CLORIDRATO DE DULOXETINA 60 MG COMP (CÓDIGO BR 302443)NOVA QUIMICAUNID1.800,003,06005.508,00
38CLORIDRATO DE TRAZODONA 50 MG COMP (CÓDIGO BR 276948)EMSUNID4.500,000,77003.465,00
40CLORIDRATO DE VENLAFAXINA 37,5 MG CAPS (CÓDIGO BR 356935)TORRENTUNID3.375,000,72002.430,00
43CLORPROMAZINA 5 MG/ML 5 ML AMPOLA (CÓDIGO BR 268069)HYPOFARMAUNID750,001,58001.185,00
56FOSFATO DE CODEÍNA  30 MG COMP (CÓDIGO BR 272782)CRISTALIAUNID1.800,001,93003.474,00
63HEMITARTARATO DE ZOLPIDEM 10 MG COMP (CÓDIGO BR 278316)TEUTOUNID3.750,001,54005.775,00
83OXCARBAZEPINA 300 MG COMP (CÓDIGO BR 273257)RANBAXIUNID3.150,001,10003.465,00
88PETIDINA 50 MG/ML AMPOLA (CÓDIGO BR 272329)UNIAO QUIMICAUNID600,003,11001.866,00
97TRAMADOL 50 MG COMP (CÓDIGO BR 268534)HIPOLABORUNID1.875,000,90001.687,50
LOTE 2
Valor Total do Lote: 13.722,50 (treze mil, setecentos e vinte e dois reais e cinquenta centavos)
ItemDescriçãoMarcaUnidadeQuant.Valor Unit.Valor Total
4ARIPIPRAZOL 10 MG COMP (CÓDIGO BR 364780)NEO QUIMICAUNID300,005,84001.752,00
7BROMIDRATO DE GALANTAMINA 24 MG COMP (CÓDIGO BR 345734)ACHEUNID300,007,34002.202,00
26CLORIDRATO DE DULOXETINA 60 MG COMP (CÓDIGO BR 302443)NOVA QUIMICAUNID600,003,06001.836,00
38CLORIDRATO DE TRAZODONA 50 MG COMP (CÓDIGO BR 276948)EMSUNID1.500,000,77001.155,00
40CLORIDRATO DE VENLAFAXINA 37,5 MG CAPS (CÓDIGO BR 356935)TORRENTUNID1.125,000,7200810,00
43CLORPROMAZINA 5 MG/ML 5 ML AMPOLA (CÓDIGO BR 268069)HYPOFARMAUNID250,001,5800395,00
54FLUOXETINA 20 MG CAPS (CÓDIGO BR 273009)HIPOLABORUNID1.250,000,1200150,00
56FOSFATO DE CODEÍNA  30 MG COMP (CÓDIGO BR 272782)CRISTALIAUNID600,001,93001.158,00
63HEMITARTARATO DE ZOLPIDEM 10 MG COMP (CÓDIGO BR 278316)TEUTOUNID1.250,001,54001.925,00
83OXCARBAZEPINA 300 MG COMP (CÓDIGO BR 273257)RANBAXIUNID1.050,001,10001.155,00
88PETIDINA 50 MG/ML AMPOLA (CÓDIGO BR 272329)UNIAO QUIMICAUNID200,003,1100622,00
97TRAMADOL 50 MG COMP (CÓDIGO BR 268534)HIPOLABORUNID625,000,9000562,50
Valor Total Homologado - R$ 54.440,00
Fornecedor: SOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI - EPP
CNPJ/CPF: 28.289.799/0001-05
LOTE 1
Valor Total do Lote: 31.473,75 (trinta e um mil, quatrocentos e setenta e três reais e setenta e cinco centavos)
ItemDescriçãoMarcaUnidadeQuant.Valor Unit.Valor Total
21CLORIDRATO DE BUSPIRONA 5 MG COMP (CÓDIGO BR 272572)LIBBSUNID1.200,001,30001.560,00
22CLORIDRATO DE CLOMIPRAMINA 25 MG COMP (CÓDIGO BR 267522)EMSUNID750,001,0900817,50
23CLORIDRATO DE DONEPEZILA 10 MG COMP (CÓDIGO BR 272786)RANBAXY GEN.UNID900,002,44002.196,00
25CLORIDRATO DE DULOXETINA  30 MG COMP (CÓDIGO BR 302442)NOVAQUIMICAUNID1.125,001,67001.878,75
31CLORIDRATO DE PAROXETINA 20 MG COMP (CÓDIGO BR 273940)NOVAQUIMICAUNID3.375,000,2900978,75
32CLORIDRATO DE PAROXETINA 25 MG COMP (CÓDIGO BR 296302)GSK COMBATE REG.UNID1.125,005,09005.726,25
34CLORIDRATO DE SERTRALINA 50MG COM (CÓDIGO BR 272365)NOVAQUIMICAUNID9.750,000,19001.852,50
44DIAZEPAM 10 MG COMP (CÓDIGO BR 267197)SANTISAUNID6.375,000,1300828,75
55FLURAZEPAM 30 MG COMP (CÓDIGO BR 273011)VALEANTUNID2.250,000,77001.732,50
61HEMIFUMARATO DE QUETIAPINA 25 MG COMP (CÓDIGO BR 272831)NOVAQUIMICAUNID2.250,000,53001.192,50
62HEMIFUMARATO DE QUETIAPINA 50 MG COMP (CÓDIGO BR 390005)MOMENTAUNID1.800,003,64006.552,00
66IMIPRAMINA 25 MG DRÁG (CÓDIGO BR 267292)ASPEN FARMAUNID4.500,000,59002.655,00
89PREGABALINA 150 MG COMP (CÓDIGO BR 392111)MEDQUIMICAUNID2.025,001,73003.503,25
LOTE 2
Valor Total do Lote: 10.491,25 (dez mil, quatrocentos e noventa e um reais e vinte e cinco centavos)
ItemDescriçãoMarcaUnidadeQuant.Valor Unit.Valor Total
21CLORIDRATO DE BUSPIRONA 5 MG COMP (CÓDIGO BR 272572)LIBBSUNID400,001,3000520,00
22CLORIDRATO DE CLOMIPRAMINA 25 MG COMP (CÓDIGO BR 267522)EMSUNID250,001,0900272,50
23CLORIDRATO DE DONEPEZILA 10 MG COMP (CÓDIGO BR 272786)RANBAXY GEN.UNID300,002,4400732,00
25CLORIDRATO DE DULOXETINA  30 MG COMP (CÓDIGO BR 302442)NOVAQUIMICAUNID375,001,6700626,25
31CLORIDRATO DE PAROXETINA 20 MG COMP (CÓDIGO BR 273940)NOVAQUIMICAUNID1.125,000,2900326,25
32CLORIDRATO DE PAROXETINA 25 MG COMP (CÓDIGO BR 296302)GSK COMBATE REG.UNID375,005,09001.908,75
34CLORIDRATO DE SERTRALINA 50MG COM (CÓDIGO BR 272365)NOVAQUIMICAUNID3.250,000,1900617,50
44DIAZEPAM 10 MG COMP (CÓDIGO BR 267197)SANTISAUNID2.125,000,1300276,25
55FLURAZEPAM 30 MG COMP (CÓDIGO BR 273011)VALEANTUNID750,000,7700577,50
61HEMIFUMARATO DE QUETIAPINA 25 MG COMP (CÓDIGO BR 272831)NOVAQUIMICAUNID750,000,5300397,50
62HEMIFUMARATO DE QUETIAPINA 50 MG COMP (CÓDIGO BR 390005)MOMENTAUNID600,003,64002.184,00
66IMIPRAMINA 25 MG DRÁG (CÓDIGO BR 267292)ASPEN FARMAUNID1.500,000,5900885,00
89PREGABALINA 150 MG COMP (CÓDIGO BR 392111)MEDQUIMICAUNID675,001,73001.167,75
Valor Total Homologado - R$ 41.965,00
Fornecedor: CAVALLI COM. DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES EIRELI - EPP
CNPJ/CPF: 32.743.242/0001-61
LOTE 1
Valor Total do Lote: 30.903,00 (trinta mil, novecentos e três reais)
ItemDescriçãoMarcaUnidadeQuant.Valor Unit.Valor Total
9CARBAMAZEPINA 400 MG COMP (CÓDIGO BR 272457)COSMEDUNID2.250,001,06002.385,00
16CLONAZEPAM 2,5 MG/ML SOL ORAL 20ML (CÓDIGO BR 270120)HIPOLABORFRS375,003,73001.398,75
29CLORIDRATO DE NALTREXONA 50 MG COMP (CÓDIGO BR 273266)UNIAO QUIMICAUNID3.375,003,500011.812,50
33CLORIDRATO DE SERTRALINA 25 MG COMP (CÓDIGO BR 272364)EUROFARMAUNID3.375,001,61005.433,75
70LEVOMEPROMAZINA 100 MG COMP (CÓDIGO BR 268129)HIPOLABORUNID2.250,001,27002.857,50
74MALEATO DE MIDAZOLAM 15MG COMP (CÓDIGO BR 272817)MEDLEYUNID750,001,63001.222,50
80OXALATO DE ESCITALOPRAM 10 MG COMP (CÓDIGO BR 291770)GEOLABUNID5.400,000,57003.078,00
81OXALATO DE ESCITALOPRAM 20 MG COMP (CÓDIGO BR 291771)GEOLABUNID900,001,56001.404,00
82OXALATO DE ESCITALOPRAM 20 MG/ML SOL ORAL 15 ML (CÓDIGO BR 436612)GEOLABFRS19,0069,00001.311,00
LOTE 2
Valor Total do Lote: 10.365,50 (dez mil, trezentos e sessenta e cinco reais e cinquenta centavos)
ItemDescriçãoMarcaUnidadeQuant.Valor Unit.Valor Total
9CARBAMAZEPINA 400 MG COMP (CÓDIGO BR 272457)COSMEDUNID750,001,0600795,00
15CLONAZEPAM 2 MG COMP (CÓDIGO BR 270119)GEOLABUNID875,000,100087,50
16CLONAZEPAM 2,5 MG/ML SOL ORAL 20ML (CÓDIGO BR 270120)HIPOLABORFRS125,003,7300466,25
29CLORIDRATO DE NALTREXONA 50 MG COMP (CÓDIGO BR 273266)UNIAO QUIMICAUNID1.125,003,50003.937,50
33CLORIDRATO DE SERTRALINA 25 MG COMP (CÓDIGO BR 272364)EUROFARMAUNID1.125,001,61001.811,25
70LEVOMEPROMAZINA 100 MG COMP (CÓDIGO BR 268129)HIPOLABORUNID750,001,2700952,50
74MALEATO DE MIDAZOLAM 15MG COMP (CÓDIGO BR 272817)MEDLEYUNID250,001,6300407,50
80OXALATO DE ESCITALOPRAM 10 MG COMP (CÓDIGO BR 291770)GEOLABUNID1.800,000,57001.026,00
81OXALATO DE ESCITALOPRAM 20 MG COMP (CÓDIGO BR 291771)GEOLABUNID300,001,5600468,00
82OXALATO DE ESCITALOPRAM 20 MG/ML SOL ORAL 15 ML (CÓDIGO BR 436612)GEOLABFRS6,0069,0000414,00
Valor Total Homologado - R$ 41.268,50
Fornecedor: CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES - EIRELI - ME
CNPJ/CPF: 23.228.076/0001-74
LOTE 1
Valor Total do Lote: 39.470,60 (trinta e nove mil, quatrocentos e setenta reais e sessenta centavos)
ItemDescriçãoMarcaUnidadeQuant.Valor Unit.Valor Total
12CLOBAZAM 10MG COMP (CÓDIGO BR 272901)SANOFIUNID1.500,000,6600990,00
13CLOBAZAM 20 MG COMP (CÓDIGO BR 272902)SANOFIUNID3.000,001,10003.300,00
24CLORIDRATO DE DONEPEZILA 5 MG COMP (CÓDIGO BR 272785)RAMBAXYUNID2.250,001,95004.387,50
27CLORIDRATO DE MEMANTINA 10 MG COMP (CÓDIGO BR 273221)SANDOZUNID4.500,000,82003.690,00
28CLORIDRATO DE METILFENIDATO 10 MG COMP (CÓDIGO BR 272320)EMSUNID1.125,000,7200810,00
30CLORIDRATO DE PAROXETINA 10 MG COMP (CÓDIGO BR 298768)LIBBSUNID1.875,002,25004.218,75
37CLORIDRATO DE TRAZODONA 150 MG COMP (CÓDIGO BR 362260)APSENUNID1.575,004,05006.378,75
48ETORICOXIB 90 MG COMP (CÓDIGO BR 324415)MSDUNID263,007,45001.959,35
57GABAPENTINA 300 MG CAPS (CÓDIGO BR 268107)BIOLABUNID2.250,000,69001.552,50
64HEMITARTARATO DE ZOLPIDEM 5 MG COMP (CÓDIGO BR 425580)EMSUNID1.125,003,35003.768,75
76MIRTAZAPINA 30 MG COMP (CÓDIGO BR 294536)SANDOZUNID2.250,003,74008.415,00
LOTE 2
Valor Total do Lote: 13.151,90 (treze mil, cento e cinquenta e um reais e noventa centavos)
ItemDescriçãoMarcaUnidadeQuant.Valor Unit.Valor Total
12CLOBAZAM 10MG COMP (CÓDIGO BR 272901)SANOFIUNID500,000,6600330,00
13CLOBAZAM 20 MG COMP (CÓDIGO BR 272902)SANOFIUNID1.000,001,10001.100,00
24CLORIDRATO DE DONEPEZILA 5 MG COMP (CÓDIGO BR 272785)RANBAXYUNID750,001,95001.462,50
27CLORIDRATO DE MEMANTINA 10 MG COMP (CÓDIGO BR 273221)SANDOZUNID1.500,000,82001.230,00
28CLORIDRATO DE METILFENIDATO 10 MG COMP (CÓDIGO BR 272320)EMSSUNID375,000,7200270,00
30CLORIDRATO DE PAROXETINA 10 MG COMP (CÓDIGO BR 298768)LIBBSUNID625,002,25001.406,25
37CLORIDRATO DE TRAZODONA 150 MG COMP (CÓDIGO BR 362260)APSENUNID525,004,05002.126,25
48ETORICOXIB 90 MG COMP (CÓDIGO BR 324415)MSDUNID87,007,4500648,15
57GABAPENTINA 300 MG CAPS (CÓDIGO BR 268107)BIOLABUNID750,000,6900517,50
64HEMITARTARATO DE ZOLPIDEM 5 MG COMP (CÓDIGO BR 425580)EMSUNID375,003,35001.256,25
76MIRTAZAPINA 30 MG COMP (CÓDIGO BR 294536)SANDOZUNID750,003,74002.805,00
Valor Total Homologado - R$ 52.622,50
Fornecedor: COMERCIAL MARK ATACADISTA EIRELI - ME
CNPJ/CPF: 09.315.996/0001-07
LOTE 1
Valor Total do Lote: 17.507,05 (dezessete mil, quinhentos e sete reais e cinco centavos)
ItemDescriçãoMarcaUnidadeQuant.Valor Unit.Valor Total
1ALPRAZOLAM 0,5 MG COMP (CÓDIGO BR 271357)legrandUNID4.500,000,1200540,00
2ALPRAZOLAM 1MG COMP (CÓDIGO BR 271356)emsUNID900,000,1500135,00
3ALPRAZOLAM 2MG COMP (CÓDIGO BR 284465)germedUNID2.250,000,1600360,00
18CLORIDRATO AMITRIPTILINA 25 MG COMP (CÓDIGO BR 267512)neo quimicaUNID1.500,000,050075,00
20CLORIDRATO DE BUPROPIONA 150 MG COMP (CÓDIGO BR 268994)emsUNID4.500,000,37001.665,00
39CLORIDRATO DE VENLAFAXINA 150 MG CAPS  (CÓDIGO BR 272380)deltaUNID900,002,16001.944,00
42CLORIDRATO DE VENLAFAXINA 75 MG COMP (CÓDIGO BR 272379)deltaUNID900,001,0900981,00
49FENITOINA 50 MG/ML AMPOLA (CÓDIGO BR 267107)hipolaborUNID600,002,70001.620,00
52FENOBARBITAL GOTAS 40 MG/ML 20 ML (CÓDIGO BR 300723)uniao quimicaFRS113,004,2100475,73
53FLUNITRAZEPAM 2 MG COMP (CÓDIGO BR 363778)sigmaUNID1.200,001,24001.488,00
58HALOPERIDOL 5 MG/ML AMPOLA (CÓDIGO BR 292196)uniao quimicaUNID225,001,6300366,75
65IMIPRAMINA 25 MG COMP (CÓDIGO BR 267292)cristaliaUNID750,000,5300397,50
75MIDAZOLAM 1 MG/ML 5 ML (CÓDIGO BR 268482)hipolaborUNID150,003,3400501,00
79OLANZAPINA 10 MG COMP (CÓDIGO BR 271621)emsUNID1.800,000,5000900,00
86PARACETAMOL + FOSFATO DE CODEÍNA 500 MG + 30 MG COMP (CÓDIGO BR 270907)emsUNID5.400,000,55002.970,00
91RISPERIDONA 1 MG COMP (CÓDIGO BR 272839)pratiUNID1.013,000,1900192,47
92RISPERIDONA 2 MG COMP (CÓDIGO BR 268149)pratiUNID2.700,000,2100567,00
94TOPIRAMATO 25 MG COMP (CÓDIGO BR 272849)emsUNID3.150,000,3000945,00
95TOPIRAMATO 50 MG COMP (CÓDIGO BR 272850)emsUNID1.800,000,3300594,00
99VALPROATO SODIO 250 MG/ML 100 ML (CÓDIGO BR 328529)hipolaborFRS188,004,2000789,60
LOTE 2
Valor Total do Lote: 5.829,95 (cinco mil, oitocentos e vinte e nove reais e noventa e cinco centavos)
ItemDescriçãoMarcaUnidadeQuant.Valor Unit.Valor Total
1ALPRAZOLAM 0,5 MG COMP (CÓDIGO BR 271357)legrandUNID1.500,000,1200180,00
2ALPRAZOLAM 1MG COMP (CÓDIGO BR 271356)emsUNID300,000,150045,00
3ALPRAZOLAM 2MG COMP (CÓDIGO BR 284465)germedUNID750,000,1600120,00
18CLORIDRATO AMITRIPTILINA 25 MG COMP (CÓDIGO BR 267512)neo quimicaUNID500,000,050025,00
20CLORIDRATO DE BUPROPIONA 150 MG COMP (CÓDIGO BR 268994)emsUNID1.500,000,3700555,00
39CLORIDRATO DE VENLAFAXINA 150 MG CAPS  (CÓDIGO BR 272380)deltaUNID300,002,1600648,00
42CLORIDRATO DE VENLAFAXINA 75 MG COMP (CÓDIGO BR 272379)deltaUNID300,001,0900327,00
49FENITOINA 50 MG/ML AMPOLA (CÓDIGO BR 267107)hipolaborUNID200,002,7000540,00
52FENOBARBITAL GOTAS 40 MG/ML 20 ML (CÓDIGO BR 300723)uniao quimicaFRS37,004,2100155,77
53FLUNITRAZEPAM 2 MG COMP (CÓDIGO BR 363778)sigmaUNID400,001,2400496,00
58HALOPERIDOL 5 MG/ML AMPOLA (CÓDIGO BR 292196)uniao quimicaUNID75,001,6300122,25
65IMIPRAMINA 25 MG COMP (CÓDIGO BR 267292)cristaliaUNID250,000,5300132,50
75MIDAZOLAM 1 MG/ML 5 ML (CÓDIGO BR 268482)hipolaborUNID50,003,3400167,00
79OLANZAPINA 10 MG COMP (CÓDIGO BR 271621)emsUNID600,000,5000300,00
86PARACETAMOL + FOSFATO DE CODEÍNA 500 MG + 30 MG COMP (CÓDIGO BR 270907)emsUNID1.800,000,5500990,00
91RISPERIDONA 1 MG COMP (CÓDIGO BR 272839)pratiUNID337,000,190064,03
92RISPERIDONA 2 MG COMP (CÓDIGO BR 268149)pratiUNID900,000,2100189,00
94TOPIRAMATO 25 MG COMP (CÓDIGO BR 272849)emsUNID1.050,000,3000315,00
95TOPIRAMATO 50 MG COMP (CÓDIGO BR 272850)emsUNID600,000,3300198,00
99VALPROATO SODIO 250 MG/ML 100 ML (CÓDIGO BR 328529)hipolaborFRS62,004,2000260,40
Valor Total Homologado - R$ 23.337,00
Publique-se, e após encaminhe-se ao Pregoeiro para as providências cabíveis.
Tuneiras do Oeste, 15 de agosto de 2019. 
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 196/2019
Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.323 de 22 de novembro de 2018;
D E C R E T A:
Art. 1º.  Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Munícipio, aprovado pela Lei Municipal 
n° 4.323, de 22 de novembro de 2018, no valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais), para atender à programação 
constante do Anexo I.
Art. 2º. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° decorrem de:
I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), conforme indicado no Anexo II.
II - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2018, da  Fonte 300511- Taxas - Prestação de 
Serviços - exercício anterior, no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), conforme indicado no Anexo II.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de agosto de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 196 DE 13/08/2019
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO:03. - SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
UNIDADE: 03.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.C.S
FUNCIONAL PROGRAMÁTICAATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIALNATUREZA DA DESPESAFONTEVALOR
 04.131.0002.2008 Manutenção da Secretaria de Comunicação Social3.3.90.30.00.00MATERIAL DE CONSUMO1000 
R$        4.000,00 
TOTAL GERAL R$        4.000,00 
ÓRGÃO:20. - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER
UNIDADE: 20.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.E.L
FUNCIONAL PROGRAMÁTICAATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIALNATUREZA DA DESPESAFONTEVALOR
27.811.0019.2092Esporte de Rendimento3.3.90.39.00.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA1000 R$        4.000,00 
TOTAL GERAL R$        4.000,00 
ÓRGÃO:13. - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
UNIDADE: 13.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.A.M
FUNCIONAL PROGRAMÁTICAATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIALNATUREZA DA DESPESAFONTEVALOR
18.541.0011.2212Manutenção do Aterro Sanitário3.3.90.39.00.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA300511 R$        4.000,00 
TOTAL GERAL R$        4.000,00 
 TOTAL GERAL                               12.000,00 

ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 196 DE 13/08/2019
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
CANCELAMENTO DE DESPESA
ÓRGÃO:03. - SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
UNIDADE: 03.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.C.S
FUNCIONAL PROGRAMÁTICAATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIALNATUREZA DA DESPESAFONTEVALOR
04.131.0002.1094S.M.C.S - Divulgação e Publicidade3.3.90.36.00.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA FÍSICA1000 R$        4.000,00 
TOTAL GERAL R$        4.000,00 
ÓRGÃO:20. - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER
UNIDADE: 20.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.E.L
FUNCIONAL PROGRAMÁTICAATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIALNATUREZA DA DESPESAFONTEVALOR
27.812.0019.2013Desporto Escolar3.3.90.30.00.00MATERIAL DE CONSUMO1000 R$        1.000,00 
27.813.0019.2190Recreação e Lazer3.3.90.30.00.00MATERIAL DE CONSUMO1000 R$        1.000,00 
27.813.0019.2190Recreação e Lazer3.3.90.39.00.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA1000 R$        1.000,00 
27.811.0019.2092Esporte de Rendimento3.3.90.33.00.00PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO1000 R$        
1.000,00 
TOTAL GERAL R$        4.000,00 
       
 TOTAL GERAL                                8.000,00 
SUPERÁVIT FINANCEIRO
EM 31/12/2018
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS ATIVO FINANCEIRO  PASSIVO FINANCEIRO  SUPERÁVIT 
FINANCEIRO 
 N° Fonte  Valor 
Taxas - Prestação de Serviços - exercício anterior          581.084,84 232.197,45.300511         348.887,39 
Valor utilizado pelo Decreto nº 052/2019300511         170.000,00 
Valor utilizado pelo Decreto nº 104/2019300511           36.000,00 
Valor utilizado pelo Decreto nº 155/2019300511             3.000,00 
Valor utilizado pelo Decreto nº 168/2019300511           32.500,00 
Valor utilizado pelo Decreto nº 196/2019300511             4.000,00 
Saldo atual.300511         103.387,39 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 198/2019
Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.323 de 22 de novembro de 2018;
D E C R E T A:
Art. 1º.  Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Munícipio, aprovado pela Lei Municipal 
n° 4.323, de 22 de novembro de 2018, no valor de R$ 171.000,00 (cento e setenta e um mil reais), para atender à 
programação constante do Anexo I.
Art. 2º. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° decorrem de:
I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 164.854,74 (cento e sessenta e quatro mil, oitocentos 
e cinquenta e quatro reais e setenta e quatro centavos), conforme indicado no Anexo II.
II - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2018, da  Fonte  300509 -  RECURSOS 
UMUTRANS - exercício anterior, no valor de R$ 6.145,26 (seis mil, cento e quarenta e cinco reais e vinte e seis 
centavos), conforme indicado no Anexo II.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
            PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de agosto de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 198 DE 14/08/2019
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO:19. - SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL
UNIDADE: 19.002. - DIRETORIA DE TRANSITO
FUNCIONAL PROGRAMÁTICAATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIALNATUREZA DA DESPESAFONTEVALOR
26.782.0017.2080Manutenção, Aquisição de Equipamentos e Infraestrutura Destinados a Sinalização Viária4.4.90.52
.00.00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE509 R$    164.854,74 
26.782.0017.2080Manutenção, Aquisição de Equipamentos e Infraestrutura Destinados a Sinalização Viária4.4.90.52
.00.00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE300509 R$        6.145,26 
TOTAL GERAL R$    171.000,00 
 TOTAL GERAL                             171.000,00 
ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 198 DE 14/08/2019
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
CANCELAMENTO DE DESPESA
ÓRGÃO:19. - SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL
UNIDADE: 19.002. - DIRETORIA DE TRÂNSITO
FUNCIONAL PROGRAMÁTICAATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIALNATUREZA DA DESPESAFONTEVALOR
26.125.0017.1157Diretoria de Transito - Aquisição e Reposição de Veículos4.4.90.52.00.00EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE509 R$      34.000,00 
TOTAL GERAL R$      34.000,00 
ÓRGÃO:08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
UNIDADE: 08.002. - DIRETORIA DE OBRAS
FUNCIONAL PROGRAMÁTICAATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIALNATUREZA DA DESPESAFONTEVALOR
26.125.0017.1305Construção da Sede da Umutrans4.4.90.51.00.00OBRAS E INSTALAÇÕES509 R$    130.854,74 
TOTAL GERAL R$    130.854,74 
       
 TOTAL GERAL                             164.854,74 
SUPERÁVIT FINANCEIRO
EM 31/12/2018
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS ATIVO FINANCEIRO  PASSIVO FINANCEIRO  SUPERÁVIT 
FINANCEIRO 
 N° Fonte  Valor 
RECURSOS UMUTRANS - exercício anterior          805.206,28 487.137,63.300509         318.068,65 
Valor utilizado pelo Decreto nº 013/2019.300509         228.500,00 
Valor utilizado pelo Decreto nº 033/2019.300509           40.000,00 
Valor utilizado pelo Decreto nº 077/2019300509           22.223,39 
Valor utilizado pelo Decreto nº 097/2019300509           20.000,00 
Valor utilizado pelo Decreto nº 170/2019300509             1.200,00 
Valor utilizado pelo Decreto nº 198/2019300509             6.145,26 
Saldo atual.300509                   0,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 199/2019
Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.323 de 22 de novembro de 2018;
D E C R E T A:
Art. 1º.  Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral da Administração de Cemitérios e Serviços 
Funerários - ACESF, aprovado pela Lei Municipal n° 4.323, de 22 de novembro de 2018, no valor de R$ 4.000,00 
(quatro mil reais), para atender à programação constante do Anexo I.
Art. 2º. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual importância proveniente 
de superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2018, da Fonte 300076 - Recursos ACESF - 
exercício anterior, conforme indicado no Anexo II.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de agosto de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 199 DE 14/08/2019
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO:40.  ADMINIS. DE CEMIT. SERV. FUNERÁRIOS - ACESF
UNIDADE: 40.001. - ADMINIS. DE CEMIT. SERV. FUNERÁRIOS - ACESF
FUNCIONAL PROGRAMÁTICAATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIALNATUREZA DA DESPESAFONTEVALOR
 23.692.0021.2089 Manutenção da ACESF3.3.90.39.00.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA300076 R$        4.000,00 
TOTAL GERAL R$        4.000,00 
 TOTAL GERAL                                4.000,00 
ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 199 DE 14/08/2019
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
CANCELAMENTO DE DESPESA
SUPERÁVIT FINANCEIRO
EM 31/12/2018
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS ATIVO FINANCEIRO  PASSIVO FINANCEIRO  SUPERÁVIT 
FINANCEIRO 
 N° Fonte  Valor 
Recursos da ACESF - exercício anterior          592.475,75 228.755,32.300076         363.720,43 
Valor utilizado pelo Decreto nº 093/2019.300076         100.700,00 
Valor utilizado pelo Decreto nº 102/2019.300076           10.000,00 
Valor utilizado pelo Decreto nº 116/2019.300076           20.000,00 
Valor utilizado pelo Decreto nº 122/2019.300076             5.000,00 
Valor utilizado pelo Decreto nº 143/2019.300076             6.000,00 
Valor utilizado pelo Decreto nº 154/2019.300076           26.000,00 
Valor utilizado pelo Decreto nº 163/2019.300076             7.500,00 
Valor utilizado pelo Decreto nº 199/2019.300076             4.000,00 
Saldo atual.300076         184.520,43 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 4.379
De: 16 de agosto de 2019.
Autoriza o Poder Executivo a firmar acordo com a MITRA DIOCESANA de Umuarama, para extinção de obrigações 
mútuas.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a firmar acordo com a MITRA DIOCESANA de Umuarama para extinção 
de obrigações mútuas, e assim prevenir e finalizar litígios, nos termos do art. 3º, § 2º, da Lei Federal nº 13.105/2015.
Art. 2º Para a formalização do acordo fica o Poder Executivo autorizado a conferir os seguintes bens imóveis e direitos 
à negociação:
I – o “Lote de terras ‘B’, da subdivisão da Quadra ‘O-1’, este da subdivisão da Quadra ‘O’, do conjunto denominado 
Cohapar III ‘NÚCLEO HABITACIONAL CRUZEIRO’, desta cidade, com área de 1.600,00 metros quadrados, com 
os seguintes limites e confrontações: - Divide-se: NORTE: - Com o lote ‘A’ (desta subdivisão), rumo SE 77°32’40’’ 
e distância de 50,00 metros; LESTE: - Com a Avenida Leonildo Stecca, (antiga Av. Proj K), rumo SO 12°27’20’’ e 
distância de 32,00 metros; SUL – Com a Rua Jesus Libertador, (antiga Rua Proj  E), rumo NO 77°32’40’’ e distância 
de 50,00 metros, OESTE: - Com parte do lote ‘O-Rem’, rumo NE 12°27’20” e distância de 32,00 metros”, objeto da 
matrícula n.º 21.011, do 2º Cartório de Registro de Imóveis, do Município de Umuarama, e avaliado em R$ 680.000,00; 
II – as “Datas de terras nº 6/8, unificação das datas nºs 6 e 8, da Quadra nº 03, do PARQUE DAS LARANJEIRAS, 
desta cidade, com a área de 720,00 metros quadrados, com os seguintes limites e confrontações: AO NORDESTE: 
confronta com as datas nºs 1 e 2, numa extensão total de 30,00 metros, no rumo NO 56º50’; AO SUDESTE: confronta 
com as datas nºs 5 e 7, numa extensão total de 24,00 metros, no rumo NE 33º10’; AO SUDOESTE: confronta com a 
data nº 10, numa extensão de 30,00 metros no rumo NO 56º50’; AO NOROESTE: limita com o alinhamento da Rua D, 
numa extensão de 24,00 metros, rumo NE 33º10’, objeto da matrícula nº 9745, do 2º Cartório de Registro de Imóveis, 
do Município de Umuarama, avaliado em R$ 250.000,00; 
III – o levantamento da cláusula de reversão contida no instrumento de doação já formalizado relacionada aos 
seguintes imóveis:
a) EQUIPAMENTO COMUNITÁRIO composto pela Quadra O-Remanescente, da subdivisão da Quadra “O”, situada 
na Cohapar III, NÚCLEO HABITACIONAL CRUZEIRO, desta cidade, com a área de 2.112,00 m², com os seguintes 
limites e confrontações: NORTE: Confronta com a Rua Projetada “D”, rumo SE 77°32’40”, numa extensão de 44,00 
metros; LESTE: Confronta com a / quadra O-1, desta subdivisão, rumo SO 12°27’20”, numa extensão de 48,00 
metros; SUL: Confronta com a Rua Projetada “E”, rumo SE 77°32’40”, numa extensão de 44,00 metros; OESTE: 
Confronta com a Rua Projetada “L”, rumo SO 12°27’20”, numa extensão de 48,00 metros, objeto da Matrícula nº 
13.713, do 2º Cartório de Registro de Imóveis, do Município de Umuarama, avaliado em R$ 841.500,00. 
b) Quadra nº 50, da Zona 05, desta cidade de Umuarama – Pr, com a área de 2.208,00 m2, com as 
seguintes confrontações: “Inicia-se em um marco de madeira que foi cravado no vértice comum entre a Avenida 
General Mascarenhas de Morais com a Rua Afonso Pena; daí segue pelo alinhamento da Rua Afonso Pena, numa 
distância de 61,98 metros, rumo NO 66º47’ até um outro marco; deste ponto deflete à esquerda e segue pelo 
alinhamento da Rua Carlos Gomes, numa distância de 57,43 metros, rumo NE 0º36; daí deflete a esquerda e  segue 
pelo alinhamento da Rua Carlos Gomes, numa distância de 17,86 metros, rumo NO 44º31’; e,  finalmente, deflete a 
esquerda e segue pelo alinhamento da Avenida General Mascarenhas de Morais numa distância de 63,43 metros, 
rumo NE 45º29’ até o marco inicial desta descrição”; imóvel este objeto da Matrícula nº 18.647, do 2º Cartório de 
Registro de Imóveis, do Município de Umuarama, avaliado em R$ 811.000,00. 
c) Data n° 20/21/22/23/24/25, unificação das Datas n°s 20,21,22,23,24 e 25 da Quadra n° 01, do 
loteamento denominado JARDIM UNIVERSITÁRIO, situado nesta cidade Umuarama-Pr, com a área de 1.782,00m2, 
com as seguintes confrontações: Divide-se: Com a Rua Projetada “L” rumo NO 40°25’ e distância de 33,00 metros, 
com as datas n°s 27 e 26 rumo NE 49°35’ distância de 54,00 metros, com a Rua Projetada “J” rumo SE 40°25’ e 
distância de 33,00 metros; finalmente com as datas n°s 18 e 19 rumo SO 49°35’ , distância de 54,00 metro”, imóvel 
este objeto da Matricula 30.144, do 2º Cartório de Registro de Imóveis, do Município de Umuarama, avaliado em R$ 
520.000,00; e 
d)   Quadra nº 06, com área de 1.783,80 m2, do Parque Dom Pedro II, objeto das Matrículas nºs 29.339, 
29.340, 29.341, 29.342, 29.343, 29.344, 29.345, 29.346, 29.347, 29.348, todas do 2º Cartório de Registro de Imóveis, 
do Município de Umuarama, avaliado em R$ 542.00,00. 
IV – Levantamento da cláusula de reversão tratada nas leis a seguir:
a) Lei nº 2.335, de 06 de abril de 2001, que disciplinou a doação do imóvel constituído pelo Lote “A”, unificação de 
parte da Rua Projetada F, Quadra nº 4-B, Quadra nº 5-A e Rua Projetada “G”, do Parque Dom Pedro II, Município e 
Comarca de Umuarama, com área de 4.344,55 m2, avaliado em R$ 1.270.000,00; e 
b) Lei nº 2.488, de 08 de julho de 2002, que disciplinou a doação do     imóvel constituído pela Quadra nº 4-A, 
subdivisão da Quadra nº 04, Parque 2 da Rua Projetada “F”, e Quadra nº 5-B, subdivisão da Quadra nº 05, do 
loteamento denominado Parque Dom Pedro II, nesta cidade de Umuarama, com área de 2.069,11 m2, avaliado em 
R$ 623.500,00. 
Parágrafo único. Para viabilizar a concretização da transação, os imóveis públicos descritos dos incisos I e II, do artigo 
2º, ficam desafetados, passando à condição de bens dominicais. 
Art. 3º O acordo autorizado por esta Lei tem por finalidade a quitação dos débitos concernentes:
I – a indenização decorrente do processo nº 0011455-53.2013.8.16.0173 (3ª. VFaz Pública Umuarama), no valor de 
R$ 814.072,38, referente à desapropriação do imóvel designado como Rua Marginal, decorrente da subdivisão do lote 
n° 15-H-1, da subdivisão do Lote n.° 15-H, da subdivisão do lote n.° 15, gleba n° 12 – Jaborandy, do núcleo Cruzeiro, 
com área de 2.924,56 m², neste Município de Umuarama, com as seguintes confrontações: “Começa no marco 0, 
cravado na divisa do lote n.° 15-J e na divisa da Faixa de Domínio do D.E.R. – PR 489, seguindo daí com o rumo de 
NE 67° 93’, na distância de 196,00 metros, confrontando com a Faixa de Domínio do D.E.R. – PR 489 até o marco 
1, cravado na divisa da Faixa de Domínio do D.E.R. – 489 e na divisa do lote n.° 15-G, seguindo daí como rumo de 
NE 10° 45’, na distância de 15,00 metros, confrontando com o n.° 15-G, até o marco 2, cravado na divisa do lote n.° 
15-G e na divisa do lote n.° 15-H-1-REN, desta subdivisão, seguindo daí com o rumo NE 67° 93’., na distância de 
193,88 metros até o marco 3, cravado na divisa do lote n.° 15-H-1 – Rem, desta subdivisão e na divisa do lote n.° 15-J, 
seguindo daí com o rumo de NE 4° 35’ na distância de 15,00 metros, confrontando com o lote n.° 15-J, até o marco 0, 
marco este que deu início a esta descrição; e 
II – ao apossamento administrativo praticado pelo Município de Umuarama, envolvendo os seguintes imóveis de 
propriedade da Mitra Diocesana de Umuarama:
a) Lote nº 15-H-1-B, da subdivisão do lote nº 15-H, este da subdivisão do lote 15, da Gleba nº 12 – Jaborandy, do 
Núcleo Cruzeiro, deste município, com área de 5.932,56m², com as seguintes medidas e confrontações: Ao norte, 
confronta com uma “Estradinha” para Umuarama, numa distância de 13,19 metros; ao Sul confronta com parte do Lote 
nº 15-H2 no rumo 72º25’SO, numa distância de 12,49 metros; a Leste, confronta com parte do Lote nº 15-G, no rumo 
SO 10º45’, numa distância de 540,00 metros; a Oeste, confronta com parte do lote nº 15-H-1-A (desta subdivisão), no 
rumo SO 10º45’, numa distância de 538,64 metros”, avaliado em R$ 1.730.000,00; 
b) Lote nº 7-C2, da subdivisão do Lote nº 7-C, da subdivisão do Lote nº 7 (alargamento da Avenida Olinda), Gleba 
14 Figueira, Colônia Núcleo Cruzeiro do Município de Umuarama, com área de 787,21m², com as seguintes medidas 
e confrontações: Ao Norte, confronta com a Rua Projetada (antiga Estrada), no rumo SO 74º19’, numa distância de 
6,50 metros; ao Sul, confronta com parte da Avenida Olinda, no rumo NE 82º01’, numa distância de 6,50 metros; 
Ao Leste, confronta com o alinhamento da Avenida Olinda, raio=949,00metros, numa distância de 121,55 metros; a 
Oeste, confronta com o Lote nº 7-C1 (desta subdivisão), num raio de 942,50 metros, numa distância de 120,67 metros, 
avaliado em R$ 346.000,00; e 
c) Lote nº 7-C3, da subdivisão do Lote nº 7-C, da subdivisão do Lote nº 7 (alargamento da Avenida Rio Grande 
do Sul), Gleba 14 Figueira, Colônia Núcleo Cruzeiro do Município de Umuarama, com área de 823,50m², com as 
seguintes medidas e confrontações: Ao Norte, confronta com a Rua Projetada (antiga Estrada), no rumo SO 74º19’, 
numa distância de 9,00 metros; ao Sul, confronta com parte da Avenida Rio Grande do Sul, no rumo NE 82º01’, numa 
distância de 9,00 metros; a Este, confronta com o lote 7-C1 (desta subdivisão), num raio de 730,00, numa distância de 
92,10 metros; à Oeste, confronta com parte da Avenida Rio Grande do Sul, num raio de 721,00 metros, numa distância 
de 90,90 metros”, avaliado em R$ 358.000,00.
Art. 4º A formalização da transação deverá constar de instrumento público.
§ 1º No instrumento de transação deverá constar que os imóveis objetos do ajuste deverão ser entregues livres e 
desembaraçados, sem pendências de qualquer tipo.
§ 2º Com a formalização do instrumento público referido no caput será:
I - assegurado às partes o direito à imediata imissão na posse das respectivas áreas, inclusive em relação a imissão 
do Município na posse do imóvel constituído pela Rua Marginal, da subdivisão do lote nº 15-H-1, da subdivisão do 
lote nº 15-H, este da subdivisão do lote 15, da Gleba nº 12 – Jaborandy, do Núcleo Cruzeiro, deste Município, com 
área de 2.924,56m²;
II - transferida ao Município de Umuarama a propriedade sobre os imóveis referidos no artigo 3º, incisos I e II desta Lei; 
III - transferida à Mitra Diocesana de Umuarama a propriedade sobre os imóveis referidos no artigo 2º, incisos I e II 
desta Lei, sem qualquer encargo ou condição; 
IV – levantada, em favor da Mitra Diocesana de Umuarama, a cláusula de reversão incidente sobre a doação dos 
imóveis referidos no artigo 2º, incisos III, alíneas “a”, “b”, “c” e “d” desta Lei, de forma que a propriedade sobre tais 
imóveis fique livre de qualquer encargo ou condição;
V - transferida à Mitra Diocesana de Umuarama a propriedade sobre os imóveis referidos no artigo 2º, inciso IV, alíneas 
“a” e “b” desta Lei, sem qualquer encargo ou condição.
§ 3º Cada parte arcará com as despesas decorrentes do registro e regularização dos imóveis recebidos.
Art. 5º Para efeito do quanto disposto nesta Lei, os valores de avaliação dos imóveis referidos no artigo 2º, incisos 
III, alíneas “a” e “b” e IV, alíneas “a” e “b” não devem compor o acordo de compensação, uma vez que tais imóveis 
já foram doados no passado à Mitra Diocesana de Umuarama e a donatária já cumpriu os encargos previstos nas 
respectivas leis que regeram tais doações. 
Art. 6º Ultimada a transação, as obrigações reciprocamente existentes serão extintas pela compensação, nos termos 
em que preceitua o artigo 368, do Código Civil, ficando renunciado eventual excedente dos valores compensados.
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de agosto de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra nº. 213/2019
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: FELIPE RUIZ LOPES – PAPELARIA 
Objeto: Contratação de empresa, para fornecimento de materiais e equipamentos, para uso diário e sistemático das 
atividades realizadas pela Secretaria Municipal de Esporte e lazer - SMEL, deste Município.
Vigência: 03/07/2019 a 02/07/2020.
Valor: R$ 8.977,46 (oito mil, novecentos e setenta e sete reais e quarenta e seis centavos).
Fundamentação O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 045/2019 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 1.236/2019, em 02 de julho de 2019, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 03 
de julho de 2019, edição nº. 11.598, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, 
bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Prestação de Serviços nº. 242/2019
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: L.S.C INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA 
Objeto: Contratação de empresa de engenharia elétrica, para prestação de serviços de instalações elétricas em bens 
públicos municipais, através da Secretaria de Obras, Planejamento Urbano, Projetos Técnicos e Habitação, deste 
Município. 
Vigência: 12/08/2019 a 10/11/2019.
Valor: R$ 31.902,40 (trinta e um mil, novecentos e dois reais e quarenta centavos).
Fundamentação O presente instrumento é celebrado com dispensa de licitação, nos termos do art. 24, inciso I, da Lei 
8.666 de 21 de junho de 1993, com nova redação dada pela Lei 8.883 de 18 de junho de 1994, bem como demais 
alterações. 
Umuarama, 16 de Agosto de 2019.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMbRê
ESTADO DO PARANÁ 
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO SERVIÇOS Nº093/2019
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: DÉBORA SEREIA FRANZIN 
Objeto: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços, pelo CONTRATADO, de NUTRICIONISTA na 
Rede Municipal de Saúde de Xambrê, nas equipes de Saúde da Família I e II – Programa de Núcleo de Apoio NASF.
VIGÊNCIA: 12/08/2019 à 12/08/2020
VALOR: R$18.000,00
FUNDAMENTAÇÃO: FUNDAMENTAÇÃO: RESOLVEM celebrar o presente Contrato de Prestação de Serviços, 
tendo-se em vista o Chamamento Público nº003/2019, e Processo de Inexigibilidade de Licitação n° 012/2019, 
mediante as seguintes cláusulas e condições:
Xambrê, Pr,06 de agosto de 2019
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de prestação de serviço nº. 097/2019
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: J M MACHADO RETIFICA - EIRELI - ME
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento de peças e prestação de serviços de retífica de motores, para 
a manutenção dos veículos do Fundo Municipal de Saúde.
Valor: R$ 5.150,00 (cinco mil e cento e cinquenta reais).
Vigência: 24/06/2019 a 24/06/2020. 
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 042/2019 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 1.211/2019, em 19 de junho de 2019, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 22 
de junho de 2019, edição nº. 11.590, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, 
bem como demais alterações posteriores.

Contrato de prestação de serviço nº. 098/2019
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: REMOBRAS RETÍFICA DE MOTORES LTDA – EPP
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento de peças e prestação de serviços de retífica de motores, para 
a manutenção dos veículos do Fundo Municipal de Saúde de Umuarama.
Valor: R$ 23.900,00 (vinte e três mil e novecentos reais).
Vigência: 24/06/2019 a 24/06/2020. 
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 042/2019 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 1.211/2019, em 19 de junho de 2019, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 22 
de junho de 2019, edição nº. 11.590, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, 
bem como demais alterações posteriores.

Contrato de prestação de serviço nº. 123/2019
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: COSSI & SILVA PRESTADORA DE SERVIÇOS MÉDICOS
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para a prestação de serviços de exames 
especializados em Ultrassonografia doppler venoso colorido de vasos; Ultrassonografia de abdômen superior; 
Ultrassonografia de abdômen total; Ultrassonografia de Aparelho Urinário; Ultrassonografia de articulações; 
Ultrassonografia de Bolsa Escrotal; Ultrassonografia Mamaria Bilateral; Ultrassonografia de Próstata Via abdominal; 
Ultrassonografia de tireoide; Ultrassonografia de Tórax; Ultrassonografia obstétrica; Ultrassonografia Obstétrica com 
Doppler colorido e pulsado; Ultrassonografia pélvica (ginecológica); Ultrassonografia transfontanela; Ultrassonografia 
Transvaginal, conforme o edital de chamamento público n° 002/2019.
Valor: O valor total anual do presente contrato será de até R$ 470.250,00 (quatrocentos e setenta mil duzentos e 
cinquenta reais), de acordo com os valores constantes na Tabela do Chamamento 002/2018 – Credenciamento de 
Serviços de Saúde.
Vigência: 06/08/2019 a 06/08/2020. 
Fundamentação: o presente contrato é decorrente no Processo de Inexigibilidade nº 051/2019, ratificado em 05 de 
agosto de 2019, publicado no jornal Umuarama ilustrado no dia 06 de agosto de 2019, edição nº 11.627, regido pela 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações.
Umuarama, 16 de agosto de 2019.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 232/2018
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: S. A. U. – SERVIÇO DE ANESTESIOLOGIA UMUARAMA LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 25 de novembro de 2020.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do contrato de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), perfazendo o valor 
total deste termo em até R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:98 – F:1
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:99 – F:303                   
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 05/08/2019.

Termo Aditivo 002 ao Contrato N° 190/2018
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: UNIÃO OESTE PARANAENSE DE ESTUDOS E COMBATE AO CANCER - UOPECCAN
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 02 de setembro de 2020.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do contrato de R$ 192.000,00 (cento e noventa e dois mil reais), 
perfazendo o valor total deste termo em até R$ 192.000,00 (cento e noventa e dois mil reais). 
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:98 – F:1
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:99 – F:303                                                                                                                                                      
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 23/07/2019.

Termo Aditivo 010 ao convênio N° 003/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: INSTITUTO NOSSA SENHORA APARECIDA
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente convênio, o valor de R$ 1.000.000,00 (hum milhão de reais), parcela 
única, valores referente ao Incremento Temporário do teto da Média e Alta Complexidade - (MAC) Portaria n°1.852 de 
12 de julho de 2019, perfazendo o valor deste aditivo em R$ 1.000.000,00 (hum milhão de reais).
Cláusula Segunda: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 221 - F: 60128
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 12/08/2019.

Termo Aditivo 002 ao Contrato N° 169/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: CLINICA DOS OLHOS MENINO JESUS S/S LTDA - ME
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 24 de outubro de 2020.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do contrato de R$ 52.800,00 (cinqüenta e dois mil e oitocentos reais), 
perfazendo o valor total deste termo em até R$ 52.800,00 (cinqüenta e dois mil e oitocentos reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:98 – F:1
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:99 – F:303
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:100 – F:494
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 22/07/2019.

Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 235/2018
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: CAPS – CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL STORI LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 27 de novembro de 2020.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do contrato de R$ 780.000,00 (setecentos e oitenta mil reais), 
perfazendo o valor total deste termo em até R$ 780.000,00 (setecentos e oitenta mil reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:98 – F:1
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:99 – F:303
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:100 – F:494
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 05/08/2019.
Umuarama, 16 de agosto de 2019.
Vicente AfonsoGasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMbRê
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº.029/2019-PMX
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE e MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL– 
ME/EPP/MEI
O MUNICIPIO DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar em sua sede, sita na Avenida 
Roque Gonzales, 480, LICITAÇÃO na modalidade de PREGÃO, na forma PRESENCIAL, para aquisição /contratação/ 
prestação de serviços do abaixo discriminado:
OBJETO: contratação de empresa para fornecimento parcelado de fraldas geriátricas em atendimento à  Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Xambrê, Estado do Paraná, conforme especificações e condições constantes 
deste Edital e seus Anexos, conforme especificações e condições constantes deste Edital e seus Anexos.
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM
DATA DA ABERTURA: 29/08/2019 – HORÁRIO: 09:00 HORAS 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº10520/02, Lei Federal nº 8666/93, Lei Estadual nº15.608/2007, Lei 
Complementar Federal nº123/2006 e o Decreto Municipal nº 005/2006
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital e seus respectivos adendos e anexos, poderá ser examinado no endereço 
indicado, no horário comercial e poderá ser fornecido pessoalmente junto com a solicitação da empresa. Informações 
adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos à ao Pregoeiro e Equipe de Apoio no endereço 
mencionado ou pelo fone: 44- 36321557 ou 3632.1306, de Segunda à Sexta-feira, das 8h às 11h 30min e das 
13h30min às 17hs.
PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, PR, 15 de agosto de 2019
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO                                              EDEVALDO DELAI
        Prefeito Municipal                                                                          Pregoeiro
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 Câmara Municipal de Umuarama 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 
PAUTA DA ORDEM DO DIA 
      DIA 19/AGOSTO/2019  
      SESSÃO ORDINÁRIA 

 
 
 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 50/2019 – Aprova as contas do Poder 

Executivo Municipal referente ao exercício financeiro de 2013, com 
ressalva.  
Da Comissão de Economia, Finanças e Fiscalização.  
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 

 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 007/2019 – Altera a Lei Complementar nº 

434, de 19 de junho de 2017. 
Do Poder Executivo Municipal, com 03 artigos.  
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 

 
PROJETO DE LEI Nº 062/2019 – Altera a Lei nº 4.295, de 24 de agosto de 2018, 

que instituiu o Programa Habita Umuarama; altera a Lei nº 3.712, de 6 
de junho de 2011; e revoga a Lei nº 3.830, de 13 de março de 2012. 
Do Poder Executivo Municipal, com 04 artigos.  
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 

 
PROJETO DE LEI Nº 073/2019 – Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial, 

e dá outras providências. 
Do Poder Executivo Municipal, com 03 artigos.  
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 

 
PROJETO DE LEI Nº 081/2019 – Revoga a Lei nº 4.047, de 12 de novembro de 

2014. 
Do Poder Executivo Municipal, com 02 artigos.  
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 

 
PROJETO DE LEI Nº 039/2019 – Dispõe sobre a proibição de empresas e 

seus sócios condenados em processos criminais de participar em 
licitações e celebrar contratos com o Município de Umuarama, e dá 
providências correlatas. 
Do Vereador Mateus Barreto.  
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 

 
PROJETO DE LEI Nº 074/2019 – Institui a utilização da Carteira Municipal de 

Identificação do Autista no Município de Umuarama, Estado do 
Paraná, e dá outras providências. 
Da Vereadora Maria Ornelas, com 7 artigos. 
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 

 Câmara Municipal de Umuarama 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 034/2019 – Denomina via pública no 

Município de Umuarama, Estado do Paraná. 
Do Vereador Ronaldo Cruz Cardoso. 
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 

 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 038/2019 – Denomina via pública no 

Município de Umuarama, Estado do Paraná. 
Do Vereador Ronaldo Cruz Cardoso. 
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 

 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 055/2019 – Denomina via pública no 

Município de Umuarama, Estado do Paraná. 
Do Vereador Junior Ceranto, com 2 artigos. 
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 
 
 
Edifício “Vereador Antônio Milton Siqueira”, em 16 de agosto de 2019. 

 
 
 
 

NOEL APARECIDO BERNARDINO “NOEL DO PÃO” 
Presidente 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2019

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 16 de agosto de 2019, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

9392 / 2019, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

PAULO ROBERTO HUMAINSKI, inscrito(a) no CPF Nº. 036.026.099-36, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0008 Lote 004B, JARDIM CIMA, RUA SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS, nº. S/Nº, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4248320.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 554,64 (Quinhentos e Cinquenta e Quatro Reais e Sessenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 16 de agosto de 2019.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 711 / 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   711 / 2019   CADASTRO: 1-4248320  ZONA: 0000    QUADRA: 0008 LOTE: 004B  

CONTRIBUINTE: PAULO ROBERTO HUMAINSKI - CPF/CNPJ:  036.026.099-36

ENDEREÇO: AV VITORIA, Nº 4580, CEP: 87504180 - ZONA 5 - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2019

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 16 de agosto de 2019, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

9393 / 2019, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

MARIA APARECIDA MARIKO TANAKA ONACA, inscrito(a) no CPF Nº. 572.155.969-15, legítimo(a) proprietário(a), 

possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0006 Lote 001A, JARDIM MORUMBI II, RUA LAURINDO ESTEVES 

GUIMARÃES, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4271600.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 554,64 (Quinhentos e Cinquenta e Quatro Reais e Sessenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 16 de agosto de 2019.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 712 / 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   712 / 2019   CADASTRO: 1-4271600  ZONA: 0000    QUADRA: 0006 LOTE: 001A  

CONTRIBUINTE: MARIA APARECIDA MARIKO TANAKA ONACA - CPF/CNPJ:  572.155.969-15

ENDEREÇO: RUA FLORIANO PEIXOTO, Nº 1698, CEP: 87470000 - CENTRO - MARILUZ-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2019

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 16 de agosto de 2019, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

9395 / 2019, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ROSALINA ALFREDO MARQUES, inscrito(a) no CPF Nº. 555.725.709-82, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0027 Lote 0004, CONJUNTO RESIDENCIAL SONHO MEU, RUA OSWALD DE ANDRADE, 

nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4159500.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 554,64 (Quinhentos e Cinquenta e Quatro Reais e Sessenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 16 de agosto de 2019.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 713 / 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   713 / 2019   CADASTRO: 1-4159500  ZONA: 0000    QUADRA: 0027 LOTE: 0004  

CONTRIBUINTE: ROSALINA ALFREDO MARQUES - CPF/CNPJ:  555.725.709-82

ENDEREÇO: RUA REI SAUL, Nº 3403, CEP: 87508056 - PARQUE DOM PEDRO II - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2019

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 16 de agosto de 2019, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

9396 / 2019, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

SILAS DE SOUZA, inscrito(a) no CPF Nº. 695.540.219-68, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) do 

imóvel, sito Quadra 0006 Lote 002B, PARQUE RESIDENCIAL TOKIO, RUA FIORAVANTE BARIZÃO, nº. S/Nº, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4653010.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 554,64 (Quinhentos e Cinquenta e Quatro Reais e Sessenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 16 de agosto de 2019.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 714 / 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   714 / 2019   CADASTRO: 1-4653010  ZONA: 0000    QUADRA: 0006 LOTE: 002B  

CONTRIBUINTE: SILAS DE SOUZA - CPF/CNPJ:  695.540.219-68

ENDEREÇO: RUA JOAO BELOTTI, Nº 1359, CEP: 13469573 - PARQUE GRAMADO - AMERICANA-SP 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2019

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 16 de agosto de 2019, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

9398 / 2019, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

GILBERT MARCONI, inscrito(a) no CPF Nº. 044.337.089-33, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) do 

imóvel, sito Quadra 0006 Lote 002C, PARQUE RESIDENCIAL TOKIO, RUA FIORAVANTE BARIZÃO, nº. S/Nº, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4653020.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 554,64 (Quinhentos e Cinquenta e Quatro Reais e Sessenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 16 de agosto de 2019.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 715 / 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   715 / 2019   CADASTRO: 1-4653020  ZONA: 0000    QUADRA: 0006 LOTE: 002C  

CONTRIBUINTE: GILBERT MARCONI - CPF/CNPJ:  044.337.089-33

ENDEREÇO: RUA FERNANDO DE NORONHA, Nº 74, CEP: 82640350 - SANTA CÂNDIDA - CURITIBA-PR APTO 702

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2019

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 16 de agosto de 2019, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

9399 / 2019, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

JOSE OLIVEIRA DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF Nº. 414.075.049-91, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0008 Lote 0016, JARDIM DAS GARÇAS 3, RUA CARLOS FRANCISCO DE BASTOS, nº. S/Nº, 

nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5503100.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 554,64 (Quinhentos e Cinquenta e Quatro Reais e Sessenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 16 de agosto de 2019.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 716 / 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   716 / 2019   CADASTRO: 1-5503100  ZONA: 0000    QUADRA: 0008 LOTE: 0016  

CONTRIBUINTE: AMAMIA & BRITO LTDA - CPF/CNPJ:  11.415.884/0001-61

ENDEREÇO: PRC JUSCELINO KUBITSCHEK, Nº 3755, CEP: 87500000 - ZONA  II - UMUARAMA-PR 

CONTRIBUINTE: JOSE OLIVEIRA DOS SANTOS - CPF/CNPJ:  414.075.049-91

ENDEREÇO: RUA BOM SUCESSO, Nº 12, CEP: 87480000 - CENTRO - MARIA HELENA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2019

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 16 de agosto de 2019, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

9401 / 2019, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

JOSE CARLOS PEDROSO IMOVEIS, inscrito(a) no CNPJ Nº. 06.300.595/0001-87, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) 

ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0018 Lote 0010, PARQUE ALPHAVILE I, RUA AMARO TAVARES, nº. 2805, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 3102000.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 554,64 (Quinhentos e Cinquenta e Quatro Reais e Sessenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 16 de agosto de 2019.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 717 / 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   717 / 2019   CADASTRO: 1-3102000  ZONA: 0000    QUADRA: 0018 LOTE: 0010  

CONTRIBUINTE: JOSE CARLOS PEDROSO IMOVEIS - CPF/CNPJ:  06.300.595/0001-87

ENDEREÇO: AV BARAO DO RIO BRANCO, Nº 661 A, CEP: 87485000 - CENTRO - DOURADINA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 50/2019
DOS ADMITIDOS NO REGIME CLT – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 011/2017
Objeto do Edital nº 86/2019 de 24 de julho de 2019 – 26ª Chamada
SECRETÁRIO ESCOLAR - 40 HORAS SEMANAIS
Item Class. Nome Lotação Admissão CTPS Salário
1 15º Natany Urbano da Silva Monteiro Secretaria Municipal de Educação 19/08/2019 6820168/0040-PR R$ 1.648,85
PAÇO MUNICIPAL, Umuarama, 16 de agosto de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
ANDRÉ ANTONIO DOS SANTOS
Diretor de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1.679/2019
Concede promoção por conhecimento à servidora DAYANE MARIA 
CORDASSO DA ROSA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Promover por conhecimento DAYANE MARIA CORDASSO DA 
ROSA, matrícula 935992, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 
10.781.095-1-SESP-PR, inscrita no CPF nº 077.336.489-71, nomeada 
em 13 de agosto de 2018, para ocupar o cargo de carreira de Secretária 
Escolar, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, passando do item “b”, Classe “B”, para o item “c”, Classe 
“C”, com base no artigo 7.º e seus parágrafos, e inciso I do artigo 8.º da 
Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, nos termos do Processo n.º 
9054/2019, a contar de 07 de agosto de 2019. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 7 de agosto de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.680/2019
Concede promoção por conhecimento ao servidor RONALDO 
JACOBUCCI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Promover por conhecimento RONALDO JACOBUCCI, matricula 
1005250, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 17.460.491-SESP-
SP, inscrito no CPF nº 131.648.118-29, admitido em 07 de janeiro de 
2017, para ocupar o cargo de carreira de Motorista II, pelo regime 
Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Assistência Social, 
passando do item “a”, Classe “A”, para o item “b”, Classe “B”, com 
base no artigo 7.º e seus parágrafos, e inciso I do artigo 8.º da Lei 
Complementar n.º 188 de 19.11.2007, nos termos do Processo n.º 
9119/2019, a partir de 08 de agosto de 2019. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 7 de agosto de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.681/2019
Exonera a pedido ARIANA MARQUES DIQUIQUE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar a pedido ARIANA MARQUES DIQUIQUE, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 7.200.149-9 SSP-PR, inscrita no CPF 
nº 040.122.229-29, nomeado em 05 de Agosto de 2011, ocupante do 
cargo em carreira de Professora, pelo regime Estatutário, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação, a contar de 13 de Agosto de 2019, 
ficando revogado a Portaria  nº 1083 de 23 de Agosto de 2011. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 7 de agosto de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.720/2019
Designa a servidora ANGELA MARIA CORREA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar a servidora ANGELA MARIA CORREA, matricula 
837551, portadora da Cédula de Identidade RG. N.º 1.785.417-SSP-
PR, inscrita no CPF n.º 578.304.879-87, ocupante do cargo de carreira 
de Professora, pelo regime Estatutário, nomeada em 09 de fevereiro 
de 2001, para desempenhar a função de Diretora do CMEI – Cecilia 
Meireles – Educação Infantil I, percebendo a gratificação mensal por 
função equivalente a 200% (duzentos por cento) do nível A, classe 1 
da tabela de vencimentos, conforme o Paragrafo Único do artigo 103 
da Lei Complementar nº 346 de 15 de março de 2013, alterada pelas 
Leis Complementares nº 367 de 18 de dezembro de 2013 e nº 462 
de 02 de julho de 2019, no período de 02 de julho de 2019 a 31 de 
dezembro de 2019. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de agosto de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.721/2019
Prorroga prazo de validade da Portaria nº. 1.271, de 8 de julho de 2019, 
que Constituiu Comissão Especial de Processo de Sindicância.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica prorrogado o prazo da Portaria nº. 1.271, de 8 de julho de 
2019, que Constituiu Comissão Especial de Processo de Sindicância   
para apurar os fatos ocorridos na Unidade Básica de Saúde do 
Guarani, conforme o explicitado na Notificação nº 2531.2019 – MPT, 
na C.I. nº 723/2019 RH/SMS e no Protocolo nº 7270/2019, de acordo 
com o artigo 152 e seguintes da Lei Complementar n.º 018/1992 – 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Umuarama, por mais 
30 (trinta) dias.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de agosto de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.724/2019
Concede progressão na carreira no avanço vertical a profissional da 
educação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o que estabelece o Artigo 52 e 63 inciso I, da Lei 
Complementar nº 346 de 15 de Março de 2013;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder progressão na carreira a professora abaixo 
relacionado, face à avaliação de desempenho efetuada referente 
ao período de Junho/2016 à Junho/2018, a qual fica enquadrada, a 
partir de  março/2018, para percebimento de Progressão  na Carreira 
estabelecido no artigo 52 e 63 inciso I,  da Lei Complementar nº 346 de 
15 de Março de 2013, nas seguintes classes:
NOME DO PROFESSOR
MATRICULADATA DE ADMISSÃOCLASSE DE AVANÇO EM JUNHO 
DE 2018
Maria Jose da Silva85286204/06/20133
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de agosto de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.725/2019
Revogar a Portaria nº 155 de 25 de janeiro de 2019, que designou a 
servidora ELISANGELA ALVES DOS REIS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Revogar a Portaria nº 155 de 25 de janeiro de 2019, que 
designou a servidora ELISANGELA ALVES DOS REIS, portadora da 
Cédula da Identidade RG n.º 8.391.303-7-SSP-PR, inscrita no CPF 
nº 046.784.019-97, ocupante do cargo de Professora, pelo regime 
Estatutário, com dois períodos sendo um nomeada em 16 de fevereiro 
de 2009 e o outro nomeada 21 de maio de 2013, para desempenhar a 
função de Diretora da Escola Municipal Cândido Portinari – Educação 
Infantil e Ensino Fundamental, a partir de 02 de setembro de 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de agosto de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.726/2019
Designa a servidora ELISANGELA ALVES DOS REIS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar a servidora ELISANGELA ALVES DOS REIS, portadora 
da Cédula de Identidade RG n.º 8.391.303-7-SSP-PR, inscrita no CPF 
sob n° 046.784.019-97, ocupante do cargo de Professora, pelo regime 
Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com dois 
períodos sendo um nomeada em 16 de fevereiro de 2009 e o outro 
nomeada 21 de maio de 2013, para exercer a função de Coordenadora 
Pedagógica do Ensino Religioso Interconfessional, percebendo a 
gratificação mensal por função equivalente a 50% (cinquenta por 
cento), sobre o valor inicial da tabela de vencimentos, proporcional à 
jornada de trabalho de efetivo exercício, conforme inciso II, do Art. 102; 
inciso I, do Art. 103; e Art. 104 da Lei Complementar n° 346 de 15 de 
março de 2013, a partir de 03 de setembro de 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de agosto de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.727/2019
Designa a servidora ELIZABETH APARECIDA MOREIRA CORDASSO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar a servidora ELIZABETH APARECIDA MOREIRA 
CORDASSO, matricula 863122, portadora da Cédula de Identidade 
RG. nº 7.724.380-1-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 296.121.008-96, 
ocupante do cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, 
nomeada em 23 de março de 2015, para desempenhar a função de 
Direção da Escola Municipal Cândido Portinari – Educação Infantil e 
Ensino Fundamental, percebendo a gratificação mensal por função 
equivalente a 200% (duzentos por cento) do nível A, classe 1 da tabela 
de vencimentos, conforme o Paragrafo Único do artigo 103 da Lei 
Complementar nº 346 de 15 de março de 2013, alterada pelas Leis 
Complementares nº 367 de 18 de dezembro de 2013 e nº 462 de 02 de 
julho de 2019, no período de 03 de setembro de 2019 a 31 de dezembro 
de 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de agosto de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 0152/2019
REF: TOMADA DE PREÇOS Nº. 11/2019
HOMOLGADA PELO DECRETO Nº 164/2019 DE 05 de agosto de 2019
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – 
Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 
SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na 
cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA a empresa 
SOTRAN - CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA. Inscrito no CNPJ sob nº. 
67156943000260, com sede na cidade de GUAÍRA, neste ato representada pelo Sra. 
MARLI APARECIDA PENARIOL DE SOUZA portadora do CPF nº. 829.589.049-20, 
resolve firmar o presente Contrato de Prestação de Serviços objeto da TOMADA 
DE PREÇOS nº. 11/2019 com base na Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores e 
mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
DO OBJETO 
Constitui objeto deste instrumento a EXECUÇÃO DE3.451,16 M2 DE 
RECAPEAMENTO ASFÁLTICO, NA PRAÇA CARLOS GOMES E 512,04 M2 DE 
CONSTRUÇÃO DE FAIXA ELEVADA PARA PEDESTRES.
DOS ANEXOS CONTRATUAIS 
Fazem parte integrante do presente contrato, como se nele estivessem transcritos, 
os seguintes documentos: 
I -  Edital de Tomada de Preços n.º 11/2019-PMA; e 
II -  Proposta e orçamento detalhado da CONTRATADA, datados de 05/08/19
FORMA DA EXECUÇÃO 
Os serviços e materiais necessários à conclusão da obra, objeto deste contrato, 
serão executados e fornecidos sob regime de empreitada global e de conformidade 
com as especificações constantes do Edital de TOMADA DE PREÇOS Nº 
11/2019 -PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA, obedecendo aos requisitos de 
QUALIDADE, RESISTÊNCIA, FUNCIONALIDADE E SEGURANÇA, previstos nas 
Normas do Ministério do Trabalho e ABNT, pertinentes. 
DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
Pela execução dos serviços e fornecimento dos materiais, objeto deste contrato, a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA-PR pagará à CONTRATADA a importância 
de R$184.856,33 (cento e oitenta e quatro mil oitocentos e cinquenta e seis reais e 
trinta três centavos).
DO PRAZO DE EXECUÇÃO DA OBRA E DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
A CONTRATADA obriga-se a entregar a obra, sem nenhuma pendência e, 
provisoriamente recebida, dentro de 60 (dias) corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Serviço. 
§ 1º A CONTRATADA obriga-se a iniciar a execução da obra em até 05 (cinco) dias 
corridos após o recebimento da Ordem de Serviço expedida pela Diretoria Técnica. 
§ 2º. A vigência contratual terá início a partir da assinatura do instrumento contratual e 
terminará 90 (noventa) dias após o término do prazo de execução da obra. 
DOS RECURSOS FINANCEIROS 
As despesas referentes à execução da obra, objeto deste contrato, serão pagas com 
recursos próprios da PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA-PR e com recursos 
oriundos da Fonte: 0700215451000710084490510000
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 07 de agosto de 2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 0153/2019
REF: TOMADA DE PREÇOS Nº. 12/2019
HOMOLGADA PELO DECRETO Nº 165/2019 DE 05 de agosto de 2019
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – 
Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/
PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de 
Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA a empresa ANDRÉ LUIZ 
LONGUINI - EPP. Inscrito no CNPJ sob nº.  3716753000196, com sede na cidade de 
CRUZEIRO DO OESTE, neste ato representada pelo Sr. ANDRÉ LUIZ LONGUINI, 
portador do CPF nº 024.752.929-03 e do RG nº.  7524151-8, resolve firmar o presente 
Contrato de Prestação de Serviços objeto da TOMADA DE PREÇOS nº. 12/2019 com 
base na Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores e mediante cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas:

DO OBJETO 
Constitui objeto deste instrumento a EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, 
EM TRECHOS DA RUA CARLOS GOMES NO DIST. DE SÃO JOÃO, CONF. 
CONVENIO 844609/2017, DO MIN. DAS CIDADES.
DOS ANEXOS CONTRATUAIS 
Fazem parte integrante do presente contrato, como se nele estivessem transcritos, 
os seguintes documentos: 
I -  Edital de Tomada de Preços n.º 12/2019-PMA; e 
II -  Proposta e orçamento detalhado da CONTRATADA, datados de 05/08/19
FORMA DA EXECUÇÃO 
Os serviços e materiais necessários à conclusão da obra, objeto deste contrato, 
serão executados e fornecidos sob regime de empreitada global e de conformidade 
com as especificações constantes do Edital de TOMADA DE PREÇOS Nº 
12/2019 -PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA, obedecendo aos requisitos de 
QUALIDADE, RESISTÊNCIA, FUNCIONALIDADE E SEGURANÇA, previstos nas 
Normas do Ministério do Trabalho e ABNT, pertinentes. 
DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
Pela execução dos serviços e fornecimento dos materiais, objeto deste contrato, a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA-PR pagará à CONTRATADA a importância 
de R$ 313.303,65 (trezentos e treze mil trezentos e três reais e sessenta e cinco 
centavos).
DO PRAZO DE EXECUÇÃO DA OBRA E DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
A CONTRATADA obriga-se a entregar a obra, sem nenhuma pendência e, 
provisoriamente recebida, dentro de 180 (dias) corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Serviço. 
§ 1º A CONTRATADA obriga-se a iniciar a execução da obra em até 05 (cinco) dias 
corridos após o recebimento da Ordem de Serviço expedida pela Diretoria Técnica. 
§ 2º. A vigência contratual terá início a partir da assinatura do instrumento contratual e 
terminará 90 (noventa) dias após o término do prazo de execução da obra. 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE 
ENTREGA DA OBRA 
O prazo de entrega da obra e da vigência contratual poderão ser prorrogados nas 
hipóteses previstas em Lei, e também quando houver necessidade e interesse da 
Prefeitura Municipal de Altônia, desde que preenchidos os requisitos legais. 
DOS RECURSOS FINANCEIROS 
As despesas referentes à execução da obra, objeto deste contrato, serão pagas com 
recursos próprios da PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA-PR e com recursos 
oriundos da Fonte: 0700215451000710034490510000.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 07 de agosto de 2019.

CâMARA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚChA
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA Nº 024/2019
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso 
de suas prerrogativas legais, com base na resolução nº 001/2017, de 03 de Julho de 
2017, e tendo em vista a solicitação formulada pelo servidor da câmara José Carlos 
Leal.
RESOLVE:
Fica o servidor da câmara José Carlos Leal – Técnico Contábil, autorizado viajar à 
cidade de Curitiba, Estado do Paraná, nos dias 20 e 21 de Agosto do corrente ano, 
para participar do curso “Pregão Presencial e Eletrônico”, promovido pelo MGP – Mais 
Gestão Pública, CNPJ nº 10.536.998/0001-05, cabendo-lhe o pagamento antecipado 
de 03 (três) diárias, nos termos da Resolução nº 001/2017, de 03 de Julho de 2017.
Salientando que a participação do servidor da câmara se reverterá em benefícios à 
comunidade deste Município.
Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade 
Gaúcha-PR; em 13 de Agosto de 2.019.
Ovídio Alves Teixeira
Presidente
José Roberto Ferreira Cardoso
1º Secretário

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANÁ
AVISO SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 083/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 057/2019
Por determinação do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, COMUNICAMOS que 
está suspenso o Pregão nº 057/2019, objetivo: Aquisição de veículos escolares do 
Tipo Ônibus Rodoviário, Micro Ônibus Escolar e Van Escolar, para composição da 
frota escolar do município de Alto Paraíso, com características mínimas estabelecidas 
no Edital e seus anexos, processo administrativo nº 083/2019, para análise do Edital, 
bem como Anexo I, para uma possível correção do Edital e alteração de itens. A 
nova data da seção pública será informada através dos mesmos meios de divulgação 
utilizados anteriormente. Outras informações poderão ser obtidas com a Comissão de 
Licitação, na Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Centro, Município de Alto Paraíso, 
Estado do Paraná, pelo e-mail licitacaoaltoparaiso@yahoo.com.br ou através do 
telefone 44-3664-1320.
Alto Paraíso - PR., 14 de Agosto de 2019.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 1.728/2019
Revogar a Portaria nº 982 de 15 de maio de 2019, da servidora 
KATIUSCIA RIBEIRO SAKAMOTO REIS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Revogar a Portaria nº 982 de 15 de maio de 2019, que 
concedeu Progressão por Merecimento a servidora KATIUSCIA 
RIBEIRO SAKAMOTO REIS, portadora da Cédula de Identidade RG 
nº 8.617.034-5-SSP-PR, inscrita no CPF nº 046.103.229-51, nomeada 
em 05 de maio de 2015, para ocupar o cargo de carreira de Agente 
Comunitário de Saúde, pelo regime Estatutário, lotada no Fundo 
Municipal de Saúde.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de agosto de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.729/2019
Revogar a Portaria nº 3.650 de 17 de dezembro de 2018, da servidora 
KATIUSCIA RIBEIRO SAKAMOTO REIS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Revogar a Portaria nº 3.650 de 17 de dezembro de 2018, que 
concedeu 02 (dois) anos de licença para tratar de interesses particulares 
a servidora KATIUSCIA RIBEIRO SAKAMOTO REIS, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 8.617.034-5-SSP-PR, inscrita no CPF nº 
046.103.229-51, nomeada em 05 de maio de 2015, para ocupar o cargo 
de carreira de Agente Comunitário de Saúde, pelo regime Estatutário, 
lotada no Fundo Municipal de Saúde, a partir de 01 de agosto de 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de agosto de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.730/2019
Nomeia KARINA FRANCYELLE MORAES e concede gratificação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear KARINA FRANCYELLE MORAES, portadora da 
Cédula de Identidade RG. n.º 10.242.871-4-SESP-PR, inscrita no CPF 
n.º 063.457.479-55, para ocupar o cargo em comissão de Assessora 
Especial II, símbolo CC-04, lotada na Secretaria Municipal de Esporte 
e Lazer, com ônus para a mesma, a partir de 20 de agosto de 2019.
Art. 2º. Conceder a ora nomeada o percentual de 100,00% (cem por 
cento) sobre o símbolo CC-04, a contar de 20 de agosto de 2019, a 
título de Representação.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de agosto de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração
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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2019 – RETIFICAÇÃO 1
O Prefeito Municipal de Xambrê - PR, no uso de suas atribuições legais, e na forma prevista no Art. 37 da Constituição 
Federal, bem como o contido nas Leis Municipais, TORNA PÚBLICO, aos interessados que estarão abertas as inscrições 
para o CONCURSO PÚBLICO para Admissão de Pessoal, pelo Regime Estatutário e Celetista, conforme abaixo 
discriminado:
1. DAS DISPOSIÇOES PRELIMINARES
1.1. O Concurso Público a que se refere o presente Edital será organizado e executado pela KLC – CONSULTORIA EM 
GESTÃO PÚBLICA LTDA, com a supervisão dos membros nomeados nos termos da Portaria nº 06/2019 de 11 de janeiro 
de 2019.
1.1.1. O presente Concurso Público destina-se ao provimento de vagas e formação de CR – Cadastro de Reservas.
1.1.2. O programa das provas objetivas encontra-se no Anexo I deste Edital.
1.1.3. A descrição dos cargos encontra-se no Anexo II deste Edital. 
1.1.4. Não serão fornecidas informações a respeito de datas, locais e horários de realização das provas e demais eventos, 
por telefone ou e-mail. O candidato deverá observar rigorosamente as formas de divulgação estabelecidas neste Edital e 
demais publicações no endereço eletrônico www.klcconcursos.com.br.
REGIME CELETISTA
NOMENCLATURA, CARGA HORÁRIA, VAGAS, VENCIMENTOS, TAXA DE INSCRIÇÃO E REQUISITOS
Nomenclatura Vagas C/H Venc. (R$) Requisitos Especiais
Agente de Combate a Endemias 2 40 1.228,90 Ensino médio 
concluído e ter concluído, com aproveitamento, curso de formação inicial, com carga horária mínima de quarenta horas.
REGIME ESTATUTÁRIO
NOMENCLATURA, CARGA HORÁRIA, VAGAS, VENCIMENTOS, TAXA DE INSCRIÇÃO E REQUISITOS
Nomenclatura Vagas C/H Venc. (R$) Requisitos Especiais
Agente de Saúde 03 40 1.228,90 Ensino fundamental concluído.
Almoxarife CR 40 1.032,26 Ensino fundamental concluído.
Assistente Social 01 30 2.490,56 Curso superior em Serviço Social e 
registro no Conselho.
Auxiliar Administrativo 01 40 1.114,19 Ensino médio concluído.
Auxiliar de Serviços Gerais 02 40 1.032,26 Ensino Fundamental concluído.
Cirurgião Dentista CR 20 3.333,55 Curso superior em Odontologia e 
registro no Conselho.
Eletricista CR 40 1.392,75 Ensino Fundamental concluído.
Encanador CR 40 1.179,73 Ensino Fundamental concluído.
Enfermeiro 01 40 3.866,13 Curso superior em Enfermagem e registro no Conselho.
Engenheiro Agrônomo 01 40 2.490,56 Curso superior em Agronomia e registro 
no Conselho.
Fisioterapeuta II 01 40 3.735,84 Curso superior em Fisioterapia e registro 
no Conselho.
Lavador Lubrificador CR 40 1.064,76 Ensino Fundamental concluído.
Mecânico 01 40 1.556,60 Ensino Fundamental concluído.
Médico Clínico Geral I CR 20 9.451,07 Curso superior em Medicina e registro 
no Conselho.
Médico Clínico Geral II CR 40 13.201,79 Curso superior em Medicina e registro 
no Conselho.
Motorista 01 40 1.474,66 Ensino médio concluído e CNH, no mínimo, categoria “D”.
Operador de Máquinas Pesadas 01 40 1.474,66 Ensino Fundamental 
concluído e CNH, no mínimo, categoria “C”.
Pedreiro 01 40 1.755,19 Ensino Fundamental concluído.
Professor de Educação Física 01 40 2.434,35 Curso superior em Educação Física.
Professor de Educação Fundamental 02 20 1.217,18 Licenciatura Plena em 
Pedagogia com habilitação específica ou Curso Normal Superior ou Nível Médio com Habilitação no Magistério.
Professor de Educação Infantil 05 20 1.217,18 Licenciatura Plena em Pedagogia com 
habilitação específica ou Curso Normal Superior ou Nível Médio com Habilitação no Magistério.
Professor Pedagogo 01 20 1.217,18 Licenciatura Plena em Pedagogia com 
habilitação específica.
Psicólogo  01 40 3.077,13 Curso superior em Psicologia e registro no Conselho.
Técnico de Enfermagem 01 40 1.343,57 Ensino médio concluído, curso 
específico e registro no COREN.
Trabalhador Braçal 01 40 1.032,26 Ensino Fundamental concluído.
Vigia 01 40 1.032,26 Ensino Fundamental concluído.
Viveirista CR 40 1.114,19 Ensino Fundamental concluído.
VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO – R$ 
NÍVEL SUPERIOR
100,00 ENSINO MÉDIO
60,00 ENSINO FUNDAMENTAL
40,00
2. DAS INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições ficarão abertas:
Entre às 09 horas do dia 12 de agosto até às 23 horas e 59 minutos do dia 11 de setembro de 2019, através do endereço 
eletrônico www.klcconcursos.com.br. (horário de Brasília).
2.2. Para inscrever-se via Internet, o candidato deverá acessar o endereço eletrônico www.klcconcursos.com.br 
durante o período das inscrições, através dos links correlatos ao Concurso Público e efetuar sua inscrição, conforme os 
procedimentos estabelecidos abaixo:
2.2.1. Ler e aceitar o requerimento de inscrição, preencher o formulário de inscrição, selecionar o cargo pretendido, 
transmitir os dados via Internet e imprimir o boleto bancário;
2.2.2. O vencimento do pagamento das inscrições, para ter sua validade, será até o dia 13/09/2019.
2.2.3. O boleto bancário, com vencimento para o dia 13/09/2019, disponível no menu do candidato do endereço eletrônico 
www.klcconcursos.com.br, somente poderá ser impresso até as 16h00min do dia 12/09/2019, após a conclusão do 
preenchimento da ficha de solicitação de inscrição on-line;
2.2.4. As inscrições efetuadas via Internet somente serão confirmadas após a comprovação do pagamento do valor da 
inscrição;
2.2.5. As solicitações de inscrição via Internet, cujos pagamentos forem efetuados após o dia 13/09/2019, não serão aceitas;
2.2.6. A Prefeitura Municipal de Xambrê e a empresa KLC – Consultoria em Gestão Pública não se responsabilizam por 
solicitações de inscrições via Internet não recebidas por motivo de ordem técnica dos computadores, falha de comunicação, 
congestionamento de linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência 
de dados;
2.2.7. Ao se inscrever o candidato deverá preencher o nome completo corretamente e indicar o cargo para o qual pretende 
concorrer. O candidato que deixar de preencher nome e sobrenome terá sua inscrição indeferida.
2.2.8. O descumprimento das instruções de inscrição via Internet implicará a não efetivação da inscrição.
2.2.9. O candidato é responsável pelas informações prestadas no formulário de inscrição, arcando com as eventuais 
consequências de erros de preenchimento daquele documento.
2.2.10. Ao inscrever-se no Concurso Público, é recomendável ao candidato observar atentamente as informações sobre 
a aplicação das provas.
2.2.11. As informações prestadas no formulário de inscrição via Internet serão de inteira responsabilidade do candidato.
2.2.12. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração do cargo.
2.2.12.1. O candidato que realizar mais de uma inscrição, em cargos diferentes, deverá no dia da prova, comparecer ao 
local e sala de prova da opção que privilegiar e realizar a prova a ela correspondente, caso haja coincidência do dia e do 
horário de realização das provas, sendo assim, considerado faltoso nas demais opções. 
2.2.12.1 Os candidatos poderão realizar somente uma prova para determinado cargo, por período.
2.2.13. Haverá devolução da importância paga a título de taxa de inscrição nos seguintes casos: pagamento fora do prazo, 
não realização, suspensão ou anulação do concurso público.
2.2.14. Não serão aceitas inscrições por via postal, fac-símile, transferência de conta corrente, depósito, DOC, ordem de 
pagamento, condicionais ou extemporâneas ou por qualquer outra via que não as especificadas neste Edital.
2.3 - O candidato classificado no concurso público de que trata este Edital só poderá ser admitido no cargo se atendidas 
às seguintes exigências: 
2.3.1. Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou português amparado pelo Estatuto de Igualdade entre brasileiros e 
portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos políticos, nos termos do Artigo 12, § 1º da Constituição Federal. 
2.3.2. Estar em gozo de direitos políticos. 
2.3.3. Estar em dia com as obrigações eleitorais, documentado com os últimos comprovantes de votação ou Certidão de 
Quitação Eleitoral (podendo ser obtida via internet no sítio do TSE). 
2.3.4. Apresentar Certificado de Reservista ou de dispensa de incorporação, em caso de candidato do sexo masculino. 
2.3.5. Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos, à época da posse. 
2.3.6. Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, avaliada por Médico do trabalho indicado pelo 
município.
2.3.7. Não estar em gozo de benefícios junto ao INSS na data limite para admissão.
2.3.8. Apresentar documentação comprobatória dos requisitos mínimos exigidos.
2.3.9. Apresentar outros documentos que se fizerem necessários, a época da posse, de acordo com a legislação em vigor. 
2.3.10. Não registrar antecedentes criminais por sentença judicial transitada em julgado, mediante apresentação de 
Certidões Negativas da Justiça Estadual e Federal;
2.3.11. Não receber proventos de aposentadoria ou remuneração de cargo, emprego ou função pública, ressalvados os 
casos de acúmulo previstos na Constituição Federal;
2.3.12. Apresentar declaração de bens.
3. DO PEDIDO DE ISENÇÃO DO VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO E DO RESULTADO DA ANÁLISE
3.1. Os candidatos que atenderem as condições estabelecidas na Lei Municipal 2171/2019, poderão solicitar isenção da 
taxa de inscrição à Comissão Especial, no período de 12 a 20 de agosto de 2019 (com exceção de sábado, domingo e 
feriados), através do preenchimento da Ficha de Solicitação de Isenção (Anexo III). Essa ficha preenchida e impressa, em 
duas vias, deverá ser entregue e protocolada na sede da Prefeitura Municipal de Xambrê, localizada na Avenida Roque 
Gonzales, nº 480 – centro, no horário compreendido entre as 08h:00min às 11h:00min e das 13h:00min às 17h:00min. 
3.1.1. Poderá solicitar a isenção de taxa de inscrição:
I - O eleitor convocado e nomeado que prestou serviço para a Justiça Eleitoral do Paraná no período eleitoral visando a 
preparação, execução ou apuração de eleições oficiais, em plebiscitos ou em referendo por, no mínimo, duas eleições, 
consecutivas ou não; 
II - Estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico, de que trata o Decreto no 
6.135, de 26 de junho de 2007; 
3.1.2. Para atendimento ao inciso I considera-se como eleitor convocado e nomeado aquele que prestou serviços a Justiça 
Eleitoral no período das eleições, plebiscito ou referendos na condição de:
I – Presidente de Mesa, Primeiro e Segundo Mesário, Secretários e suplentes;
II – Membro, escrutinador e auxiliar de Junta Eleitoral;
III – Coordenador de Seção Eleitoral;
IV – Secretário de Prédio e Auxiliar de Juízo;
V – Designado para auxiliar os trabalhos da Justiça Eleitoral, inclusive aqueles destinados à preparação e montagem dos 
locais de votação.
3.1.2.1. Entende-se como período de eleição, a véspera e o dia do pleito, bem como, considera-se cada turno como uma 
eleição.
3.1.2.2 – Para atendimento do inciso II o pedido de isenção deverá ser solicitado mediante requerimento do candidato, 
contendo a indicação do Número de Identificação Social - NIS, atribuído pelo CadÚnico. 
3.1.3. A comprovação de atendimento aos incisos 3.1.2 e 3.1.2.1 será efetuada através da apresentação de documento 
expedido pela Justiça Eleitoral, contendo o nome completo do eleitor, a função desempenhada, o turno e a data da eleição, 
documento este que deverá ser juntado no ato da inscrição. 
3.1.4. A não apresentação dos documentos ou ainda, a apresentação dos documentos fora dos padrões e forma solicitada, 
implicará no indeferimento do pedido de isenção. 
3.1.5. O resultado da análise da documentação para solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição será 
divulgado no dia 28 de agosto de 2019, pelo site www.klcconcursos.com.br. 
3.1.6. Os candidatos que tiverem indeferida sua solicitação de inscrição, deverão providenciar no site a impressão do boleto 
para pagamento dentro do prazo estipulado.
4. DAS PESSOAS COM NECESSIDADES ESPECIAIS – PNE
4.1. As Pessoas com Necessidades Especiais - PNE que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas 
no inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal é assegurada o direito de inscrição para o cargo em Concurso Público, 
desde que o exercício do cargo seja compatível com a sua deficiência.
4.1.1. Fica reservado às Pessoas com Necessidades Especiais 5% (cinco por cento) das vagas ofertadas para cada cargo.  
a) se a fração do número for inferior a 0,5 (cinco décimos), este poderá ser desprezado, não se reservando vagas para 
pessoas com necessidades especiais; 
b) se a fração do número for igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), este será arredondado, de modo que o numero de 
vagas destinadas às pessoas com necessidades especiais seja igual ao número inteiro subseqüente. 
4.1.2. Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas a PNE, estas serão preenchidas pelos demais 
concursados, com estrita observância da ordem classificatória.
4.1.3. Consideram-se pessoas PNE aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4º do Decreto Federal 
Nº 3.298/99.
4.1.4.  As pessoas PNE, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal Nº 3.298/99, particularmente 
em seu art. 40, participarão do Concurso em igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere ao 
conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas, e a nota 
mínima exigida para todos os demais candidatos. Os benefícios previstos no artigo 40, §§ 1º e 2º, deverão ser requeridos 
por escrito, durante o período das inscrições, através de ficha de inscrição especial.
4.1.5. As pessoas portadoras de necessidades especiais, após a realização da sua inscrição, deverão encaminhar via 
e-mail – klcconsultoria@gmail.com -, até o dia 12/09/2019, os seguintes documentos:
a) Laudo médico expedido no prazo máximo de 60 (sessenta) dias antes do término das inscrições, atestando a espécie e o 
grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença 
- CID, bem como a provável causa da deficiência, inclusive para assegurar previsão de adaptação da prova, informando 
também o seu nome, documento de identidade (R.G) e opção de cargo;
4.1.6. Os candidatos que necessitarem de condição especial para realização da prova, deverão encaminhar a solicitação de 
“condição especial”, via e-mail – klcconsultoria@gmail.com - , até o dia 12/09/2019, devendo anexar ao pedido um atestado 
médico recente informando a espécie e o grau ou nível de deficiência da qual é portador.
4.1.7.  Serão indeferidas as inscrições na condição especial de PNE, dos candidatos que não encaminharem dentro do 
prazo e forma prevista no presente Edital o respectivo laudo médico.
4.1.8. Aos deficientes visuais (amblíopes) serão oferecidas provas ampliadas, com tamanho e letra correspondente a corpo 
24.
4.1.9. Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no presente Edital serão considerados como não 
PNE e não terão prova especialmente preparada, sejam quais forem os motivos alegados.
4.1.10. O candidato PNE que não realizar a inscrição conforme instruções constantes neste Edital, não poderá impetrar 
recurso em favor de sua situação.
4.1.11. A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em duas listas, contendo a primeira, a pontuação de 
todos os candidatos, inclusive a dos PNE, e a segunda somente a pontuação destes últimos.
5. DOS(AS) CANDIDATOS(AS) NEGROS(AS)
5.1 Nos termos dos Art. 1º e 6º da Lei Municipal nº 2173/2019 de 28 de fevereiro de 2019, fica reservada 01 (uma) vaga 
aos candidatos(as) negros(as), para o cargo de Professor de Educação Infantil. Poderão concorrer as vagas reservadas 
aqueles(as) que se auto declararem pretos ou pardos no ato da inscrição, conforme quesito de cor ou raça utilizado pelo 
IBGE.
5.2. Os candidatos que se autodeclararem negros deverão preencher uma declaração atestando tal situação (Anexo 
IV), devidamente assinada e com firma reconhecida, anexando à mesma cópia colorida de documentos de identificação 
que deverá ser entregue e protocolada, até o dia 12/09/2019, na sede da Prefeitura Municipal de Xambrê, localizada na 
Avenida Roque Gonzales, nº 480 – centro, no horário compreendido entre as 08h:00min às 11h:00min e das 13h:00min 
às 17h:00min.
5.3. A verificação das características dos candidatos que se autodeclararem negros será realizada por meio de entrevistas 
presenciais por Comissão Especial composta por integrantes de Organizações Não Governamentais do Município, que por 
maioria de seus membros fará a convalidação da autodeclaração etino-racial. Tal entrevista será pública.
5.3.1. A realização do controle de verificação das características étnico-raciais dos candidatos poderá se realizada antes da 
prova escrita objetiva ou após a realização da mesma e antes da homologação do resultado final.
5.4. Detectada a falsidade na declaração a que se refere o inciso 5.1, sujeitar-se-á o infrator às penas da lei, sujeitando-
se, ainda: 
I – Se já nomeado no cargo efetivo para o qual concorreu na reserva de vagas, utilizando-se da declaração inverídica, à 
pena disciplinar de demissão, após realização de procedimento administrativo em que lhe será assegurado o contraditório 
e ampla defesa; 
II - Se candidato, à anulação da inscrição no concurso público e de todos os atos daí decorrentes.
5.5. Os candidatos(as) negros(as) concorrerão concomitantemente às vagas destinadas à ampla concorrência de acordo 
com sua classificação geral.
5.6. Em caso de desistência e/ou impedimento de candidatos(as) negros(as) aprovado(a) em vaga reservada, tal vaga será 
preenchida pelo(a) candidato(a) negro(a) posteriormente classificado(a).
6. HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES
6.1. A relação dos candidatos que tiveram suas inscrições homologadas está prevista para ser divulgada no dia 25 de 
setembro de 2019, bem como o horário e local de realização das provas. A relação será disponibilizada, através de 
publicação no Órgão de Imprensa Oficial do Município, afixada em Edital na Prefeitura Municipal de Xambrê – PR e 
divulgada no endereço eletrônico www.klcconcursos.com.br.
6.2. É de responsabilidade do candidato o acesso e verificação dos locais de prova. 
7. DAS PROVAS E DOS PRINCÍPIOS
7.1. O Concurso Público será de provas escritas objetivas, provas práticas e prova de títulos.
7.1.1. A duração da prova objetiva será de até 3h00min (três horas), já incluído o tempo para preenchimento da folha de 
respostas.
7.1.2. O candidato deverá comparecer ao local designado, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido de UM 
DOS SEGUINTES DOCUMENTOS NO ORIGINAL:
a) Cédula de Identidade - RG;
b) Carteira de Órgão ou Conselho de Classe;
c) Carteira de Trabalho e Previdência Social;
d) Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto e dentro do prazo de validade);
e) Passaporte (dentro do prazo de validade).
7.1.3. As provas objetivas (escritas) desenvolver-se-ão em forma de testes, através de questões de múltipla escolha, com 
04 (quatro) alternativas cada uma (A, B, C e D).  Cada questão terá apenas 01 (uma) alternativa correta. Na prova escrita 
será atribuída pontuação 0,0 (zero) a questões com mais de uma opção assinalada, questões sem opção, com rasuras 
ou preenchidas a lápis. 
7.1.4. Em caso de anulação de questões, por duplicidade de respostas, falta de alternativa correta ou qualquer outro motivo, 
estas serão consideradas corretas para todos os candidatos e, os pontos correspondentes serão atribuídos a todos os 
candidatos que não os obtiveram, independente de recurso.
7.1.5. Durante as provas não serão permitidas: consultas bibliográficas de qualquer espécie, utilização de máquina 
calculadora, agendas eletrônicas ou similares, telefone celular, BIP, “WALKMAN” ou qualquer material que não seja o 
estritamente necessário para a realização das provas. Os aparelhos “celulares” deverão ser desligados e deixados 
armazenados em sacos plásticos, abaixo da cadeira do respectivo candidato até o término da prova.
7.1.6. O candidato que, durante a realização da prova, for encontrado utilizando qualquer um dos objetos especificados 
acima será automaticamente eliminado do concurso. 
7.1.7. É vedado o ingresso de candidato portando arma nos locais de realização da prova. 
7.1.8. Será, também, eliminado do concurso o candidato que incorrer nas seguintes situações: deixar o local de realização 
da prova sem a devida autorização; tratar com falta de urbanidade os examinadores, auxiliares, fiscais ou autoridades 
presentes; proceder de forma a tumultuar a realização das provas; estabelecer comunicação com outros candidatos ou com 
pessoas estranhas, por qualquer meio; usar de meios ilícitos para obter vantagem para si ou para outros; deixar de atender 
às normas contidas no presente edital e às demais orientações expedidas pela organização do concurso. 
7.1.9. As respostas deverão ser assinaladas, pelo candidato, com caneta de tinta azul ou preta transparente, na Folha de 
Respostas. Não serão computadas questões não respondidas, que contenham rasuras, que tenham sido respondidas a 
lápis, ou que contenham mais de uma alternativa assinalada, mesmo que uma delas esteja correta.
7.1.10. A Folha de Respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade do candidato, é o único documento válido para a 
correção e deverá ser entregue no final da prova ao fiscal de sala.
7.1.11. Em nenhuma hipótese haverá substituição da folha de respostas, por erro do candidato.
7.1.12. Após adentrar à sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob qualquer pretexto, 
ausentar-se sem autorização do Fiscal de Sala;
7.1.13. O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas, depois de transcorrido no mínimo 1h00min do 
horário previsto para o início das mesmas e constante do presente Edital, devendo entregar ao Fiscal da Sala a respectiva 
folha de respostas. 
8. DAS NORMAS
8.1. As provas escritas objetivas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro candidato, nem utilização 
de livros, notas, impressos, celulares, calculadoras e similares. Reserva-se à Comissão Especial do Concurso Público e 
aos Fiscais, o direito de excluir da prova e eliminar do restante das provas o candidato cujo comportamento for considerado 
inadequado, bem como, tomar medidas saneadoras, e restabelecer critérios outros para resguardar a execução individual 
e correta das provas.
8.2. Não haverá sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização das provas e após o fechamento dos 
portões não será permitida a entrada de candidatos retardatários.
8.3. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e comunicados 
referentes a este Concurso Público, os quais serão afixados também nos quadros de aviso do Município, devendo ainda 
manter atualizado seu endereço.

9. DA CANDIDATA LACTANTE
9.1. Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas, a candidata deverá levar um 
acompanhante, que terá local reservado para esse fim e que será responsável pela guarda da criança.
9.2. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização da prova deverá solicitar esta condição 
indicando claramente no Formulário de Solicitação de Inscrição antecipadamente.
10. DA COMPOSIÇÃO DAS PROVAS E NÚMERO DE QUESTÕES
10.1. Para os cargos de Assistente Social, Cirurgião Dentista, Enfermeiro, Engenheiro Agrônomo, Fisioterapeuta II, Médico 
Clínico Geral I, Médico Clínico Geral II e Psicólogo a avaliação constará de prova escrita objetiva. A prova escrita objetiva 
será composta por 30 (trinta) questões, avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos, conforme quadro abaixo:
Tipo de prova Nº de questões Valor de cada questão  Valor total das questões 
Conhecimentos Específicos 16 3,5 56,0 pontos
Conhecimentos Gerais 04 3,0 12,0 pontos
Língua Portuguesa 05 3,2 16,0 pontos
Matemática 05 3,2 16,0 pontos
A classificação final será efetuada pela ordem decrescente da nota final obtida por cada candidato.
10.2. Para os cargos de Professor de Educação Infantil, Professor de Educação Fundamental, Professor Pedagogo e 
Professor de Educação Física a avaliação constará de prova escrita objetiva e prova de títulos. A prova escrita objetiva 
será composta por 30 (trinta) questões, avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos, conforme quadro abaixo:
Tipo de prova Nº de questões Valor de cada questão  Valor total das questões 
Conhecimentos Específicos 16 3,5 56,0 pontos
Conhecimentos Gerais 04 3,0 12,0 pontos
Língua Portuguesa 05 3,2 16,0 pontos
Matemática 05 3,2 16,0 pontos
A classificação final será efetuada pela somatória dos pontos obtidos por cada candidato nas duas provas (prova escrita 
e prova de títulos).
10.3. Para o cargo de Auxiliar Administrativo a avaliação constará de prova escrita objetiva e prova prática (redação). 
A prova escrita objetiva será composta por 30 (trinta) questões, avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos, 
conforme quadro abaixo:
Tipo de prova Nº de questões Valor de cada questão  Valor total das questões 
Conhecimentos Específicos 16 3,5 56,0 pontos
Conhecimentos Gerais 04 3,0 12,0 pontos
Língua Portuguesa 05 3,2 16,0 pontos
Matemática 05 3,2 16,0 pontos
A nota final será calculada através da somatória dos pontos obtidos por cada candidato nas duas provas (prova escrita e 
prova prática (redação)). A classificação final será efetuada pela ordem decrescente da nota final obtida por cada candidato.
10.4. Para os cargos de Auxiliar de Serviços Gerais, Eletricista, Encanador, Lavador Lubrificador, Mecânico, Motorista, 
Operador de Máquina Pesada, Pedreiro (contra-mestre) e Trabalhador Braçal a avaliação constará de prova escrita objetiva 
e prova prática. A prova escrita objetiva será composta por 30 (trinta) questões, avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0 
(cem) pontos, conforme quadro abaixo:
Tipo de prova Nº de questões Valor de cada questão  Valor total das questões 
Conhecimentos Específicos 16 3,5 56,0 pontos
Conhecimentos Gerais 04 3,0 12,0 pontos
Língua Portuguesa 05 3,2 16,0 pontos
Matemática 05 3,2 16,0 pontos
A nota final será calculada através da média aritmética dos pontos obtidos por cada candidato nas duas provas (prova 
escrita e prova prática). A classificação final será efetuada pela ordem decrescente da nota final obtida por cada candidato.
10.5. Para o cargo de Vigia a avaliação constará de prova escrita objetiva e prova de aptidão física. A prova escrita objetiva 
será composta por 30 (trinta) questões, avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos, conforme quadro abaixo:
Tipo de prova Nº de questões Valor de cada questão  Valor total das questões 
Conhecimentos Específicos 16 3,5 56,0 pontos
Conhecimentos Gerais 04 3,0 12,0 pontos
Língua Portuguesa 05 3,2 16,0 pontos
Matemática 05 3,2 16,0 pontos
A nota final será calculada através da média aritmética dos pontos obtidos por cada candidato nas duas provas (prova 
escrita e prova de aptidão física). A classificação final será efetuada pela ordem decrescente da nota final obtida por cada 
candidato.
10.6. Para os cargos de Almoxarife, Agente de Combate a Endemias, Agente de Saúde, Viveirista e Técnico de Enfermagem 
a avaliação constará de prova escrita objetiva. A prova escrita objetiva será composta por 30 (trinta) questões, avaliada na 
escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos, conforme quadro abaixo:
Tipo de prova Nº de questões Valor de cada questão  Valor total das questões 
Conhecimentos Específicos 16 3,5 56,0 pontos
Conhecimentos Gerais 04 3,0 12,0 pontos
Língua Portuguesa 05 3,2 16,0 pontos
Matemática 05 3,2 16,0 pontos
A classificação final será efetuada pela ordem decrescente da nota final obtida por cada candidato.
11.  DA DATA DE REALIZAÇÃO DA PROVA ESCRITA OBJETIVA
11.1. A Prova Escrita Objetiva está prevista para o dia 13 de outubro de 2019, conforme escala abaixo:
Período da manhã: Início 08h00min (horário local) – Agente de Combate a Endemias, Agente de Saúde, Almoxarife, 
Assistente Social, Cirurgião Dentista, Enfermeiro, Engenheiro Agrônomo, Fisioterapeuta II, Médico Clínico Geral I, Médico 
Clínico Geral II, Professor de Educação Fundamental, Professor Pedagogo, Professor de Educação Física, Psicólogo e 
Técnico de Enfermagem.
Período da tarde: Início 13h30min (horário local) – Auxiliar Administrativo, Auxiliar de Serviços Gerais, Eletricista, Encanador, 
Lavador Lubrificador, Mecânico, Motorista, Operador de Máquina Pesada, Pedreiro (contra-mestre), Trabalhador Braçal, 
Professor de Educação Infantil e Viveirista. 
11.1.1. O local de realização da prova escrita objetiva será divulgado quando da publicação do Edital de Homologação das 
Inscrições, previsto para o dia 25 de setembro de 2019.
11.2. EXCEPCIONALMENTE, dependendo do número de candidatos inscritos as datas e horários previstos no item 8.1. 
poderão ser alterados.
12. DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA
12.1. A prova escrita objetiva será avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos e terá caráter eliminatório.
12.1.1. Será considerado aprovado na prova escrita objetiva o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50,0 
(cinquenta) pontos.
12.1.2. O candidato que não auferir a nota mínima de 50,0 (cinquenta) pontos na prova objetiva será desclassificado do 
Concurso Público.
12.1.3. A classificação final será efetuada pela ordem decrescente da nota final obtida por cada candidato.
12.1.4. As matérias constantes das provas a que se submeterão os candidatos fazem parte do Anexo I, parte integrante 
deste Edital.
13.  DA PROVA PRÁTICA
13.1. A prova prática está prevista para o dia 27 de outubro de 2019.
13.1.1. O horário e local serão divulgados no dia 22 de outubro de 2019, quando da divulgação do resultado preliminar da 
prova escrita objetiva.
13.2. Serão convocados para a Prova Prática:
13.2.1. Auxiliar Administrativo – os 30 (trinta) primeiros classificados na Prova Escrita, em ordem decrescente de 
classificação, começando pela maior nota da lista geral de classificados na Prova Escrita;
13.2.2. Auxiliar de Serviços Gerais – os 30 (trinta) primeiros classificados na Prova Escrita, em ordem decrescente de 
classificação, começando pela maior nota da lista geral de classificados na Prova Escrita;
13.2.3. Eletricista – os 10 (dez) primeiros classificados na Prova Escrita, em ordem decrescente de classificação, 
começando pela maior nota da lista geral de classificados na Prova Escrita;
13.2.4. Encanador – os 10 (dez) primeiros classificados na Prova Escrita, em ordem decrescente de classificação, 
começando pela maior nota da lista geral de classificados na Prova Escrita;
13.2.5. Lavador Lubrificador – os 10 (dez) primeiros classificados na Prova Escrita, em ordem decrescente de classificação, 
começando pela maior nota da lista geral de classificados na Prova Escrita;
13.2.6. Mecânico – os 10 (dez) primeiros classificados na Prova Escrita, em ordem decrescente de classificação, 
começando pela maior nota da lista geral de classificados na Prova Escrita;
13.2.7. Motorista – os 40 (quarenta) primeiros classificados na Prova Escrita, em ordem decrescente de classificação, 
começando pela maior nota da lista geral de classificados na Prova Escrita;
13.2.8. Operador de Máquinas Pesadas – os 15 (quinze) primeiros classificados na Prova Escrita, em ordem decrescente 
de classificação, começando pela maior nota da lista geral de classificados na Prova Escrita;
13.2.9. Pedreiro (contra-mestre)  – os 10 (dez) primeiros classificados na Prova Escrita, em ordem decrescente de 
classificação, começando pela maior nota da lista geral de classificados na Prova Escrita;
13.2.10. Trabalhador Braçal – os 40 (quarenta) primeiros classificados na Prova Escrita, em ordem decrescente de 
classificação, começando pela maior nota da lista geral de classificados na Prova Escrita;
13.3. Em caso de empate será aplicado o seguinte critério: 
a) que tiver mais idade considerando-se, caso necessário, o horário de nascimento;
13.4. Os candidatos classificados na prova escrita que não forem convocados para a prova prática, estarão automaticamente 
eliminados do concurso público.
13.4. Para os candidatos ao cargo Trabalhador Braçal, a prova prática consistirá em realizar a capina de uma área de 5m² 
(cinco metros quadrados), a ser delimitada pelos Examinadores. 
13.4.1. Tempo de duração máxima da prova: 08 minutos. 
13.4.2. O menor tempo, desde que a prova seja realizada corretamente, servirá como parâmetro para calcular a nota dos 
demais participantes da referida Prova Prática.
13.4.3. O candidato que não realizar a capina de, no mínimo, 3,0 m² (três metros quadrados), será automaticamente 
desclassificado. 
13.5. A prova prática para o cargo de Encanador será realizada conforme o que está estabelecido abaixo e de acordo com 
o caso apresentado pelo examinador técnico da área.
ITEM A SER AVALIADO PONTUAÇÃO PREVISTA
1) Identificação de ferramentas ou equipamentos. 30,0
2) Instalação (hipotética) de um sistema hidráulico, conforme instruções a serem recebidas no momento da prova 70,0
TOTAL 100,0
13.5.1. A prova prática será valorada da seguinte forma: a nota será atribuída proporcionalmente ao desempenho do 
candidato em cada item e terá duração máxima de 30 (trinta) minutos. 
13.5.2. O candidato que não realizar a tarefa solicitada no prazo acima estipulado estará automaticamente eliminado do 
Concurso Público. 
13.5.3. O menor tempo, desde que a prova seja realizada corretamente, servirá como parâmetro para calcular a nota dos 
demais participantes da referida Prova Prática.
13.6. A prova prática para o cargo de Eletricista será realizada conforme o que está estabelecido abaixo e de acordo com o 
caso apresentado pelo examinador técnico da área.
ITEM A SER AVALIADO PONTUAÇÃO PREVISTA
1) Identificação de ferramentas ou equipamentos. 30,0
2) Realização de tarefas a serem selecionadas entre as seguintes: instalação e/ou reparação de circuitos elétricos, de 
componentes elétricos e/ou de montar instalações de baixa e/ou alta tensão. 70,0
TOTAL 100,0
13.6.1. A prova prática será valorada da seguinte forma: a nota será atribuída proporcionalmente ao desempenho do 
candidato em cada item e terá duração máxima de 30 (trinta) minutos. 
13.6.2. O candidato que não realizar a tarefa solicitada no prazo acima estipulado estará automaticamente eliminado do 
Concurso Público. 
13.6.3. O menor tempo, desde que a prova seja realizada corretamente, servirá como parâmetro para calcular a nota dos 
demais participantes da referida Prova Prática.
13.7. A prova prática para o cargo de Mecânico será realizada conforme o que está estabelecido abaixo e de acordo com o 
caso apresentado pelo examinador técnico da área:
ITEM A SER AVALIADO PONTUAÇÃO PREVISTA
1) Identificação de ferramentas ou equipamentos. 30,0
2) Realização de tarefas a serem selecionadas entre as seguintes: entre montar e desmontar um motor ou partes móveis 
de um motor. 70,0
TOTAL 100,0
13.7.1. A prova prática será valorada da seguinte forma: a nota será atribuída proporcionalmente ao desempenho do 
candidato em cada item e terá duração máxima de 30 (trinta) minutos. 
13.7.2. O candidato que não realizar a tarefa solicitada no prazo acima estipulado estará automaticamente eliminado do 
Concurso Público. 
13.7.3. O menor tempo, desde que a prova seja realizada corretamente, servirá como parâmetro para calcular a nota dos 
demais participantes da referida Prova Prática.
13.8. Para os candidatos ao cargo de Pedreiro (contra-mestre) a prova prática se realizará conforme o que está estabelecido 
abaixo de acordo com o caso apresentado pelo examinador técnico da área:
ITEM A SER AVALIADO PONTUAÇÃO PREVISTA
1) Identificação de ferramentas ou equipamentos. 30,0
2) Realização de tarefas a serem selecionadas entre as seguintes: 1) construção de uma parede de canto, definindo a 
medida de esquadro; 2) utilização de tijolos de forma dobrada e amarrada, bem como o levantamento da diferença de nível 
entre dois pontos, a determinar no local proposto, com a utilização de nível de mangueira; 3) chapisco de areia e cimento; 
4) alinhamento de parede para reboco, prumada e taliscada; 5) esquadro de sala para assentamento de piso; 6) locação de 
obra dada de um ponto de referência proposto no local, com utilização de ferramentas adequadas. 70,0
TOTAL 100,0
13.8.1. A prova prática será valorada da seguinte forma: a nota será atribuída proporcionalmente ao desempenho do 
candidato em cada item e terá duração máxima de até 60 (sessenta) minutos. 
13.8.2. O candidato que não realizar a tarefa solicitada no prazo acima estipulado estará automaticamente eliminado do 
Concurso Público. 
13.8.3. O menor tempo, desde que a prova seja realizada corretamente, servirá como parâmetro para calcular a nota dos 
demais participantes da referida Prova Prática.
13.9. Para os candidatos ao cargo de Lavador Lubrificador a prova prática se realizará conforme o que está estabelecido 
abaixo de acordo com o caso apresentado pelo examinador técnico da área:
ITEM A SER AVALIADO PONTUAÇÃO PREVISTA
1) Identificação de ferramentas ou equipamentos. 20,0
2) Tipo de graxas e óleos lubrificantes 30,0
3) Realização de tarefas a serem selecionadas entre as seguintes: 1) realizar lubrificação em veículos e/ou máquinas 
pesada ou 2) lavagem de veículo ou parte do veículo. 50,0
TOTAL 100,0
13.9.1. A prova prática será valorada da seguinte forma: a nota será atribuída proporcionalmente ao desempenho do 
candidato em cada item e terá duração máxima de até 30 (trinta) minutos. 
13.9.2. O candidato que não realizar a tarefa solicitada no prazo acima estipulado estará automaticamente eliminado do 
Concurso Público. 
13.9.3. O menor tempo, desde que a prova seja realizada corretamente, servirá como parâmetro para calcular a nota dos 
demais participantes da referida Prova Prática.
13.10. A prova prática para o cargo de Motorista constará em dirigir o veículo de forma adequada, partindo do local em 
que se encontram, sem cometer erros ou demonstrar insegurança que ofereça risco para si, para os avaliadores e para o 
equipamento, atendendo as orientações de execução definidas pelo avaliador, de forma adequada, atendendo aos critérios 
indicados. Ao final do teste o veículo deverá ser conduzido, se for o caso, ao seu local de origem.
13.101. O exame de direção veicular será realizado em percurso comum a todos os candidatos, a ser determinado no dia da 
prova, com duração máxima de até 06 (seis minutos), onde será avaliado o comportamento do candidato com relação aos 
procedimentos a serem observados durante o trajeto, as regras gerais de trânsito e o desempenho na condução do veículo, 
tais como: rotação do motor, uso do câmbio, freios, localização do veículo na pista, velocidade desenvolvida, obediência à 
sinalização de trânsito (vertical e horizontal) e semafórica, como também outras situações durante a realização do exame.
13.10.2. No decorrer do trajeto serão descontados pontos conforme a categoria da falta cometida conforme quadro a seguir:
CATEGORIA DA FALTA PONTOS A SEREM DESCONTADOS
Falta Grave  10,0
Falta Média  7,0
Falta Leve  5,0
Obs: A tipificação das faltas acima mencionadas encontra-se discriminada nos incisos II, III e IV, Artigo 19 da Resolução 
168/2004-CONTRAN.
13.10.3. O candidato que durante a realização da Prova Prática cometer qualquer tipo de falta prevista no inciso I, artigo 19, 
da Resolução 168/2004-CONTRAN, será automaticamente eliminado do Concurso.
13.10.4. Para realizar a prova prática os candidatos deverão apresentar, no mínimo, a carteira de habilitação categoria “D”, 
a qual deverá ter sido obtida ou renovada até a data da realização da Prova Prática, sem a qual não poderá realizar a prova:
13.10.5. Não serão aceitos certificados de auto-escola, comprovantes de encaminhamento ou outro documento que não 
seja a carteira de habilitação.
13.10.6. O candidato que deixar de apresentar carteira de habilitação será automaticamente eliminado. 
13.10.7. O candidato que não conseguir ligar e movimentar o veículo em, no máximo, 01 (um) minuto, será automaticamente 
eliminado do Concurso Público.
13.11. Para os candidatos aos cargos de Operador de Máquinas Pesadas, a prova prática constará em ligar o equipamento, 
efetuar as verificações necessárias e dirigir até local determinado e executar tarefas próprias do equipamento, de acordo 
com o caso apresentado pelo examinador técnico da área, com duração máxima de 5(cinco) minutos. (valor 100,0 pontos).
13.11.1. O candidato que não conseguir ligar e movimentar o equipamento em, no máximo, 01 (um) minuto, será 
automaticamente eliminado do Concurso Público. 
13.11.2. O candidato que não realizar a tarefa solicitada no prazo acima estipulado estará automaticamente eliminado do 
Concurso Público. 
13.11.3. O melhor tempo, desde que a prova seja realizada corretamente, servirá como parâmetro para calcular a nota dos 
demais participantes da referida Prova Prática. 
13.11.4. Cada falta cometida será descontado 5,0 (cinco) pontos.
13.11.5. Para realizar a prova prática os candidatos deverão apresentar, no mínimo, a carteira de habilitação categoria “C” a 
qual deverá ter sido obtida ou renovada até a data da realização da Prova Prática, sem a qual não poderá realizar a prova.
13.11.6. Não serão aceitos certificados de auto-escola, comprovantes de encaminhamento ou outro documento que não 
seja a carteira de habilitação.
13.11.7. O candidato que deixar de apresentar carteira de habilitação será automaticamente eliminado. 
13.12. A prova prática para o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais será realizada conforme o que está estabelecido abaixo 
e de acordo com o caso apresentado pelo examinador técnico da área.
ITEM A SER AVALIADO PONTUAÇÃO PREVISTA
1) Identificação de ferramentas ou equipamentos. 30,0
2) Uso correto dos materiais de limpeza quanto à sua aplicabilidade (vassoura, rodo, pano, etc.) e quantidade (água, 
detergente e/ou sabão em pó ou outro produto de limpeza oferecido). 40,0
3) Utilização de Equipamento de Proteção Individual 30,0
TOTAL 100,0
13.12.1. A prova prática será valorada da seguinte forma: a nota será atribuída proporcionalmente ao desempenho do 
candidato em cada item e terá duração máxima de até 30 (trinta) minutos. 
13.12.2. O candidato que não realizar a tarefa solicitada no prazo acima estipulado estará automaticamente eliminado do 
Concurso Público. 
13.13. A Prova Prática terá caráter eliminatório e será avaliada na escala de 0,00 (zero) a 100,0 (cem) pontos, devendo o 
candidato obter 50,0 (cinquenta) pontos ou mais para ser considerado aprovado.
13.14. Em hipótese alguma será realizada qualquer prova fora dos locais, horários e datas determinados, e sob nenhum 
pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização da prova, sendo atribuída a nota 0,00 (zero) ao candidato ausente 
ou retardatário, seja qual for o motivo alegado.
13.15. Não haverá tratamento diferenciado a nenhum candidato, sejam quais forem as circunstâncias alegadas, tais como 
alterações orgânicas ou fisiológicas permanentes ou temporárias, deficiências, estados menstruais, indisposições, cãibras, 
contusões, gravidez ou outras situações que impossibilitem, diminuam ou limitem a capacidade física e/ou orgânica do 
candidato, sendo que o candidato deverá realizar os referidos testes de acordo com o escalonamento previamente efetuado 
pela KLC o qual será realizado de forma aleatória.
14.  DA PROVA DE APTIDÃO FÍSICA PARA O CARGO DE VIGIA
14.1. A prova de aptidão física está prevista para o dia 27 de outubro de 2019 e consistirá em:
I - Corrida de 12 (doze) minutos; e 
II - teste Shuttle Run (Corrida de ir e vir).
14.1.1. O horário e local serão divulgados no dia 22 de outubro de 2019, quando da divulgação do resultado preliminar da 
prova escrita objetiva.
14.2. Serão convocados para a Prova de Aptidão Física os 10 (dez) primeiros classificados na Prova Escrita, em ordem 
decrescente de classificação, começando pela maior nota da lista geral de classificados na Prova Escrita;
14.3. Em caso de empate será aplicado o seguinte critério: 
a) que tiver mais idade considerando-se, caso necessário, o horário de nascimento;
14.4. Os candidatos classificados na prova escrita que não forem convocados para a prova prática, estarão automaticamente 
eliminados do concurso público.
14.5. - Os candidatos deverão comparecer ao local de prova com, no mínimo, 30 (trinta) minutos de antecedência, munidos 
de: 
a) documento oficial de identificação com foto (original); 
b) roupa apropriada para prática de atividades físicas; 
c) atestado médico original ou cópia autenticada em cartório específico para tal fim, emitido nos últimos 10 (dez) dias 
anteriores à data de realização dos testes. 
14.5.1. No atestado médico deverá constar, expressamente, que o candidato está apto a realizar a Avaliação de Aptidão 
Física ou a realizar exercícios físicos. 
14.5.2. O atestado médico deverá conter, obrigatoriamente, nome e o número do CRM legível do médico que o fornecer. 
14.5.3. O atestado será retido pela organizadora do certame, não sendo aceita a entrega do atestado médico em outro 
momento, ou que não conste a autorização expressa nos termos previstos no presente Edital. 
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14.5.4 O candidato que deixar de apresentar o atestado médico, ou que apresentar atestado médico onde não conste 
expressamente que o candidato está apto a realizar a prova de aptidão física, ou a realizar exercícios físicos, será impedido 
de realizar os testes, sendo, consequentemente, eliminado do certame. 
14.5.5 A preparação para realização dos exames físicos deverá ser feito com antecedência e de total responsabilidade 
do candidato. 
14.5.6 O aquecimento para a realização dos Exames de Aptidão Física será de responsabilidade do candidato.
14.6. - Corrida de 12 (doze) minutos: o candidato, em uma única tentativa, terá o tempo de doze minutos para percorrer a 
distância mínima exigida, em local previamente demarcado, com identificação da metragem ao longo do trajeto. 
14.6.1. A metodologia para a preparação e a execução do teste de corrida de doze minutos para os candidatos do sexo 
masculino e feminino obedecerão aos seguintes critérios: 
a) o candidato poderá, durante os doze minutos, deslocar-se em qualquer ritmo, correndo ou caminhando, podendo, 
inclusive, parar e depois prosseguir; 
b) os comandos para iniciar e terminar o teste serão dados por um silvo de apito; 
c) não será informado o tempo que restar para o término da prova, mas o candidato poderá utilizar relógio para controlar 
o seu tempo; 
d) após soar o apito encerrando o teste, o candidato deverá permanecer no local onde estava naquele momento e aguardar 
a presença do fiscal que irá aferir mais precisamente a metragem percorrida. 
14.6.2. Não será permitido ao candidato, quando da realização do teste de corrida de 12 minutos: 
a) dar ou receber qualquer tipo de ajuda física (como puxar, empurrar, carregar, segurar na mão etc.); 
b) deslocar-se, no sentido progressivo ou regressivo da marcação da pista, após o soar do apito encerrando a prova; 
c) não aguardar a presença do fiscal que irá aferir mais precisamente a metragem percorrida; 
d) abandonar a pista antes da liberação do fiscal.
14.6.3. - As tabelas para contagem de pontos, masculino e feminino, seguem abaixo:
MASCULINO
Corrida
12 minutos Até 20 anos De 21 a 25 anos De 26 a 30 anos De 31 a 35 anos De 36 a 40 anos De 41 anos ou mais
1200 m 0 0 0 0 0 10
1300 m 0 0 0 0 10 20
1400 m 0 0 0 10 20 30
1500 m 0 0 10 20 30 40
1600 m 0 10 20 30 40 50
1700 m 10 20 30 40 50 60
1800 m 20 30 40 50 60 70
1900 m 30 40 50 60 70 80
2000 m 40 50 60 70 80 90
2100 m 50 60 70 80 90 100
2200 m 60 70 80 90 100 
2300 m 70 80 90 100  
2400 m 80 90 100   
2500 m 90 100    
2600 m 100     
FEMININO
Corrida
12 minutos Até 20
Anos De 21 a
25 anos De 26 a
30 anos De 31 a
35 anos De 36 a
40 anos 41 anos
ou mais
800 m 0 0 0 0 0 10
900 m 0 0 0 0 10 20
1000 m 0 0 0 10 20 30
1100 m 0 0 10 20 30 40
1200 m 0 10 20 30 40 50
1300 m 10 20 30 40 50 60
1400 m 20 30 40 50 60 70
1500 m 30 40 50 60 70 80
1600 m 40 50 60 70 80 90
1700 m 50 60 70 80 90 100
1800 m 60 70 80 90 100 
1900 m 70 80 90 100  
2000 m 80 90 100   
2100 m 90 100    
2200 m 100     
14.6.4. – O candidato que não obtiver a nota mínima de 50,0 (cinqüenta) pontos será desclassificado do concurso.
14.7. O teste será realizado da seguinte forma: o candidato coloca-se atrás do local de largada, com o pé o mais 
próximo possível da linha de saída. Dado o comando de voz pelo avaliador o candidato inicia o teste com o acionamento 
concomitante do cronômetro. O candidato em ação simultânea corre à máxima velocidade até os tacos equidistantes 
da linha de saída a 9,14 m (nove metros e quatorze centímetros), pega um deles e retorna ao ponto de onde partiu, 
depositando esse taco atrás da linha de partida. Em seguida, sem interromper a corrida, vai em busca do segundo taco, 
procedendo da mesma forma. O cronômetro é parado quando o candidato deposita o segundo e último taco no solo e 
ultrapassa com pelo menos um dos pés a linha final. Ao pegar ou deixar o taco, seja o primeiro ou segundo, o candidato 
terá que cumprir uma regra básica do teste, transpor pelo menos um dos pés as linhas que limitam o espaço demarcado. O 
taco não deve ser jogado, mas sim, depositado ao solo, e não deve tocar a linha demarcada. 
14.8. Os critérios de pontuação serão realizados conforme tabela abaixo:
FEMININO MASCULINO
Tempo em Segundos e décimos de segundos Pontos Tempo em Segundos e décimos de segundos 
Pontos
Até 11,50 100,0 Até 10,50 100,0
De 11,51 até 12,00 90,0 De 10,51 até 11,00 90,0
De 12,01 até 12,50 80,0 De 11,01 até 11,50 80,0
De 12,51 até 13,00 70,0 De 11,51 até 12,00 70,0
De 13,01 até 13,50 60,0 De 12,01 até 12,50 60,0
De 13,51 até 14,00 50,0 De 12,51 até 13,00 50,0
Acima de 14,01 Desclassificado Acima de 13,01 Desclassificado
14.9. A nota final da Prova de Aptidão Física será calculada através da média aritmética dos pontos obtidos por cada 
candidato nas duas provas (corrida de 12 metros e teste de  Shuttle Run).
14.10. - Em hipótese alguma será realizada qualquer prova fora dos locais, horários e datas determinados, e sob nenhum 
pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização da prova, sendo atribuída a nota 0,00 (zero) ao candidato ausente 
ou retardatário, seja qual for o motivo alegado. 
14.11. - Não haverá tratamento diferenciado a nenhum candidato, sejam quais forem as circunstâncias alegadas, tais como 
alterações orgânicas ou fisiológicas permanentes ou temporárias, deficiências, estados menstruais, indisposições, cãibras, 
contusões, gravidez ou utras situações que impossibilitem, diminuam ou limitem a capacidade física e/ou orgânica do 
candidato, sendo que o candidato deverá realizar os referidos testes de acordo com o escalonamento previamente efetuado 
pela KLC o qual será realizado de forma aleatória.
15.  DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA PROVA PRÁTICA PARA O CARGO DE AUXILIAR ADMINISTRATIVO
15.1. A Prova Prática (redação) consistirá na elaboração de um texto sobre um tema atual, pelo próprio candidato à mão, 
em letra legível, com caneta esferográfica de cor azul ou preta, com no mínimo 20 (vinte) e no máximo (30) trinta linhas. 
15.1.1. Na realização da prova de redação serão fornecidos dois Cadernos de Prova, um para rascunho e outro para 
redação definitiva. 
15.2. A redação definitiva deverá ser elaborada no respectivo caderno para posterior avaliação, não sendo aceitos 
acréscimos de folhas estranhas ao Caderno de Prova, devendo ser respeitados os espaços existentes. O preenchimento 
do Caderno de Prova, que será o único documento válido para a correção da prova, será de inteira responsabilidade 
do candidato, que deverá proceder em conformidade com as instruções específicas contidas na capa do Caderno. Em 
hipótese alguma haverá substituição do Caderno de Prova por erro do candidato.
15.3. A Prova de Redação terá caráter eliminatório, e será avaliada na escala de 0,00 (zero) a 20,0 (vinte) pontos, devendo o 
candidato obter, no mínimo, 10,0 (dez) pontos ou mais para ser considerado aprovado, conforme critérios abaixo:
Elementos de Avaliação Pontos (Máximo)
Aspectos formais: ortografia, pontuação, concordância, regência, flexão, paralelismo sintático e semântico, impropriedade 
semântica de expressões etc.  8,0
Estrutura textual: constituição dos parágrafos conforme o assunto abordado, estruturação dos períodos no interior dos 
parágrafos (coerência entre porções textuais, relação lógica entre as ideias propostas, emprego adequado de articuladores 
no interior das porções textuais).  4,0
Conteúdo: atendimento ao tema proposto e evolução/desenvolvimento do tema com exposição de informações não 
mencionadas no(s) texto(s) de apoio.  8,0
Pontuação máxima 20,0
15.4. O candidato terá sua redação avaliada com nota 0,0 (zero), e estará, automaticamente, eliminado do Concurso 
Público se: 
a) não desenvolver o tema proposto, ou seja, fugir ao tema proposto;
b) não desenvolver o tema no gênero ou tipologia textual exigida; 
c) apresentar acentuada desestruturação na organização textual ou atentar contra o pudor;
 d) redigir seu texto a lápis ou a tinta em cor diferente de azul ou preto; 
e) desenvolver o texto com menos de 20 (vinte) linhas ou mais de 30 (trinta) linhas;
 f) não for apresentada na versão definitiva ou for entregue em branco ou desenvolvida com letra ilegível; com espaçamento 
excessivo entre letras, palavras, parágrafos e margens. 
h) apresentar identificação de qualquer natureza (nome parcial, nome completo, outro nome qualquer, número(s), letra(s), 
sinais, desenhos ou códigos). 
8.6. Em hipótese alguma será realizada qualquer prova fora dos locais, horários e datas determinados, e sob nenhum 
pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização da prova, sendo atribuída a nota 0,00 (zero) ao candidato ausente 
ou retardatário, seja qual for o motivo alegado.
16. DA PROVA DE TÍTULOS
16.1. Os documentos relativos aos Títulos, aos candidatos inscritos para os cargos de Professor de Educação Infantil, 
Professor de Educação Fundamental, Professor Pedagogo e Professor de Educação Física deverão ser entregues, 
EXCLUSIVAMENTE, no dia da aplicação da Prova Objetiva, ao fiscal da sala de prova.
16.2. A entrega dos documentos relativos à Prova de Títulos não é obrigatória. O candidato que não entregar o Título não 
será eliminado do Concurso Público.
16.3. Os documentos comprobatórios dos Títulos deverão ser acondicionados em ENVELOPE LACRADO, contendo 
na sua parte externa, o nome do candidato, número de inscrição e cargo para o qual está concorrendo, bem como, o 
número do documento de identidade. TODOS os documentos deverão ser apresentados em CÓPIA REPROGRÁFICA 
AUTENTICADA EM CARTÓRIO.
16.3.1. O candidato deverá numerar sequencialmente e rubricar cada documento apresentado.
16.3.2. Não serão analisados, sendo automaticamente desconsiderados, os envelopes que estiverem em desacordo com 
os itens 16.3. e 16.3.1. deste Edital. 
16.3.3. Não deverão ser enviados documentos ORIGINAIS.
16.4. Serão aceitos como documentos os Títulos que forem representados por Diplomas e Certificados definitivos de 
conclusão de curso expedidos por Instituição reconhecida pelo MEC – Ministério da Educação, em papel timbrado, e 
deverão conter carimbo e identificação da instituição e do responsável pela expedição do documento.
16.4.1. Os documentos de Títulos que forem representados por declarações, certidões, atestados, e outros documentos 
que não tenham o cunho definitivo de conclusão de curso, deverão estar acompanhados do respectivo histórico escolar, 
mencionando a data da colação de grau, bem como deverão ser expedidos por Instituição reconhecida pelo MEC – 
Ministério da Educação, em papel timbrado, e deverão conter carimbo e identificação da instituição e do responsável pela 
expedição do documento.
16.5. Os cursos deverão estar autorizados pelos órgãos competentes.
16.6. É de exclusiva responsabilidade do candidato a apresentação e comprovação dos documentos de Títulos.
16.7. Não será aceito entrega ou substituições posteriores ao período determinado, bem como, Títulos que não constem 
nas tabelas apresentadas neste Capítulo.
16.8. No somatório da pontuação de cada candidato, os pontos excedentes serão desprezados.
16.9. Quanto ao contido nas alíneas a), b) e c) os Títulos não poderão ser contados cumulativamente, sendo pontuado o 
de maior grau. 
16.10. A prova de títulos terá caráter classificatório.
16.11. A pontuação da prova de títulos será atribuída somente aos candidatos aprovados, ou seja, que auferirem a nota 
mínima de 50,0 (cinquenta) pontos na prova objetiva.
16.12. As cópias autenticadas dos documentos entregues não serão devolvidas e farão parte integrante da documentação 
do Concurso Público.
16.13. Serão considerados Títulos somente os constantes na tabela a seguir:
TÍTULOS VALOR UNITÁRIO / VALOR MÁXIMO COMPROVANTE
a) Doutorado, concluído até a data de apresentação dos títulos, desde que relacionada à área do cargo pretendido. 10,0 / 
10,0 Cópia autenticada do diploma devidamente registrado ou declaração de conclusão de curso, acompanhado 
da cópia autenticada do respectivo Histórico Escolar.
b) Mestrado, concluído até a data de apresentação dos títulos, desde que relacionada à área do cargo pretendido. 7,5 / 
7,5 
c) Pós-Graduação Latu Sensu (especialização) relacionada à área do cargo pretendido, com carga horária mínima de 360 
horas, concluída até a data de apresentação dos títulos. (Poderão ser apresentados, no máximo, dois certificados). 2,5 / 
5,0 Cópia autenticada do Certificado ou Certidão de conclusão do Curso, indicando o número de horas e período 
de realização do curso. No caso de Declaração de conclusão de curso, esta deve vir acompanhada da cópia autenticada 
do respectivo Histórico Escolar.
16.14. A pontuação da documentação de Títulos se limitará ao valor máximo de 10,0 (dez) pontos.
17. DOS RECURSOS
17.1. Caberá interposição de recursos devidamente fundamentados, perante a empresa KLC – CONSULTORIA EM 
GESTÃO PÚBLICA LTDA, no prazo de 02 (dois) dias, contados do primeiro dia subsequente à data de publicação do 
objeto de recurso contra:
a) Inscrições indeferidas;
b) Gabarito Preliminar;
c) Resultado Preliminar da Prova Escrita Objetiva; 
d) Resultado Preliminar da Prova de Títulos; e
e) Resultado Preliminar da Prova Prática.
17.2.  O pedido de recurso deverá ser endereçado à Comissão Especial de Concurso Público e encaminhado via 
internet, junto ao endereço eletrônico www.klcconcursos.com.br, no campo específico “RECURSO” com as seguintes 
especificações: 
a) nome do candidato; 
b) número de inscrição; 
c) número do documento de identidade; 
c) função para o qual se inscreveu; 
d) a questão objeto de controvérsia, de forma individualizada; 
e) a fundamentação ou o embasamento, com as devidas razões do recurso. 
17.3. Quanto aos recursos contra questões da prova e gabarito preliminar, deverá ser elaborado um recurso para cada 
questão, sob pena de sua desconsideração e os mesmos deverão conter indicação do número da questão, da prova e 
anexar cópia da bibliografia mencionada também sob pena de sua desconsideração. 
17.4. Não serão aceitos recursos encaminhados via postal, via fax e/ou por e-mail, devendo ser digitado ou datilografado e 
estar embasado em argumentação lógica e consistente. Em caso de contestação de questões da prova, o candidato deverá 
se pautar em literatura conceituada e argumentação plausível. 
17.5. Recursos não fundamentados ou interpostos fora do prazo serão indeferidos sem julgamento de mérito. A Banca 
Examinadora constitui última instância na esfera administrativa para conhecer de recursos, não cabendo recurso a outra 
autoridade nem recurso adicional pelo mesmo motivo. 
17.6.  O resultado dos recursos interpostos será afixado no site www.klcconcursos.com.br. 
18. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
18.1. Na classificação final entre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de preferência os seguintes:
a) maior idade, no caso da existência de candidatos com idade igual ou superior a 60 anos, completados até o último dia de 
inscrição, conforme parágrafo único, art. 27 da Lei 10.741/2003;
b) maior pontuação na prova de conhecimentos específicos, se houver;
c) maior pontuação na prova de língua portuguesa, se houver;
d) maior pontuação na prova de matemática, se houver; e
e) persistindo o empate, o mais velho, exceto os enquadrados na letra “a” deste artigo.
19. DIVULGAÇÃO DO GABARITO OFICIAL PARA OS CARGOS QUE TERÃO PROVA PRÁTICA
19.1. O gabarito oficial da prova escrita objetiva será divulgado no dia 22 de outubro de 2019, a partir das 17h00min, através 
de Edital afixado no Mural da Prefeitura Municipal de Xambrê - PR, disponibilizado no site da empresa responsável pela 
organização do Concurso Público www.klcconcursos.com.br, bem como no site da Prefeitura Municipal de Xambrê - PR.
20. DO RESULTADO PRELIMINAR DA PROVA ESCRITA OBJETIVA PARA OS CARGOS QUE TERÃO PROVA PRÁTICA 
E PROVA DE APTIDÃO FÍSICA
20.1. O resultado preliminar da prova escrita objetiva está previsto para ser divulgado no dia 22 de outubro de 2019, a 
partir das 17h00min, através de Edital afixado no Mural da Prefeitura Municipal de Xambrê - PR, disponibilizado no site da 
empresa responsável pela organização do Concurso Público www.klcconcursos.com.br, bem como no site da Prefeitura 
Municipal de Xambrê - PR.
21. DIVULGAÇÃO DO GABARITO OFICIAL PARA OS DEMAIS CARGOS
21.1. O gabarito oficial da prova escrita objetiva será divulgado no dia 30 de outubro de 2019, a partir das 17h00min, através 
de Edital afixado no Mural da Prefeitura Municipal de Xambrê - PR, disponibilizado no site da empresa responsável pela 
organização do Concurso Público www.klcconcursos.com.br, bem como no site da Prefeitura Municipal de Xambrê - PR.
22. DO RESULTADO PRELIMINAR DA PROVA ESCRITA E DA PROVA DE TÍTULOS PARA OS DEMAIS CARGOS, BEM 
COMO DO RESULTADO PRELIMINAR DA PROVA PRÁTICA E DA PROVA DE APTIDÃO FÍSICA
22.1. O resultado preliminar está previsto para ser divulgado no dia 30 de outubro de 2019, a partir das 17h00min, através 
de Edital afixado no Mural da Prefeitura Municipal de Xambrê - PR, disponibilizado no site da empresa responsável pela 
organização do Concurso Público www.klcconcursos.com.br, bem como no site da Prefeitura Municipal de Xambrê - PR.
23. DO RESULTADO FINAL 
23.1. O resultado final está previsto para ser divulgado no dia 05 de novembro de 2019, a partir das 17h00min, através 
de Edital afixado no Mural da Prefeitura Municipal de Xambrê - PR, disponibilizado no site da empresa responsável pela 
organização do Concurso Público www.klcconcursos.com.br, bem como no site da Prefeitura Municipal de Xambrê - PR.
24. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
24.1. A inscrição implica na aceitação por parte do candidato de todos os princípios, normas e condições do Concurso 
Público, estabelecidas no presente Edital e na legislação municipal e federal pertinente.
24.2. A inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda que verificados 
posteriormente, eliminará o candidato do Concurso Público, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição, sem 
prejuízo das sanções penais aplicáveis à falsidade da declaração.
24.3. O órgão realizador do presente certame não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras 
publicações referentes ao concurso.
24.4 - Após 120 (cento e vinte) dias da divulgação oficial do resultado final do Concurso Público, as folhas de respostas 
serão incineradas e mantidas em arquivo eletrônico, com cópia de segurança, pelo prazo de cinco anos.
24.5. O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondência, junto ao órgão realizador, após o 
resultado final.
24.6. A validade do presente Concurso Público será de “2” (dois) anos, contados da homologação final dos resultados, 
podendo haver prorrogação por igual período, a critério da Prefeitura Municipal de Xambrê - PR.
24.7. A convocação para admissão dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente a ordem de classificação, não 
gerando o fato de aprovação, direito à nomeação. Apesar das vagas existentes, os aprovados serão chamados conforme 
as necessidades locais, a critério da Prefeitura Municipal.
24.8. - Ficam impedidos de participar do certame os sócios da KLC Consultoria em Gestão Pública Ltda, bem como 
aqueles nomeados pelo Decreto Municipal Nº 164/2018 de 30/11/2018 ou aqueles que possuam a relação de parentesco 
disciplinada nos artigos 1591 a 1595 do Novo Código Civil.
24.9. Para efeito de admissão, fica o candidato convocado sujeito à aprovação em exame de saúde, elaborado por médicos 
especialmente designados pela Prefeitura Municipal de Xambrê – PR e apresentação de documentos legais que lhe forem 
exigidos.
24.10. Os vencimentos constantes do presente Edital são referentes ao da data do presente Edital.
24.11. O candidato que não puder assumir o cargo no ato da convocação, poderá optar, por uma única vez, por ir para o 
último lugar na classificação final dos aprovados para o respectivo cargo.
24.12. Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido expressamente previstos no presente 
Edital, Lei Orgânica Municipal e demais legislações aplicáveis serão resolvidos em comum pela Prefeitura Municipal de 
Xambrê - PR, através da Comissão Especial de Concurso Público.
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Xambrê - PR, 05 de agosto de 2019.
Prefeito Municipal

ANEXO I – PROGRAMA DE PROVAS
LÍNGUA PORTUGUESA – NÍVEL MÉDIO E NÍVEL SUPERIOR
Leitura e interpretação de texto. Noções gerais de gramática. Fonologia - ortografia - acentuação gráfica - estrutura e 
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formação de palavras - verbos: tempo, modo, emprego - substantivos: classificação e emprego – flexão de gênero, 
número e grau, formação e análise - artigo - adjetivo: conceito, classificação correspondência e locuções adjetivas, flexões 
- advérbios: classificação, flexão, grau e cargo – numeral: tipos e cargo - pronomes: conceito, classificação - preposição - 
conjunções - interjeições - Sintaxe: frase, oração, período - pontuação - tipos de frases - complementos verbais e nominais 
- vozes verbais – orações subordinadas - orações coordenadas - concordância verbal e nominal - regência verbal e nominal 
- Problemas gerais da língua culta: grafia de palavras e expressões - crase - Derivação prefixal e sufixal – Recursos 
fonológicos, morfológicos, sintáticos, semânticos – figuras de linguagem - figuras de palavra - figuras de pensamento – 
significação das palavras – vícios de linguagem. 
LÍNGUA PORTUGUESA – NÍVEL FUNDAMENTAL 
Alfabeto da Língua Portuguesa; Ordem Alfabética; Ordenação de Frases; Ortografia; Divisão Silábica e Classificação 
quanto ao número de sílabas; Frases: - Interrogativa - Exclamativa - Afirmativa - Negativa; Classes de Palavras; 
Comparação de palavras entre si: Sinônimos e Antônimos; Acentuação Gráfica; Sinais de Pontuação; Concordância dos 
Nomes (substantivos) e dos Verbos; Análise e Interpretação de Textos.
MATEMÁTICA – NÍVEL MÉDIO E NÍVEL SUPERIOR
Números Radicais: operações - simplificação, propriedade - racionalização de denominadores; Equação de 2º grau: 
resolução das equações completas, incompletas, problemas do 2º grau; Equação de 1º grau: resolução - problemas 
de 1º grau; Equações fracionárias; Relação e Função: domínio, contradomínio e imagem; Função do 1º grau - função 
constante; Razão e Proporção; Grandezas Proporcionais; Regra de três simples e composta; Porcentagem; Juros Simples 
e Composto; Conjunto de números reais; Fatoração de expressão algébrica; Expressão algébrica - operações; Expressões 
fracionárias - operações - simplificação; PA e PG; Sistemas Lineares; Números complexos; Função exponencial: equação 
e inequação exponencial; Função logarítmica; Análise combinatória; Probabilidade; Função do 2º grau; Trigonometria 
da 1ª volta: seno, cosseno, tangente, relação fundamental; Geometria Analítica; Geometria Espacial; Geometria Plana; 
Operação com números inteiros e fracionários; MDC e MMC; Raiz quadrada; Sistema Monetário Nacional (Real); Sistema 
de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e volume.
MATEMÁTICA – NÍVEL FUNDAMENTAL 
Conjunto de números: naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, operações, expressões (cálculo), problemas, raiz 
quadrada; MDC e MMC - cálculo - problemas; Porcentagem; Juros Simples; Regras de três simples e composta; Sistema 
de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo, volume; Sistema Monetário Nacional (Real); Equações: 
1º e 2º graus; Inequações do 1º grau. 
CONHECIMENTOS GERAIS
Questões relacionadas à Política, Economia, Sociedade, Saúde e Nutrição, Ciências e Tecnologia, Meio Ambiente, 
Educação, Cultura, Esporte, Religião, História (Brasil e Mundo), Geografia (Brasil e Mundo) e ainda, eventos 
contemporâneos divulgados na mídia local, nacional e internacional. Aspectos Históricos e Geográficos do Estado do 
Paraná e do Município de Xambrê – PR.
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS
Lei 8080/90. Lei 8142/90. Etiologia da Dengue, Atribuições do Agente de Combate a Endemias, Sistema de Informações, 
Conhecimento básico sobre: Esquistossomose, Doença de Chagas, Dengue, Cólera, Febre Amarela, Filariose, 
Leishmaniose, Peste, Raiva, Leptospirose e Malária e outras zoonoses, Biologia dos vetores, Reconhecimento Geográfico, 
Pesquisa Entomológica, Tratamento Entomológico, Manuseio de inseticida e uso de E.P.I.. Doenças de notificação 
compulsória. Fatores que possam provocar epidemias. Imunizações. Visita domiciliar.
AGENTE DE SAÚDE 
Lei 8080/90. Lei 8142/90; Atribuições do ACS; Processo de trabalho do ACS e o desafio do trabalho em equipe; requisitos 
legais para o exercício da profissão de ACS; Carta dos direitos dos usuários da saúde; Atenção Primária à Saúde; Atenção 
Primária à Saúde/Saúde da Família. O processo saúde doença: influência das condições de vida: educação, cultura, lazer, 
emprego, moradia, alimentação, saneamento e segurança; o papel da família. Saúde da criança: Processo do pezinho; 
Processo da orelhinha; Processo do olhinho; aspectos básicos do crescimento e desenvolvimento; caderneta de saúde; 
aleitamento materno - benefícios; imunização (calendário de vacinas); Orientações alimentares. Saúde do Adolescente: 
aspectos educativos; distúrbios alimentares; doenças sexualmente transmissíveis. Saúde do Adulto: saúde do Homem; 
tuberculose; Hanseníase; Diabetes mellitus; Hipertensão arterial. Saúde da Mulher: triagem neonatal; cuidados básicos 
com a gravidez, o parto e puerpério; planejamento familiar; climatério; prevenção do câncer de mama e de colo uterino; 
imunização da gestante. Saúde do Idoso: doenças e agravos mais comuns; cuidados básicos. Saúde Bucal: cuidados 
básicos. Vigilância Sanitária: Saneamento Básico: abastecimento de água; destino dos dejetos; destino do lixo. Noções 
sobre Zoonoses – quais são, conceitos, como se transmite e prevenção: O agente comunitário de saúde no controle da 
Dengue; O agente comunitário de saúde no controle da Febre amarela; O agente comunitário de saúde no controle da 
Leptospirose; O agente comunitário de saúde no controle da Leishmaniose; O agente comunitário de saúde no controle 
da Doença de Chagas. Doenças sexualmente transmissíveis (DST) mais comuns no Brasil – quais são, conceitos, formas 
de contágio e de prevenção: Sífilis; Gonorreia; Clamídia; Herpes genital; HPV. Atenção à pessoa portadora de deficiência 
e ao paciente de saúde mental: papel do agente de saúde. Animais domésticos: cuidados básicos para a prevenção de 
zoonoses, em especial a Raiva e a Leishmaniose. Problemas clínicos mais comuns junto à população em situação de rua: 
problemas nos pés, infestações, tuberculose, DST, HIV e AIDS, gravidez de alto risco, doenças crônicas, Álcool e drogas, 
Saúde bucal. Informática básica: noções de Hardware e Software. MS-Word 2010. MS-Excel 2010. Correio Eletrônico. 
Internet. Lei Orgânica Municipal.
ALMOXARIFE 
Funções do almoxarifado. Função dos estoques. Critérios para armazenamento no almoxarifado. Controle de entradas 
e saídas. Tipos de armazenamento. Recomendações gerais para almoxarifado: treinamento, ferramentas, manutenção 
de equipamento, ventilação, limpeza, identificação, formulários, itens diversos. Carga unitária: conceito, tipos, vantagens. 
Pallet: conceito, tipos, vantagem. Equipamentos gerais de um almoxarifado. Tipos de estoques. Estoque de materiais ou 
matérias-primas. Estoque de material em processo. Critérios de classificação de materiais. Objetivos da codificação. Fluxo 
contábil e administrativo dos materiais. Recebimento de mercadorias. Ordem de Compra. Notas Fiscais. Ficha de controle 
de estoque. Armazenamento centralizado x descentralizado. Técnicas para armazenagem de materiais. Contagem cíclica. 
Método de classificação ABC. Inventário físico: benefícios, periodicidade, etapas e recomendações. Informática básica: 
noções de Hardware e Software. MS-Word 2010. MS-Excel 2010. Correio Eletrônico. Internet. Lei Orgânica Municipal.
ASSISTENTE SOCIAL 
Constituição da República Federativa do Brasil (Artigos 1º a 17 e 193 a 232); Lei Federal nº. 8.742/1993 - Lei Orgânica 
da Assistência Social (LOAS); Política Nacional de Assistência Social (PNAS/2004); Norma Operacional Básica (NOB/
SUAS 2012); Norma Operacional de Recursos Humanos (NOB-RH/SUAS 2006); Tipificação Nacional de Serviços 
Socioassistenciais; Protocolo de Gestão Integrada de Serviços, Benefícios e Transferência de Renda no âmbito do Sistema 
Único de Assistência Social – SUAS; Orientações Técnicas sobre o PAIF volume 1: “O Serviço de Proteção e Atendimento 
Integral à Família – PAIF, segundo a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais”, e volume 2: “Trabalho Social 
com Famílias do Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família – PAIF”; Seguridade Social no Brasil; A questão 
social no Brasil; Pobreza, desigualdade, exclusão e vulnerabilidade social; História, Fundamentos Teóricos e Éticos do 
Serviço Social; Metodologia do Serviço Social; Estratégias de ação em Página 22 de 38 serviço social e os instrumentos 
de intervenção do profissional; Serviço Social e Interdisciplinaridade; Serviço Social na Contemporaneidade; Serviço 
Social e Família; Projeto ético político do Serviço Social; Lei Federal nº. 10.741/2003 - Estatuto do Idoso; Lei Federal nº. 
8.842/1994 e Decreto Federal nº. 1.948/1996 - Política Nacional do Idoso; Lei Federal nº. 8.069/1990 - Estatuto da Criança 
e do Adolescente; Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência 
Familiar e Comunitária; Lei de Criação do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e Adolescente; Lei Maria da Penha 
- Lei nº. 11.340/2006; Ética em Serviço Social; Lei que regulamenta a profissão de Assistente Social - Lei nº. 8.662/93; 
Código de Ética Profissional; Supervisão em Serviço Social; Lei Federal nº. 8.080/1990 - Lei Orgânica da Saúde; Sistema 
Único de Saúde (SUS) - Lei nº. 8.142/90; Conhecimentos acerca da história da saúde pública no Brasil; Lei Federal nº. 
10.216/2001 - Política Nacional de Saúde Mental; Reforma Psiquiátrica e Saúde Mental no Brasil; Humanização em Saúde; 
Lei Federal nº. 7.853/1989 e Decreto Federal nº. 3.298/1999 - Política Nacional para Integração da Pessoa Portadora de 
Deficiência. Lei Orgânica Municipal.
AUXILIAR ADMINISTRATIVO
Serviço de arquivo (tipos de Arquivos, acessórios do arquivo, fases, técnicas, sistemas e métodos de arquivamento). 
Protocolo (recepção, classificação, registro e distribuição de documentos). Noções sobre construção e interpretação 
de organogramas, fluxogramas, tabelas e gráficos estatísticos. Elaboração de documentos e correspondências oficiais. 
Conhecimento das rotinas de expedição de correspondências e documentos. Formas de tratamento em correspondências 
oficiais. Manual de Redação da Presidência da República atualizado. Informática básica: noções de Hardware e Software. 
MS-Word 2010. MS-Excel 2010. Correio Eletrônico. Internet. Lei Orgânica Municipal.
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
Fundamentos e técnicas na execução de serviços no prédio, pátios, salas, banheiros, vestiários, cozinhas e outros locais de 
trabalho. Noções de manuseio de produtos, equipamentos e ferramentas. Manutenção e conservação de prédios públicos, 
para garantir o bom funcionamento e assegurar as condições de higiene. Tratamento e destino do lixo: prevenção de 
doenças; higiene ambiental, de utensílios e equipamentos; prevenção e controle de insetos e roedores; Noções gerais 
sobre higienização: Pessoal, equipamentos, utensílios e área física de cozinhas e refeitórios de maneira geral. Noções 
gerais sobre administração de cozinhas e refeitórios: Armazenamento, controle de estoque e distribuição de refeições 
e alimentos. Conhecimento de higienização e características próprias dos alimentos. Conhecimento sobre pré- preparo 
e preparo de alimentos. Conhecimentos básicos sobre composição nutricional dos alimentos. Segurança e prevenção 
de acidente no trabalho. Noções de Segurança do Trabalho; Uso de EPI – Equipamento de Proteção Individual e 
Equipamentos de Proteção Coletiva – EPC.
CIRURGIÃO DENTISTA
Anatomia, histologia e fisiologia do sistema estomatognático. Diagnóstico bucal: exame da cavidade oral, anamnese, 
exame clínico e exames complementares. Microbiologia e bioquímica bucal. Patologia bucal. Diagnóstico, semiologia e 
tratamento da cárie dentária. Diagnóstico, semiologia e tratamento das afecções do tecido mole. Diagnóstico, semiologia 
e tratamento das afecções da maxila e da mandíbula. Diagnóstico, semiologia e tratamento das afecções pulpares. 
Diagnóstico, semiologia e tratamento das doenças periodontais. Diagnóstico, semiologia e tratamento das afecções 
das glândulas salivares. Diagnósticos odontológicos por imagem: técnica e interpretação de imagens. Anestesiologia 
odontológica: mecanismos de ação, técnicas, cuidados e acidentes anestésicos. Dentística operatória e restauradora: 
preparo cavitário, tratamento restaurador atraumático (ART), adequação do meio bucal, proteção do complexo dentino-
polpa e materiais restauradores. Materiais dentários odontológicos. Terapêutica e farmacologia de interesse na clínica 
odontológica. Cirurgia oral menor. Princípios de traumatologia do sistema estomatognático. Urgências e emergências 
em odontologia. Primeiros socorros. Oclusão: noções gerais, prevenção de más oclusões. Diagnóstico e tratamento das 
dores faciais e disfunções tempo romandibulares. Atendimento ao paciente pediátrico. Odontogeriatria. Atendimento aos 
pacientes portadores de necessidades especiais. Doenças infectocontagiosas. Epidemiologia das principais doenças 
bucais. Métodos de prevenção da cárie dentária e das doenças periodontais. O uso do laser em odontologia, níveis de 
prevenção e aplicação. Educação em saúde: orientações sobre dieta, higiene bucal e produtos para higiene bucal. Uso 
tópico e sistêmico do flúor. Princípios ergonômicos na clínica odontológica. Biossegurança: controle da infecção (assepsia e 
antissepsia). Esterilização e desinfecção de instrumentais e equipamentos. Odontologia social e saúde pública. Lei 8080/90 
e 8142/90. Lei Orgânica Municipal.
ELETRICISTA
Corrente elétrica - Tensão elétrica - Leis de Ohm - Potência Elétrica - Efeito Joule - Circuitos em Corrente Contínua - 
Associação de Resistências - Introdução ao magnetismo - Introdução ao eletromagnetismo - Corrente Alternada - Potência 
em Corrente Alternada - Circuitos Trifásicos: Ligação Triângulo, Ligação Estrela. Noções de leitura e interpretação de 
projetos de redes de distribuição/iluminação pública - Noções Medições elétricas - Megôhmetro, voltímetro, amperímetro, 
fasímetro, amperímetro alicate, terrômetro. Noções de construção de redes e linha de distribuição - Instalação e manutenção 
de iluminação pública (compreende serviços de instalação e troca de lâmpadas; instalação e troca de luminárias; instalação 
e troca de reatores; instalação, lançamento e tensionamento de cabos, etc.) Noções de NR10 básica e complementar - 
Conhecimento da utilização dos Equipamentos de Proteção Individual – EPI, e dos Equipamentos de Proteção Coletiva 
– EPC. NORMAS TÉCNICAS – ILUMINAÇÃO PÚBLICA - Normas da ABNT.
ENCANADOR
Interpretação de desenhos básicos de redes de água e esgoto. Reparos em redes de distribuição de água e coletoras de 
esgotos; Instalação de redes de água e de esgotos; Instalação de padrões de medição de água; Conhecimento de tubos 
e conexões e dos diversos tipos de materiais de que são fabricados; Conhecimento dos diversos tipos de hidrômetros; 
Noções de Segurança do Trabalho; Uso de EPI – Equipamento de Proteção Individual e Equipamentos de Proteção 
Coletiva – EPC.
ENFERMEIRO
Enfermagem Geral: Técnicas Básicas - SSVV, higienização, administração de medicamentos, preparação para exames, 
coleta de material para exames, cálculo de medicação. Ética Profissional/Legislação: Comportamento Social e de Trabalho. 
Enfermagem em Saúde Pública: Programas de Saúde (mulher, criança, idoso), Doenças Sexualmente Transmissíveis, 
Noções de epidemiologia, vacinação, doenças de notificação compulsória, patologias atendidas em saúde pública. 
Enfermagem Hospitalar: Terminologias, centro cirúrgico, recuperação pós-anestésica e central de material, esterilização 
e desinfecção, infecção hospitalar e CCIH. Socorros e Urgência: PCR, choque, hemorragias, ferimentos, afogamento, 
sufocamento, acidentes com animais peçonhentos, fraturas e luxações, queimaduras, desmaio, crise convulsiva e 
histérica, corpos estranhos, acidentes decorrentes da ação do calor e do frio, politraumatismo. Pediatria: Crescimento 
e desenvolvimento, amamentação, berçário e alojamento conjunto, alimentação, patologias mais comuns, assistência 
de enfermagem à criança hospitalizada. Atualidades em Enfermagem; Funcionamento e Manuseio de Equipamentos 
e Materiais das Ambulâncias, Linguagem de Radiocomunicação, Conhecimento da Portaria MS 2048, Atendimento ao 
Politraumatizado, Reconhecimento de Sinais de Traumas (Trauma Raquimedular, Trauma de Tórax, Trauma Abdominal, 
Trauma de Extremidades, Trauma de Face), Queimaduras, Choque Elétrico, Crise Convulsiva, Intoxicações Exógenas, 
Acidentes com Produtos Perigosos, Acidentes com Múltiplas Vitimas, Reconhecimento de Sinais de Doenças Respiratórias/
Circulatórias e Metabólicas, Noções de Anatomia, Fisiologia, Exame Físico, Urgências Psiquiátricas, Urgências Obstétricas, 
Técnicas Básicas, desinfecção, Limpeza de Materiais e Aparelhos das Ambulâncias. Lei 8080/90. Lei 8142/90. Ética e 
legislação profissional. Lei Orgânica Municipal.
ENGENHEIRO AGRÔNOMO
Administração agrícola: organização e operação da propriedade agrícola, planejamento das atividades agrícolas, 
desenvolvimento agrícola sustentado. Edafologia: gênese, morfologia e classificação dos solos, capacidade de uso dos 
solos, métodos de conservação do solo, adubos, corretivos, adubação e calagem. Energização rural: fonte de produção 
de energia nas atividades agropecuárias. Extensão rural: atuação da extensão rural no desenvolvimento das atividades 
agrossilvopastoris. Fitotecnia: técnicas de cultivos de grandes culturas, de culturas olerícolas, de espécies frutíferas, 
ornamentais e florestais, fronteiras agrícolas fitogeográficas brasileiras, melhoria da produtividade agrícola, tecnologia 
de sementes. Melhoramento de culturas agrícolas. Fitossanidade: fitopatologia e entomologia agrícola, defensivos 
agrícolas, manejo e controle integrado de doenças, pragas e plantas daninhas, receituário agronômico. Mecanização 
agrícola: máquinas e implementos para preparo do solo, semeadura, plantio, pulverização, cultivo e colheita, tratores e 
tração animal. Silvicultura: estudo e exploração de florestas naturais, reflorestamento, influência da floresta no ambiente. 
Tecnologia de alimentos. Tecnologia pós-colheita de grãos e sementes: secagem, beneficiamento e armazenagem. Uso da 
água: hidrologia e hidráulica aplicadas à agricultura, irrigação e drenagem. Biotecnologia agrícola. Lei Orgânica Municipal.
FISIOTERAPEUTA II
Fisioterapia: conceituação, recursos e objetivos. Reabilitação: conceituação, objetivos, sociologia, processo e equipe 
técnica. Papel dos serviços de saúde. Modelos alternativos de atenção à saúde das pessoas deficientes. Processo de 
fisioterapia: semiologia; exame e diagnóstico, postura, diagnósticos das anomalias posturais (patomecânica e correção). 
Processos incapacitantes mais importantes (processo de trabalho, problemas de atenção à saúde pré, peri, pós-natal e na 
infância, doenças infectocontagiosas, crônicodegenerativas e as condições de vida); papel dos serviços de saúde. Trabalho 
multidisciplinar em saúde; papel profissional e as instituições de saúde. Fisioterapia em Traumato-Ortopedia. Fisioterapia 
em Neurologia. Fisioterapia em Pneumologia. Fisioterapia nas Afecções Reumáticas. Fisioterapia em Queimados. 
Fisioterapia em Cardiologia e Angiologia. Fisioterapia em Ginecologia e Reeducação Obstétrica. Fisioterapia em Geriatria. 
Reabilitação profissional: conceito, objetivos, processo e equipe técnica. Recursos terapêuticos em Fisioterapia. Prevenção: 
modelos alternativos de atenção à saúde. Código de Ética e Deontologia da fisioterapia. Lei 8080/90 e 8142/90. Lei 
Orgânica Municipal.
LAVADOR LUBRIFICADOR
Conhecimento teórico e prático na limpeza de veículos automotores, a mão ou por meio de máquinas; Conhecimento 
dos tipos de ferramentas, máquinas e equipamentos; Produtos químicos utilizados na lavagem dos veículos. Sistemas de 
lavagem e suspensão de veículos. Conhecimentos de lubrificação de automóveis, caminhões, máquinas, etc. Finalidade 
da lubrificação, tipos de graxas e óleos lubrificantes. Locais de lubrificação de um veículo. Conservação do ambiente de 
trabalho e equipamentos de lubrificação. Noções de segurança e higiene dos trabalhos inerentes à especialidade. Noções 
de Segurança do Trabalho; Uso de EPI – Equipamento de Proteção Individual e Equipamentos de Proteção Coletiva – EPC.
MECÂNICO
Funcionamento de um automóvel; principais partes de um automóvel - Motor e carburadores, injeção eletrônica. Motor 
diesel - Ignição, resfriamento e lubrificação - Embreagem, caixa de mudanças e diferencial - Freios, rodas e pneus - 
Instalação elétrica básica, luzes e gerador - Suspensão e direção; Localização de avarias e manutenção (Os reparos e 
regulagens necessárias): - Motor - Carburador - Sistema de resfriamento - Ignição - Sistema de arrefecimento - Lubrificação 
- Transmissão - Freios - Rodas e pneus - Suspensão - Direção - Verificações periódicas; Ética profissional. Conhecimento 
da utilização dos Equipamentos de Proteção Individual – EPI e dos Equipamentos de Proteção Coletiva – EPC.
MÉDICO CLÍNICO GERAL I E MÉDICO CLÍNICO GERAL II
Epidemiologia e Fisiopatologia. Manifestações clínicas e diagnósticas. Tratamento e prevenção de doenças: reumática, 
hematológica, pâncreas, sistema hepatoliar, gastrintestinal, renais e do trato urinário, cardiovasculares, respiratórias, 
infectocontagiosas, nutricionais e metabólicas do sistema endócrino, imunológicas, neurológicas, dermatológicas, 
psiquiátricas, ginecológicas, ortopédicas, pediátricas. Anatomia, Atendimento e Intervenções em Acidentes com Múltiplas 
Vítimas e Catástrofes, Urgência Clinica Adulto e Infantil, Urgências Obstétricas, Urgências Psiquiátricas, Intervenção nas 
Doenças Respiratórias, Metabólicas e Circulatórias, Linguagem de Radio, Radiocomunicação; Manuseio de Aparelhos de 
Informática, Manuseio de Respirador Artificial, Desfibrilador, Monitor Cardíaco, Intervenções em todos os tipos de traumas. 
Lei 8080/90. Lei 8142/90. Lei Orgânica Municipal.
MOTORISTA
Legislação e Regras de Circulação: Legislação e Sinalização de Trânsito; Normas gerais de circulação e conduta; 
Sinalização de Trânsito; Direção Defensiva; Primeiros Socorros; Noções de Mecânica Básica de Autos; Código de Trânsito 
Brasileiro e seus anexos, Decreto Nº 62.127 de 16/01/68 e Decreto Nº 2.327 de 23/09/97; Noções sobre acidentes com 
produtos perigosos, Legislação Específica da Portaria MS 2048, Linguagem de Radiocomunicação, Identificação dos 
Materiais Existentes no veiculo e suas utilidades Prática de Direção Veicular: Condução e operação veicular das diversas 
espécies compatíveis com a categoria exigida; Manobras internas e externas; Conhecimentos e uso dos instrumentos do 
painel de comando e outros disponíveis nos veículos da espécie; Manutenção do veículo. Conhecimento da utilização dos 
Equipamentos de Proteção Individual – EPI, e dos Equipamentos de Proteção Coletiva – EPC.

OPERADOR DE MÁQUINA PESADA
Legislação e Regras de Circulação: Legislação e Sinalização de Trânsito; Normas gerais de circulação e conduta; 
Sinalização de Trânsito; Direção Defensiva; Primeiros Socorros; Noções de Mecânica Básica de Autos; Código de Trânsito 
Brasileiro e seus anexos, Decreto Nº 62.127 de 16/01/68 e Decreto Nº 2.327 de 23/09/97; Noções sobre acidentes com 
produtos perigosos. Condução e operação veicular das diversas espécies compatíveis com a categoria exigida; Manobras 
internas e externas; Conhecimentos e uso dos instrumentos do painel de comando e outros disponíveis nas máquinas. 
Mecânica e Manutenção das máquinas. Conhecimento da utilização dos Equipamentos de Proteção Individual – EPI, e dos 
Equipamentos de Proteção Coletiva – EPC.
PEDREIRO (CONTRA-MESTRE)
Leitura e interpretação de projetos. Limpeza e escavação de terreno. Locação de obras. Fundações rasas e 
profundasalicerces e baldrames. Impermeabilizações. Alvenaria de tijolos, pedras e outros materiais usados na construção 
civil. Chapisco, reboco, massa fina, preparação de massas. Concreto armado. Noções de armaduras para concreto. 
Lages pré-moldadas, mistas e maciças. Acabamentos. Colocação de pisos e revestimentos (cerâmico, pedras, plásticos). 
Confecção de caixas de inspeção, de passagem, fossas sépticas, sumidouros, tanques, contrapisos, muros, muros de 
arrimo. Fiscalização e verificação de qualidade dos materiais. Conhecimento sobre os traços de argamassa e concreto 
mais utilizados na construção civil. Utilização de máquinas e equipamentos usados na especialidade. Colocação de telhas 
e cumieiras de barro e de fibro-cimento. Noções de Segurança do Trabalho; Uso de EPI – Equipamento de Proteção 
Individual e Equipamentos de Proteção Coletiva – EPC.
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL E PROFESSOR PEDAGOGO
Fundamentos da educação. Bases legais da educação nacional: BNCC (Base Nacional Comum Curricular). Referencial 
Curricular Nacional para Educação Infantil, PCNs, Estatuto da Criança e do Adolescente, Constituição da República, LDB 
(Lei nº 9.394/96), Diretrizes Curriculares Nacionais e Diretrizes Curriculares Nacionais para o ensino fundamental de 9 anos. 
Desenvolvimento histórico das concepções pedagógicas. Função sociocultural da escola. Escola: comunidade escolar e 
contextos institucional e sociocultural. Processo de planejamento: concepção, importância, dimensões e níveis. Projeto 
político-pedagógico da escola: concepção, princípios e eixos norteadores. Gestão educacional decorrente da concepção do 
Projeto Político Pedagógico. Planejamento participativo: concepção, construção, acompanhamento e avaliação. Currículo 
e construção do conhecimento. Processo de ensino-aprendizagem. Relação professor/aluno. Bases psicológicas da 
aprendizagem. Informática básica: noções de Hardware e Software. MS-Word 2010. MS-Excel 2010. Correio Eletrônico. 
Internet. Lei Orgânica Municipal.
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA
Fundamentos da educação. Bases legais da educação nacional: BNCC (Base Nacional Comum Curricular). Referencial 
Curricular Nacional para Educação Infantil, PCNs, Estatuto da Criança e do Adolescente, Constituição da República, LDB 
(Lei nº 9.394/96), Diretrizes Curriculares Nacionais e Diretrizes Curriculares Nacionais para o ensino fundamental de 9 anos. 
Métodos e técnicas da Educação Física. Didática específica da Educação Física. Educação Física e Aprendizagem social. 
Educação Física e contexto social. As novas tendências da Educação Física: Educação Física Humanista, Educação Física 
Progressista e a Cultura Corporal. Educação Física Escolar: diferentes abordagens. Desportos: técnicas fundamentais e 
regras oficiais. Recreação e lazer: conceito e finalidades. Fisiologia do exercício. Educação Física no contexto da Educação; 
Educação Física, esporte e sociedade; História da Educação Física no Brasil; Função social da Educação Física; Papel 
do professor de Educação Física; Regras e Metodologia do ensino da Educação Física: Atletismo; Basquetebol; Futebol 
de Salão; Futebol de Campo; Ginástica Olímpica; Handebol; Voleibol e outros; Educação Física e lazer; Corporeidade; 
Aprendizagem motora; Fisiologia do exercício; Teoria do treinamento esportivo; Psicologia da aprendizagem; Psicologia 
do esporte; Avaliação em Educação Física; Metabolismo no exercício; Respostas Cardiorrespiratórias ao exercício; 
Crescimento, desenvolvimento e atividade física. Informática básica: noções de Hardware e Software. MS-Word 2010. MS-
Excel 2010. Correio Eletrônico. Internet. Lei Orgânica Municipal.
PSICÓLOGO
Psicologia geral e do Desenvolvimento; práticas e técnicas psicológicas; teoria e técnicas psicoterápicas; acompanhamento 
e tratamento à pessoas portadoras de deficiências e seus familiares; ações preventivas; psicopatologia geral; interpretação 
de sinais e sintomas; conhecimentos gerais sobre psicofármacos; procedimentos psicológicos; conhecimentos básicos 
inerentes à área de atuação; Conhecimentos técnicos profissionais inerentes à psicologia no contexto da saúde pública; 
conhecimentos do conjunto de atribuições do cargo, do serviço público e de servidores públicos municipais. Abordagens: 
psicanalítica, cognitivo-comportamental, Behaviorista, Gestalt, Fenomenologia. Estrutura e funcionamento do aparelho 
psíquico. Desenvolvimento da personalidade, psicodiagnóstico, entrevista psicológica, serviços de saúde mental. Técnicas 
e exames psicológicos, fundamentos teóricos dos processos grupais. Psicologia em Recursos Humanos. Estratégias de 

pesquisa, as bases biológicas do comportamento, a memória, a linguagem, o pensamento, o desenvolvimento humano, 
as teorias da personalidade, o enfrentamento do estresse, os transtornos psíquicos, técnicas de psicoterapia, transtornos 
psicopatológicos. Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) - Lei nº 8.069/90. Ética e Legislação profissional. Lei 
8080/90. Lei 8142/90. Lei Orgânica Municipal.
TÉCNICO EM ENFERMAGEM
Técnicas básicas de enfermagem: Sinais vitais; Mensuração de altura e peso; Assepsia e controle de infecção; 
Biossegurança; Administração de medicamentos (noções de farmacologia, cálculo para dosagem de drogas e 
soluções, vias de administração e cuidados na aplicação, venoclise); Prevenção de úlceras de pressão; Sondagens 
gástrica e vesical; Coleta de material para exames laboratoriais; Oxigenioterapia; Curativo; Administração de dieta oral, 
enteral, parenteral. Enfermagem médico-cirúrgica: Cuidados de enfermagem ao paciente com distúrbios endócrinos, 
cardiovasculares, pulmonares, autoimunes e reumatológicos, digestivos, neurológicos e do sistema hematopoiético; 
Preparo, acondicionamento e métodos de esterilização e desinfecção de materiais; Atendimento de emergência: 
parada cardiorrespiratória, corpos estranhos, intoxicações exógenas, estados convulsivos e comatosos, hemorragias, 
queimaduras, urgências ortopédicas; Vias de transmissão, profilaxia e cuidados de enfermagem relacionados a doenças 
transmissíveis e parasitárias. Enfermagem materno-infantil: Assistência à gestante no período pré-natal, pré-parto, 
parto e puerpério; Complicações obstétricas; Recém-nascido normal e patológico; Crescimento e desenvolvimento da 
criança; Aleitamento materno; Doenças da Primeira Infância. Enfermagem em Saúde Pública: Processo saúde – doença; 
Imunizações; Vigilância em saúde; Atenção à saúde da criança e do adolescente, do adulto, da mulher e do idoso. Noções 
de administração aplicada à enfermagem. Atenção Psicossocial; saúde mental, álcool e outras drogas; Código de ética 
dos profissionais de enfermagem. Lei 8080/90. Lei 8142/90. Ética e legislação profissional. Informática básica: noções de 
Hardware e Software. MS-Word 2010. MSExcel 2010. Correio Eletrônico. Internet. Lei Orgânica Municipal.
TRABALHADOR BRAÇAL
Noções de higiene e limpeza. Reciclagem e destinação do lixo. Noções básicas sobre as atividades e máquinas e 
ferramentas utilizadas nos trabalhos ligados à área de capina, construção civil, pintura e outras correlatas às atribuições 
do cargo. Ética profissional. Noções de Segurança do Trabalho; Uso de EPI – Equipamento de Proteção Individual e 
Equipamentos de Proteção Coletiva – EPC.
VIVEIRISTA 
Produção de Sementes de Qualidade; Característica e Escolha do Local Adequado; Instalações de um Viveiro; Os 
Cuidados na Implantação e o Sistema de Irrigação. Técnicas de Produção de Mudas; Seleção de Espécies e Planejamento 
da Produção; Semeadura/Formação de Canteiros; Embalagens e Substrato; Controle Fitossanitário. Noções de Segurança 
do Trabalho; Uso de EPI – Equipamento de Proteção Individual e Equipamentos de Proteção Coletiva – EPC.
ANEXO II – DESCRIÇÃO DOS CARGOS
Agente de Saúde: 
Genéricas:
O Agente de Saúde mora na comunidade e está vinculado à USF que atende a comunidade. Ele faz parte do time da 
Saúde da Família.
É alguém que se destaca na comunidade, pela capacidade de se comunicar com as pessoas, pela liderança natural que 
exerce. Funciona como elo entre a comunidade.
Está em contato permanente com as famílias, o que facilita o trabalho de vigilância e promoção da saúde, realizado por 
toda a equipe.
É também um elo cultural, que dá mais força ao trabalho educativo, ao unir dois universos culturais distintos: o do saber 
científico e o do saber popular.
O seu trabalho é feito nos domicílios de sua área de abrangência.
Específicas: 
Realizar mapeamento, sócio-político e ambiental de sua área.
Cadastrar as famílias e atualizar permanentemente esse cadastro. 
Identificar indivíduos e famílias expostos a situações de risco. 
Identificar área de risco. 
Orientar as famílias para utilização adequada dos serviços de saúde, encaminhando-as e até agendando consultas, 
exames e atendimento odontológico, quando necessário. 
Realizar ações e atividades, no nível de suas competências, nas áreas prioritárias da Atenção Básicas. 
Realizar, por meio de visita domiciliar, acompanhamento mensal de todas as famílias sob sua responsabilidade. 
Estar sempre bem informado, e informar aos demais membros da equipe, sobre a situação das famílias acompanhadas, 
particularmente aquelas em situações de risco. 
Desenvolver ações de educação e vigilância à saúde, com ênfase  na promoção da saúde e na prevenção de doenças. 
Promover a educação e a mobilização comunitária, visando desenvolver ações coletivas de saneamento e melhoria do 
meio ambiente. 
Traduzir para a equipe de trabalho a dinâmica social da comunidade, suas necessidades, potencialidades e limites.
Auxiliar as pessoas e os serviços na promoção e proteção da saúde, identificar situações de risco individual e coletivo.
Notificar aos serviços de saúde as doenças que necessitam vigilância.
Atuar no controle das doenças epidêmicas, participar das ações de saneamento básico e melhoria do meio ambiente.
Acompanhar as condições de saúde das crianças, prioritariamente até os 05 (cinco) anos de idade e gestantes. 
Incentivar a vacinação, estimular o aleitamento materno, executar o controle de doenças diarréicas, prevenir doenças 
respiratórias e prestar orientações sobre cuidados de higiene.
Identificação e compreensão dos traços culturais nas coletividades,  influência das crenças e práticas populares no cuidado 
à saúde.
Identificar doenças mais comuns por grupo etário, inserção social e distribuição geográfica com ênfase nas características 
locais.
Definir conceitos de territorialização, de microárea e área de abrangência.
Definir critérios operacionais para definição de prioridades, magnitude, vulnerabilidade e transcendência.
Identificar parceiros e recursos existentes na comunidade que possa ser potencializados pela equipe.
Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.
Exigência: Residir na área em que vai atuar, desde o ato da convocação até quando estiver desempenhando suas funções.
(Área de Atuação – Sede de Xambrê). 
AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS
Exercer atividades de vigilância, prevenção e controle de doenças e promoção da saúde, desenvolvidas em conformidade 
com as diretrizes do SUS e sob supervisão do gestor municipal.
Discernir e executar as atividades dos programas de controle de zoonoses.
Pesquisar e coletar vetores causadores de infecções e infestações.
Vistoriar imóveis e logradouros para eliminação de vetores causadores de infecções e infestações.
Executar os serviços de desinfecção em residências, para evitar a proliferação de insetos e animais peçonhentos.
Remover e/ou eliminar recipientes com focos ou focos potenciais de vetores causadores de infecções e infestações.
Manusear e operar equipamentos para aplicação de larvicidas e inseticidas.
Zelar pela conservação dos materiais e equipamentos sob sua responsabilidade.
Aplicar produtos químicos para controle e/ou combate de vetores causadores de infecções e infestações.
Executar guarda, alimentação, captura, remoção, vacinação, coleta de sangue e eutanásia de animais.
Orientar os cidadãos quanto à prevenção e tratamento de doenças transmitidas por vetores.
Desenvolver atividades inerentes ao combate à doença de chagas, esquistossomose, dengue e outras doenças.
Participar de reuniões, capacitações técnicas e eventos de mobilização social.
Proferir palestras em escolas públicas e associações comunitárias com a finalidade de melhorar os hábitos e prevenir 
doenças.
Participar de ações de desenvolvimento das políticas de promoção da qualidade de vida.
Atender às normas de segurança e higiene do trabalho. 
Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.
 (Área de Atuação – Sede de Xambrê). 
Almoxarife: Possuir conhecimentos gerais de informática.
Executar trabalho de almoxarifado, como: recebimento, conferência, estocagem, distribuição, registro e inventário do 
material, observando normas e instruções e/ou dando orientação a respeito do desenvolvimento desses trabalhos, para 
manter o estoque em condições de atender as unidades.
Controlar a entrada e a saída de materiais.
Fornecer relatório mensal e anual ao seu superior imediato.
Manter arquivo de controle das reposições, empenhos e notas fiscais referentes à entrada e saída mensal dos materiais.
Organizar a distribuição dos materiais de consumo e ou permanente, de acordo com a classificação.
Coordenar e fiscalizar a distribuição do material de consumo e do material permanente nos diversos setores.
Conferir as mercadorias adquiridas de acordo com a nota fiscal constante nos autos dos respectivos processos.
Manter atualizada a listagem dos materiais disponíveis.
Receber, conferir, armazenar e distribuir todos os materiais, equipamentos adquiridos pela Prefeitura Municipal.
Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.
Assistente Social: O Assistente Social fornece suporte às famílias atendidas pela Unidade de Serviço em conformidade com 
as Leis vigentes do Programa e compõem a equipe multidisciplinar da Unidade de Serviço.
Elaborar e implementar políticas que dão suporte à ações na área social.
Elaborar, implementar projetos na área social, baseados na identificação das necessidades individuais e coletivas, visando o 
atendimento e a garantia dos direitos enquanto cidadãos da população usuária dos serviços desenvolvidos pela Instituição.
Propor e administrar benefícios sociais no âmbito da comunidade e da população usuária dos serviços da mesma.
Planejar e desenvolver pesquisas para analise da realidade social e para encaminhamento de ações relacionadas a 
questões que emergem do âmbito de ação do serviço social.
Propor, coordenar, ministrar e avaliar treinamento na área social.
Participar e coordenar grupos de estudos, equipes multiprofissional e interdisciplinares, associações e eventos relacionados 
a área de serviço social.
Participar de comissões técnicas e conselhos municipais, de direitos e políticas públicas.
Participar da elaboração do planejamento anual de trabalho, em conjunto com a equipe multidisciplinar da Unidade de 
Serviço.
Acolher e cadastrar o usuário encaminhando-o às atividades da Unidade de Serviço e a outros atendimentos, que se 
fizerem necessários, visando à prevenção e a inclusão social.
Avaliar a situação sócio-econômica do usuário e emitir parecer social conclusivo sobre a situação analisada.
Elaborar estudo de caso, avaliação e relatórios sociais a respeito do usuário.
Realizar visitas domiciliares, a fim de complementar informação, subsidiar a emissão do parecer social, detectar problemas, 
orientar, encaminhar e realizar o acompanhamento dos casos.
Desenvolver ações junto às crianças e adolescentes que se encontra em risco pessoal e social, onde os mesmos 
apresentam potencial a ser desenvolvido, tendo em vista, a manutenção do vínculo familiar.
Prestar atendimento direta ou indiretamente à comunidade, orientando-a na busca de seus direitos e cumprimento dos 
deveres com o cidadão.
Articular contatos junto a outros setores públicos, privados e organizações não governamentais, visando a prestação de 
serviços e integração dos trabalhos.
Realizar e/ou agilizar reuniões, palestras, encontros com a comunidade.
Apoiar às organizações comunitárias da abrangência do Centro, com vistas a desenvolver ações integradas.
Apresentar à Coordenação da Unidade de Serviço relatórios dos seus trabalhos desenvolvidos na Unidade de Serviço.
Priorizar e estimular o ingresso do usuário da assistência social aos programas da Unidade de Serviço, visando a inclusão 
social.
Elaborar programas e projetos que visem atender às necessidades dos usuários.
Manter a guarda dos documentos no local de trabalho, garantindo sigilo profissional.
Garantir o repasse dos serviços a outro profissional que venha substituí-lo.
Participar de cursos, palestras, reuniões e outras atividades buscando o aprimoramento profissional, de forma contínua.
Apoiar os profissionais da Unidade de Serviço nas ações socioeducativas.
Conhecer as famílias referenciadas e as beneficiárias do benefício de prestação continuada e do programa Bolsa Família.
Produzir e sistematizar informações que possibilitem a construção de indicadores e de índices territorializados das 
situações de vulnerabilidade e riscos que incidem sobre famílias/pessoas nos diferentes ciclos de vida.
Utilizar uma linguagem correta, simples e adequada à compreensão da clientela.
Coordenar seminários, encontros, congressos e eventos assemelhados sobre assuntos de Serviço Social.
Dirigir serviços técnicos de Serviço Social em entidades do Município.
Realizar o desempenho de outras funções e serviços não especificados que se situem no domínio de sua capacitação 
técnica profissional.
Auxiliar Administrativo: Executar tarefas inerentes ao serviço de informática.
Possuir noções em arquivos e protocolos.
Executar tarefas e possuir noções de elaboração e digitação de ofício, portarias, decretos, edital, comunicação interna, atas, 
circulares, tabelas, gráficos, memorandos e outros. 
Organizar e manter controle e guarda de documentos e informações.
Levar e trazer documentos de uma unidade para outra, quando solicitado.
Preencher impressos de requerimentos e outros documentos.
Receber as requisições de material, conferindo as especificações contidas quanto à discriminação, quantidade, tipo e 
tamanho, para armazenar e/ou distribuir os materiais às unidades solicitantes.
Controlar a entrada e saída de material, registrando em fichas individuais. 
Coletar dados diversos, consultando pessoas, documentos, transcrições, publicações oficiais, arquivos fichários, efetuando 
cálculos para obter as informações necessárias ao cumprimento da rotina administrativa. 
Operar máquina fotocopiadora, observando as instruções do fabricante quanto ao uso e manutenção da mesma, 
reproduzindo documentos, conforme padrões estabelecidos na requisição, verificando a nitidez e qualidade da cópia 
reproduzida.Controlar as requisições de cópias, anotando em formulário próprio.
Manter sigilo acerca dos documentos sob sua responsabilidade.
Receber, selecionar, registrar e distribuir correspondências, materiais de expediente, jornais, revistas e documentos em 
geral aos destinatários nas diversas unidades do órgão, adotando técnicas de controle interno preestabelecidas.
Operar terminais de vídeo, efetuando consultas e alterando dados em sistemas informatizados. 
Separar, classificar e registrar documentos na recepção e expedição de malotes.
Orientar e informar usuários quanto à tramitação de expedientes protocolados e assuntos referentes à unidade.
Registrar processos tributários, anotando procedência e tipo de pedido.
Auxiliar no fornecimento de dados e informações tributárias aos contribuintes.
Receber mandados das Varas de Fazenda Pública, classificando-os por setor e endereço no município, para localização 
do contribuinte em débito.
Contatar o contribuinte através de telefonemas ou digitar carta de citação, realizando conferência e correção de endereços, 
enviando-a pelo correio.
Pesquisar, através de banco de dados, Registro de Imóveis e Junta Comercial do Estado e/ou posterior visita ao local, o 
motivo de devolução de carta de citação pelo correio, visando a localização do contribuinte.
Verificar situação atual do contribuinte através de terminal de computador, para efetuar atualização de dívida.
Proceder a leitura de mapa setorial (prancha), visando localização do contribuinte.
Esclarecer ao contribuinte quanto à natureza dos débitos cobrados, bem com os cálculos utilizados, para fins de quitação 
da dívida.
Proceder leitura de croquis, pranchas, registro de imóveis, contratos sociais, interpretando-os,  para melhor conhecimento 
da dívida ajuizada.
Redigir e digitar certidões de ocorrência.
Efetuar relatórios mensais, contendo resultado do trabalho executado, para registro das atividades.
Prestar assistência na elaboração e execução de procedimentos administrativos.
Orientar e proceder a tramitação de processos, orçamentos, contratos, petições, pareceres e demais assuntos 
administrativos, consultando documentos, levantando dados, efetuando cálculos e prestando informações.
Analisar e atualizar quadros demonstrativos, tabelas e gráficos, efetuando cálculos, conversão de medidas, ajustamentos, 
porcentagens e outros, para efeitos comparativos. 
Participar de estudos e projetos, colaborando na implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de normas e rotinas.
Verificar periodicamente o estoque de material de escritório para consumo do órgão, providenciando a reposição.
Auxiliar na elaboração e fornecimento de dados cadastrais para a abertura de contratos, convênios e emissão de 
credenciados, relacionados com as atividades administrativas da área.
Efetuar todas as demais funções de caráter administrativas correlatas e de mesmo nível de complexidade e responsabilidade.
Auxiliar de Serviços Gerais: 
Merendeira: 
Possuir conhecimentos gerais em preparar refeições nas Escolas Municipais, temperando os alimentos, refogando-os, 
assando-os, cozendo-os, fritando-os ou tratando-os de outro modo, para atender as exigências de cardápios e pedidos 
da Nutricionista.
Separar o material a ser utilizado na confecção da refeição ou prato especial, escolhendo panelas, temperos, molhos, e 
outros ingredientes, para facilitar sua manipulação.
Preparar os alimentos, cortando-os, amassando-os ou triturando-os e temperando-os, para garantir a forma e o sabor 
adequados a cada prato ou para seguir uma receita.
Colocar os alimentos em panelas, fôrmas, frigideiras ou outros recipientes, juntando-os com óleo, banha, azeite ou 
manteiga e valendo-se de processos adequados a cada prato, para possibilitar a cocção.
Levar os alimentos ao fogo, regulando a temperatura e chama do forno ou fogão, para refogá-los, assá-los, cozê-los ou 
fritá-los.
Retirar os alimentos do forno ou fogão, verificando previamente se está no ponto desejado para colocá-los em travessa 
e servi-los.
Determinar a limpeza dos utensílios, a lavagem dos mesmos, para assegurar sua posterior utilização.
Preparar molhos, misturando ingredientes e armazenando-os em recipientes bem vedados, para possibilitar o rápido 
preparo das refeições.
Controlar o estoque de ingredientes, verificando o seu nível e o estado dos que são sujeitos à deterioração, para 
providenciar as reposições necessárias.
Efetuar todas as demais funções correlatas e de mesmo nível de complexidade e responsabilidade.
Zeladora:
Possuir conhecimentos gerais em varrição de vias urbanas, praças, bosques, jardins e demais localidades públicas. 
Executar a coleta da varrição.
Executar serviços de lavagem de praças.
Executar trabalhos rotineiros de limpeza em geral. 
Executar serviços de remoção ou arrumação de móveis e utensílios.
Executar o serviço de faxina em geral.
Executar serviços de remover o pó de móveis, paredes, portas, janelas e equipamentos.
Executar serviços de limpar escadas, pisos, passadeiras e tapetes.
Executar serviços de arrumar e lavar banheiros.
Executar serviços de lavar e encerar assoalhos de órgãos públicos. 
Executar serviços de lavar vidros e calçadas. 
Executar serviços de varrer pátios e calçadas.
Fazer café e eventualmente servi-los.
Efetuar todas as demais funções correlatas e de mesmo nível de complexidade e responsabilidade.
Cirurgião Dentista: Diagnosticar e tratar afecções da boca, dentes e região maxilofacial, utilizando processos clínicos ou 
cirúrgicos, para promover e recuperar a saúde bucal.
Examinar os dentes e a cavidade bucal, procedendo, se necessário, a profilaxia, restauração, extração, curativos, 
tratamentos radiculares, cirurgia e prótese, odontológica preventiva, orientação de higiene e educação odonto-sanitária.
Identificar as afecções quanto à extensão e profundidade, valendo-se de instrumentos especiais, exames radiológicos e/ou 
laboratoriais, para estabelecer o plano de tratamento.
Executar serviços de extrações, utilizando boticões, alavancas e outros instrumentos, como último recurso e para prevenir 
generalização de infecções.
Restaurar as cáries dentárias empregando instrumentos, aparelhos e substâncias especiais para evitar o agravamento do 
processo e restabelecer a forma e função do dente.
Fazer limpeza profilática dos dentes e gengivas, extraindo tártaro para eliminar a instalação de focos e infecções.
Orientar a comunidade quanto à prevenção das doenças da boca e seus cuidados, coordenando a Campanha de 
Prevenção da Saúde Bucal para promover e orientar o atendimento à população em geral.
Supervisionar, orientar e treinar seus subordinados, acompanhado-os diariamente para melhor atendimento à população.
Prescrever e aplicar especialidades farmacêuticas de uso interno e externo, indicadas em Odontologia.
Atestar, no setor de sua atividade profissional, estados mórbidos e outros, inclusive, para justificação de faltas ao emprego, 
atestados, licenças, laudos e outras informações.
Proceder à perícia odontolegal e odontoadministrativa.
Aplicar anestesia local e truncular.
Prescrever e aplicar medicação de urgência no caso de acidentes graves que comprometam a vida e a saúde do paciente.
Acompanhar a evolução do tratamento, anotando dados específicos para relatórios estatísticos.
Participar de planejamento, execução, supervisionar e avaliar programas educativos de profilaxias dentária e serviços 
odontológicos, prevendo recursos para a concretização do trabalho.
Programar, coordenar e supervisionar serviços odontológicos.
Realizar o desempenho de outras funções e serviços não especificados que se situem no domínio de sua capacitação 
técnica profissional.
Eletricista: Possuir conhecimentos gerais em executar tarefas inerentes ao serviço de manutenção preventiva e instalação 
elétrica.
Realizar manutenção e reparo em equipamentos e sistemas elétricos dos prédios públicos.
Realizar a inspeção da rede elétrica de instalações físicas dos órgãos públicos, para detectar causas de funcionamento 
inadequado. 
Instalar e reparar condutores, acessórios e pequenos equipamentos elétricos tais como: caixa de fusíveis, pontos de luz, 
tomadas, interpretar projeto elétrico, instalar padrão, manutenção da iluminação pública.
Instalar e fazer a manutenção das redes de distribuição de energia e equipamentos elétricos em geral, guiando-se por 
esquemas e outras especificações, utilizando ferramentas e aparelho de medição, para assegurar o bom funcionamento 
do sistema elétrico. 
Executar trabalhos rotineiros de eletricista, colocando e fixando os quadros de distribuição, caixa de fusíveis ou disjuntores, 
utilizando ferramentas manuais, comuns e específicas, para estruturar a parte geral da instalação elétrica. 
Efetuar a ligação de fios à fonte fornecedora de energia, utilizando alicates, chaves, conectores e materiais isolantes, 
testando posteriormente a ligação, para completar o serviço de instalação. 
Promover a instalação, reparo ou substituição de tomadas, fios, lâmpadas, painéis, interruptores, disjuntores, alarmes, 

campainhas, chuveiros, torneiras elétricas, utilizando chaves, alicates e outras ferramentas, para atender às necessidades 
de consumo de energia.
Realizar a manutenção e instalação de ornamentos de ruas, festas, desfiles e outras solenidades programadas pela 
organização, montando as luminárias e aparelhos de som, para obter os efeitos desejados.
Executar a manutenção preventiva e corretiva de máquinas e equipamentos elétricos, reparando peças e partes 
danificadas, para assegurar o seu perfeito funcionamento.
Supervisionar as tarefas executadas por seus auxiliares, acompanhando as etapas de instalação, manutenção e reparação 
elétrica, para assegurar a observância das especificações e segurança.
Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.
Encanador: Possuir conhecimentos gerais em montar, instalar e conservar sistema de tubulações de material metálico ou 
não metálico, roscando, soldando ou furando, utilizando-se de instrumentos apropriados, para possibilitar a condução de ar, 
água, vapor e outros fluidos, bem como a implantação de redes de água e esgoto.
Estudar o trabalho a ser executado analisando desenhos, esquemas, especificações, outras informações, para programar 
o roteiro de operações.
Marcar os pontos de colocação das tabulações, uniões e furos nas paredes, muros escavações do solo, utilizando-se de 
instrumentos de traçagem ou marcação para orientar a instalação do sistema projetado.
Executar a instalação de rede primária e secundária de água e esgoto em obras públicas de construção civil, abrindo 
valetas no solo ou rasgos em paredes, para introduzir tubos ou partes anexas, de acordo com as determinações dos 
croquis, esquemas ou projetos.
Executar os serviços de consertos e manutenção de equipamentos hidráulicos, efetuando a substituição ou reparação de 
peças, para mantê-los em bom funcionamento. 
Testar as redes hidro-sanitárias instaladas ou os equipamentos reparados, utilizando ferramentas específicas, para garantir 
sua funcionalidade.
Elaborar o orçamento de material hidráulico, baseando-se nos projetos e obras, para aquisição do que é necessário. 
Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.
Enfermeiro: Participação nas tarefas inerentes ao serviço de direção do órgão de enfermagem integrante da estrutura 
básica das unidades de saúde, chefia de serviço e de unidade de enfermagem.
Participação nas tarefas inerentes ao serviço de organização e direção dos serviços de enfermagem e de suas atividades 
técnicas e auxiliares.
Participação nas tarefas inerentes ao serviço de planejamento, organização, coordenação, execução e avaliação dos 
serviços da assistência de enfermagem.
Participação nas tarefas inerentes ao serviço de consultoria, auditoria e emissão de parecer sobre matéria de enfermagem.
Participação nas tarefas inerentes ao serviço de cuidados diretos de enfermagem a pacientes.
Participação nas tarefas inerentes ao serviço de cuidados de enfermagem de maior complexidade técnica e que exijam 
conhecimentos científicos adequados e capacidade de tomar decisões imediatas.
Participar do planejamento, da execução e da avaliação de programas de saúde pública, materno-infantil e imunização.
Participar de inquéritos epidemiológicos e em programas de educação sanitária da população.
Prescrição de medicamentos previamente estabelecidos em programas de saúde pública e em rotina aprovada pela 
instituição de saúde.
Prevenção e controle sistemático da infecção hospitalar, inclusive como membro das respectivas comissões.
Participação na elaboração de medidas de prevenção e controle sistemático de danos que possam ser causados aos 
pacientes durante a assistência de enfermagem.
Participação na prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral e nos programas de vigilância epidemiológica.
Prestação de assistência de enfermagem à gestante, parturiente, puérpera e ao recém-nascido.
Participação nos programas e nas atividades de assistência integral à saúde individual e de grupos específicos, 
particularmente daqueles prioritários e de alto risco.
Acompanhamento da evolução e do trabalho de parto.
Execução e assistência obstétrica em situação de emergência e execução do parto sem distocia.
Participação em programas e atividades de educação sanitária, visando à melhoria de saúde do indivíduo, da família e da 
população em geral.
Participação nos programas de treinamento e aprimoramento de pessoal de saúde, particularmente nos programas de 
educação continuada.
Participação nos programas de higiene e segurança do trabalho e de prevenção de acidentes e de doenças profissionais 
e do trabalho.
Participação na elaboração e na operacionalização do sistema de referência e contra-referência do paciente nos diferentes 
níveis de atenção à saúde.
Participação nas tarefas inerentes ao serviço de Saúde Pública.
Participação nas tarefas inerentes ao serviço de Vigilância Epidemiológica; Imunização; Administração de medicamentos; 
Obstetrícia; Fundamentos básicos de enfermagem; Enfermagem médico-cirúrgica; Controle de infecção hospitalar e 
Terminologias. 
Participação nas tarefas inerentes ao serviço de formulação, supervisão, avaliação e execução de programas de saúde 
pública, materno-infantil, imunização e outros. 
Participação nas tarefas inerentes ao serviço de Inquéritos epidemiológicos em programas de educação sanitária da 
população, interpretando e avaliando resultados. 
Executar tarefas inerentes ao serviço de elaboração, acompanhamento e avaliação de programas de treinamento para 
pessoal de enfermagem. 
Conhecer sobre compra de materiais de enfermagem fornecendo especificações técnicas e verificando necessidades.
Orientar, coordenar e/ou executar trabalhos de assistência a pacientes e familiares, quando da internação ou alta, 
verificando e orientando o exato cumprimento de prescrições médicas quanto ao tratamento, medicamentos e dietas.
Supervisionar equipes de enfermagem na aplicação de terapia especializada sob controle médico, preparação de campo 
operatório e esterilização do material de enfermagem. 
Dar assistência aos médicos em intervenções cirúrgicas.
Realizar o desempenho de outras funções e serviços não especificados que se situem no domínio de sua capacitação 
técnica profissional.
Engenheiro Agrônomo: Desempenhar atividades de coordenação analise e elaboração de pareceres técnicos, projetos e 
execução de trabalhos especializados referentes à proteção dos recursos naturais e produção vegetal. Efetuar supervisão, 
planejamentos, pesquisas e estudos referentes a projetos de engenharia agronômica.
Aplicar as técnicas adequadas para a conservação do solo, com vistas à efetiva produtividade e preservação do meio 
ambiente.
Pesquisar assuntos relacionados com a área agronômica, visando à obtenção de recursos tecnológicos, bem como a sua 
aplicação.
Coordenar e orientar a utilização adequada de insumos, tais como: sementes, defensivos, adubos minerais e orgânicos 
e outros produtos.
Participar de programas de Educação Ambiental.
Elaborar, implantar e manter projetos paisagísticos e de recuperação ambiental.
Elaborar e avaliar projetos de levantamento, identificação, classificação e cadastramento de dados relativos à proteção 
da flora. 
Orientar na implantação de infra-estrutura de herbários, coleções vegetais e viveiros, bem como a aplicação correta de 
técnicas.
Elaborar e implantar projetos de fruticultura, olericultura, silvicultura e mecanização agrícola.
Elaborar e coordenar pesquisas e ações voltadas à recuperação e preservação das matas ciliares, e bosques naturais.
Planejar e executar a produção de espécies vegetais (flores, arbustos, árvores, forração, folhagem e outros).
Elaborar e coordenar estudos/pesquisas, visando desenvolver substratos para a produção de mudas de flores, folhagens, 
arbustos e árvores.
Elaborar e coordenar estudos/pesquisas na área de fitopatologia e entomologia, visando o desenvolvimento de técnicas de 
controle de manejo de pragas e doenças.
Elaborar e coordenar estudos/pesquisas, visando à implantação de estruturas físicas de produção, proteção e 
desenvolvimento de espécies vegetais.
Elaborar, implantar e coordenar sistemas de irrigação nas diversas áreas de produção e ajardinamento.
Analisar e interpretar fotografias aéreas.
Acompanhar e orientar tecnicamente equipe de trabalhos nos procedimentos inerentes aos serviços
Desempenhar atividades de coordenação, análise e elaboração de pareceres técnicos.
Atuar como assistente técnico nos processos judiciais que envolvam o Município.
Participar de projetos, estudos e pareceres com equipes multiprofissionais.
Proferir palestras, treinamentos e debates, bem como ministrar cursos nas áreas de abrangência.
Realizar vistorias, análises e emitir pareceres, auto de embargo, notificações, autos de infração e demais procedimentos, 
aplicando a legislação vigente.
Participar de comissões, grupos de trabalhos e delegações em áreas estratégicas de interesse do município.
Possuir conhecimentos em legislação específica, decretos, leis, resolução e demais leis de interesse da profissão.
Possuir conhecimentos em inspeções prévias técnicas para aceitação dos riscos em inspeção de danos. 
Possuir conhecimentos em elaborar, supervisionar e executar programas e projetos relativos à preservação e exploração 
de recursos naturais, produção agrícola e econômica rural.
Possuir conhecimentos em desenvolver e coordenar estudos sobre técnica de plantio, conservação do solo, colheita, 
classificação e armazenamento de produtos.
Prestar assistência, treinamento e orientação técnica à população rural, no uso de irrigação, drenagem e conservação do 
solo, preservando o combate a doenças e pragas.
Possuir conhecimentos em classificação e informação do tipo de cultura adequada à região.
Participação de campanhas educativas, prestando esclarecimentos sobre aspectos técnicos e legais na produção e 
comercialização de produtos agrícolas.
Desenvolver projetos em conjunto com as organizações representativas dos Distritos, objetivando a expansão das 
atividades rurais, na busca de alternativas que visem aperfeiçoar as potencialidades locais, permitindo a auto-sustentação, 
o aumento da renda e ao mesmo tempo melhorar a qualidade de vida do produtor rural.
Promover seminários, eventos, palestras, fóruns, cursos de treinamentos e capacitação para o produtor rural, visando à 
melhoria da qualidade de vida e agregando valores em suas propriedades.
Incentivar o produtor rural a diversificar suas atividades em culturas alternativas, através de programas implementados 
pelo Município.
Treinar e capacitar técnicos e produtores rurais, através de cursos e eventos, visando à aplicação de novas tecnologias.
Manter programa nas diversas áreas da cadeia produtiva rural, visando melhores condições de trabalho e qualidade na 
produção. 
Prestar assessoria aos programas desenvolvidos junto aos produtores rurais, associações de produtores e feirantes 
visando à organização e estruturação das entidades representativas, em parcerias com outras entidades do setor. 
Realizar o desempenho de outras funções e serviços não especificados que se situem no domínio de sua capacitação 
técnica profissional.
Fisioterapeuta: Desempenhar atividades técnicas relativas à sua formação profissional, conforme protocolos estabelecidos 
ou reconhecidos pela instituição, incluindo a realização de: diagnóstico cinesiológico funcional, atendimento fisioterapêutico, 
atividades fisioterapêuticas coletivas para grupos priorizados, visitas domiciliares, desenvolvimento de ações continuadas e 
programadas, encaminhamentos a serviços especializados, quando necessário, acompanhando o processo de tratamento 
até a alta fisioterapêutica.
Planejar e executar métodos de tratamento de meningites, encefalites, doenças reumáticas, paralisias, sequelas de 
acidentes vascular-celebrais e outros, empregando ginástica corretiva, cinesioterapia, eletroterapia e demais técnicas 
especiais de reeducação muscular, para obter o máximo de recuperação funcional dos órgãos e dos tecidos afetados.
Avaliar e reavaliar o estado de saúde de doentes e acidentados, realizando testes musculares, funcionais, de amplitude 
articular, de verificação cinética e movimentação, de pesquisa de reflexos, provas de esforço, de sobrecarga e de atividades, 
para identificar o nível de capacidade funcional dos órgãos afetados.
Planejar e executar tratamentos de afecções reumáticas, osteoartroses, sequelas de acidentes vascular-celebrais, 
poliomielite, meningite, encefalite, de traumatismos raqui-medulares, de paralisias celebrais, motoras, neurógenas e de 
nervos periféricos, miopatias e outros, utilizando-se de meios físicos especiais como Cinesioterapia e hidroterapia, para 
reduzir ao mínimo as consequências dessas doenças.
Atender amputados, preparando o coto e fazendo treinamento com prótese, para possibilitar sua movimentação ativa e 
independente.
Ensinar exercícios corretivos de coluna, defeitos dos pés, afecções dos aparelhos respiratórios e cardiovascular, orientando 
e treinado o paciente em exercícios ginásticos especiais, para promover correções de desvios de postura e estimular a 
expansão respiratória e a circulação sanguínea.
Fazer relaxamento, exercícios e jogos com pacientes portadores de problemas psíquicos, treinado-os de forma sistemática, 
para promover a descarga ou liberação da agressividade e estimular a sociabilidade.
Assessorar autoridades superiores em assuntos de fisioterapia, preparando informes, documentos e paredes, para 
avaliação da política de saúde.
Possuir conhecimentos gerais em avaliar situações que requeiram a intervenção fisioterápica e aplicar métodos e técnicas 
profissionais visando a reabilitação e integração do paciente.
Proceder a avaliação e elaborar programas de atendimentos fisioterapêuticos dos pacientes dando parecer e/ou 
diagnóstico.
Atender e orientar pacientes que necessitam de reabilitação ou reeducação fisioterapêutica, encaminhando-os para 
serviços ou para profissionais específicos, quando necessário. 
Orientar o corpo docente e administrativo das escolas e outras instituições quanto às características de desenvolvimento 
dos educandos, bem como sugerir estratégias de acordo com a necessidade.
Orientar a família quanto às atitudes e responsabilidades no processo de educação e/ou reabilitação.
Reabilitação total ou parcial de pacientes com incapacidades congênitas e adquiridas em estrita colaboração com os 
médicos.
Reabilitação de pacientes através de utilização de meios usuais, agentes físicos e aparelhos.
Possuir conhecimentos gerais em Termoterapia, Eletroterapia e Cinesioterapia ativo e passivo, entre outros.
Promover atividades junto aos servidores públicos desenvolvendo projetos objetivando a melhora na saúde e redução de 
estresses no trabalho.
Participar da realização de pesquisas, objetivando o desenvolvimento e planejamento dos serviços.
Participar de ações de regulação do Sistema Único de Saúde em serviços contratados de Fisioterapia.
Realizar registros e análise das atividades desenvolvidas, conforme padrões estabelecidos.
Incentivar e assessorar o controle social em saúde.
Ministrar palestras ou cursos quando solicitado.
Atuar como assistente técnico em processos judiciais, quando solicitado.
Coordenar e acompanhar programas para o desenvolvimento do educando na escola regular ou em outra modalidade de 
atendimento em Educação Especial.
Coordenar e participar de equipe multiprofissional, visando avaliação diagnóstica, estudo de caso, atendimento e 
encaminhamento de educandos.
Orientar e coordenar, junto à comunidade, programas de prevenção, identificação, encaminhamento e atendimento aos 
educandos portadores de necessidades especiais, contribuindo na sua execução.
Realizar assessoramento psicoeducacional junto aos profissionais que atuam diretamente com o educando portador de 
necessidades especiais.
Realizar o desempenho de outras funções e serviços não especificados que se situem no domínio de sua capacitação 
técnica profissional.
Lavador Lubrificador: Executar tarefas inerentes ao serviço de limpeza, lavagem, polimento e lubrificação dos veículos 
automotores do Município, verificando o prazo de validade e as qualidades dos produtos que estão sendo utilizados.
Executar tarefas de engraxar os veículos automotores, trocar o óleo e os filtros lubrificantes, visando a manutenção e 
conservação dos veículos.
Verificar o trabalho a ser executado, observando o estado de conservação dos veículos, para determinar os procedimentos 
e materiais a serem utilizados. 
Zelar pelos equipamentos e materiais de sua utilização.
Lubrificar e pulverizar veículos e equipamentos rodoviários.
Verificar o nível de óleo nos motores, câmbios diferenciais e outros, providenciando a troca e abastecimento, quando 
necessário.
Executar tarefas na oficina, em limpeza e lubrificação de peças, acessórios e equipamentos.
Zelar pela limpeza e conservação do setor de trabalho, materiais, equipamentos e ferramentas utilizados no trabalho.
Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.
Mecânico: Consertar automotores em geral efetuando a reparação, manutenção e conservação, visando assegurar as 
condições de funcionamento.
Examinar os veículos e máquinas rodoviárias, inspecionando diretamente, ou por meio de aparelhos ou banco de provas, 
para determinar os defeitos e anormalidade de funcionamento.
Efetuar a desmontagem, procedendo ajustes ou substituição de peças do motor, dos sistemas de freios, de ignição, 
de direção, de alimentação de combustível, de transmissão e de suspensão, utilizando ferramentas e instrumentos 
apropriados, para recondicionar o veículo.
Recondicionar o equipamento elétrico do veículo ou máquina rodoviária, o alinhamento da direção e a regulagem dos faróis, 
enviando a oficinas especializadas as partes mais danificadas, para complementar a manutenção do veículo.
Orientar e acompanhar a limpeza e lubrificação de peças e equipamentos, providenciando os acessórios necessários para 
a execução dos serviços.
Efetuar a montagem dos demais componentes dos veículos e máquinas rodoviárias, guiando-se pelos desenhos ou 
especificações pertinentes, para possibilitar sua utilização.
Testar os veículos e máquinas uma vez montados, para comprovar o resultado dos serviços realizados.
Realizar serviços de manutenção de automóveis, caminhões e máquinas, reparando, substituindo, ajustando e lubrificando 
o motor e peças diversas, visando assegurar as condições de funcionamento.
Realizar serviços de desmontagem e limpeza do motor, órgão de transmissão, diferencial e outras partes que requeiram 
exame, para eliminar impurezas e preparar peças do motor para inspeção e reparação.
Realizar serviços de substituição, ajuste ou retificação de peças do motor, como anéis, bomba de óleo, válvula, cabeçote, 
diferencial  e outros, utilizando ferramentas manuais, instrumentos de controle e outros equipamentos, para assegurar-lhe 
as características funcionais.
Realizar serviços de substituição, reparação ou regulagem total ou parcial dos sistemas de freios, alimentação de 
combustível, de lubrificação, de transmissão, direção e suspensão, utilizando ferramentas e instrumentos apropriados, 
para recondicionar o veículo.
Corrigir desgastes em peças e equipamentos, consertando perfurações e efetuando consertos e soldagem e braçadeiras e 
motoniveladoras, placas de trânsito e outros, visando à utilização e conservação das mesmas.
Providenciar, bem como zelar pelos materiais e ferramentas utilizados para a execução dos serviços, guardando-os em 
local adequado, visando a conservação e utilização.
Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.
Médico Clínico Geral I: Desempenhar atividades técnicas relativas à sua formação profissional, conforme protocolos 
estabelecidos ou reconhecidos pela instituição, desenvolvendo ações que visem a proteção, promoção, prevenção e 
recuperação da saúde da população.
Realizar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e outras formas de tratamento para diversos 
tipos de enfermidades, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica para promover a saúde e o bem-estar 
do paciente.
Examinar o paciente, apalpando ou utilizando instrumentos especiais para determinar o diagnóstico ou, sendo necessário, 
requisitar exames complementares e encaminhá-los ao especialista.
Registrar consulta médica, anotando em prontuário próprio a queixa, os exames físicos e complementares para efetuar a 
orientação adequada.
Analisar e interpretar resultados de exames de raios-X, bioquímicos, hematológicos e outros, comparando-os com padrões 
normais para confirmar ou informar o diagnóstico.
Prescrever medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de administração, assim como cuidados a serem 
observados para conservar ou restabelecer a saúde do paciente.
Efetuar exames médicos destinados à admissão de candidatos a cargos em ocupações definidas, baseando-se nas 
exigências da capacidade física e mental das mesmas para possibilitar o aproveitamento dos mais aptos.
Prestar atendimento de urgência em casos de acidentes de trabalho ou alterações agudas de saúde, orientando e/ou 
executando a terapêutica adequada para prevenir consequências mais graves ao trabalhador.
Prestar atendimentos a pacientes em postos de saúde fora da sede do Município, sempre que for determinado pelo seu 
superior imediato.
Emitir atestados de saúde, sanidade, aptidão física, mental e de óbito, para atender às determinações legais.
Participar de programas de saúde pública, acompanhando a implantação e avaliação dos resultados, assim como a 
realização em conjunto com equipe da unidade de saúde, ações educativas de prevenção às doenças infecciosas, visando 
preservar a saúde no Município.
Participar de reuniões de âmbito local, distrital ou regional, mantendo constantemente informações sobre as necessidades 
na unidade de saúde para promover a saúde e o bem-estar da comunidade.
Executar atividades médico-sanitárias incluindo procedimentos cirúrgicos de pequeno porte.
Participar de equipe multiprofissional na elaboração de diagnóstico de saúde na área de abrangência da Unidade de 
Saúde, analisando dados de morbidade e mortalidade, verificando a situação de saúde da comunidade adulta, para o 
estabelecimento de prioridades. 
Participar de equipe multiprofissional, visando o planejamento, programação, execução e avaliação de atividades 
educativas e preventivas na área de saúde.
Participar de pesquisas, objetivando o desenvolvimento e planejamento dos serviços, elaboração e adequação de 
protocolos, programas, normas e rotinas, visando a sistematização e melhoria da qualidade das ações de saúde.
Realizar registros e análise das atividades desenvolvidas, conforme padrões estabelecidos.
Incentivar e assessorar o controle social em saúde.
Ministrar palestras ou cursos quando solicitado.
Atuar como assistente técnico, em processos judiciais, quando solicitado.
Participar de comissões e grupos de trabalho diversos sempre que solicitado.
Realizar o desempenho de outras funções e serviços não especificados que se situem no domínio de sua capacitação 
técnica profissional.
Médico Clínico Geral II: Desempenhar atividades técnicas relativas à sua formação profissional, conforme protocolos 
estabelecidos ou reconhecidos pela instituição, desenvolvendo ações que visem a proteção, promoção, prevenção e 
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PREFEITURA MUNCIPAL DE DOURADINA
PORTARIA N.º 345
De 16 de agosto de 2019
NOMEIA A SRA. JÉSSICA DAYENE VOLANTE PARA O CARGO DE PROFESSOR, EM VIRTUDE 
DE HABILITAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o Concurso Público, aberto através do Edital n.º 035/2015, de 28/07/2015 e 
realizado pelo Município em 27 de Setembro de 2015;
CONSIDERANDO o Decreto n.º 1.595, de 26/01/2016 – Homologação de Resultado e o Edital n.º 
38/2019, de 06/08/2019 – Convocação da candidata;
RESOLVE
NOMEAR a Sra. JÉSSICA DAYENE VOLANTE, inscrita no CPF-N.º-009.783.879-96 e no RG-
N.º- 8.916.928-3-SSP/PR, sob o Regime Estatutário, no cargo efetivo de Professor, Nível AI,  com 
carga horária de 20 horas semanais, a contar de 19/08/2019.
A Secretaria de Educação, Cultura e Esportes de Douradina-PR, através da Divisão de Recursos 
Humanos, providenciará o assentamento nos registros funcionais em cumprimento a presente 
portaria.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dezesseis dias do mês de agosto do ano de dois 
mil e dezenove. (16/08/2019).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 346
De 16 de agosto de 2019
EXONERA A SERVIDORA FRANCIELI VICENTIN DA SILVA DO CARGO TEMPORÁRIO DE 
PROFESSOR.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o requerimento da servidora, datado de 16/08/2019;
RESOLVE
EXONERAR, em 16/08/2019, a pedido, a servidora FRANCIELI VICENTIN DA SILVA, inscrita no 
CPF-N.º-028.811.919-32 e no RG-N.º- 6.896.641-8-SSP/PR, do cargo temporário de Professor.
A Secretaria de Educação, Cultura e Esportes de Douradina-PR, através da Divisão de Recursos 
Humanos, providenciará o assentamento nos registros funcionais em cumprimento a presente 
portaria.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dezesseis dias do mês de agosto do ano de dois 
mil e dezenove. (16/08/2019).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 351
De 16 de agosto de 2019
DISPÕE SOBRE O REMANEJAMENTO DO SERVIDOR ALAN ALVES DA COSTA.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO a discricionariedade do Prefeito Municipal no sentindo de promover o bom e 
correto funcionamento dos órgãos e repartições públicas;
RESOLVE
REMANEJAR, por tempo indeterminado, o servidor ALAN ALVES DA COSTA, portador do 
CPF-N.039.227.579-10 e do RG-N.º8.516.854-1-SSP/PR, sob o Regime Estatutário, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo, com carga horária de 40 horas semanais, 
da Secretaria de Finanças – Departamento de Tributação Municipal para a Secretaria de Saúde 
de Douradina/PR
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação revogando as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dezesseis dias do mês de agosto do ano de dois 
mil e dezenove. (16/08/2019).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 352
De 12 de agosto de 2019
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO PARA A SERVIDORA ROSELI PEREIRA DOS SANTOS VESSOLI.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e,
CONSIDERANDO a Lei Municipal n. 167, de 29/06/2004 que institui a Licença Prêmio para os 
servidores municipais;
RESOLVE
CONCEDER Licença Prêmio de 90 (noventa) dias à servidora ROSELI PEREIRA DOS SANTOS 
VESSOLI, portadora do CPF-N.º- 911.488.989-72 e do RG-N.º-6.208.138-4-SSP/PAR, ocupante 
do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo período de 19/082019 à 16/11/2019.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos doze dias do mês de agosto do ano de dois mil 
e dezenove. (12/08/2019).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 353
De 16 de agosto de 2019
NOMEIA A SRA. FRANCIELI VICENTIN DA SILVA PARA O CARGO DE PROFESSOR, EM 
VIRTUDE DE HABILITAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o Concurso Público, aberto através do Edital n.º 035/2015, de 28/07/2015 e 
realizado pelo Município em 27 de Setembro de 2015;
CONSIDERANDO o Decreto n.º 1.595, de 26/01/2016 – Homologação de Resultado e o Edital n.º 
38/2019, de 06/08/2019 – Convocação da candidata;
RESOLVE
NOMEAR a Sra. FRANCIELI VICENTIN DA SILVA, inscrita no CPF-N.º-028.811.919-32 e no RG-
N.º- 6.896.641-8-SSP/PR, sob o Regime Estatutário, no cargo efetivo de Professor, Nível AI,  com 
carga horária de 20 horas semanais, a contar de 19/08/2019.
A Secretaria de Educação, Cultura e Esportes de Douradina-PR, através da Divisão de Recursos 
Humanos, providenciará o assentamento nos registros funcionais em cumprimento a presente 
portaria.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dezesseis dias do mês de agosto do ano de dois 
mil e dezenove. (16/08/2019).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNCIPAL DE DOURADINA
Estado do Parana
TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL
Que entre si ajustam o MUNICÍPIO DE DOURADINA e a Sra. FRANCIELI VICENTIN DA SILVA, ambos já qualificados 
no Contrato de Trabalho n.º 03/2019, celebrado em 13 de fevereiro de 2019, referente a execução de serviços de 
Professor, ao qual o presente termo passa a integrar, para todos os efeitos legais, nas condições e cláusulas que 
seguem:
Cláusula Primeira: Fica desfeita, em 16/08/2019, por mútuo acordo, em conformidade com o art. 79, inc. II, da 
Lei Federal n.º 8.666/93, a relação contratual celebrada entre as partes, numerado como 03/2019 e perante a 
Administração Pública de Douradina, Estado do Paraná.
Cláusula Segunda: O presente destrato não importará em ônus algum para qualquer das partes, renunciando ambas 
a qualquer reclamação, em qualquer tempo, declarando estarem quites nas prestações e contraprestações, até a 
presente data, oriundas da avença.
Cláusula terceira: Revogam-se todas as cláusulas por ventura existente entre as partes, em qualquer contrato, acordo 
ou declaração unilateral, que tenham relação com o contrato ora desfeito.
E por estarem de comum acordo com o acima enunciado, subscrevem as partes o presente termo, em duas vias, e 
na presença de duas testemunhas.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos doze dias do mês de agosto do ano dois mil e dezenove. (16/08/2019).
P/MUNICÍPIO DE DOURADINA
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal
FRANCIELI VICENTIN DA SILVA
Contratada
Testemunhas:

MUNICÍPIO DE PÉROLA 
Estado do Paraná 

 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
O Município de Pérola, Estado do Paraná, através do Serviço de Fiscalização, nos termos do artigo 115 da Lei Complementar n° 15/2011 (Código de Posturas 
Municipais), notifica os proprietários abaixo relacionados, para proceder a limpeza de seus lotes, prazo máximo de 10 dias a contar da data da presente 
notificação. 
Decorrido o prazo acima concedido, e não sendo atendida a notificação, serão aplicadas as penalidades previstas no artigo 115, §3° inciso II da lei acima 
informada, e os serviços serão executados pelo Município de Pérola.  
Sendo executado o serviço pelo Município, será cobrada a importância de R$ 891,10 (Oitocentos e Noventa e Um Reais e Dez Centavos), pela limpeza de cada 
lote.  
Outrossim, solicita-se a periódica manutenção da limpeza do referindo lote. OBS: Manter o terreno limpo, evita objetos que acumulam água, eliminando o 
criadouro do mosquito transmissor da DENGUE, ZIKA VIRUS e FEBRE CHIKUNGUNYA. Se por ventura no recebimento desta notificação a limpeza já tenha sido 
efetuada, queira por gentileza desconsiderá-la.  
 
Pérola, em 16 de agosto de 2019. 
 

SEBASTIAO JOSE DIAS 
RUA JOAO CATOSSO, 308 
BAIRRO: JARDIM PORTAL DOURADO 
INSC: 722400 

AMERIO RIBEIRO DO NASCIMENTO 
RUA JOAQUIM NABUCO, 144 
BAIRRO: CENTRO 
INSC: 75600 

JOAO SANDRO OREJANA 
RUA FRANCISCO MULEZINI, 1361 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PEROLA 
INSC: 449500 

 

recuperação da saúde da população.
Realizar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e outras formas de tratamento para diversos 
tipos de enfermidades, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica para promover a saúde e o bem-estar 
do paciente.
Examinar o paciente, apalpando ou utilizando instrumentos especiais para determinar o diagnóstico ou, sendo necessário, 
requisitar exames complementares e encaminhá-los ao especialista.
Registrar consulta médica, anotando em prontuário próprio a queixa, os exames físicos e complementares para efetuar a 
orientação adequada.
Analisar e interpretar resultados de exames de raios-X, bioquímicos, hematológicos e outros, comparando-os com padrões 
normais para confirmar ou informar o diagnóstico.
Prescrever medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de administração, assim como cuidados a serem 
observados para conservar ou restabelecer a saúde do paciente.
Efetuar exames médicos destinados à admissão de candidatos a cargos em ocupações definidas, baseando-se nas 
exigências da capacidade física e mental das mesmas para possibilitar o aproveitamento dos mais aptos.
Prestar atendimento de urgência em casos de acidentes de trabalho ou alterações agudas de saúde, orientando e/ou 
executando a terapêutica adequada para prevenir conseqüências mais graves ao trabalhador.
Prestar atendimentos a pacientes em postos de saúde fora da sede do Município, sempre que for determinado pelo seu 
superior imediato.
Emitir atestados de saúde, sanidade, aptidão física, mental e de óbito, para atender às determinações legais.
Participar de programas de saúde pública, acompanhando a implantação e avaliação dos resultados, assim como a 
realização em conjunto com equipe da unidade de saúde, ações educativas de prevenção às doenças infecciosas, visando 
preservar a saúde no Município.
Participar de reuniões de âmbito local, distrital ou regional, mantendo constantemente informações sobre as necessidades 
na unidade de saúde para promover a saúde e o bem-estar da comunidade.
Executar atividades médico-sanitárias incluindo procedimentos cirúrgicos de pequeno porte.
Participar de equipe multiprofissional na elaboração de diagnóstico de saúde na área de abrangência da Unidade de 
Saúde, analisando dados de morbidade e mortalidade, verificando a situação de saúde da comunidade adulta, para o 
estabelecimento de prioridades. 
Participar de equipe multiprofissional, visando o planejamento, programação, execução e avaliação de atividades 
educativas e preventivas na área de saúde.
Participar de pesquisas, objetivando o desenvolvimento e planejamento dos serviços, elaboração e adequação de 
protocolos, programas, normas e rotinas, visando a sistematização e melhoria da qualidade das ações de saúde.
Realizar registros e análise das atividades desenvolvidas, conforme padrões estabelecidos.
Incentivar e assessorar o controle social em saúde.
Ministrar palestras ou cursos quando solicitado.
Atuar como assistente técnico, em processos judiciais, quando solicitado.
Participar de comissões e grupos de trabalho diversos sempre que solicitado.
Realizar o desempenho de outras funções e serviços não especificados que se situem no domínio de sua capacitação 
técnica profissional.
Motorista: Dirigir e conservar veículos automotores, tais como caminhões, ônibus, ambulâncias, utilitários, veículo oficial 
do Executivo, veículos de transporte de estudantes e demais veículos pertencentes à frota municipal, manipulando os 
comandos de marcha, direção e demais mecanismos, conduzindo-os e operando-os em programas determinados de 
acordo com as normas de trânsito e segurança do trabalho e as instruções recebidas, para efetuar o transporte de materiais, 
pessoas e estudantes.
Inspecionar o veículo, antes da saída, verificando o estado dos pneus, os níveis de combustível, água e óleo do cárter, 
testando freios, parte elétrica e outros mecanismos.
Verificar os itinerários, o número de viagem e outras instruções de trânsito e a sinalização, visando o cumprimento das 
normas estabelecidas, adotando medidas cabíveis na prevenção ou solução de qualquer anomalia, para garantir a 
segurança dos passageiros.
Operar os mecanismos específicos dos caminhões, tais como basculante,  coleta de lixo, etc., obedecendo às normas 
de segurança.
Zelar pela documentação da carga e do veículo, verificando sua legalidade e correspondência aos volumes transportados, 
para apresentá-la às autoridades competentes, quando solicitada.
Controlar a carga e descarga do material transportável, comparando-o aos documentos recebidos, para atender 
corretamente o usuário.
Zelar pela manutenção do veículo, comunicando falhas e solicitando reparos, para assegurar o seu perfeito funcionamento 
e conservação.
Transportar materiais de construção e ferramentas em geral.
Efetuar anotações das viagens realizadas, pessoas, equipamentos e materiais transportados, quilometragem rodada, 
itinerários e outras ocorrências, seguindo normas estabelecidas.
Recolher o veículo após a jornada de trabalho, conduzindo à garagem da Prefeitura, para permitir sua manutenção e 
abastecimento.
Efetuar o transporte de terra para serviços em geral.
Ficar à disposição, em plantão contínuo, para dirigir ambulância no transportes de doentes, quando for a sua escala de 
trabalho.
Aplicar produtos para higienização e assepsia da ambulância, no caso de transporte de pessoas com doenças contagiosas.
Estudar o programa de trabalho, para avaliar as necessidades de mão-de-obra, materiais, ferramentas, equipamentos e 
prazos para execução.
Providenciar a limpeza do veículo, conserto, manutenção e substituição de peças, ferramentas e equipamentos.
Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.
Operador de Máquinas Pesadas: Operar máquinas de construção civil, conduzido-as e operando seus comandos, para 
escavar, nivelar, aplainar e compactar terra e materiais similares, preparar concreto e colocar recapeamento de asfalto e 
concreto nas estradas e outros.
Operar máquinas motoniveladoras, pás carregadeiras, retroescavadeiras e outros veículos assemelhados, realizando 
terraplanagem, aterros e nivelamento.
Efetuar reparos mecânicos nas máquinas pesadas.
Auxiliar na montagem e desmontagem de motores e na substituição de peças e regulagem dos veículos pesados e zelar 
pela conservação e limpeza das máquinas, acessórios e ferramentas.
Operar máquinas montadas sobre rodas ou sobre esteiras e providas de pá mecânica ou caçamba, para escavar e mover 
terra, pedras, areia, cascalho e materiais análogos.
Operar máquinas de abrir canais de drenagem, abastecimento de água, petróleo, gás e outros.
Operar equipamentos de dragagem para aprofundar e alargar leito de rio ou canal, ou extrair areia e cascalho.
Operar máquinas providas de martelo acionando mecanicamente ou de queda livre, para cravar estacas de madeiras, de 
concreto ou de aço, em terreno seco ou submerso.
Operar máquinas providas de lâminas para nivelar solos, na construção de edifícios, pistas, estradas e outras obras.
Operar máquinas providas de rolos compressores, para compactar e aplainar os materiais utilizados na construção de 
estradas.
Operar máquinas para estender camadas de asfalto ou de betume, acionando os dispositivos.
Movimentar a máquina, acionando seus pedais e alavancas de comando, corte, elevação e abertura, assim como seus 
comandos de tração e os hidráulicos, para escavar, carregar, levantar, descarregar material, mover pedra, terra e materiais 
similares.
Executar serviços de terraplanagem, tais como remoção, distribuição e nivelamento superfícies, cortes de barrancos, 
acabamento e outros.
Executar as tarefas relativas a verter, em caminhões e veículos de carga pesada, os materiais escavados, para o transporte 
dos mesmos.
Recolher as máquinas após a jornada de trabalho, conduzindo à garagem da prefeitura, para permitir sua manutenção e 
abastecimento.
Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.
Pedreiro: Executar trabalhos de alvenaria, assentando pedras ou tijolos de argila ou concreto, em camadas superpostas 
e rejuntando-os e fixando-os com argamassa, para levantar muros, paredes, colocando pisos, azulejos e outros similares.
Verificar as características da obra, examinando plantas e outras especificações da construção, para selecionar o material 
e estabelecer as operações a executar.
Ajustar a pedra ou tijolo a ser utilizado, adaptando a forma e medida ao lugar onde será colocado, utilizando martelo e 
talhadeira, para possibilitar o assentamento do material em questão.
Misturar areia, cimento e água, dosando esses materiais nas quantidades convenientes, para obter a argamassa a ser 
empregada no assentamento de pedras e tijolos.
Assentar tijolos, ladrilhos, pisos e pedras, superpondo-os em fileiras ou seguindo os desenhos, para levantar paredes, 
vigas, pilares, degraus de escadas e outras partes da construção.
Construir base de concreto e/ou outro material, baseando-se nas especificações, para possibilitar a instalação de máquinas, 
postes da rede elétrica e para outros fins.
Executar serviços de acabamento em geral, tais como colocação de telhas, revestimento de pavimentos ou paredes com 
ladrilhos e azulejos, instalação de rodapés, verificando material e ferramentas necessárias para a execução do trabalho.
Executar trabalhos de manutenção corretiva de prédios, calçadas e estruturas semelhantes, reparando paredes e pisos, 
aparelhos sanitários e outras peças, chumbando as bases danificadas, para reconstruir essas estruturas.
Rebocar as estruturas construídas, empregando argamassa de cal, cimento e areia e atentando para o prumo e nivelamento 
das mesmas para torná-las aptas a outros tipos de revestimentos.
Efetuar a carga, transporte e descarga de materiais, servindo-se das próprias mãos ou utilizando carrinho de mão e 
ferramentas manuais, para possibilitar a utilização ou remoção daqueles materiais.
Escavar valas e fossas, extraindo terra e pedras, utilizando pás, picaretas e outras ferramentas, para permitir a execução 
de fundações, o assentamento de canalização ou obras similares.
Desenvolver as atividades de calceteiro, tais como: determinando o alinhamento da obra e preparando o nivelamento do 
solo.
Executar serviços de recobrir junções ou argamassa de cimento, para igualar o calçamento e dar acabamento à obra.
Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.
Professor de Educação Física: Conhecer e respeitar as leis; Preservar os princípios, os ideais e fins da educação, através 
de seu desempenho profissional;
Respeitar o aluno como sujeito do processo educativo e comprometer-se com a eficácia de seu aprendizado;
Zelar pela aprendizagem das crianças;
Ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidas;
Atuar em atividades de Educação Infantil, no que lhe compete, quanto ao atendimento da criança de Educação Infantil e 
Ensino Fundamental anos iniciais.
Participar na elaboração do Projeto Político- pedagógico da Instituição Educacional e da Proposta Pedagógica.
Planejar e operacionalizar o processo ensino-aprendizagem de acordo com a Proposta Pedagógica da Instituição 
Educacional.
Executar atividades baseadas no conhecimento científico acerca do desenvolvimento integral da criança, consignadas na 
Proposta Pedagógica.
Organizar tempos e espaços que privilegiem o brincar como forma de expressão, pensamento e interação.
Desenvolver atividades objetivando o cuidar e o educar como eixo norteador do desenvolvimento infantil.
Assegurar que a criança matriculada na Educação Infantil tenha suas necessidades básicas de higiene, alimentação e 
repouso atendidas de forma adequada.
Propiciar situações em que a criança possa construir sua autonomia.
Implementar atividades que valorizem a diversidade sociocultural da comunidade atendida e ampliar o acesso aos bens 
socioculturais e artísticos disponíveis.
Executar suas atividades pautando-se no respeito à dignidade, aos direitos e às especificidades da criança de até 5 (cinco) 
anos, em suas diferenças individuais, sociais, econômicas, culturais, étnicas, religiosas, sem discriminação alguma.
Colaborar e participar de atividades que envolvam a comunidade.
Colaborar no envolvimento dos pais ou de quem os substitua no processo de desenvolvimento infantil.
Interagir com demais profissionais da Instituição Educacional na qual atua, para a construção coletiva da Proposta 
Pedagógica.
Participar de atividades de qualificação proporcionadas promovidas pela Administração Municipal.
Refletir e avaliar sua prática profissional, buscando aperfeiçoá-la.
Incumbir-se das demais tarefas indispensáveis ao atingimento dos fins educacionais da Instituição Educacional e ao 
processo de Ensino-Aprendizagem.
Produzir conhecimento e gerir os processos pedagógicos.
Ser articulador entre a Instituição de Educação Infantil, a família e a comunidade.
Trabalhar com a diversidade.
Garantir para a criança o direito de aprender e de se desenvolver.
Ministrar aulas, atividades pedagógicas planejadas, propiciando aprendizagens significativas para as crianças.
Elaborar programas e planos de trabalho no que for de sua competência.
Acompanhar o desenvolvimento das crianças.
Participar das reuniões de pais, reuniões pedagógicas, encontros de formação, seminários e outros, promovidos pela 
Secretaria Municipal de Educação.
Realizar os planejamentos, registros e relatórios solicitados.
Observar e registrar o processo de desenvolvimento das crianças, tanto individualmente como em grupo, com objetivo de 
elaborar a avaliação descritiva das crianças.
Realizar atividades recreativas e trabalhos educacionais com crianças através de jogos, brincadeiras, desenhos e colagens.
Acompanhar e orientar as crianças durante as refeições, estimulando a aquisição de bons hábitos alimentares, auxiliando 
as crianças menores na ingestão de alimentos na quantidade e forma adequada.
Cuidar, estimular e orientar as crianças na aquisição de hábitos de higiene, trocar fraldas, dar banho e escovar os dentes.
Observar o comportamento das crianças durante o período de repouso e no desenvolvimento das atividades diárias, 
prestando os primeiros socorros, quando necessário e/ou relatando as ocorrências não rotineiras à Chefia Imediata, para 
providências subseqüentes.
Garantir a segurança das crianças na Unidade Educacional.
Cuidar do ambiente e dos materiais utilizados no desenvolvimento das atividades, organizando os objetos de uso pessoal 
das crianças.
Considerar os princípios psicopedagógicos, a realidade sócio-econômica da clientela escolar, as diretrizes da política 
educacional na escolha e utilização de materiais, procedimentos didáticos e instrumentos de avaliação do processo ensino-
aprendizagem;
Velar para que o aluno não seja impedido de participar das atividades escolares em razão de qualquer carência material;
Promover e facilitar o aperfeiçoamento técnico, científico e cultural dos alunos sob sua orientação profissional; 
Manter-se atualizado quanto aos conhecimentos técnicos, científicos e culturais, no sentido de prestar o melhor serviço e 
contribuir para o desenvolvimento da profissão;
Promover o uso adequado dos materiais e equipamentos específicos para a prática da Educação Física;
Exercer a docência, fundamentando sua atuação na área de conhecimentos, tendo como referencial teórico-prático os 
Parâmetros Curriculares Nacionais de Educação Física, caracterizando a ação educativa, nas dimensões afetivas,  
cognitivas, corporais e sócioculturais, consideradas como essenciais;
Planejar e executar o trabalho docente, levantar dados e interpretá-los;
Contribuir para a qualidade do ensino e aprendizagem da Educação Física;
Estabelecer mecanismos de avaliação, considerar diferenças individuais, saber tratá-las e encaminhá-las;
Cooperar com os setores de supervisão e orientação escolar;
Trabalhar em equipe;
Possibilitar por meio da Educação Física ao educando, o conhecimento sobre o seu corpo, sentimento de confiança em 
suas capacidades afetiva, física, cognitiva, ética, estética, inter-relação pessoal e inserção social, na busca do conhecimento 
e no exercício da cidadania;
Utilizar de diversas linguagens para promover situações significativas de aprendizagens de acordo com o segmento 
inerente a cada atividade;
Executar outras atividades correlatas a função.
Incumbir-se de outras tarefas específicas que lhe forem atribuídas, de acordo com as normas emanadas da Secretaria 
Municipal de Educação.
Professor de Educação Fundamental:
Planeja e ministra aulas nos dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar integralmente dos períodos 
dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional;
Avalia o rendimento dos alunos de acordo com o regimento escolar;
Informa aos pais e responsáveis sobre a freqüência e rendimento dos alunos, bem como sobre a execução de sua proposta 
pedagógica;
Participa de atividades cívicas, sociais, culturais e esportivas;
Participa de reuniões pedagógicas e técnico-administrativas;
Participa do planejamento geral da escola;
Contribui para o melhoramento da qualidade do ensino;
Participa da escolha do livro didático;
Participa de palestras, seminários, congressos, encontros pedagógicos, capacitações, cursos, e outros eventos da área 
educacional e correlatos;
Acompanha e orienta estagiários;
Zela pela integridade física e moral do aluno;
Participa da elaboração e avaliação de propostas curriculares;
Elabora projetos pedagógicos;
Participa de reuniões interdisciplinares;
Confecciona material didático;
Realiza atividades extraclasse em bibliotecas, museus, laboratórios e outros;
Avalia e participa do encaminhamento dos alunos portadores de necessidades especiais, para os setores específicos de 
atendimento;
Seleciona, apresenta e revisa conteúdos;
Participa do processo de inclusão do aluno portador de necessidades especiais no ensino regular;
Propicia aos educandos, portadores de necessidades especiais, a sua preparação profissional, orientação e 
encaminhamento para o mercado de trabalho;
Incentiva os alunos a participarem de concursos, feiras de cultura, grêmios estudantis e similares;
Realiza atividades de articulação da escola com a família do aluno e a comunidade;
Orienta e incentiva o aluno para a pesquisa;
Participa do conselho de classe;
Prepara o aluno para o exercício da cidadania;
Incentiva o gosto pela leitura;
Desenvolve a auto-estima do aluno;
Participa da elaboração e aplicação do regimento da escola;
Participa da elaboração, execução e avaliação do projeto pedagógico da escola;
Orienta o aluno quanto à conservação da escola e dos seus equipamentos;
Contribui para a aplicação da política pedagógica do Município e o cumprimento da legislação de ensino;
Propõe a aquisição de equipamentos que venham favorecer as atividades de ensino-aprendizagem;
Planeja e realiza atividades de recuperação para os alunos de menor rendimento;
Analisa dados referentes à recuperação, aprovação, reprovação e evasão escolar;
Participa de estudos e pesquisas em sua área de atuação;
Mantém atualizados os registros de aula, freqüência e de aproveitamento escolar do aluno;
Zela pelo cumprimento da legislação escolar e educacional;
Zela pela manutenção e conservação do patrimônio escolar;
Apresenta propostas que visem à melhoria da qualidade de ensino;
Participa da gestão democrática da unidade escolar;
Executa outras atividades correlatas.
Zela pela aprendizagem das crianças.
Professor de Educação Infantil: 
Desenvolve todas as atividades de higiene das crianças, na relação de educar/cuidar;
Pesquisa e propõe práticas de ensino que enriqueça a teoria pedagógica, adequada às características das crianças da 
escola pública;
Participa das atividades de atualização e aperfeiçoamento visando aprofundar conhecimentos pertinentes à educação;
Participa com o pessoal técnico-administrativo e demais profissional, de reuniões do conselho de classe, pedagógicas, 
administrativas, festivas e outras atividades da escola que exijam decisões coletivas;
Mantém-se informado das diretrizes e determinações da escola e dos órgãos superiores;
Participa da elaboração do Projeto Pedagógico da instituição educacional;
Divulga as experiências educacionais realizadas;
Indica material didático e bibliográfico a serem utilizados nas atividades escolares;
Participa de reuniões ordinárias e extraordinárias quando for convocado;
Cumpre e faz cumprir o horário e o calendário escolar;
Avalia o trabalho do aluno, de acordo com o proposto nas diretrizes pedagógicas;
Colabora com as atividades de articulação da escola com a família e a comunidade;
Incumbe das demais tarefas indispensáveis para atingir os fins educacionais da escola e ao processo de ensino-
aprendizagem.
Organiza tempos e espaços que privilegiem o brincar como forma de expressão, pensamento e interação. 
Desenvolve atividades objetivando o cuidar e o educar como eixo norteador do desenvolvimento infantil.
Assegura que a criança matriculada na Educação Infantil tenha as suas necessidades básicas de higiene, alimentação e 
repouso atendidas de forma adequada.
Executa suas atividades pautando-se no respeito à dignidade, aos direitos e as especificidades da criança de até 5 (cinco) 
anos, em suas diferenças individuais, sociais, econômicas, culturais, étnicas, religiosas, sem discriminação alguma.
Trabalha com a diversidade.
Ministra aulas, com atividades pedagógicas planejadas, propiciando aprendizagens significativas para as crianças, com 
atividades recreativas e trabalhos educacionais através de jogos, brincadeiras, desenhos e colagens. 

Realiza os planejamentos, registros e relatórios solicitados.
Acompanha e orienta as crianças durante as refeições, estimulando a aquisição de bons hábitos alimentares, auxiliando as 
crianças menores na ingestão de alimentos na quantidade e forma adequada, oferecer mamadeira aos bebês, tomando o 
devido cuidado com o regurgito.
Cuida, estimula e orienta as crianças na aquisição de hábitos de higiene, troca fraldas, da banho e escovação dos dentes.
Observa o comportamento das crianças durante o período de repouso e no desenvolvimento das atividades diárias, 
prestando os primeiros socorros, quando necessário e/ou relatando as ocorrências não rotineiras à Chefia Imediata, para 
providências subseqüentes.
Cuida do ambiente e dos materiais utilizados no desenvolvimento das atividades, organizando os objetos de uso pessoal 
das crianças.
Incumbe de outras tarefas específicas que lhe forem atribuídas, de acordo com as normas emanadas da Secretaria 
Municipal de Educação.
Professor Pedagogo:
Elabora e executa projetos pertinentes à sua área de atuação.
Participa de estudos e pesquisas em sua área de atuação.
Participa da promoção e coordenação de reuniões com o corpo docente e discente da unidade escolar.
Assegura o cumprimento dos dias letivos e horas-aula estabelecidas.
Estimula o uso de recursos tecnológicos e o aperfeiçoamento dos recursos humanos.
Elabora relatórios de dados educacionais.
Emite parecer técnico.
Participa do processo de lotação numérica.
Zela pela integridade física e moral do aluno.
Participa e coordena as atividades de planejamento global da escola.
Participa da elaboração, execução, acompanhamento e avaliação de políticas de ensino.
Participa da elaboração, execução e avaliação do projeto pedagógico da escola.
Estabelece parcerias para desenvolvimento de projetos.
Articula-se com órgãos gestores de educação e outros.
Participa da elaboração do currículo e calendário escolar.
Incentiva os alunos a participarem de concursos, feiras de cultura, grêmios estudantis e outros.
Participa da análise do plano de organização das atividades dos professores, como: distribuição de turmas, horas/aula, 
horas/atividade, disciplinas e turmas sob a responsabilidade de cada professor.
Mantém intercâmbio com outras instituições de ensino.
Participa de reuniões pedagógicas e técnico-administrativas.
Acompanha e orienta o corpo docente e discente da unidade escolar.
Participa de palestras, seminários, congressos, encontros pedagógicos, capacitações, cursos e outros eventos da área 
educacional e correlatas.
Participa da elaboração e avaliação de propostas curriculares.
Coordena as atividades de integração da escola com a família e a comunidade.
Coordena as reuniões do conselho de classe.
Contribui na preparação do aluno para o exercício da cidadania.
Zela pelo cumprimento da legislação escolar e educacional.
Zela pela manutenção e conservação do patrimônio escolar.
Contribui para aplicação da política pedagógica do Município e o cumprimento da legislação de ensino.
Propõe a aquisição de equipamentos que assegurem o funcionamento satisfatório da unidade escolar.
Planeja, executa e avalia atividades de capacitação e aperfeiçoamento de pessoal da área de educação.
Apresenta propostas que visem à melhoria da qualidade do ensino.
Contribui para a construção e operacionalização de uma proposta pedagógica que objetiva a democratização do ensino, 
através da participação efetiva da família e demais segmentos da sociedade.
Sistematiza os processos de coleta de dados relativos ao educando através de assessoramento aos professores, 
favorecendo a construção coletiva do conhecimento sobre a realidade do aluno.
Acompanha e orienta pedagogicamente a utilização de recursos tecnológicos nas unidades escolares.
Promove o intercâmbio entre professor, aluno, equipe técnica e administrativa, e conselho escolar.
Trabalha o currículo, enquanto processo interdisciplinar e viabilizador da relação transmissão/produção de conhecimentos, 
em consonância com o contexto sócio-político-econômico.
Conhece os princípios norteadores de todas as disciplinas que compõem os currículos da educação básica.
Desenvolve pesquisa de campo, promovendo visitas, consultas e debates, estudos e outras fontes de informação, a fim de 
colaborar na fase de discussão  do currículo pleno da escola.
Busca a modernização dos métodos e técnicas utilizados pelo pessoal docente, sugerindo sua participação em programas 
de capacitação e demais eventos.
Assessora o trabalho docente na busca de soluções para os problemas de reprovação e evasão escolar.
Contribui para o aperfeiçoamento do ensino e da aprendizagem desenvolvida pelo professor em sala de aula, na elaboração 
e implementação do projeto educativo da escola, consubstanciado numa educação transformadora.
Participa das atividades de elaboração do regimento escolar.
Participa da análise e escolha do livro didático.
Acompanha e orienta estagiários.
Participa de reuniões interdisciplinares.
Avalia e participa do encaminhamento dos alunos portadores de necessidades especiais, para os setores específicos de 
atendimento.
Promove a inclusão do aluno portador de necessidades especiais no ensino regular.
Propicia aos educandos portadores de necessidades especiais a sua preparação profissional, orientação e encaminhamento 
para o mercado de trabalho.
Coordena a elaboração, execução e avaliação de projetos pedagógicos e administrativos da escola.
Trabalha a integração social do aluno.
Traça o perfil do aluno, através de observação, questionários, entrevistas e outros.
Auxilia o aluno na escolha de profissões, levando em consideração a demanda e a oferta no mercado de trabalho.
Orienta os professores na identificação de comportamentos divergentes dos alunos, levantando e selecionando, em 
conjunto, alternativas de soluções a serem adotadas.
Divulga experiências e materiais relativos à educação.
Promove e coordena reuniões com o corpo docente, discente e equipes administrativas e pedagógicas da unidade escolar.
Acompanha estabelecimentos escolares, avaliando o desempenho de seus componentes e verificando o cumprimento de 
normas e diretrizes para garantir eficácia do processo educativo.
Executa outras atividades correlatas.
Psicólogo: Desenvolver atividades de planejamento, supervisão, coordenação, execução, avaliação, diagnóstico e 
pesquisa relativos às áreas de educação, trabalho, saúde e comunidade, utilizando enfoque sistêmico.
Planejar e executar planos e programas, visando estimular maior produtividade no trabalho, realização e satisfação pessoal, 
envolvendo indivíduos e grupos.
Orientar e encaminhar indivíduos para atendimento especializado e/ou preventivo, no âmbito da saúde mental.
Orientar pais e responsáveis, sobre processos de integração em unidades sociais e programas de atendimento específicos, 
a crianças e adolescentes.
Atender crianças, adolescentes e adultos que necessitem de atendimento psicológico.
Realizar diagnóstico psicológico, utilizando-se de entrevista, para fins de prevenção e/ou encaminhamento de pacientes 
com problemas de ordem existencial, emocional e mental.
Realizar pesquisas, visando a construção e ampliação do conhecimento teórico e aplicado ao campo do trabalho, 
educação, saúde e social.
Participar de programas de ação comunitária, envolvendo atividades relacionadas ao diagnóstico, planejamento, execução 
e avaliação, no âmbito da saúde, educação, trabalho e social.
Selecionar, adaptar, elaborar e validar instrumentos de mensuração psicológica, visando o aprimoramento de métodos de 
intervenções psicossociais.
Acompanhar e orientar a execução de projetos dentro da área psicológica e outras afins.
Planejar e coordenar grupos operativos entre funcionários e/ou comunidade, visando a resolução de problemas referentes 
ao convívio sócio-cultural.
Orientar familiares quanto à sua responsabilidade no desenvolvimento da saúde mental do grupo ao qual pertencem.
Realizar atendimento sócio/educativo aos usuários quanto ao aproveitamento dos benefícios dos Programas.
Elaborar diagnósticos técnicos, de acordo com as necessidades da instituição.
Participar de equipe multiprofissional, visando a programação, execução e avaliação de atividades educativas e preventivas.
Realizar avaliação psicológica em candidatos, visando ingresso de ascensão profissional no quadro do Município.
Elaborar laudos psicológicos de candidatos e servidores, envolvendo diagnósticos e prognósticos, sugerindo avaliações 
complementares.
Assessorar os profissionais da área médica, na análise e interpretação de laudos e diagnósticos de servidores.
Realizar o encaminhamento de servidores a instituições especializadas, indicando as necessidades terapêuticas.
Elaborar diagnósticos da capacidade laborativa residual de servidores, analisando em conjunto com profissionais da equipe 
multiprofissional, os indicadores necessários à reabilitação profissional, bem como indicar as funções compatíveis com as 
condições psicológicas do servidor.
Realizar ações preventivas e educativas, visando à redução de riscos psicossociais no ambiente de trabalho.
Desenvolver programas com vistas à estimulação de maior produtividade no trabalho, identificando as situações 
desfavoráveis relacionadas ao ambiente, à organização e aos fatores psicossociais envolvidos. 
Avaliar, orientar, encaminhar e acompanhar servidores que apresentem alterações psicoemocionais no trabalho, de acordo 
com os programas estabelecidos. 
Realizar pesquisas e projetos no âmbito da Psicologia Organizacional e da Saúde Ocupacional.
Manter atualizado o banco de dados, com informações relativas à sua área de atuação.
Realizar a triagem de crianças nas escolas municipais e na comunidade, efetuando análise da anamnese, ficha de 
referência e material escolar do aluno, para fins de avaliação.
Realizar avaliação Diagnóstica Psicoeducacional e elaborar relatórios a partir dos dados levantados.
Realizar devolutiva, orientando a família e a escola quanto aos procedimentos a ser efetivados.
Reunir-se, quando necessário, com a equipe pedagógico–administrativa e docentes da escola, promovendo reflexão e 
orientação, quanto ao desenvolvimento psicossocial do educando e da família, em relação à sua escolaridade. 
Promover a prevenção da excepcionalidade, através de cursos nas escolas e comunidade, para fins de repasse de 
informações acerca de medidas preventivas.
Elaborar e executar planos e programas de trabalho, referentes à educação especial, através de levantamento de 
necessidades, pesquisas e outros.
Participar de programas de ação comunitária, reuniões, comissões especiais e outras, na área do conhecimento 
educacional.
Analisar informações contidas nos documentos enviados pelas Unidades Escolares ou de Educação Infantil através do 
estudo específico do caso.
Atender aos educandos, individualmente ou em grupo, nas suas demandas de um programa específico de suporte e 
minimização da problemática, da obtenção de sucesso e avanço escolar e social.
Planejar, coordenar e executar programas e atividades de apoio à pessoa portadora de necessidades especiais e à pessoa 
que apresenta dependência química, visando à reintegração e readaptação na sociedade.
Prestar atendimento aos casos de saúde mental como toxicômanos, alcoólatras, organizando-os em grupos homogêneos, 
desenvolvendo técnicas de terapia de grupo, para solução dos seus problemas e encaminhamento ao médico, quando 
for o caso. 
Prestar atendimento psicológico as crianças de escolas, creches e outras, visando ao desenvolvimento psíquico, motor e 
social das crianças e adolescentes em relação a sua integração à escola, à comunidade e à família para promover o seu 
ajustamento.
Realizar o desempenho de outras funções e serviços não especificados que se situem no domínio de sua capacitação 
técnica profissional.
Técnico de Enfermagem: Executar tarefas auxiliares inerentes às áreas de enfermagem.
Auxiliar o enfermeiro, no atendimento a pacientes nas unidades de saúde pública.
Preparar paciente para consultas e exames, orientando-os sobre as condições de realização dos mesmos, para facilitar 
a atividade médica.
Coletar material para exame de laboratório, segundo orientação médica.
Preparar e esterilizar materiais e instrumentos, ambientes e equipamentos, segundo orientação para realização de exames, 
tratamentos, intervenções cirúrgicas, imunizações e outros.
Orientar pacientes, prestando informações relativas à higiene, alimentação, utilização de medicamentos e cuidados 
específicos em tratamento de saúde.
Elaborar relatórios das atividades do setor (número de pacientes, exames realizados, vacinas aplicadas e outros), e efetuar 
o controle diário do material utilizado, anotando a quantidade e o tipo dos mesmos.
Acompanhar em unidades de saúde os pacientes, medindo pressão e temperatura, controlando pulso, respiração, troca de 
soros e ministrando medicamentos, segundo prescrição médica.
Auxiliar a equipe de enfermagem em intervenções cirúrgicas.
Realizar o desempenho de outras funções e serviços não especificados que se situem no domínio de sua capacitação 
técnica profissional.
Trabalhador Braçal: Possuir conhecimentos básicos em executar tarefas inerentes ao serviço de coleta de lixo e transportar 
o lixo em lugar adequado.
Possuir conhecimentos gerais em fazer serviços de capina, roçagem de terrenos baldios e limpeza de caixa de esgoto, 
varrição de vias urbanas, praças, bosques, jardins e demais localidades públicas.
Executar a coleta da varrição e de entulhos.
Executar trabalhos rotineiros de limpeza em geral, serviços de lavagem de praças e fazer valas.
Fazer serviços de podas de grama e jardinagem.
Prestar serviços à execução de tarefas relativas às áreas de construção, manutenção, pavimentação, conservação de 
parques, jardins, prédios, logradouros públicos, extração de areia, confecção de tubos, artefatos de cimento e outros.
Fazer serviços de cargas e descargas de materiais.
Efetuar transporte manual ou por carrinho de mão de material e equipamentos.
Fazer serviços de assentamentos de meios-fios, tubos, limpeza de pátios, próprios municipais, praças, jardins, bosques, 
canteiros e outros.
Realizar serviços de poda de árvores.
Possuir conhecimentos gerais em varrição de vias urbanas, praças, bosques, jardins e demais localidades públicas. 
Executar a coleta da varrição.
Executar serviços de lavagem de praças.
Executar trabalhos rotineiros de limpeza em geral.
Misturar areia, cimento e água, dosando esses materiais nas quantidades convenientes, para obter a argamassa a ser 
empregada no assentamento de pedras e tijolos.
Efetuar a carga, transporte e descarga de materiais, servindo-se das próprias mãos ou utilizando carrinho-de-mão e 
ferramentas manuais, para possibilitar a utilização ou remoção daqueles materiais.
Escava valas e fossas, extraindo terra e pedras, utilizando pás, picaretas e outras ferramentas, para permitir a execução de 
fundações, o assentamento de canalização ou obras similares.
Zelar pela guarda e conservação dos equipamentos e material de expediente do setor.
Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.
Vigia: Executar serviços de vigilância e segurança dos bens públicos municipais, baseando-se em regras de conduta pré-
determinadas, para assegurar a ordem do prédio e da segurança do local.
Exercer a vigilância em praças, logradouros públicos, centros esportivos, creches, centros de saúde, estabelecimentos de 
ensino e outros bens públicos municipais, percorrendo-os sistematicamente e inspecionando suas dependências, visando 
à proteção, à manutenção da ordem, evitando a destruição do patrimônio público.
Efetuar a ronda diurna ou noturna nas dependências dos prédios e áreas adjacentes, verificando se portas, janelas, portões 
e outras vias de acesso se estão fechadas corretamente, para evitar roubos.
Zelar pela segurança de veículos e equipamentos da oficina mecânica, bomba de gasolina, serralheria e demais 
equipamentos da Administração Municipal, fiscalizando a entrada de pessoas nas dependências sob sua guarda, visando 
à proteção e segurança dos bens públicos.
Comunicar à chefia imediata qualquer irregularidade ocorrida durante o seu plantão, para que sejam tomadas as devidas providências. 
Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.
Viveirista: Executar serviços de produção de mudas nativas e ornamentais, multiplicação de mudas por semeadura, por 
estaca e por enxertia.
Efetuar a colheita de sementes para multiplicação de espécies nativas e exóticas no viveiro municipal para arborização de 
ruas, praças e outros logradouros públicos.
Preparar a terra, arando, adubando, irrigando e efetuando outros tratos necessários, para proceder ao plantio de mudas de 
flores, árvores nativas e exóticas, arbustos, mudas de café, mudas de eucaliptos, e outras plantas.
Efetuar a poda das plantas, aparando-as em épocas determinadas, com tesouras apropriadas para assegurar o 
desenvolvimento das mesmas.
Efetuar o plantio de sementes e mudas, colocando-as em locais  previamente preparadas, para obter a germinação e o 
enraizamento.
Preparar canteiros, colocando anteparos de madeira e de outros materiais, seguindo os contornos estabelecidos, para 
atender à estética dos locais.
Produzir mudas de árvores frutíferas naturais, ornamentais, para florestamento, reflorestamento e recomposição de matas 
ciliares.
Preparar substrato.
Preparar o solo orgânico e mineral para a plantação em geral.
Executar serviços de tratos culturais.
Preparar relatórios de controle e distribuição de mudas e identificando-as.
Preservar a conservação natural do solo.
Zelar pelos equipamentos, ferramentas e outros materiais utilizados, colocando-os em local apropriado, para deixá-los em 
condições de uso.
Promover, sob a supervisão do Chefe, a recomposição arbórea das áreas degradadas do Município.
Controlar a entrada de insumos, através de relatórios semanais.
Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.
ANEXO III
REQUERIMENTO PARA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO
Nos termos do Edital do Concurso Público nº 001/2019, solicito a isenção do pagamento da taxa de inscrição.
IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE:
NOME: 
CARGO PRETENDIDO: 
ENDEREÇO: 
BAIRRO:  CEP: 
CIDADE/UF:  TELEFONE: 
CPF:  RG: 
CTPS / SÉRIE  DATA EXPEDIÇÃO: 
E-mail: 
NÚMERO DO NIS 
DECLARAÇÃO 
Declaro, para efeito de solicitação de concessão da isenção de pagamento de taxa de inscrição ao Concurso Público, que:
(   ) fui eleitor convocado e nomeado que prestou serviço para a Justiça Eleitoral do Paraná no período eleitoral visando 
a preparação, execução ou apuração de eleições oficiais, em plebiscitos ou em referendo por, no mínimo, duas eleições, 
consecutivas ou não, bem como desempenhei alguma das funções definidas no item 3.1.2 do edital.
(     ) Estou inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico.
Declaro também estar ciente de que a veracidade das informações e documentações apresentadas é de inteira 
responsabilidade minha, podendo a Comissão Examinadora do Concurso Público, em caso de fraude, omissão, falsificação, 
declaração inidônea, ou qualquer outro tipo de irregularidade, proceder ao cancelamento da inscrição e automaticamente a 
eliminação do certame, podendo adotar as medidas cabíveis contra a minha pessoa.
Xambrê / PR, ____de______________de 2019.
Assinatura Candidato
PROTOCOLO Para uso exclusivo da Comissão Examinadora do Concurso Público.
(    ) Deferido
(    ) Indeferido

ANEXO IV
DECLARAÇÃO DE CANDIDATO AFRO-DESCENDENTE
Eu, ___________________________________________________________________, portador do RG nº __________
________________________ e CPF nº ______________________________________, devidamente inscrito no cargo 
de ________________________________________________________, DECLARO, nos termos e sob as penas da lei, 
para fins de inscrição no Concurso Público do município de Xambrê – PR – (Edital de Concurso Público nº 001/2019), que 
sou cidadão (ã) negro(a), nos termos da legislação em vigor, identificando-me como de cor ________________ (negra ou 
parda), pertencente à raça/etnia negra. 
_____________________________, _____ de ______________________ de 2019.
Assinatura do candidato.

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMbRê
ESTADO DO PARANÁ
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